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Vila Parisi e milhares de trabalhadores residentes 
Guarujá e que trabalham em Piassaguera e Cubatão; 

em Eantos 

V - quais os estudos, projetos, meios e re 
cursos disponíveis para o aproveitamento das áreas 'de ihteresse 
paisagístico e ecológico existentes no "Vale do Quilombo", com os 
respectivos levantamentos topográficos e limites?  S^ 

VI - teve,ou não teve conhecimento V.Exa. 
de que a "Cosipa", após enganar as autoridades Santistas com^  o 
"blefe" da "COSIPA-2" e usufruir da abundante e cristalina água 
do Rio Quilombo, de Santos, para suas unidades industriais em Pias 
saguera, sem quase nada despender, passou, a partir de 1981,   a 
fazer gestões junto ao Instituto Brasileiro de Desenvolvimento ' 
Florestal-IBDF, pleiteando a intervenção daquele órgão nas terras 
do "Vale do Quilombo" e, não logrando sucesso, tentou induzir  a 
erro, mais uma vez, as autoridades Santistas, inicialmente des - 
crentes, até que, graças a mobilização^de um grupo de ecologistas 
idealistas e amplas campanhas publicitárias, motivou aproximada - 
mente 3.000 pessoas que passaram a pregar a preservação das bele- 
zas naturais e ecológicas existentes no "Vale do Quilombo" com o 
que obteve, por último, a adesão de V.Exa. e do digno Presidente 
do Legislativo no sentido de endossar o pedido ao "COMDEPHAAT" de 
tombamento do "Vale do Quilombo", de forma indiscriminada, envol- 
vendo extensas áreas, a maior parte delas sem nenhum interesse ' 
paisagístico ou ecológico, porém de grande interessa para a "Cosi 
pa" que, assim, poderá mais facilmente escapar às suas responsa - 
bilidades éticas e econômicas no famigerado caso da "COSIPA^" ? 

Vil - tera-OLL.não tem conhecimento V.Exa.de 
que é_sumamente prejudicial ao Município de Santos e à coletivi - 
dade a perda de tão grande área territorial, caso se concretize o 
tombamento de todo o "Vale do Quilombo", segundo a pretensão da 
"Cosipa" e de seus "paus mandados" ? 

VIII - determinou V.Exa. estudos aos ór - 
gãos técnicos municipais bem como ouviu a população e entidades 
representativas de classe a respeito da conveniência ou nao de se 
congelar, sem qualquer vantagem para o Município extensa área ter 
ritorial, de grande valor econômico, sujeita, obviamente, a medi- 
das judiciais e reclamações de pagamentos de indenizações, com ' 
responsabilidade do Município ? 

IX - como pretende V.Exa. conciliar o cum- 
primento da Lei ne 3820/73 com a adesão ao pedido de tombamento ' 
do "Vale do Quilombo", quase todo ele sob o abrigo da Lei 3820/73? 
A lei vai ser cumprida ou não ?  E os processos expropriatorios ' 
em andamento, cuja responsabilidade processual já é superior   a 
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superior a 150% somente a titulo de juros compensatórios sobre o 
valor atualizado ? Quais as providências que a Municipalidade ja 
tomou no sentido de responsabilizar a "Cosipa" sobre tíodos esses 
ônus e mais os decorrentes de custas e honorários, uma vez que,em 
razão do seu "blefe" de "COSIPA-2" é que a Prefeitura foi envolvi- 
da na confusão e responde pelas conseqüências do processo em anda 
mento? 

X - V.Exa. já teve oportunidade de visitar 
o "Vale do Quilombo" e, assim; ter conhecimento próprio e direto 
dos fatos isto é, que toda a sua várzea (quase metade ocupada pe- 
la "Cosipa" em razão do Processo Expropriatório 757/74 e escritu- 
ra do 12 Tabelião de Santos, Livro 533, Fls. 56-v2), é constituí- 
da de sub-solo arenoso e cascalho com plantações e vegetação ras- 
teira, de grande valor comercial porém de nenhuma valia cultural, 
histórica, paisagística e ecológica ? 

XI - quais as medidas e providências toma- 
das pela Municipalidade de Santos para o integral cumprimento do 
disposto na escritura do 19 Tabelião de Santos, Livro 533, Fls.56 
verso e acautelar os interesses e conseqüências da Municipalidade 
decorrentes de todos os atos e fatos dela derivados ? 

XII - sabe ou não sabeV.Exa. que no Distri 
to de Bertioga existem inúmeros vales semelhantes ao "Vale do Qui 
lombo" onde também são encontradas cachoeiras, corredeiras e mata 
exuberante, idênticas àquelas que existem a partir da cota 5 0 do 
"Vale do Quilombo", até hoje sequer divulgadas ou visitadas; 

XIII - sabendo-se, como se sabe, que exis- 
te grande carência de terrenos para abrigar grossas camadas da po 
pulação; que a Vila Parisi em Piassaguera foi condenada a extin - 
.ção;e que seria altamente conveniente para todos aqueles morado - 
res'assim como para milhares de operários Santistasque trabalham 
nas indústrias de Cubatão e Piassaguera, residir no "Vale do Qui- 
lombo", não só porque próximo ao seu local de trabalho como, tam- 
bém, para poderem desfrutar de um local onde existe água^e luz em 
abundância, sub-solo firme e arenoso, meios de comunicação rodo- 
viário e ferroviário e as belezas paisagísticas e ecológicas exis 
tentes em partes do "Vale do Quilombo", a partir da cota 5.0, qual 
é, então, a razão determinante da não utilização da várzea do Qui 
lombo para residências, indústrias não poluentes e outros fins se 
melhantes ? 

Desculpe-me, Excelentíssimo Senhor Prefei- 
to a extensão e mesmo o ardor das presentes ponderações.  E que ' 
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rros de nos- 
problemas e pre 

É que estou cansado de ver tanta incúria, omissão 
sos poderes constituídos gerando um sem numero de 
juízos para a coletividade e o País.  Santista que sou de coração, 
acho necessário dar minha modesta colaboração no èentd/do de obviar 
a consumação de atos e fatos sumamente danosos a  coletividade e ' 
ao Município.  Assim sendo, conto com a costumeira atenção de Vos 
sa Excelência e as providências que seu elevado descortmio e bom 
senso recomendarem. 

Aproveito o ensejo para formular a Vossa ' 
Excelência e seus dignos Familiares os melhores votos de BOM NA- 

TAL e um FELIZ E PRÓSPERO ANO NOVO. 

Atenciosamente. 

LUC10 SALOMONE 

EM TEMPO:  A respeito do "QUILOMBO" e o que representa para San - 

tos, convém ler as reportagens publicadas no jornal "A 

TRIBUNA" dos dias: 20.01.73, 04.05.73, 15.08.73, 18.08.74, 21.08. 

73,   23.08.73,   24.08.73,   26.08.73,   30.08.73,   01.09.73,   02.09.73,   ' 

03.09.73, 04.09.73,   05.09.73,   06.09.73,   09.09.73,   12.09.73,22.09. 

73,   23.09.73,  06.10.73,   26.10.73,   30.05.74,   05.06.74,     15.09.74   , 

19.09.74, 11.04.77,   06.07.77,   11.06.78,   29.05.79,   16.08.80,   22.07 

84,   etc.  etc. 

SA/JTí 
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São Paulo, 24 de dezembro de 1.984 

EXMO. SR. 
DR.  OSVALDO JUSTO 
DD. Prefeito Municipal de 
SANTOS 

Senhor Prefeito, 

Na qualidade de co-proprietário do 
imóvel denominado "QUILOMBO", situado no Vale do mesmo nome, no dis 
trito de Bertioga, Município e Comarca de Santos, que ultimamente 
voltou à baila através de noticiário especialmente conduzido para a 
imprensa escrita e falada, sinto o dever de trazer ao conhecimento 
de V.Exa. fatos que talvez possam ser úteis para a preservação dos 
interesses do Município e seus municipes. 

Com a implantação da rodovia Cuba- 

tão-Guarujá e inúmeros outros fatores, as terras ao longo da referi 
da rodovia perderam a primitiva utilização agrícola, passando a ter 
destinação urbana e industrial. Assim é que grandes explorações ' 
de'plantações de banana passaram a ser abandonadas para ceder seu 
lugar ãs indústrias ou atividades urbanas, até às duas divisas com 
o Município de Santos (Cubatão e Guarujá). Somente o trecho de 
Santos da mencionada rodovia é que permaneceu estagnado. 

Exatamente na divisa de Cubatão e 
o Distrito de Bertioga, de Santos, é que surge o "VALE DO QUILOMBO'- 
que já foi objeto de completos estudos e projetos constantes de inu 
meras publicações, reconhecido por todos os técnicos como o melhor 
dos vales (localização, sub-solo, força, mananciais de água, etc.) 
do Parque Industrial do Litoral Santista, tanto que, desde o Gover- 
no Silvio Fernandes Lopes estava fadado a servir de Distrito Indus- 
trial de Santos para possibilitar a redenção econômica desse Mumci 

pio. 

Aprestavam-se os proprietários do 
"Quilombo", em 1973, a executar um loteamento industrial da área atra 
vés de sua empresa loteadora "SAVOY IMOBILIÁRIA CONSTRUTORA LTDA.", 
contando antecipadamente, na época, com diversos pretendentes de 
áreas no local para instalação de suas industrias, quando foram pro 
curados por emissários da "COSIPA", interessados em adquirir uma 
parte das terras,, que, revelou-se, objetivava apenas o manancial de 
água para ser desviado às unidades industriais instaladas no vizi - 

nho município. 

Naquela época (1973) os proprietá- 
rios fizeram ver aos emissários da "COSIPA" que não podiam concor - 
dar com a venda de uma pequena área onde se encontrava o maior  ma 

AV. PAUUSTA.  6-0  -  «.- ANDAR  -    •EOIFlCIO   SAVOY"  -  FONES: 2e5.03W (PABX) B 2ee.0«2 - CEP 0.3.0 - SAO  PAULO 



LDCIO SALÜMONli 
ADVOGADO 

-   2   - 

maior manancial de água do "OUILOMBO" e a faixa necessária à aduto- 
ra, porque estariam privando o vale e o município de Santos de uma 
das suas maiores riquezas, a água de montanha, pura e cristalina , 
no próprio local. 

Verificando os emissários da "COSI^ 
PA" que não consiguiriam adquirir as áreas do seu interesse por pre 
ço algum, entenderam mais fácil obter a solução de seu problema a- 
través do então Interventor de Santos, em cujo Gabinete trabalhava, 
emprestado, um seu funcionário graduado. 

.  0 "Canto da Sereia" na época ocu - 
pou manchetese páginas inteiras dos jornais.   A "COSIPA" prometia 
para breve a implantação da "COSIPA 2" no Vale do Quilombo e polpu- 
das receitas para Santos.   A mobilização foi geral, imprensa,  ra- 
dio, políticos, vereadores e Interventor.   (Veja-se A TRIBUNA   dos 
dias 21 e 23 de agosto de 1973, 9 e 12 de setembro de 1973, etc. 
etc. ).  Tive oportunidade de alertar as autoridades e denunciar ' 
de público o engodo arquitetado contra os santistas.   (Veja-se  A 
TRIBUNA e a CIDADE DE SANTOS de 05.09.1973).  Além desse alerta  , 
outras medidas foram tomadas, haja vista que o jornal- A CIDADE  DE 
SANTOS, do dia 10.03.1974, publicou extensa reportagem com a mancha 
te:  '"COSIPA 2 NO QUILOMBO É SÓ MIRAGEM".   Na época e durante    a 
tramitação do projeto do Sr. Interventor na câmara, os então verea- 
dores, atuais deputados, ANTÔNIO RUBENS LARA e NELSON FABIANO,   da 
Tribuna  da Câmara, tiveram oportundiade de endossar o alerta  con- 
forme se pode ver dos trabalhos da edilidade quando da segunda dis- 
cussão do Projeto de Lei n» 33/73, que instituiu o "POLO INDUSTRIAL 
DO MUNICÍPIO DE SANTOS" (ATA DA 5a. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZA- 
DA EM 05.09.1973 DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS).   Inobstante, o en 
tão Interventor obteve da Câmara a Lei ( n^ 3820, de 11.09.73)  que 
necessitava para declarar de utilidade pública as terras e, logo a 
seguir, cedeu-as à "COSIPA" através da Escritura lavrada em 14.11. 
1974, no l6 Tabelião de Santos, Livro 533, Fls. 56 v^. 

Com isso, consumou-se o golpe.  As 
autoridades e o povo santista foram ludibriados, os proprietários 
perderam a posse das terras, sua normal utilização e disponibilida^- 
de e a "COSIPA" passou a usufruir de extensa área (quase 7 milhões 
de metros quadrados), desviou para suas instalações a água do Qui - 
lombo e nada gastou ou pagou (desembolsou apenas Cr$ 116.120,42 ). 

Nunca existiu qualquer projeto de 
"COSIPA 2", nunca nenhuma autoridade a nível de "SIDERBRÁS" e "MI - 
NISTÉRIO" pensou em "COSIPA 2". Apenas se inventou na época "COSI 
PA 2" para mais facilmente ludibriar-se as autoridades e o povo san 

tista. 

Com esse golpe de mestre, os pro - 
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os proprietários viram ruir todos seus estudos e projetos para lote 
ar a gleba para indústrias. Aquelas que estavam interessadas, de- 
sistiram porque o plano da Prefeitura era inviável (^preço indefini- 
do e título provisório) e o loteamento particular não pode ser leva 
do avante. 

Dez anos se passaram e o meu aler- 

ta feito, em matéria paga inserta nos jornais de Santos do dia 05. 
09.1973, resultou comprovadíssimo. Aliás, no meu modesto entendi- 
mento, na época, só um cego não via o verdadeiro "passa moleque". 

Nesses dez anos nada se fez, salvo 
desviar-se a água para Cubatão e explorar-se a luxuriante vegetação 
existente na área objeto da desapropriação. 

Acontece que, por força da escritu 
ra lavrada em 14.11.1974 nas Notas do 18 Tabelião de Santos, Livro 
533, Fls. 56 verso a"COSIPA" assumiu a obrigação (!!!!!!!!) de ins- 
talar a "COSIPA 2" durante os primeiros dez anos e de pagar todos ' 
os ônus e encargos das desapropriações. 

A "COSIPA" nada fez, nada pagou  , 
nada pretende fazer e quer ver se impinge outro passa-moleque   ao 
município deSantos para deixar de responder por todos os encargos ' 
das desapropriações (só de juros compensatórios, existe um encargo 
de 120%). 

Desenvolvendo seus planos a "COSI- 
PA" procurou e ativou organismos federais para que determinassem a 
implantação de reserva florestal no Quilombo para impedir sua nor - 
mal utilização, especialmente de indústrias, porque assim, mais fa- 
cilmente escaparia às responsabilidades assumidas pela referida es 
critura. Não logrando êxito, passou a denominar o QUILOMBO DE 
""SAWTUÁRIO ECOLÓGICO" , promoveu visitas com condução gratuita a 
propriedade e estimulou organismos públicos, privados, setores da 
imprensa e da vida pública, conclamando-os aos propósitos arquite- 
tados. Tudo acionou subrepticiamente, escondendo sua mão e sua in 
tenção. 

Por mais uma "vez os planos arquite 
tados pela "COSIPA" estão caminhando bem e por mais uma vez, tudo 
leva a crer, o município de Santos e seus munícipes serão logrados. 
A "COSIPA" explorou por mais de dez anos as terras e as águas, de - 
volve as terras com um pesado ônus (mais de 120% de^seu valor ape - 
nas a título de juros compensatórios) e fica com a água que era seu 
objetivo inicial e final ! 

Enquanto isso, vereadores, órgãos' 
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órgãos públicose a imprensa, ignorando tudo, cumprem à risca os pia 
nos da "COSIPA", conseguindo, até ... sua adesão e, certamente, tu 
do farão para que a "COSIPA" não arque com nenhuma de suas responsa 
bilidades contraídas pela escritura, passando todos os ônus para o 
financeiramente depauperado município de Santos. 

Os dez anos de contrato se vence - 
ram, e daí ? Quem é que vai pagar os 120% do valor atual do imó - 
vel apenas a título de "juros compensatórios": a "COSIPA" ou os 
Santistas ? Quem é que vai indenizar todos oá demais prejuízos e 
perdas e danos. Quem é que vai restituir para Santos os dez anos 
de estagnação da propriedade e do progresso ? Do jeito em que as 
coisas estão caminhando, com os Santistas cegos, surdos e mudos em 
relação aos reais interesses de Santos ( salvo o "Carvalhinho"), é 
bem provável que apareça alguém para sugerir um prêmio à "COSIPA" 
por sua ... adesão (!!!) aos "Ecologistas", e surja uma lei desobrl 
gando a "COSIPA" de todas as suas responsabilidades no Quilombo, as 
segurando-lhe a utilização (ad aeternum) da água porque, assim, ne- 
nhuma indústria poderá se instalar no Vale e quem do Vale precisar 
de água terá que ir comprá-la em Cubatão, na "SABESP" 

Esperando que este novo alerta te 
nha mais sucesso do que o anterior e tenha servido para realmente ' 
pôr à calva o estratagema arquitetado pela "COSIPA", contribuindo ' 
assim para a indispensável reparação do enorme prejuízo já inflingi^ 
do ( e que se quer perpetuar) contra o Município e os municipes, a- 
proveito o ensejo para apresentar a V.Exa. os melhores votos de 
Boas Festas e Feliz Ano Novo, coroando sua brilhante carreira por 
uma profícua gestão à testa do Município de Santos. 

,   Atenciosamente. 

LÚCIO  SAL0M0NE 
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O (IcpuUdo c ludu.il  )r:inUlo 
Justo, üo fMDU. iaiiientnu ou- 
lem que o pmjelo visando li Ira- 
pl.-ilUntAo do Olsd lio lin);i;,l 1 inl 
ÜO Vole do Quilombo cslrja eu- 
gnveladò e lolalnicnle vs- 
quccldo pelos que pa^sarnin, 
pela Pit:Icllura dusde a eeslão' 
do ex-preldlo Silvio Fernandes 
Lopes, o CilUino prefeito elello a 
loDiar posse. 

"Lamciila-sc que há quntro 
: adinlulsIraçAes o projmo de im- 

planlaçan do Dlsü Uu Industrial 
esíVJa c 11 p.:ivelado c lolaloiente 
esquecido por aqueles que pos- 
saiam pela Pidellura no- , 
meados pelos Governos blft- 
nlcus. Sabem esses liomcns que 
u Distrito Iiuluslilal se Irnduz 
na necu^sldade premente da 
redenção econômica do nosso 
Município". 

• Jâ o último pre/ello elello e 
cassado antes de tomai' posse. 
Esmci aldo Taiqulnlo. acreillla 
que o luslalaçao do Dlslrilo In- 

o a saída 
•  .'.■•■ .  •    ■•  !'.< 

dustrlal do Vale do Quilombo 
posslbUltarA a umpllocSo do 

•   mercado' i^e' IrabnUio'dlver- 
slllchiido bm t>ouc6 o economia 

'  rmillsu cutitmaiucnii; rnnccn- 
1 .linda íIüS ali vldaües (ciclâilns. 

"Santos nbCessIUi na.niullo 
Iciniwàinpllafb seu Wcrcado 
üc Iraballio' e. ativai IA Arca 
econômico nltairs da aliorlura 
üc campo puia.novos produ- 
tores. A linporl.ljicla do Dis- 
trito é síria e evidente'' - 
ocentuou Taiqulnlo lembrando 
que íazla uma unAllse Api-nas 

^superllclal, .JHIIC   o   aúunto 
. reuucr Uma   avaliação.' JIIBJS 

' oprofundada.' "•■£'-•••''■'•» 
• «■ • • «i ..•.:■» .r-.-i zm 

Taiquliüo Icilihjvu ^ilnda que 
logo apto nua clelçAoem 19C8. a 

'empresa ' encaricíoda; do 
lilanclamcnlo {'slova liprc^en- 
lundo o tesultádo do tiabullio 

'de mont.-icc;n do prvlclu.. "O 
piojelu era animador, mus era 
um projeto. Au".-<lllo que lenha 
slilo deixado de lado cm vli tude 

• •■••      .' Mi.  .•■•;"i|: 

da bitervcncflo do ücnerai 
, Clõvls Oandclrn BrasU, que kc 
■ ocupou de outras coisas". 

| Quimlo As odmlnlstrnçOes 
scculnles. Taiqulnlo atribuiu o 

' talo de não terem desenha- 
vetado o projeto, â latia de tem- 
po, em alKuns casos, como o do 
ex-pictelto Carlos Caldeira 
Filho, outros "rur inzôcs qüe 
cubem ser colocadas num am- 
plo debate sobre o assunto que 
mobilizasse a comunidade, 
para a necessidade da bnplan- 
laçaüdoDIsU-llo"..., . 

KALTOU1NTE11KSE 
O deputado cíadunl r.mlllo 

Justo, no cnlanlo. foi mula ex- 
plicito c disse que o lato de San- 
tos viver hoje uma d.is mais 
sCilas crises da sua lllslõtia. 

com o progressivo esvarlamen- 1 
lo do mercado de trabalho e a 
queda da olcita de emprego, 
deve-se  ao  dcslnleicsse  dosl 
governantes   nomeados   para 

"duiloinlio é 
a única saída" 
Para o deputado estadual Emí- 
lio Justo, do PMDB. a Implan- 
tação do Distrito Industrial do 
Vale do Quilombo ainda não 
aconteceu por íalta de Interesse 
dos sucessivos administradores 
nomeados. E Isso decorre, se- 
gundo ele. da íalta de autono- 
mia. O últimopreícllo elello. Es- 
meraldoTarqtdnlo. acredita que 
o Quilombo seja a salda para a 
exaurida economia de Santos. 

Pâelnaa 

x 

com  os destinos da   comuni- 
dade. 

"Eles nSo llveiani Inleiesse 
em trabalhar paia que Santos 
se expandisse cconomlcamen- 
te, gerando inclusive milhares 1 
e inllhnres de einpiegns para a | 
Juventude   que   pi celsa   tra- 
balhar c quesn vr obiIgada por' 
(alta  de  cniinrgo  a  deixar' 
diariamente a nossa cidade. In- 
clusive multas íamlllas trons- 
lerlndo suas residínclas para1 

outras iucaildades do Estado, 
onde é mais lãcll ao cliefe de 
lamltla    conseRuIr   Iraballio 
para sua ^obievivencla." 

U parlamentar opunlclonlsla 
disse, contudo, que o desin- 
teresse dos nomeados com 
proictos que visem icsvlver os 
pioblcmas econ&mlcus da ci- 
dade decorie de um oulro 
(ator: a íalta de autonomia, o 
que Icz com que a comunidade 
deixasse de discutir os grandes 
problemas que a aleta. 

"AlèlD do desinteresse dos ad- 
minlsliaduics nomeados, a lai- 
Ia de autonomia é o liCiirJttii 
(ator dessa n,1o Iniiilaolaçao 
ponine ntè bidústrlaisque i» 
deilam trazer para cá seus 
capitais II3O loroin procurados 
e assim nem Induslila pesnda 
nem Indosliln leve. como es- 
tava pievlslfl para n Alemoa, 
loram concirtlzadas". 

Segundo Justo a principal 
ConsequCncla dessa üidelüilçao 
è que a cidade "aos (KIUCOS vai 
se diluindo com o oiçamento 
pequeno que possui, sacrllican- 
do de (onna até biulal para o 
biilmo orçamento <ine a PIí- 
Icllura dispõe para atender ao 
pagamento dos lunelonãilos e 
obras carentes da cidade, que 
cstSo paralisadas sem o mí- 
nimo bileresse de sua execu- 
ção". 

Justo adveitlu o aluai bux- 
gomeslie nomeado de que ala- 
da è tempo do pmjelo de bn- 
planlavao do Dlslrilo InJu.itrlal 
ser colocado em pi AIU-a "para 
que Santos, cidade exaurida em 
inatdin de linanças. possa 
sobreviver antes de ciiegnr ao 
caos". 
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Novos tempos ;S 
A  lei que o interuentor IcJcrul 

Bandeira ürasll assinou wile/M, '"s- 
IHuindo o Polo luduslrial, é de im- 
iwililiiela UtMIta vum Snitlo.i. jic/o 
tiunos jirts í/I<(M últimas itdcac/iiii lí 
tufletenU dizer que o dlfloma legal 
ttlire as, pcrspccllvas pr.lus quais a 
cidtnh'. «jjiiniüii desde l'JG5, qiliUMfa 
u iiiijjlaiitaçáo </ii re/onim /»iii/(/iI- 
ria, no âmbito federal, começou a 
tsvaziur de maneira implucúvd c 
iiiquiclaulo a expressão do <"<;"- 
meulodiSiuilos entreos municípios 

. I_..U1 '.    ^......'*.....'.,.    .In 

que o WUHiupio 4e propõe. Km pri- 
meiro lugar, a gleba Iwlchilwieníí 
dclimlladu para receber indústrias 
eitd dcstiiiiidn d íflr (IJIçIKIJ lllll voto 
de tlesenoiduimento, jü que restam 
7-I9 quilômetros quadrados na iheii 
continental de Santos, cm grande 
parte lambem apioucitúucis pura o 
mesmo lim. 

Com a pulAlcaçãa da lei, ontem 
sauciunada pelo general llattdelra 
llrasil, a rreleitura de Santos assil- 
me compromissos sérios, t a màqui- mcntodcSuntos entreos municípios me wnipium***» •»<.'.«. c ,-. 

de maior slgnlllcaçâa econômica do m administrativa lera de operar em 
tMado, Da degrau em degrau, des- ritmo  empresai ial   de »"«"«J« « 

.'i_. i   •..../•... uleuder aos impeialilHistndispr.nsa- çemos do primeiro lugar, upvs a Ca- 
pital, a uma modesta 4.' posição. • 

Não vale aqui relembrar o que }ol 
leito a o que se deixou de /íICIT em 
diversas udmliiistrações com o obje- 

• livo de superar a inlranquilizadora 
situação em que vive o município, 
com o ünleo recurso dn onerar aula 
vea mais o contribuinte, pura que a 

', maquina administrativa e as obras 
'■ essenciais vão se paialisasscm da 

• vez. Os estudos e pesquisai (jue se 
' vinham fazendo, desde a UUia da 
• criação do projeto do DisLrilo Inúus- 
iria/, JIO governo SUvio Fernandes 
Lopes, e no atual, se mostraram <Ic 
ralor iaesíimiiucí para viabilizar a 

;• instalação da CüSipa-2 no Vale do 
: Quilombo. 

£ preciso não esquecer que, no 
'. tnomento em que a direção da Com- 
• panhia Siderúrgica Paulista se de- 
'■ cidiu pela área situada em território 

eantlsttt, já existiam prouldineíat 
eletivas adotadas: eadaslramento da 
área pelo INCHA, com os respectivos 

\ valores venais, dclimlínçâo de glebas 
(íisjjonlucls. c/c. Sem í$so. *•' 1"^e 

certo que Santos ficaria sem a Co- 

De outra forma, i preciso atentar 
para o fato irrecusável de que, desde 
a elaboração dos estudos relativos ao 

■'distrito ou polo Industrial, toda a 
questão  não merecera  o caráter 

■ Iriorilário que este jornal assinalou 
'' cm diversas oportunidades inclnsiv* 

com a puWlCOÇfio da série especial 
•. (ic reportagens denominada A Con- 
.quista do Continente". A decisão da 
■' Cosipa servia para apressar mo so a 

viabilização como a própria twicrc- 
• tlcncão c/o Idéia, capaz de redimira 
'■ situação   econômlco-flnanceira   do 
■.município, e isso é o mais imporlan- 
■ .te, o que realmente Interessa. 
l    Somenle o projeto da Cosipa-2 vai 

ocupar a metade da área reservada. 
üO Polo Industrial, que compreendi, 
um total de 20 mil metros quadra- 

' dos. Uas, na verdade, é preciso, aga- 
rra, que se compreenda o verdadeiro 

significado  do  empreendimento a 

veis para os riqidus prazos e crono- 
gramas da Instalação da Cosipa-Z. 
Se 'id justiis uizôes puni euforia. j>.>r 
outro Indo se Impõe a efetiva purli- 
cipução geral nos esforços pura a 
conquista de um novo estágio pura 
a vida do muiiid|iio, íJIIC timieva a 
sua /ase ild im/us/iia/iraçaü. 

E o advento da Cosipa-2 coincide 
com dois outros acontecimentos ca- 
puzes, por si só, de revolucionarem 
o marasmo da cidade, que vivia em 
função do seu porto, sem dele tirar 
qualquer proveito para a adminis- 
tração do município, lleferlmo-nos 
d próxima abertura ao tráfego das 
rodovias llio-Santos c Imigrantes, 
além das obras de ampliação que 
snlrem as Inslulaçücs da Companhia 
Docas, em breve um superporia, o 
principal escoadouro da produção 
do Pais. 

Esses três latos novos, de alcance 
econômico imprevisível para Santos 
e toda a Baixada, exigem modifica- . 
ção radical de parte das administra- 
ções municipais, de modo que as 
próprius populações vão sejam viti- 
mas do surto de desenvolvimento 
que se avizinha. Ê suficiente atentar 
para os dados dlvulgudos ua série 
de reportugens "O Vale da Hedeu- 
ção", hoje encenada, para que se 
lenha real perspectiva das transfor- 
iiiaçôcs que a região sofrerá, daqui 
por diante, 

1'clhmcnle, a partir de hoje, en- 
frentaremos problemas de cresci- 
mento, de mulliplicuçãa de riquezas 
e, não Ifiotoi o desafio da eslagiuição 
cm que vivemos desde o dcclinio do 
comércio cafeeiro. /) preciso prepu- 
rarmo-nos pura os novos tempos, 
com novas idéias a outra mentali- 
dade, , , 

O Po/o Industrial Ja é uma rcnli- 
dade legal; em breve, será uma 
expressão econômica com qur. ha 
muito pouco, a cidade não contava, 
c é preciso extrair dele todos os be- 
uejlclos. Esta é o tarefa grandiosa 
que nos cabe, no momento. 
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Cosipa-2 
Indiscuiivdmentc.pariindo-scda cações, que alcançam, noutros pZa- 

•       hipótese da Cosipa-2, colocada pelo nos, compensações altissimas. Mas 
engenheiro Mário Lopes Leão, ini- Saídos  nada  recebe dessas  outras 

:c:a-se já por  mais de  vieladc  a . jontes pelas quais se compensam as 
'industrialização que possa ocupar o perdas da economia cafceira. 
Polo Industrial santista. Por inais ' ''o R*1 Quilombo, que 
úe vielade, porque um empreendi- -está colocach na área do Polo In- 
menlo deste vulto desborda, imedia- dusirial santista, desde logo joi visto 
iamente  do quadro do projeto.     ' como o ponto de conjluência dos 

A expansão da Cosipa-1, cm dire- interesses de expansão da Cosipa, c 
çâo a Santos, ao Vale do Rio Qui- a hipótese, concatenada pelo enge- 
dombo abrangendo desde logo a bar- nheiro Mário Lopes de Leão, ime- 
ragem dessa corrente fluvial, coloca- áiaiamente se apresenta, com ioda 
s* portanto, como consideração pri- a sua carga de viabilidade, para con- 
meira ao aproveiíamenio das terras cretizaçao da Cosipa-2, que e um 
çue a administração municipal /oca- prolongamento indispensável da Co- 
lizou como Polo Industrial. sipa-1. Talvez, até mesmo, condições 
'-    Financeiramente, para o 7nwiici- de  terreno  tornem  esta   Cosipa-2 
pio esta c uma solução mais do que mais adequadamente colocada, no 
defensável: torna-se como que im- ponto agora demarcado pela msao 

.prescindível. pela imposição que se do presidente da grande siderúrgica 
apresenta de Santos ter necessidade paulista.                      •„     .    „ 

'áe recursos, para seus fins adminis- Dizia p professor Morais Rego 
: irativos-urbanos, e só a induslriali- que havia quatro pontos em que 
'zação pode aumentar tais recursos, situar-se a siderurgia no Brasil, nos 
Claro poderemos pensar, ainda, em desdobramentos  inevitáveis —  cm 

•recursos outros que advenham do Minas, junto a qualquer das bases 
: Porto de Santos, os quais cada vez do minério; em Vitória, que e o porto 
' mais exigirão serviços da cidade, e natural do /erro; em Santa Catarina, 
cue por isso. cm um Juturo próximo, pela necessidade do aproveitamento 

: ou a longo prazo, deverá - a área do carvão; cm Santos, pela proximi- 
' vortuária — produzir arrecadação dade do maior centro consumidor 

vara o município. *>Jerro no Brasil, que é o parque 
Mas, indubitavelmente, está na industrial paulista. Cinqüenta anos 

hipótese da Cosipa-2. a primeira or- se passaram sobre essa previsão. A 
denação solucionadora do problema solução "política" de Volta Redonda 

' cue a Santos ojerece a conjuntura jamais foi a solução econômica dos 
yontos fixados pelo mestre da Poli- 
técnica de São Paulo. 

Então, agora, depois da Cosipa-1, 
que já considerava a área discrimi- 
nada por Morais Rego, volta a colo- 
car-se cm Santos, mesmo, o prolon- 
gamento dessa siderúrgica paulista 

i-lual, que é a de uma renovação, 
inovação meüwr dito, de fontes de 
recursos, para que o município possa 
efetivamente desenvolver seus servi- 
ços, pagar obras, levantar outras' 
perspectivas para o progresso da 
íidnde, em seus vários setores. 

Infelizmente, esta é a imposição. — o Vale do Rio Quilombo apresen- 
yantos carece de novos recursos para ia-se como a localização adequada, 
enfrentar suas despesas c para pro- c que serve, também, à necessária 

. mover iviciaüvas que elevem o seu renovação ou inovação de fontes de 
' padrão de cidade, agora paralisada renda, para o governo do município. 
' pelas circunstâncias que iodos co- A hipótese então surge com ioda a 
. nhecemos, que estão na história do força de um projeto, cuja realiza- 
', café paulista, e que envolvem os in-- ção se faz imperativa. O Polo Indus- 
• icresses maiores da economia na-    irial s.antista começará bem com a 
* cíorjai. Saníos recebe as desvania-    indústria pesada instalada no seu 

nens todas dessas profundas modí/í-    programa. 
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' Cosipa-2 e JCM 
~-.r    José JTodrigues 

A  cvoliiçuo   do   polo   industrial   <le   Santo» 
[pareço guardar cslrcila relação com o interesse da 

Ga. Siderúrgica PauliMa na área, onde a empresa 
instalará nova* unidades de produção, atendendo 
& força crescente da demanda de aço. Por ora 
implantada inteiramente em território de Culiatão, 
a chamada Cosipa-2 utili/.aria uma área inicial de 

J JO milhões de metros quadrados em bolo de San- 
,   tos, «diantando-se, cora isso, as mais tonhadoras    ' 

' perípecticas de que esta cidade veria aumentada    | 
* sua participação >io ICM. Vários pontos pacíficos,    ' 
c ale aqui. O assunto, todavia, rci]uer alguma me-    J 

K ditação, enquanto se dispõe de tempo, já que a 
u gestação do distrito industrial requereu cerca de    J 

cinco  anos.  É  saindo  que  a   Cosipa.   estatutária-    ' 
1 mente, tem sede em Culmtão. município «jue lhe 

fornece boa parle da mão-de-ohra. ao mesmo c 
tempo cm que f>c henefieia com a trilmtação aluai c 

do IOI e outros impostos locais e federais. Tra- 
ta-se de um direito resguardado pela lei, K-jrundo | 
o qual para e.ffilo do IOI prevalece o ninoicipio* * 
tede onde t-r dá o faturamento da rmprt-sa no ca^o i 

da Cosijta. rm Culiatão. TanibélU está evidente que 
a Cosipa» epie trm Mia política de produção nor- ^ 
teads pela administração fedi;ral. como as drmaii d, 
«sinas estatais, não criará uma nova empresa para 

ii 
leia ã atual, descentralizando a administração. Neste u 
aspecto. lembre-se também que o projeto de cria- u 
ção da Sidcrhrás cnclohará, numa única empresa- j 
mãe,  7 «ciarias nacionais,  entre elas as  estataif ? 
(Cosipa, Usiminas c Cia. Siderúrgica Nacional), o « 
que te subentende por maior centralização admi- t« 
nistrativa. 

B 
Exemplifiquemos   com   o   setor   comercial. 

Santos conta hoje com grandes lojas, cujas malri- 
aes.Se localizam na Capital, onde c centralizado o 
faturamento de todas as filiais,  re\crlcndo,  jior    OJ 

isso, para o muuicípio-sedc da matriz, o valor adi- 
cionado do ICM. Deste mal, que não estamos livres, 
rcrnlta s falsa idéia de que o volume de compra»      ■ 
Lenefície a Sautos ou a qualquer cidade nas mes- 
mas condições. Na verdade, cora  a  nota   fiscal       , 
emitida fora, essas lojas dão apenas emprego e       j 
pagam os trlhutos municipais, cujo peso está longe 
de se aproximar do significado do ICM na compo- 
tição orçamentária.  É por essa  razão,  mostrada 
pelo íetor do comércio, que vemos sem a nitidez       I 
necessária ante a ênfase dada pela correlação polo    j,» 
industrial-Cosipa, que tratamento teria dado, cm 
termos de ICM, ao nço faturado na CosIpa-2. Por    ** 
enquanto, para a administração federal, a chamada    u» 
CcBlp.v2 restringe-se n expansão da Cia. Siderúr^    [^ 
gIcr».PaulIsta, couforme o fentido dado nas pala-    ?Jf 
vras do minislro Pralini de Moraes, durante «na    ttt 

visita a empresa, na quinta-feira. "Considero do     ur 
maior importância qne a Cosipa consiga com ante-       | 
cedfncla áreas para sua futura expansão". Podem    út' 
•♦ íenhores estar certos de «jue esta particularidade     til 
do ICM não foi cogítuda. E pura Santos cia c a 
mais importante. 

i 
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Exnio.   Sr. 
Dr. ROBERTO B0NAV1DHS 

Dl). Presidente da 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTOS 

VA 
V 

São Paulo, 18 de dezembro de 1.986 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 

Tendo em vista os altos interesses do mu 

nicípio de Santos e de sua coletividade, tomo a liberdade de 

NOTIFICÁ-LO dos fatos adiante enumerados, a fim de que V.lixa. 

e seus dignos Pares possam tomar as providências que ora se ia 

zem necessárias em relação ao possível e pretendido "TÜMBAMUN - 

TO" do'"VALE DO QUILOMBO". 

1) - 0 "QUILOMBO" jâ foi, em épocas pas- 

sadas, uma das mais reputadas propriedades agrícolas do Literal 

Santista, quer através de plantações de cana Co velho Engenho . 

cujas ruínas se encontram no local, já foi tombado), quer atra- 

vés de plantações de banana que alimentaram por muitas décadas, 

as exportações pelo Porto de Santos. 

2) - Com o desenvolvimento da região, a 

antiga destinação agrícola foi substituída pela urbana e indus- 

trial, porquanto o local é um dos mais privilegiados da Baixada 

Santista, conforme atestam os estudos existentes, desde aqueles 

elaborados pela "PRODESAN" em 1967. ate os mais recentes, da de 

cada de 70, que culminaram com a edição da Lei n9 3820/73, que 

visou implantar o "POLO INDUSTRIAL DE SANTOS" no "VALE DO QU1 - 

LOMBO", com a subsequente desapropriação de imensas áreas, das 

quais aproximadamente 7 milhões de metros quadrados foram trans 

mitidos a Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, através   da 

AV.  PAULISTA.  610  -  12.o ANDAR 
.   .EDIFÍCIO  SAVOY"  -  FONES, 285-0355 (PABX) E 2880422 -  CEP 01310 -  SAü  PAULO 
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. escritura de 14.11.74 do l9 Tabelião de Santos, Livro 533, Is. 

56v9. para instalação de unidades industriais e aproveitpnioniu- 

do manancial de água existente no "Quilombo", no Município de' - 

Santos, para atender ã Siderúrgica no Município de Cubatão. 

3) - Antes da Lei n9 3.82Ü/73, que in-.l i 

tuiu o "Polo Industrial de Santos", as terras do "Vale do Qui - 

lombo" foram em grande parte objeto de Decreto Estadual n9 22271 

de 20.05.1953, que as declarou de utilidade pública para insta- 

lação da Estação Experimental do Departamento de Produção Vege- 

tal da Secretaria de Agricultura do Estado de São Paulo, sendo 

que após mais de dez anos de processo expropriatório e a posse 

da Fazenda do Estado, se reconheceu que as referidas terras não 

se prestavam â finalidade para a qual foram declaradas de utili 

dade publica, sendo restituídas aos seus respectivos proprietá- 

rios, arcando a Fazenda do Estado-com vultosas indenizações em 

razão de haver privado seus titulares do, livre uso, gozo e dis- 

ponibilidade do bem. 

4) - A época da edição da Lei 3820/73 o 

signatário teve oportunidade de denunciar , de publico, a farsa 

da decantada "COSIPA-2", que encobria o único e real objetivo- 

que era desviar a água do Vale do Rio Quilombo, em Santos, paia 

as unidades industriais de Cubatão (jornal "A TRIBUNA", de 5.9. 

73, pág. 16 e jornal "CIDADE DE SANTOS", de 5.9.73, pâg. 4). 

;,Também a essa época, o signatário procurou demonstrar as autorj 

dades a desnecessidade da iniciativa do Poder Público Municipal 

em implantar um loteamento industrial na várzea do Quilombo,por 

que tal realização estava prestes a se concretizar através da - 

iniciativa privada, sem qualquer ônus para o Poder Público e 

com melhores resultados práticos. 

5) - A Prefeitura Municipal de Santos in 

tentou os processos expropriatórios de quase toda várzea do Rio 

'Quilombo e imitiu-se na posse de extensas áreas, sendo que ai - 

guns desses processos foram julgados extintos e outros ainda - 

tramitam, envolvendo, inclusive, interesses da "Cosipa", que - 

executou uma barragem para captação de água e uma adutora desde 

AV.  PAULISTA.  810  -  12 .o ANDAR  -  "EDIFÍCIO  SAVOY"  -   FONES, 283-0353 (PABX) E 288-0422 -  CEP 01310 - SÃO  PAULO 
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desde as encostas do "Vale do Quilombo" até suas ind 

Cubatão, além de deter a posse de quase 7.000.000,00 

dos que foram pela Municipalidade de Santos.  Precisa ela, por- 

tanto, da resolução favorável do "C0NÜEP11AAT" para justificar a 

impossibilidade de cumprir o contrato com o Município de Santo1; 

pois, da escritura firmada em 14.11.71 no 1« Tabelião de Santos 

entre a Municipalidade de Santos  e a "Cosipa",  o único inte - 

resse desta reside na exploração e utilização da água do Vale - 

do Rio Quilombo, conforme foi denunciado de público, cm 05.09.- 

73  atraV.és dos jornais  "A TRIBUNA" e "CIDADE DE SANTOS".    C 

por essa razão e para escapar a responsabilidades maiores, que a 

"Cosipa" procurou órgãos federais (Instituto Brasileiro de De - 

scnvolvimento Florestal - IBDP), concitando-os a incluir as ter 

ras do "Vale do Quilombo" como ãreas de preservação permanente. 

Não logrando sucesso naquele organismo, a "Cosipa", procurou as 

autoridades municipais a fim de obter apoio para afastar a uti- 

lização normal e natural da propriedade, no que também não obte 

ve sucesso inicial.  A partir de então passou a "Cosipa" a pro- 

mover' campanhas junto a pessoas e organismos de Santos ligndos- 

a ecologia, promovendo passeios ao local através de ampla puhli 

cidade e transporte gratuito, rebatizando o Vale com o nome  de 

"SANTUÁRIO ECOLÓGICO", com o que conseguiu arregimentar algumas 

centenas de pessoas e empolgar os nomes mais representativos da 

defesa da ecologia em Santos, os quais passaram a divulgar    a 

parte do "Vale do Quilombo" onde se encontram cachoeiras, cone 

deiras e mata mais exuberante, para, a partir daí e com o apoio 

valioso do Presidente do Centro de Estudos Ecológicos de Santos 

CESEC que, por ser também jornalista, passou a empolgar um nuiae 

ro maior de pessoas através de freqüentes e entusiasmantes re - 

portagens, todas elas retratando a parte da propriedade mais in 

teressante do ponto de vista ecológico e da beleza natural, fa- 

cilitando a adesão de V. Exa.  e do Exmo. Sr. Prefeito Muni ei - 

pai. 

6) -Não resta duvida alguma que as par - 

tes da proprieade onde existem as cachoeiras, corredeiras e ma- 

ta nativa, a partir da cota 50, são, efetivamente, de grande be 

leza em razão da água cristalina, da luxuriante vegetação e do 

seu estado natural que os proprietários se esforçam em preser - 

^ 
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preservar. Entretanto, afirmar-se ou concluir-se que to., 

"Vale do Quilombo", em especial as várzeas ate a cota fco gozam 

do mesmo privilégio de beleza natural e paisagística, dcvJmln - 

merecer a mesma preservação, 5 uma aberração, representa o des- 

■, conhecimento e a inconsciSncia total sobre os fatos, a realida- 
de e a economia. 

7) - Assim, graças a uma campanha publi- 
citária e promocional sustentada pela ,•Cosipa■,. de interesses - 

menos confessáveis, mas jl denunciados desde setembro de 1973 c 

facilmente assimiláveis por pessoas atiladas e de algum conheci 

mento jurídico (veja-se a escritura de 14.11.74 do 1? Tabelião- 

de Santos, Livro 533, fls. 56 verso e o Processo de Desapropria 

ção n' 757/74 do 1' Ofício das Fazendas Publicas de SantosJ. es 

ta o '/CONDEPllAAT" sendo instado para decidir sobre o tombamento 

não s5 das belezas naturais e paisagísticas encontraveis cm al- 

gumas partes do "Vale do Quilombo" e a partir da sua cota 5 0. - 

mas tombem de todo o restante da propriedade, principalmente da 

sua várzea, onde so existem plantações de vegetação rasteira  e 

capim, sem qualquer interesse para o mais fanático dos ecologis 

tas e, principalmente, para as pessoas de bom senso. 

8) - E obvio que para a "Cosipa" não in- 

teressa a mera preservação das partes da propriedade de interos 

se ecol5gico e ambiental. 0 interesse da "Cosipa" reside rm 

.-congelamento da propriedade toda, porque, assim, mais fácil se- 

rá para ela eximir-se das responsabilidades do engodo-cm que - 

fez cair a Prefeitura Municipal de Santos no ano de 1974, obje- 

to da escritura e desapropriação acima referidas. 

9) - Até que ponto os poderes Legislati- 

vos e Executivos de Santos e o "CONDEPHAAT" poderão deixar-se - 

envolver pela confusão semeada pela "Cosipa" e aplaudida por  - 

seus asseclas e meia dúzia de ecologistas transformados em ino- 

• centes  úteis ?   Por que não são divulgadas as plantas e fotos 

4a várzea do "Vale do Quilombo"?   Onde estaria o interesse eco 

légico e ambiental de preservação das plantações comuns de bana 

neiras, capinzais e mato rasteiro que constituem a ocupação pre 
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AV 

predominante da várzea do Quilombo ate a cota 50 ? Qi 

i responder por todos os danos e prejuízos causados e poi aqueles 

que advirão em razão do congelamento da utilização normíil da 

propriedade e das medidas judiciais cabíveis ? A "Coslpa" con 

tinuará promovendo campanhas publicitárias e fornecendo \trans - 

•' porte gratuito para conduzir, vez ou outra, algumas pessoas ao 

local para passeios, colheita de frutos e de plantas ? Se o 

próprio prédio da "CASA DO TREM", em Santos, é constantemente - 

depredado e invadido, o que acontecera com o "Vale do Quilombo" 

caso o "CONDEPHAAT" seja envolvido na confusão e resolva tomba- 

Io? Sem dúvida alguma, ninguém conseguirá preservar eficiente 

mente a região, que se transformará, em curto espaço de tempo,- 

no maior "FAVELAO" do País e, instalado o "Favelão" na várzea 

do "Vale do Quilombo" (principalmente até a cota 50), qual o - 

exército que conseguirá deter os moradores do "Favelão" nas 

suas incursões depredatõrias, nas áreas de interesse ecologico- 

e ambiental, como o são aquelas,situadas após a cota 50. junto- 

ãs cachoeiras e corredeiras ? 

ü 
10) - O povo brasileiro já está cansado- 

de sofrer passivamente por causa dos atos condenáveis de algu - 

mas autoridades que, por ação ou omissão, oneram inutilmente o 

Erário Publico e prejudicam a coletividade.  No próprio "Vale - 

do Quilombo" a inconsciência do Poder Publico já causou muito - 

prejuízo aos cidadãos e ao próprio Erário Publico, pois em ra 

zão da desapropriação inócua do Governo do Estado no ano de 1953 

•/.(Decreto Estadual n' 22.271 de 20.05.53) a Fazenda Estadual foi 

obrigada a pagar vultosas indenizações , sem contar todos os gas 

tos havidos desde a elaboração do decreto e a ocupação da area,- 

ate sua devolução aos seus proprietários.  Da mesma forma vem 

sendo onerada a Prefeitura Municipal de Santos, por ter caído 110 

"canto da sereia" entoado pela "Cosipa" e por haver obstado o li 

vre uso, gozo e disponibilidade da propriedade particular. 
v 

11) - 0 signatário, que conhece o 'IVale- 

'do Quilombo" melhor do que todos quantos têm se manifestado    a 

respeito do mesmo (as autoridades mais representativas de Santos 

sequer o conhecem), fica pasmo ante tanta imprudência e levianda 

de no trato do assunto, principalmente quando nele se envolvem - 

extensas áreas de altíssimo valor econômico, que nada de interes 
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.-i I interessante têm no que diz respeito a  ecologia, beleza ndtu 

paisagística e histórica.  Também  fica perplexo ao notar que 

ninguém^.ninguém mesmo, aborda e analisa os aspectos do interes- 

se e conveniência do Município, principalmente quando se sabe 

que Santos não possui área territorial disponível na parte insu- 

flar, mas dispõe, na parte continental, de vales como o do Quiloin 

bo, as dezenas, jamais visitados ou aproveitados pela população. 

Além do mais e inobstante todo o interesse e a campanha dcscnvoJ 

vida pela "Cosipa", o que se viu foi a realização de meia düzin- 

de passeios anuais, congregando, em cada um deles, apenas deze 

nas ou poucas centenas de participantes, que foram ao local aten 

dendo aos convites sugestivos e ao oferecimento de transporte 

gratuito.  No momento em que cessar o interesse publicitário da 

"Cosipa" e seu fornecimento de verbas para esses e outros fíns,- 

inclusive transporte gratuito, as belezas do local ficarão esque- 

cidas da população como já se encontram esquecidas regiões e lo- 

cais tanto ou mais interessantes sob .o aspecto ecológico e paisa 

gístico. 

fé 
12) - As pessoas de bom senso que freqjcn 

tam e militam no Litoral Santista conhecem os problemas que exis 

tem em relação ã ãrea territorial para atender a demanda de mora 

dores.  A poucos metros do "Vale do Quilombo" existe a Vila Pari 

si, vítima da poluição completa e condenada a  extinção.  0 que 

serã melhor para a população e os munícípes " do Litoral Santis 

ta: Abrigar os moradores da Vila Parisi na vãrzea do "Vale do  - 

..Quilombo" ou mantê-los naquela vila condenada para continuarem 

'adoecendo e morrendo sob os efeitos maléficos da poluição ?   E, 

por qual razão não permitir a instalação de industrias não po 

luentes na várzea do  "Vale do Quilombo" para proporcionar empre 

go a uma grande camada da população e divisas para o Município,- 

sabendo-se como se sabe que o "Vale do Quilombo" e dentre todos- 

os do Litoral Santista o de maior vocação industrial ?  E, por 

que não conciliar uma ocupação mista (residencial, comercial e - 

industrial) na várzea do "Vale do Quilombo", pois, assim, alem 

de se proporcionar vantagens ao Município e a  coletividade, exis 
t^ria pelo menos um numero de pessoas que poderia residir num Va 

le não poluído e desfrutar das belezas naturais das corredeiras, 

cachoeiras e mata exuberante que existem apôs a cota 50. 
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13) - Igualmente, por qual razão ton 

Várzea do "Vale do Quilombo" onde não existe nenhum interess 

lógico, paisagístico e histórico, impedindo a sua normal uti 
ção e aproveitamento, sujeitando o ato às medidas e recursosljmli 

ciais e extrajudiciais cabíveis, quando, ao invés, qualquer pes - 

'soa de bom senso e dotada de raciocínio lógico há de reconhecei - 

que seria muito melhor para Santos destinar a área (várzea do "Va 
le do Quilombo) para utilização urbana do que deixá-la abandonada 
e sujeita a todo tipo de depredações e ocupações indiscriminadas? 

14) - Por outro lado, sabendo-se como se 

sabe que milhares de operários que trabalham em Cubatão e Piassa- 

guera residem em Santos e Guarujá, destinando-se a várzea do "Va- 

le do Quilombo" para moradias além de se resolver o problema habi 

tacional se economizaria tempo e o dinheiro gasto pelos operários 

na locomoção de suas distantes moradias aos empregos em Cubatão e 

Piassaguera. ' 

» 
li 15) - Tombado o "Vale do Quilombo", uma - 

grande área territorial Santista (mais de 20.ÜÜU.0U0,UU m2) perde 

ria sua normal, natural e útil destinação. sem proveito para nin- 

guém e com graves e sensíveis prejuízos para todos, pois, alem 
dos proprietários que deveriam enfrentar batalhas judiciais para- 

afastar o insubsistente ato de tombamento das áreas desprovidas 

de qualquer interesse cultural, paisagístico, histórico ou ecoló- 
gico na sua mais ampla acepção, ainda ocorreriam os problemas dc- 

•preservação e utilização limitadíssima. 

16) - Sendo certo, absolutamente certo - 

que a várzea do "Vale do Quilombo" não tem nenhum interesse natu- 

ral, cultural, paisagístico ou ecológico, porque não fazer um pia 
nejamento adequado do seu aproveitamento, com a utilização dessas 

áreas para um "campus" universitário, cemitério, zoológico, con 

juntos habitacionais, distrito de industrias leves não poluentes, 
horto florestal, parques de lazer.etc? Considere-se que tão logo 
implantada a interligação ilha de Santos-Continente o "Quilombo"- 

estará a 10 minutos da Praça Mauá e. assim, os múltiplos aprovei- 
tamentos, entre os quais alguns foram acima lembrados, atenderiam 

a uma grande camada da coletividade Santista. que teria também o 
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o privilégio de residir, trabalhar e freqüentar um local |amr.íjn 

'privilegiado, pois em razão da conformação geográfica do 'fValo do 

Quilombo" (serras do Morrão c Quilombo), a poluição de Cuhatão  e 

Piassaguera não0atinge da mesma forma como não são atingidos os 

vales do Rio Diana e do Rio Jurubatuba. 
» 

17) - Os proprietários do "Vale do Quilom 

bo",dentre os quais o signatário se inclui, nunca foram cônsul la- 

dos ou convocados para oferecer sua colaboração, experiência c co 

nhecimento. Por que não consultá-los para, pelo menos, uma r.olu 

ção conciliat5ria, isto e, doação das áreas de interesse ecológi- 

co, paisagístico e cultural ( como aconteceu na oportunidade do 

tómbamento da área do Engenho) e planejamento conjunto da utiliza 

ção mais conveniente e racional para os interesses da coletivida- 

de em relação ao restante ? 

18) - 0 signatário conhece bem os fatos - 

alegados pelos ecologistas e também se inclui entre todos quantos 

amam a^natureza e defendem a ecologia.  Embora no anonimato tem - 

sido um dos baluartes na preservação das matas e belezas naturais 

do "Vale do Quilombo", impedindo, com muito sacrifício e despesas, 

todo e qualquer ato depredatorio e zelando pela conservação das 

belezas^e1"^5 vegetação exuberante.  Com a devida venia e com o ru 

mo que alguns desavisados estão traçando para as terras do "Vale- 

do Quilombo", ao invés de se preservar a natureza e a ecologia em 

benefício da coletividade, estar-se-a violentando sagrados direi- 

•'tos constitucionais e princípios de simples bom senso, com inegá- 

veis prejuízos para o Município de Santos e a coletividade em ge- 

ral. 

9° 

19) - Atos impensados de pessoas desavisa 

das. inexperientes ou insensatas s5 tem gerado problemas para os-^ 

Municípios,Estados e para a Nação Brasileira. A imprudência e ate 

mesmo insensatez de alguns dirigentes Santistas causou sensiveas- 

prejuízos ao Município de Santos quando se objetivou desaproprjar 

'terras na Avenida Nossa Senhora de Fátima para destiná-las a Lsco 

U Técnica. Incompreensões e falta de tirocínio de alguns indiv; 

duos que se diziam a serviço da administração pública causaram os 

problemas gravíssimos das vultosas indenizações  devidas pela De- 
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cl.'i:fl d'- I;cr 

'íiilio, com 

Desapropriação das ações da Companhia Paulista de Estra 

ro e também do Parque Ecológico do Tietê. Ora, se São 

toda sua pujança, até hoje não conseguiu levar avante o! projeto - 

do Parque Ecológico do Tietê, de muito maior necessidade, convi- - 

niência e utilidade para múltiplas destinações, o que se dir.i ou 

o que se poderá prever em relação ao "Vale do Quilombo",.desconlic 

cido por mais de 951 da população santista, e, talvez, do própi io 

atual Chefe do Legislativo Municipal, embora seja V.Exa. um notório 

ecologista ? 

20) - Afora o interesse da "Cosipa", fun- 

dado em razões outras que não a defesa da ecologia (ela precisa - 

justificar e arrumar uma saída honrosa para o "blefe" da "COSIPA- 

2" e desvio da água do território Santista para o território onde 

se encontram instaladas suas industrias), qual a razão para tanto 

açodamento no processo de tombamento do "Vale  do Quilombo" ? 

21) - Quem conhece os fatos sabe que toda 

a parte' de várzea do "Vale do Quilombo" até a altura da cota 150, 

mais ou menos, foi abrangida pela Lei Municipal n9 3820, de 11.09 

73, e é objeto de Decreto de Utilidade Publica, sendo certo que - 

7.000.000,00 m2. são objeto de desapropriação em andamento, movi- 

da pela Municipalidade de Santos perante o Cartório do l9 Oflcio- 

das Fazendas Publicas de Santos (Desapropriação n'757/74), o que 

impossibilita, no momento, qualquer normal utilização ou destina- 

ção particular da propriedade, além do que a Prefeitura e outros- 

,organismos (Saúde, Cetesb, etc.) têm que ser obrigatoriamente ou- 

vidos. Em razão dessa realidade, pergunta-se: Qual o motivo de 

tamanho açodamento para o tombamento do "Vale do Quilombo", cn 

volvendo além das áreas de interesse ecológico, também extensas - 

áreas onde só existem plantações de bananeiras e outras e vegeta- 

ção rasteira? Aqueles que pedem o "tombamento" estão cientes - 

desses fatos, já estiveram no local ou conhecem a área? Algum - 

deles já teve oportunidade de parar as margens da rodovia Piassa- 

guera-Guarujá na Serra do Quilombo e olhar para o Vale ? Será - 

.que alguma das autoridades que já se manifestaram no caso perce - 

beu que. está servindo de instrumento para satisfazer os interesses 

da "Cosipa" e salvaguardar a responsabilidade dela, decorrente da 

escritura e desapropriação retro-referidas ? Tem ou não tem 
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tem V. Exa. conhecimento dos seguintes fatos ? 

a) - o "Vale do Quilombo" 5 coniítituido 

por uma parte de várzea, ate a altura da cota 50 onde existem pi 

.tações e "explorações de bananeiras, de solo e sub-.solo arenoso c 

.'in 

OI!l 

predominância de mato rasteiro, capim e cascalho. 

b) - poderá estar servindo de instrumento- 

aos interesses da "Cosipa" para fugir as suas responsal.i 1J d.nl-s t-m 

relação ã escritura do 1' Tabelião de Santos, Livro 533, £ls. 50 

verso e processo expropriatÔrio n' 757/74 do 1' Ofício das Fazen - 

das Públicas de Santos; 

c) - que a mata natural e nativa existente 

nas encostas da Serra do Quilombo foi cortada na época da guerra - 

para produção de carvão sendo que.aquela que sobrou ou ressurgiu 

de então para ca 5 preservada a muito custo e com denodado esforço 

pelos proprietários do "Quilombo"; 

d) - que as visitas: as partes do Quilombo 

onde se encontram as cachoeiras, corredeiras, mata natural e exube 

rante passaram a ser feitas graças a promoção publicitária da "Co- 

sipa", com oferecimento de transporte gratuito, ap5s ver goradas 

suas tentativas junto ao "IBDl-" de impedir a normal utilização das 

terras; 

e) - que no Distrito de Bertioga existem - 

inúmeros outros vales de características naturais e ambientais - 

idênticas ou mesmo mais exuberantes do que aquelas encontradas nas 

áreas melhores dotadas do "Vale do Quilombo"; 

f) - que as fotos tomadas e publicadas se 

referem apenas as áreas das encostas do Quilombo, onde existem as 

cachoeiras e a vegetação mais exuberante, ap5s a cota 50; 
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'Õ 

g) - que as terras da várzea do Qoilombo 

são de considerável valor, com o que, obviamente, o impodimento- 

do seu normal aproveitamento ensejara a propositura do medidas 

judiciais e o pagamento de indenizações elevadas. 

h) - que para a preservação do "Valo. dn 

Quilombo" basta, tão-só, impedir a instalação de industrias po - 

luentes; 

i) - que os proprietários do "Quilombo"- 

poderão entrar em composição amigável com as autoridades publi- 

cas no sentido de se doar as áreas de beleza natural e paisagís- 

tica e definir a utilização racional e conveniente das áreas da- 

várzea,   em proveito  do Município e da coletividade; 

j) - que inobstante toda a promoção dn 

"Cosipa" e entusiasmo dos ecologístas, o local so foi visitado - 

por ujiià parcela mínima dos moradores Santistas, mesmo assim por 

que contaram com o incentivo de campanhas e transporte gratuito; 

k) - que inexiste qualquer iniciativa ou 

ameaça dos proprietários do Quilombo de alterar a destinação das 

áreas das encostas onde se encontram as cachoeiras, corredeiras- 

e a vegetação natural exuberante, mas bem ao contrário, têm sido 

eles os maiores defensores dessa preserVação; 

1) - que os proprietários do Quilombo  - 

também nada estão podendo fazer na várzea enquanto não se defi - 

nir o processo expropriatório n' 757/74 que abrange aproximadainen 

te 7 milhões de metros quadrados na parte mais nobre da proprie- 

dade, com frente para a Rodovia Piassaguera-Guarujá, cedida a 

"Cosipa"  em razão do "passa-moleque" havido no ano de 1974; 
v 

m) - ser suspeito todo o empenho e inte- 

.resse da "Cosipa", desde sua atuação junto ao "IBDF" ate suas - 

ultimas conquistas envolvendo meia dúzia de ecologistas-idcaJis- 

tas, além dos chefes dos Poderes Legislativo- e Executivo os - 

quais, sem darem conta dos interesses escusos daquela empresa, - 

acabaram participando da encenação e demonstrando interesse no  - 
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1 tombamento de todo o "Vale do Quilombo" sem atentar pai 

conseqüências e prejuízo geral. 

a as suas 

A vista dos fatos aqui notificados e para 

afastar duvidas ou interpretações desarrazoadas, sirvo-me da prc 

sente para INTERPELAR V.Exa. para que tome as medidas e providcn 

cias cabíveis no sentido de acautelar os altos interesses da Mu- 

nicipalidade e da coletividade, informando e esclarecendo os ci- 

dadãos Santistas cora referência ao seguinte: 

I - tem V.Exa. conhecimento ou participa 

çâo em alguma providência tomada pela Municipalidade para a pre- 

servação dos interesses do Município de Santos com referência as 

más conseqüências sociais e econômicas decorrentes do Processo 

Expropriatorio n' 757/74, da Ia. .Varp das Fazendas Públicas de 

Santos e da escritura lavrada em'14.11.74 no 1' Tabelião de San 

tos, L-^vro 533, Fls. 56-verso: 

II -  tem ou não tem V.Exa. conhecimento 

de que a várzea do "Vale do Quilombo", ate a altura da cota  50, 

ê constituída de solo arenoso, plantações e vegetação rasteira 

sem qualquer  interesse paisagístico, histórico, cultural ou eco 

lógico, não merecendo assim ser tombada; 

III - tem ou não V.Exa. conhecimento dos 

estudos, planos e projetos da Prefeitura Municipal de Santos, 

quer aqueles elaborados pela "PRODESAN" em 196? ("Estudo de Via- 

bilidade do Distrito Industrial de Santos"). como os posteriores, 

havidos a partir do ano de 1973 (contratos com a G.P.I.. etc.} e 

sobre o qual o aproveitamento que a Prefeitura pretende dar ãs 

conclusões atingidas por aqueles estudos e projetos; 
v 

IV - Sabe V.Exa. qual a razão de não des- 

•tinar a Prefeitura as áreas de várzea do Quilombo ate a altura 

da cota 50 para utilizações urbanas (mista, residencial, comer - 

ciai. industrial não poluente, cultural, técnica, de ensino 

saüdê), tendo em vista sua privilegiada localização e caracterís 
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e características ambientais e de solo, apta para atend 

gar aproximadamente 5.000 famílias e em condições de ac 

dos moradores da condenada Vila Parisi e milhares de.tr 

res residentes em Santos e Guarujá e que trabalham em P 

e Cubatão; 

V -  teve ou não teve conhecimento V.Exa. 

de que a "Cosipa", após enganar as autoridades Santistas com   o 

"blefe" da "COSIPA-2" e usufruir da abundante e cristalina  água 

do Rio Quilombo, de Santos, para suas unidades industriais    cm 

Piassaguera, sem quase nada despender, passou, a partir de  1981, 

a fazer gestões junto ao Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 

Florestal - IBDF, pleiteando a intervenção daquele órgão nas  ter 

ras do "Vale do Quilombo" e, não logrando sucesso, tentou induzir 

a erro, mais uma vez, as autoridades Santistas, inicialmente des- 

crentes, ate que, graças a mobilização de um grupo de ecologistas 

idealistas e amplas campanhas publicitárias, motivou aproximada - 

niente^.OOO pessoas que passaram a pregar a preservação das bele- 

zas naturais e ecológicas existentes no "Vale do Quilombo" com o 

que obteve, por último, a adesão de V.Exa. e do Exmo. Sr. Prefei- 

to no sentido de endossar o pedido ao "CONDEPHAAT" de tombamento 

do "Vale do Quilombo", de forma indiscriminada, envolvendo exten- 

sas áreas, a maior parte delas sem nenhum interesse paisagístico 

ou ecológico, porém de grande interesse para a "Cosipa" que,  as- 

sim, poderá mais facilmente escapar as suas responsabilidades eti 

., cas e econômicas no famigerado caso da "COSIPA-2"  ? 

VI - tem ou não tem conhecimento V.Exa. de 

que e sumamente prejudicial ao Município de Santos e ã coletivida 

de a perda de tão grande área territorial, caso se concretize o 

tombamento de todo o "Vale do Quilombo", segundo a pretensão da 

"Cosipa" e de seus "paus mandados" ? 

VII -  para apoiar o pretendido tombamento 

•V,Exa. compulsou estudos técnicos ou ouviu a população e entida- 

des representativas de classe a respeito da conveniência ou nao 
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conveniência ou não de se congelar, sem qualquer vantagem if.irn 

Município extensa área territorial, de grande valor ccoij 

sujeita, obviamente, a medidas judiciais e reclamações ( 

o 

omico, 

e pajjíi 

7, mantos de indenizações, com responsabilidade do Município ? 

VIII - vê V.Hxa. possibilidade de concili- 

ar o cumprimento da Lei 3820/73 ? A lei vai ser cumprida ou 

não ? E os processos expropriatorios em andamento, cuja res - 

ponsabilidade processual já ê superior a 1501 somente a titulei 

de juros compensatórios sobre o valor atualizado ? Quais as pro 

vidências que a Edilidade já tomou no sentido de responsabilizar 

a "Cosipa" sobre todos esses ônus e mais os decorrentes de cus- 

tas e honorários, uma vez que, em razão do seu "blefe" de "C0S1- 

PA-2" e que a Prefeitura foi envolvida na confusão c responde pe 

Ias conseqüências do processo em andamento ? 

IX - V.Exa. já teve oportunidade de visi_ 

tar o/*Vale do Quilombo" e, assim, ter conhecimento próprio c di 

reto dos fatos isto ê, que toda a sua várzea (quase metade ocupa 

da pela "Cosipa" em razão do Processo Expropriatorio 757/71 e cs 

critura do l" Tabelião de Santos, Livro 533, Pis. 56-v9), ê cons 

tituído de sub-solo arenoso e cascalho com plantações c vegeta - 

ção rasteira, de grande valor comercial porém de nenhuma vali.' 

cultural, histórica, paisagística e ecológica ? 

X -   sabe V.Exa. quais as medidas e pro- 

vidências tomadas pela Municipalidade de Santos para o integrai 

cumprimento do disposto na escritura do 1' Tabelião de  Santos, 

Livro 533, Fls. 56 verso e acautelar os interesses e consequen 

cias da Municipalidade decorrentes de todos os atos e fatos dela 

derivados ? 

XI - sabe ou não sabe V.Exa. que no Dis- 

trito de Bertioga existem inúmeros vales semelhantes ao "Vale do 

•Quilombo" onde também são encontradas cachoeiras, corredeiras e 

jnata exuberante, idênticas aquelas que existem a partir da cota 

50 do "Vale do Quilombo", até hoje sequer divulgadas ou visita - 

das; 
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XII - sabendo-se, como se sabe, que exis- 

te grande carência de terrenos para abrigar grossas camíulüs da 

população; que a Vila Parisi em Piassaguera foi condenadn a cx - 

tinção; e que seria altamente conveniente para todos aqueles mo 
radores assim como para milhares de operários Santistns que tra- 

balham nas industrias de Cubatão e Piassaguera, residir no "Vale 

do Quilombo", não só porque próximo ao seu local de trabalho co- 

mo, também, para poderem desfrutar de um local onde existe água 

e luz em abundância, sub-solo firme e arenoso, meios de comunica 

ção rodoviário e ferroviário e as belezas paisagísticas e ecoló- 

gicas existentes em partes do "Vale do Quilombo". a partir da co- 

ta 5ü, qual e, então, a razão determinante da não utilização da 

várzea do Quilombo para residências, industrias não poluentes c 

outros fins semelhantes ? 

Desculpe-me, Excelentíssimo Senhor Presi- 

dente a extensão e mesmo o ardor das presentes ponderações. E 

que-'estou cansado de ver tanta incúria, omissão e erros de nos- 

sos poderes constituídos gerando um sem numero de problemas e 

prejuízos para a coletividade e o País. Santista que sou de co 

ração, acho necessário dar minha modesta colaboração no sentido 

de obviar a consumação de atos e fatos sumamente danosos a cole- 

tividade e ao Município. Assim sendo, conto com a costumeira 
atenção de Vossa Excelência e as providências ciue seu elevado 

descortínio e bom senso recomendarem. 

Aproveito o ensejo para formular a Vossa 

Excelência e seus dignos Familiares os melhores votos de BOM NA 

TAL e um FELIZ E PROSPERO ANO NOVO. 

Atenciosamente. 

LOCIÜ SALOMONE 
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Certifico  que foi  entregue uma via  deste 

documento ao ^.Roberto jgjDavidea,Presidente aa Ca- 
mara Municipal de 3antoa,hoje às 11 horaa e 30 mi- 

nutos, que recebeu e fico^iente^ Santos, 13 ^ Ja- 

neiro de 1937.0 Escrivão, 
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São Paulo,  26  de março de  1.9/87 

Exmos. Srs. 
Presidente e Membros da        / 
Comissão Especial de Veredores sobre o "QUILOMBO" 
câmara Municipal de 
SANTOS 

Prezados Senhores, 

Tendo em vista o noticiário a respeito 
do Projeto que será apresentado pelo nobre Vereador ALCINDO 'GONÇAL 
VES a respeito de instituição de "ESTAÇÃO ECOLÓGICA DO VALE DO QUI 
LOMBO", assim como, as denúncias e informações por nós já presta - 
das através de cartas datadas de 23.02.87 e 09.03.87 ao Exmo.' Sr. 
Dr. Noé de Carvalho, DD. Presidente da Câmara Municipal de Santos 
e ao Exmo. Sr. Vereador Alcindo Gonçalves, autor do Projeto e Pre- 
sidente da "Comissão", além dos protocolados n^s 125.603 e 125. 
604 do Cartório de Registro de Títulos e Documentos de SANTOS, di- 
rigidos aos Exmos. Srs. Dr. OSVALDO JUSTO, Prefeito Municipal de 
Santos e ROBERTO BONAVIDES, anterior Presidente da câmara Munici - 
pai de Santos, como também a constituição da "Comissão" e a reu- 
nião de seus Membros, já havida com o Sr. Diretor de Enaenharia da 
"C0SIPA" e as informações pelo mesmo prestadas no último dia 12.03. 
87, tomamos a liberdade de nos dirigirmos a V.Exas. a fim de tra- 
zermos mais algumas informações e lembretes que julgamos oportunos 
e hábeis para salvaguarda ^os superiores interesses da comunidade 
Santista, para que qualquer e eventual projeto que vier a ser apre 
sentado a respeito da matéria, para qualquer fim, possa ser conve- 
nientemente apreciado e decidido, afastando-se eventuais confusões 
e interesses escusos. 

Como é de todos sabido, grande parte 
do "VALE DO QUILOMBO" (acima da cota 100) já se encontra preserva 
da, por ato, iniciativa e responsabilidade do Governador do Esta - 
do. Consequentemente, não se afigura nem oportuno e muit.o menos 
conveniente, editar-se qualquer lei do Município Santista envolven 
do aquelas áreas já tuteladas ou de responsabilidade do Estado. 
Qualauer envolvimento, além de prejudicial aos interesses da cole 
tividade Santista, é inócuo, tendo em vista a intervenção Estatal. 
Assim sendo, a redação inicial do projeto que seria apresentada pe 
Io nobre Vereador Alcindo Gonçalves, envçlvendo também as áreas 
existentes acima da cota 0.00,é de todo inoportuno, inconveniente e 
prejudicial aos interesses de Santos. 

Com referência às terras situadas abai 
xo da cota 100, em sua grande maioria constituídas pela várzea do 
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do Rio Quilombo e sobre as quais incidem as Leis Municipai; 
3.820, de 11.09.1973, 3.858 de 28.05-1974 e 4.068 de 22.10.1976 
é de se lembrar que a primeira delas foi editada após acurados es- 
tudos e debates que chegaram a empolgar todos quantos dela tiveram 
conhecimento, razão pela qual há que se ter presente, pelo menos 
o seguinte: 

a)- a maior parte das terras abrangi - 
das pela Lei 3.820/73 e constituída de terrenos cobertos por plan- 
tações ou vegetação rasteira, desprovida de qualquer interesse ' 
científico, histórico, cultural e ecológico, porém de grande utili 
dade para múltiplas finalidades, desde instalações industriais, co 
merciais, de ensino, de serviços, etc, e, principalmente, para so- 
lução do problema habitacional que e muito serio, mormente quando' 
se sabe aue a área insular do território Santista já esta toda 
ocupada e que, com a ponte ligando o cent-ro da ilha de Santos a 
sua parte continental, o"Vale do Rio Quilombo" estará situado a 
menos de 10 minutos do centro de Santos, além de confrontar com o 
Distrito de Piassaguera no Município de Cubatão onde o problema da 
ausência de terrenos para abrigar moradias é seríssimo, como é de 
todos sabido e constantemente veiculado pelos jornais. 0 "Vale 
do Rio Quilombo" oode representar a solução para todos esses proble- 
mas, além de proporcionar divisas, recursos e trabalho para os san 
tistas, beneficiando a coletividade; 

b)- dando seqüência aos objetivos da 
Lei 3.820/73, a Prefeitura Municipal de Santos ajuizou inúmeras ' 
ações desapropriatórias, algumas delas já julgadas extintas, com 
responsabilidade de perdas e danos e outras ainda pendentes de jul 
gamento, estas últimas oriundas do Processo n2 757/74, atualmente 
em curso pela Ia. Vara das Fazendas Públicas de Santos. Na desa- 
propriação 757/74, a Prefeitura pleiteou e obteve a imissão provi- 
sória na posse das seguintes áreas: 6.390.QQOm2 para instalação ' 
de "Siderúrgica", que seria a decantada "CQSIPA-2M; 157.500 m* 
para "Segurança da Barragem"; 656.000 m2 para "Faixa do Sistema 
Viário e Adutora de Água". Imitindo-se a Municipalidade de San - 
tos na posse . desses 7.203.500 mJ no dia 20.Q9.1974, desde então 
passou a responder pelos "juros compensatórios" à taxa de 12% ao 
ano sobre o valor atualizado do imóvel. Logo a seguir, precisa- 
mente no dia 14.11.1974, através de escritura lavrada do 12 Tabe - 
lionato de Santos, Livro 533, Fls. 56v2, a Prefeitura cedeu a pos- 
se dos 7.203.500 m*, objeto da Desapropriação n2 757/74, para a 
"C0SIPA", a fim de que esta instalasse, no prazo de dez anos, a 
prometida "C0SIPA-2", pagando todas as despesas das desapropria- 
ções e todos os gastos com obras, serviços e benfeitorias que a 
Prefeitura fizesse nas terras desapropriadas para instalação do 
Distrito Industrial de Santos. A partir de então, a Prefeitura ' 
Municipal de Santos contratou inúmeras obras e serviços para serem 
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executados para implantação do Distrito Industrial de Santos 
de custosos serviços de levantamento topográfico e planejame 
até obras e serviços de abertura de vias de acesso (na margeu es 
querda do Rio Quilombo). Recebendo a posse das terras, a "COSI- 
PA" cuidou de cercá-las parcialmente (na frente e nos fundos da a 
rea destinada à "SIDERÚRGICA") e executou as obras de barragem 'e 
adutora para desviar a água do Rio Quilombo no Município de Santos 
para suas instalações industriais de Cubatão, terra e água essas 
que vem usufruindo, sem quase nada despender, há mais de DOZE a- 
nos (o valor do depósito prévio foi meramente simbólico: a quan- 
tia de Cz$ 108,05, que a "COSIPA" ueembolsou à Prefeitura de 
Santos). Na área destinada à "Siderúrgica", a Cosipa praticamen- 
te nada fez, salvo depositar um pouco de lixo industrial na parte 
fronteiriça ao leito da rodovia Piassaguera-Guarujá e extrair vege 
tação para embelezar áreas do seu Parque Industrial de Cubatão. 
Com referência a prometida e decantada "Ç0SIPA-2", nada fez além 
das promessas anteriores à escritura de cessão da posse das áreas. 
Passaram-se mais de 10 anos (prazo previsto na escritura) e nada 
foi feito para cumprimento das promessas, pelo contrário, procuran 
do safar-se das responsabilidades decorrentes do seu engodo, pas- 
sou a "COSIPA" a promover campanhas junto a organismos federais , 
estaduais e municipais no sentido de obter qualquer impedimento na 
utilização industrial do imóvel porque, assim acontecendo, mais fá 
cil se livraria do problema. Assim é que procurou, inicialmente, 
o "Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF", ten- 
tando lá obter uma destinação de reserva florestal para a área do 
Rio Quilombo, nada conseguindo. A seguir, batizou o "Vale do Qui 
lombo" de "Santuário Ecológico" e passou a promover visitas e 
passeios, oferecendo condução grátis e até as frutas "nativas" que 
poderiam ser colhidas pelos participantes dos passeios, fato esse 
que ensejou a notificação registrada sob n2 169.651 do 62 Ofício 
de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo. Em razão da no 
tificação recebida, a "COSIPA" passou a agir camufladamente, coneitando 
elementos que se dizem "ecologistas" e fazendo-os figurar na sua 
"linha de frente", não sendo difícil obter o apoio de entidades li 
gadas à ecologia e seus líderes, inclusive um deles jornalista que 
mais facilmente vem semeando a estória encomendada pela "COSIPA". 
Em razão dessa atuação e obstinado desiderato, a "COSIPA" conse - 
guiu que as autoridades santistas oficiassem ao Sr. Secretário 
da Cultura para que tombasse todo o "Vale do Quilombo", envolvendo 
mais de SESSENTAESEIS MILHÕES DE METROS QUADRADOS, subtraindo-se 
da normal destinação, utilização e aproveitamento. Conseguiu ain 
da a mesma "COSIPA" que tanto o Sr. Prefeito Municipal, como tam 
bém o Sr. Presidente da câmara Municipal .(Dr. Roberto Bonavides) , 
oficiassem ao Sr. ex-Secretário da Cultura do Estado conclamando ' 
ao rápido tombamento do "Vale do Quilombo", utilizando para tanto 
palavras, expressões e frases encomendadas pela "COSIPA" e já cons 
tantes do seu "PLANO DE MANEJO" o que revela, até certo ponto,  a 
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habilidade da "manejadora" e imprevidencia dos "mariejados|": / Nao 
satisfeita com essas iniciativas, a "COSIPA" logrou a adesão de 
um biólogo da "Equipe de Áreas Naturais"^do "CONDEPHAAT" e também 
de uma jovem e idealista Conselheira recém-empossada que facilmen- 
te reproduziram as conclusões do encomendado trabalho pago pela 
"COSIPA" e intitulado "PLANO DE MANEJO DO VALE DO QUILOMBO"/ OS 
quais prepararam o processo e o deixaram em condições para julga - 
mento e eventual engodo, que só não ocorreu por força de alerta 
havido. Gorando suas iniciativas e atuações junto ao Governo do 
Estado e "CONDEPHAAT", a "COSIPA" obteve o apoio do nobre Vereador 
Alcindo Gonçalves que, desconhecendo^ as fatos passados nestes ulti 
mos anos e as implicações jurídicas e financeiras, ou o melhor dos 
propósitos defendidos pelos recentes "ecologistas", entendeu de 
elaborar um projeto revogando a lei que havia instituído o "Distri 
to Industrial de Santos" e, em seu lugar, destinando toda a área 
do "QUILOMBO" (inclusive aquela acima da cota 100, sob responsabi- 
lidade do Estado), para "Estação Ecológica", que os jornais loca- 
is chamaram de pioneira, embora o Governo do Estado tenha recente 
mente instituídos várias "Estações" em vários locais do Estado; 

c)- os problemas de ordem jurxdica,  ' 
uma vez que tramita ação de desapropriação há mais de^DOZE ANOS 
(somente a título de juros compensatórios, existe um ônus superior 
a 144% sobre o valor atual do imóvel, além de custas e^honorarios), 
para o fim específico de destinar a área para utilização industri- 
al.  A revogação da Lei 3.820/73 inviabilizaria a desapropriação e 
proporcionaria uma excelente desculpa para a "COSIPA" fugir as res 
ponsabilidades da escritura lavrada com a Prefeitura Municipal  de 
Santos, transferindo para esta todos^os encargos decorrentes   da 
desapropriação e sua eventual desistência.   E. pagas as indeniza- 
ções devidas pelo processo n2 757/74, e sem poder a Prefeitura de£ 
frutar da propriedade porque não desapropriada, obrigaria a  uma' 
nova desapropriação, que se arrastaria por muitos e muitos anos, a 
fim de Doder dar o destino que viesse a ser aprovado, tudo com ine 
gáveis e vultosos prejuízos para os cofres Municipais e a popula - 
ção santista.  Isso falando-se apenas com referência a área   de 
7.203.500 m2, objeto da desapropriação.  E, o que se dizer a res- 
peito dos restantes SESSENTA MILHÕES DE METROS QUADRADOS ? , De  ' 
que forma, com quais recursos e quando a Prefeitura poderia rece - 
ber toda a área mencionada no projeto e dar-lhe a destinaçao e pro 
veito idealizados? 

d)- os problemas de ordem financeira , 
decorrentes dos gastos já efetuados até hoje e todos aqueles que 
ainda se farão necessários, quer os decorrentes das desapropria - 
ções para o fim específico de "Estação Ecológica", quer aqueles re 
lativos à responsabilidade pelas indenizações devidas no processo' 
ns 757/74 e do qual a "COSIPA" se safaria galhardamente; 
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e)- os problemas de ordem soci/al/ de - 
correntes da privação imposta a população santista e à comunidade 
do Litoral de utilizar toda a área de "Vale do Quilombo" para os 
mais variados fins, inclusive ecológicos, juntando-a ao terr-itó - 
rio santista, uma vez que é uma utopia pensar-se em deixar, o Vale 
"intocado" (.ia se encontra intocado há quase QUINZE ANOS e^ mesmo 
assim, a vegetação, principalmente da várzea, é paupérrima, inexis 
tindo árvores com mais de 20 cm de espessura) para com isso ser- 
vir ao fim do projeto "Estação Ecológica"; 

f)- os problemas de ordena natural,  uma 
vez que sendo arenoso e mesmo rochoso o solo da várzea do Rio Qui- 
lombo, sujeito a "lavagens" decorrentes das trombas d'água, que 
carreaam o pouco de "húmus" que lá existe, não haverá desenvolvi- 
mento e formação de "floresta" ou desenvolvimento arbóreo algum. 
A própria Secretaria da Agricultura desistiu de seus objetivos de 
implantar no local uma "Estação Experimental" e toda a área que se 
encontra na posse da "COSIPA", há mais de doze anos, intocada, ' 
não teve qualquer desenvolvimento florestal ao longo de todos es - 
ses anos, ao passo que nas demais zonas do Estado de São Paulo, ' 
principalmente nas regiões de "terra roxa", o decurso de tanto tem 
po possibilitaria a formação de verdadeiras florestas arbóreas; 

g)- a inexistência de qualquer levanta 
noento topográfico, quer visando áreas situadas alem da cota 100 e 
sob tutela do Governo do Estado, quer objetivando as áreas situa - 
das na várzea, abaixo da cota 100, destinadas em 1973 para Distri- 
to Industrial, mas que cederão ter destinação múltipla residencial, 
comercial, industrial e de serviços; 

h)- os fatos e precedentes idênticos ' 
ou semelhantes ao do "parque Ecológico do Tiête", que inobstante ' 
haver exaurido bilhões e bilhões de cruzados do Governo do Estado, 
redundou num fracasso total, com desistência das desapropriações e 
ausência de qualquer obra ou proveito ecológico. 

É oportuno lembrar, ainda, a necessida 
de da "Comissão", bem como dos demais Membros da edilidade, Santis- 
ta, terem em mãos e tomarem conhecimento dos trabalhos e estudos 
já desenvolvidos pela Prefeitura Municipal de Santos e pela "PR0- 
DESAN" sobre a utilização da parte continental do Município, em es 
pecial do "Vale do Quilombo" solicitando informes<e cópias dos pro 
jetos e contratos havidos, despesas a respeito efetuadas, converti 
das em 0TN's, para poder conhecer sua real representatividade, bem 
como apurar, até suas últimas conseqüências, o que o Executivo e a 
"COSIPA" pretendem resolver quanto aos atos e conseqüências do pro 
cesso desapropriatório n^ 757/74 e escritura do 12 Tabeíionato de 
Santos, Livro 533, Fls. 56v2, lavrada em 14.11.1974, deixando bem 
claro e explicitado que a "COSIPA" deverá responder por todos  os 
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os ônus e conseqüências decorrentes do seu ato, sem onerar tos Fco- 
fres santistas, uma vez que, por causa de suas estórias de/"COSI - 
PA-2" é que o Município de Santos impediu por longos e longos anos 
a normal utilização e destinação das terras do "Vale do Quilombo", 
causando prejuízos de toda ordem e para todos. Também, deverão ' 
solicitar explicações da "COSIPA" a respeito do que fez e do cjue 
pretende fazer, encaminhando cópias de todos os seus estudos e pro 
jetos existentes sobre o "Vale do Quilombo", justificadores do en- 
volvimento do Município Santista e da lavratura da escritura do 
12 Tabelionato de Santos já mencionada. 

Sendo certo ainda que vários dos inte- 
grantes da Câmara Municipal de Santos sequer conhecem o "Vale do 
Quilombo" e que, mesmo aqueles mais ardorosos defensores da preser 
vação natural daquela parte do território Santista sequer o conhe- 
cem bem, haja vista que, somente dias atrás, no corrente mês, e 
que foram conhecer o local onde existiu ò "Engenho" (construído no 
século passado), tombado há mais de dez anos pelo "CONDEPHAAT" ' 
(por iniciativa e estímulo nosso), sendo as ruínas do mesmo desco- 
nhecidas por todos, faz-se necessário; que os Srs. Vereadores te 
nham oportunidade de conhecer "in loco" o Vale do Quilombo, intei- 
rando-se dos estudos já realizados pela "PRODESAN" e de todos os 
fatos que o rodeiam, inclusive aqueles decorrentes do solo, inade- 
quado para o plantio e desenvolvimento de vegetação mais encorpada 
e exuberante, limitando-se às áreas das encostas e grotões, em pe- 
queno número e isoladas, que podem e devem ser preservadas, como ' 
já o vem sendo por iniciativa dos proprietários da área, alem do 
que, caso se dê a destinação normal das áreas da várzea, os futu - 
ros moradores e habitantes da várzea poderão usufruir das áreas de 
maior beleza natural e paisagísticas, tanto mais é certo que, a po 
pulação insular santista dificilmente se locomoverá até o "Vale do 
Quilombo" para ver aquilo que é comum em nosso Litoral e nos de- 
mais Vales da parte Continental de Santos, percorrendo quase 30 
quilômetros e cruzando todo o Município de Cubatão. 

Seria bom, também, que os Srs. Vereado 
res tomassem conhecimento de que o "Vale do Rio Quilombo" não so- 
fre qualquer influência negativa da poluição de Cubatão e nem exer 
ce qualquer atuação nas demais regiões santistas ou do planalto, ' 
mesmo no distrito de Fiassaguera, que lhe é vizinho, porquanto o 
Vale é circundado pelas Serras do Morrão e do Quilombo, tendo ape 
nas uma entrada pela frente, fronteiriça ao largo do Caneu, rece - 
bendo os ventos marítimos. 

v s 

Não é demais ""lembrar que, face a sua ' 
privilegiada localização e excelência do sub-solo, as terras do 
Vale do Quilombo se revelam como as melhores para qualquer utiliza 
ção industrial, comercial, residencial e de serviços, de valores ' 
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superiores àqueles vigentes nas imediações (Cz$ 500,00/III2 ). 
arcará com os custos das desapropriações ? 

0 fato da imprevisão das autoridades e 
industriais que transformaram o Município de Cubatão na areai mais 
poluída do mundo, não é óbice e nem argumento para impedir a \insta 
lação de qualquer indústria no Município de Santos, em especial no 
"Vale do Quilombo", porque atualmente existe um outro conceito de 
preservação urbana e nossas autoridades poderão impedir a instala- 
ção de quaisquer indústrias poluidoras. Haja vista que, segundo 
noticiário da imprensa, com algumas providências tomadas e inicia- 
tivas havidas, já existe uma redução cie 60% da poluição de Cubatãa 

Existe um problema muito sério e   de 
muita responsabilidade que é a desapropriação ne 757/74, envolven- 
do mais de sete milhões de metros quadrados e com um ônus superior 
a 150% sobre o valor atual, apenas a título de"juros compensató - 
rios".   De toda área objeto dessa desapropriação, a "COSIPA"  só 
tem interesse e não vai abrir mão das áreas das "barragens" e "adu- 
toras", para continuar utilizando e usufruindo da água cristalina 
e abundante do Vale em suas instalações industriais de Cubatão. 
Esse é e sempre foi, já denunciado por nós em setembro/1973,  pela 
imprensa (A Tribuna de Santos, pg. 16 de 05.09.1973 e a Cidade  de 
Santos, pg. 4 da mesma data), o único interesse da "COSIPA". Tudo 
o mais foi estória e invencionice para mais facilmente envolver, ' 
confundir e obter vantagem indevida da Prefeitura Municipal de San 
tos (na éppoca. Interventor Federal com Oficial de Gabinete funcio 
nário da "COSIPA", emprestado). 

0 SR. Diretor de Engenharia da "COSI - 
PA" ao ser ouvido no dia 12 pela "COMISSÃO", afirmou que as terras 
do "Vale do Quilombo" eram muito mais úteis e convenientes para as 
expansações industriais em razão de seu privilegiado solo em rela- 
ção àquele de Piassaguera mas que, em decorrência das "investidas 
ecológicas", a "COSIPA" teve que "recuar" nos seus planos e proje- 
tos de ocupação e utilização das áreas destinadas à "Siderúrgica" 
na Desapropriação ne 757/74, embora até o presente momento não ^te 
nha oficializado seu recuo, esperando, obviamente, que-a imprudên- 
cia de alguma autoridade estadual ou municipal a impeça (caso a 
Câmara revogue a Lei 3.820/73 e acolha o projeto do Vereador Alcin 
do Gonçalves, a "COSIPA" terá a melhor justificativa^para eximir(- 
-se de suas responsabilidades e até alegar que abre mão dos prejuí- 
zos decorrentes do imp>edimento legal . .. ). É o caso de^ pelo menos 
exigir-se da "COSIPA" que pague o valor que vier a ser apurado na 
desapropriação e, a seguir, faça doação das terras para que o Muni 
cípio de Santos possa utilizá-las, mesmo que seja para manter as 
plantações e vegetações atualmente existentes. 
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já tivemos oportunidade de forn 
gumas indagações ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Santos 
então Presidente da câmara Municipal de Santos, conforme sé 
ver às fls. 10/12 do protocolado n2 125-603 do Cartório de 
e Documentos de Santos e fls. 12/15 do protocolado n2 125.€ 
mesmo Cartório, cujas cópias já foram encaminhadas a V.Exas 
Exmo. Sr. atual Presidente da câmara Municipal de Santos, 
devida venia, entendemos que as respostas a estas indagações deve- 
rão ser obtidas Dela"Comissão" e demais Membros daedilidade santis- 
ta a fim de que obtenham um apanhado geral e mais minucioso dos fa 
tos, par-a melhor decisão. \ 

Muitos outros lembretes poderiam ser 
aventados, mas entendaios desnecessário tal alertamento no atual es 
tágio, tendo em vista tudo quanto já foi dito e alertado. Sem du 
vida alguma Vossas Excelências e os dem.ais membros de^entidades ' 
santistas muito melhor poderão formular outras indagações e outros 
conceitos a respeito do problema e das melhores soluções para a co 
munidade Santista. 

Não se vislumbre em nossas iniciativas 
qualquer interesse particular e menos nobre porque, como é comezi- 
nho, nosso direito de proprietário será sempre respeitado quer se 
consume a desapropriação para fins industriais ou para qualquer ou 
tro fim, inclusive "Estação Ecológica". Acontece que, por estar- 
mos mais em contato com o problema e por vivê-lo^intensamente, a- 
lém de já ter tido oportunidade em mais de meio século de vida ^ de 
ver muitas coisas erradas serem feitas com a melhor das intenções, 
é que nos abalançamos a lembrar fatos de nosso conhecimento e pre- 
venir a ocorrência de qualquer ato ou decisão que possa redundar 
em prejuízo da coletividade Santista e do povo brasileiro. 

Sendo o que se nos oferece para o mo - 
mento e tomando a liberdade de fazer acompanhar a presente de xero 
cópias de notícias de jornais e outros assuntos que poderão inte- 
ressar ao conhecimento de V.Exas. e dignos Pares da câmara Munici- 
pal de Santos, servimo-nos do ensejo para renovar-lhes os protes - 
tos de nossa elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

KA> 
^UCIO SALOMONE 
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Santos,  09 de março de  1.98? 

Exmo. Sr. 
Dr. NOÉ DE CARVALHO 
DD. Presidente da câmara Municipal de 
SANTOS 

Exmo. Sr. Presidente 

Antes de mais nada desejamos cumprimen- 
ta-lo pela maneira segura e eficiente com que V.Exa. mais uma vez 
dirige essa nobre Casa Legislativa. Demonstrando seu alto descor 
tmio político, social e econômico, bem como seu ferrenho ardor ' 
na defesa dos interesses de Santos, V.Exa. houve por bem transmi- 
tir aos seus dignos Pares os informes que lhe encaminhamos e essa 
desassombrada atitude proporcionou, afimiamos sem dúvida, um real 
e ponderável bem a  coletividade Santista. 

W Com efeito, dessa prudente e elogiável 
atitude resultou primeiramente o adiamento para o dia 09.03.87, da 
apresentação do Projeto de autoria do ilustre Vereador Alcindo ' 
Gonçalves, referente à revogação da Lei n2 3820/73, que instituiu 
o Distrito Industrial de Santos para, em seu lugar, destinar a- 
quela extensa e privilegiada área a "Estação Ecológica". 

Com redobrada admiração pela sua profí- 
cua gestão na Presidência da câmara, tomamos conhecimento, agora, 
através de notícia veiculada pelo jornal "A Tribuna", edição de 
08.03.87, que em conseqüência de sua precavida atitude a nobre 
Comissão Especial fle Vereadores, encarregada anteriormente de de - 
fender o Tombamento do Vale do Quilombo (Processo n9 25.050/86,do 
"CONDEPHAAT"), tomou a lúcida, criteriosa e responsável delibera- 
ção de suspender a apresentação daquele Projeto, levada pelo cau- 

^ telar intento de obter mais informes e esclarecimentos antes da 
apreciação definitiva do malfadado projeto. 

Por essa razão animamo-nos a voltar à 
presença de V.Exa., a fim de solicitarmos sejam incluídos no "dos 
sier" relativo aos estudos e projetos de revogação da Lei 3820/73 
que instituiu o "DISTRITO INDUSTRIAL DE SANTOS" no "VALE DO QUI - 
LOMBO", os informes que já lhe transmitimos e que põem à calva os 
perigos de se alterar sem maior cautela e melhor exame, a destina 
ção daquele Vale, bem como o escuso interesse da Cosipa em obter 
tal desiderato. 

Atrevemo-nos, ainda, a solicitar se 
digne V.Exa. transmitir a seus dignos Pares, bem como a mandar in 
cluir no "dossier" do caso mais os esclarecimentos que ora passa- 
mos a explanar. Embora nossa insistência possa parecer imperti- 
nente e inútil demasia, acreditamos que as razões e objetivo que 
nos movem justificam plenamente a impertinência, pois o interesse 
do Município e o direito dos munícipes são valores que se sobre - 
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sobrepõem a meras conveniências e a sua defesa deve ser levada  ' 
aos últimos extremos.  Ademais e modéstia a parte, por estarmos 
mais diretamente ligados aos fatos e sermos uma das partes  mais 
interessadas, conhecemos em maior profundidade e extensão todo o 
problema, assim como os variados "manejos", quer o expresso no  ' 
"PLANO DE MANEJO DO VALE DO QUILOMBO", encomendado pela "COSIPA " 
ao custo aproximado de um milhão de cruzados, quer aos "manejos" 
não expressos e sigilosos. 

Queremos, dessa guisa, relembrar que 
já à época da edição da Lei 3820/73 o signatário teve oportunida- 
de de denunciar, de público, a farsa da decantada COSIPA 2, reve- 
lando que a fantasiosa e falaz promessa daquela empresa encobria' 
o único e real objetivo de desviar a água do Vale do Rio Quilom - 
bo, em Santos, para as unidades industriais de Cubatão, como se 
lê em notas estampadas no jornal "A Tribuna" de 05-09.73, pg. 16 
e no jornal "A Cidade de Santos", de 05.09.73, pg. 4. 

Tal denúncia tomou caráter profético, à 
vista dos fatos posteriormente sucedidos, sendo confirmado inte *i 
gralmente. 

De fato, a Prefeitura Municipal de San- 
tos intentou os processos expropriatórios de quase toda a Várzea 
do Quilombo e imitiu-se na posse de extensas áreas, sendo que ai 
guns desses processos judiciais atualmente já foram julgados ex - 
tintos e outros ainda tramitam. Imitida a Municipalidade na pos 
se de extensa área, conseguiu a COSIPA que ela lhe cedesse uma 
área com quase 7.000.000,00 m2, por meio de escritura firmada em 
14.11.1975 perante o 19 Tabelião de Santos. Feita a cessão dessa 
imensa área, a COSIPA executou uma barragem para captação de água 
e uma adutora desde as encostas do Vale do Quilombo, levando a 
água do solo santista para as suas instalações industriais em 
Cubatão. Aconteceu, porém, que a Municipalidade Santista^ nao 
teve condições sequer de apresentar um levantamento topográfico ' 
de toda a área e, por essa razão, a maioria dos processos de desa 
propriação foi julgada extinta, com a obrigação de devolver a ter 
ra por ela ocupada, além de indenizar os proprietários pela perda 
da disponibilidade de sua propriedade, honorários e custas. Ou 
tros processos desapropriatórios continuam ainda a tramitar, por 
envolverem os interesses da "Coãipa" que, por força da referida ' 
escritura de cessão está na obrigação de devolver a área recebi - 
ba, além de indenizar todos os prejuízos e danos causados, que, 
são de elevada monta. 

Para safar-se dessas responsabilidades' 
e de toda a imoralidade da farsa da "COSIPA 2", aquela poderosa ! 
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empresa engendrou ardiloso plano para obter de terceiros ("IBDF", 
Prefeitura de Santos, câmara de Santos, "CONDEPHAAT", etc), o 
prévio "ALVARÁ DE SOLTURA" o indispensáveL "SALVO CONDUTO" para 
livrar-se de todas as responsabilidades e continuar usufruindo da 
quele que era e é seu único objetivo: desviar e aproveitar a á- 
gua cristalina e saudável do Vale do Quilombo, em Santos, para ' 
suas instalações industriais de Cubatão. É por isso que a "CO 
SIPA" vem há vários anos procurando nossas autoridades, desde fe- 
derais ate municipais, cativando-as e iludindo-as com estórias en 
comendadas e fantasiosas, rebatizando o "Quilombo" por "Santuário 
Ecológico", arregimentando ecologistas e o povo, fornecendo-lhes 
condução e mais facilidades para realização de gostosos convesco- 
tes, a troco de subscrição feita pelos populares aos abaixo-assi- 
nados por ela organizados, divulgados e levados às autoridades, 
a fim de dar foros de beneficio social à sua mercenária pretensão 
de espoliar à coletividade santista enorme área de sua extensão ' 
industrial, privando-a de utilizar todo Vale do Quilombo no aten- 
dimento de seu próprio interesse e de suas próprias necessidades, 
tais como a solução do problema habitacional que aflige a coleti- 
vidade ou a instalação de indústrias não poluentes propiciadoras 
de divisas à Municipalidade e empregos aos municipes ou, ainda, a 
instalação de entidades culturais, tais como Universidades, Cen - 
tros de Pesquisa, Zoológico, Parque de Lazer ou quejandos estabe- 
lecimentos, tudo, porem, em beneficio e para proveito dos própri- 
os Santistas. Acresça-se a essas ponderações que essa benéfica ' 
utilização da várzea do Vale do Quilombo poderá ser feita sem pre 
juízo das belezas naturais e da pureza ecológica reinantes acima 
da cota 50 das encostas e que permaneceu.... intactas, sem qualquer 
dano, já que seria utilizada apenas a várzea do Vale que, aliás , 
e destituída de qualquer interesse histórico, cultural, paisagís- 
tico ou ecológico. 

A penúltima pretensão do "TOMBAMENTO" , 
ou a última investida poiadestinar aquela extensa e privilegiada ' 
área para "Estação Ecológica" nenhum beneficio trará à coletivida 
de,-porque qualquer utilização dependerá de custosas e inviáveis 
desapropriações, sem qualquer vantagem à população e com violenta 
sangria aos cofres públicos, como já ocorreu anteriormente, quan- 
do o Estado desapropriou parte das terras e as teve que restituir, 
arcando com o pagamento de vultosas indenizações.  Ademais,   e 
pública e notória a carência de verbas, quer por parte do Estado, 
que sequer conseguiu levar avantevO decantado "PARQUE ECOLÓGICO ' 
DO TIETÊ", quer por parte do depauperado erário santista. 

Assim sendo há de se considerar, antes 
de se decidir qualquer alteração de destinação de uso às  terras 
do Vale do Quilombo, o que é mais vantajoso e benéfico para San- 
tos:  conservar para si a área do Vale, dando-lhe natural destina 
ção urbana, com aumento da arrecadação de divisas para o Munici - 
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Município, crescimento industrial, aumento de empregos, solução 
do problema habitacional, etc, ou arcar com as custosas indeniza- 
ções da desap. 757/74 (só de juros são mais de 150% sobre o valor 
a(u$al) e o que mais se fizer necessário para possibilitar a destina - 
çao legal pretendida;"ESTAÇÃO ECOLÓGICA" 1 

Qual a vantagem de desfalcar extensa ' 
área do território Santista, de múltiplos e variados aproveitamen 
tos (inclusive ecológicos , uma vez que em várias partes do Vale 
do Quilombo a natureza é privilegiada e merece ser preservada), 
para relegá-la ao abandono ("TOMBAMENTO" ou "ESTAÇÃO ECOLÓGICA"), 
agravado pelo pagamento de vultosas indenizações ? 

É indispensável, antes de qualquer alte 
ração da destinação do uso das terras do "Vale do Quilombo",  que 
os senhores Vereadores precavenham os interesses de Santos,  pois, 
no momento em que alterarem ou revogarem a Lei 3820/73, quem fica 

W rá bastante feliz será a "COSIPA", que poderá invocar a impossibi- 
lidade legal de implantar a fantasiosa "COSIPA - 2" e livrar-se ' 
de todas as conseqüências morais e econômicas. 

E evidente que V.Exa., bem como seus ' 
ilustres Pares, representantes legais que são do povo santista, ' 
saberão cumprir com o sagrado e legal dever de reoguardar os 
interesses e os bens de seus representados, não sendo induzidos a 
erros pelos "manejos" e "manejadores". 

Sob outro aspecto é mister que se repi- 
ta, também, que os encantos da várzea do Vale do Quilombo, tão 
interessadamente assoalhados pela Cosipa, não passam de mera e 
maliciosa fantasia engendrada com o intuito de doirar a pílula ' 
que ora se lhes oferece, bastando atentar para o fato de que ela 

fe se encontra na posse, há mais de treze anos, de extensa área ' 
(7.000.000,00 m2), área total essa onde sequer o mato se desenvol- 
veu, mantendo-se praticamente rasteiro e raquítico, sem qualquer' 
interesse ecológico ou paisagístico. 

Realmente, as áreas cobertas por vege- 
tação de maior porte ou beleza, e que abrigam quedas d'água, pis- 
cinas naturais e outros encantos ou utilidades que justificariam 
a preservação estão situadas nas-encostas do vale, acima da cota 
50, principalmente nos grotões. Na várzea do Vale não há vege- 
tação ou algo mais que represente "qualquer interesse histórico, ' 
cultural, paisagístico ou ecológico que mereça ser preservado. 

As fotografias que instruiram anterior 
carta por nós enviada, melhor do que as palavras revelam a verda- 
de do que acima ficou dito. Ve-se naquelas fotos o aspecto deso 
lador da várzea, constituída por terrenos alagadiços, sem vegeta- 
ção ou com vegetação rasteira, sem qualquer beleza ou valor pai- 
sagístico ou ecológico.  Por outro lado, as tomadas de fotos  e 
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e filmes que os "manejadores" vêm divulgando dizem respeito a • 
áreas restritas, nos grotões e encostas que também existem, po - 
rem em pequena extensão. A maior parte é bananal e mato rastei- 
ro. 

Mais dos que as palavras ou do que as 
fotos dizem, será, sem dúvida, a ida de V.Exa. e de seus dignos e 
ilustres Pares ao local, onde poderão constatar "ictu oculi" a 
verdade ora revelada e a falácia das descrições difundidas pela 
Cosipa na defesa de seu interesse escuso. 

Pondo-nos mais uma vez ao inteiro dis- 
por de V.Exa., renovamos-lhe o pedido de ser a presente exposi - 
ção levada ao conhecimento dessa nobre câmara, com sua inserção ' 
em ata e por derradeiro renovamos-lhe, também, os protestos   de 
nossa elevada estima e consideração. 

Atenciosamente. 

LÚCIO SALOMONE 
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Santos, 09 de março de 1.987 

Exmo. Sr. 
Vereador ALCINDO GONÇALVES 
câmara Municipal de 
SANTOS 

Exmo. Sr. Vereador 

Santista de coração que somos, sentimo- 
-nos orgulhosos de ter V.Exa. como representante do Povo na E. Ca 
mara Municipal de Santos. 

Queremos parabeniza-lo, nesta oportuni- 
dade, pela louvável iniciativa de haver retirado da pauta do dia 
23 de fevereiro último o Projeto de sua autoria que previa a revo 
gação da Lei Municipal n5 3820/73, possibilitando, com isso, um 
mais acurado exame do problema, a fim de que a Edilidade Santista 
não venha a inicidir em erros ou a servir a interesses inconfes - 
sáveis, assim desservindo a população santista. Essa delibera - 
ção adotada por V.Exa. revela o inegável espirito publico, bem co 
mo o elevado senso de responsabilidade, critério e equilíbrio que 
o credenciam a exercer tão honroso e importante mandato político. 

V.Exa., intransigente defensor dos inte 
resses do Município e dos munícipes que o elegeram, por certo com 
preendeu a necessidade de se efetuar um melhor exame da matéria , 
assim como de proporcionar à Nobre Casa de Leis uma nova oportuni^ 
dade de melhor se informar a respeito da questão e mais longamen- 
te ponderar as conseqüências que poderão advir da aprovação de 
seu Projeto, pois é indubitável que a aprovação do mesmo seria ex 
tremamente danosa a Santos, porque inútil e prejudicial à Munici- 
palidade enquanto não definida, de vez, a responsabilidade da Co- 
sipa com referência à área de 7.000.000,00 m2 que lhe foi cedida 
pela Prefeitura Municipal de Santos por escritura pública, com o 
conseqüente ressarcimento das importâncias a serem desembolsadas 
pelo Erário Municipal. 

Em carta nesta data endereçada ao Exmo. 
Sr. Presidente da câmara Municipal e da qual estamos lhe enviando 
cópia fiel, já ressaltamos as más conseqüências materiais decor - 
rentes da indevida utilização da várzea do Vale do Quilombo, como 
pusemos à calva as maquinações engendradas pela Cosipa para ali - 
ciar adeptos e influenciar autoridades na luta pelos seus^particu 
lares e menos confessáveis interesses que, à evidência, não são 
os mesmos da operosa coletividade Santista. Por ali melhor se 
poderá aquilatar os perigos que a aprovação do Projeto representa 
e consubstancia para todos os Santistas, de nascimento e de cora- 
ção. 
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Congratulando-nos mais uma vez com 
V.Exa., colocajno-nos ao seu inteiro dispor para quaisquer infor - 
mes e esclarecimentos, ao mesmo tempo em que renovamos os nossos 
protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

f / 

LÚCIO     SALOMONE 
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PRO.IFTO  DE   IFI   H* i il I £6 '■ 

.,deraóo   ob^°   ^  ò' ^ INSTITUI   A   ESTACO  ECOLÓGICA 

técnico 1^7/^ D0   VALE   DO   RIO  QUILOMBO,      DE 

l/e^sS^^* ' .__...- NOMINADA   "PARQUE  QUILOMBO"   , 

     --   ,.    ■"" NO  MUNICÍPIO  DE  SANTOS,   E   DÂ 
 ■"■   PRí"^ '• 

OUTRAS   PROVIDÊNCIAS. 

Artigo l« - Fica instituída a "ESTAÇÃO ECOLÓGICA", no Município de 

Santos, na área rural localizada na Bacia do Rio Quilom- 

bo,   denominada   "PARQUE   QUILOMBO",   com   a   seguinte   descri- 

# çSo: 

"Área   com   início   na   Rodovia   Piaçaguera-Guaruja   (SP-55) 

no   limite   do   Município   de   Santos  com   o   Município   de Ciba 

tão,   segue   pela   linha   formada   pela   cota   máxima   (espigao) 

da   Serra  do   Morrão  até   encontrar  a   I rnha   formada   pela 

cota  máxima   (espigão)   da   Serra   do  Quilombo,   daí   segue 

por  esta   linha  até   encontrar  a   Rodovia   Piaçaguera-Guaru 

já   (SP-55),   seguindo   por  esta   até   encontrar  o   I imite   do 

Município   de   Santos  com  o   Município   de   Cubatão,   compre- 

endendo   6677   hectares". 

A    Artigo   2e  -     A   definição   uso,   zoneamento   e  regulamento   da   presente 

"ESTAÇÃO   ECOLÓGICA"  obedecerá  ao   estabelecido  na       Lei 

Federal   n^  6902,   de   27/4/81,   que   dispãe  sobre  a  criação 

de   Estações   Ecológicas,   Áreas  de   Proteção  Ambiental,     e   • 

dá  outras  providencias. 

'      Artigo   39  -     A   administração   da   Estação   Ecológica   do   Vai e   do   Rio   Qu^ 

lombo   (PARQUE   QUILOMBO)   será   executada   pela   Prefeitura 

Municipal    de   Santos,   à  qual   caberá   estabelecer   diretri- 

zes  de  uso  e  ocupação   da  área   (plano   de  manejo)   respei- 

tadas   a   legislação   federal    e   estadual    pertinente. 

Artigo   49  -     Esta   lei   entra   em   vigor  na   data     de   sua   publicação,     re 

vogadas  as   leis   3820,   de   M/9/73,   3858,   de   28/5/74 

4068,   de   22/10/76,   bem  como  todas  as  disposições  em  con 
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trario. 

Sala   das  Sec^pes,   em 

e&áTfô* 
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lUCK SAlOMONl 
HUGO   IN{-»S   SALOMONl , ', .  . .'.'.[, 

. Ativor.AOCt 

São Paulo,   3Ü de  juulio de  1981 

A 
COMPANHIA SIDERORGICA PAULISTA-COSIPA 

Atenção do. Dr. PLÍNIO ASSMANN 

Av. São João n9 473 

CAPITAL 

Prezados Senhores, 

Tomamos conhecimento, através de 

farta publicidade, que essa Empresa vera, indevidamente, promo- 

vendo e incentivando visitas, passeios e excursões ao "VALE DO 

RIO QUILOMBO" no município e comarca de Santos, neste Estado , 

chegando inclusive a oferecer transporte gratuito e as frutas 

colhidas no local, além de concitar entidades de classe e a im 

prensa a participarem da promoção. 

Na qualidade de proprietários do 

imóvel; vimos pela presente INTERPELA-LOS a fim de que. no pra 
zo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da presente, es- 

clareçam : 

1.  quem lhes teria dado autoriza - 

ção para a iniciativa; 

^ 2.  qual o roteiro da excursão  e 

quais as partes da propriedade a serem visitadas; 

3. quais as providências tomadas '. 

para prevenir eventuais danos, depredações e furtos na proprie- 

dade e para limitar a visitação a locais e datas pré-determina- 

dos; 

4. quais os esclarecimentos presta 

dos ao publico em geral,aos excursionistas e visitantes, a res- 

peito de se tratar de propriedade particular. 
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Outrossim, ficara V.Sas. NOMFICADO? 

para que se abstenhain da prática das promoções sera prc ia e ex- 

pressa autorização dos proprietários, sob pena de serc respon- 

sabilizados na forma da lei. 

Agradecendo a atenção que  niveren 

por bem dispensar à presente, firmamo-nos, mui 

atenciosamente. 

^r- ^K 

LÜCIO SALOMONE- ' 

HUCCT ENEAS SALOMONE 
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guciú dü 1'uU- 

HADA 

Iranildo, o ve- 
ta Cnjô, que é 
paro a venda 
ncnamenlo no 
d.i sendo feita 
D Casquelro, e 
i 

\ l 

l/Um passeio à área \ 
n        ^-n-i^ *^ r^ í^T^T / AT íl/7 

mu PICOII winnns ^** 515*5 ^nwwtfcug 
Iranlldu acha que tudo começou porque co- 
meu os polxcs envenenados que pegou no 
Jardim   Casquelro:   "regamos   um   saco 
cheio. Muita eento pegou tamhém. E não' 7 
fui o único que comi. O Naldo. o i-oleía e o      r\rPSeVVa(ia 
Calín/in, meus amigos, também comeram ,      fi  *'***' 
explicou. Já mais descontraído, elo admite 
que "virou Hu/ft porque, oiliiai, nem todo 
inundo tem intestinos Iguais e só ou llquoi a 
mil", concluiu: l 

da Serra do Mar 
A CoslpáVomoverá sâ- . franqueado   &   população, 

bado. a partir das 8 horas,    todos os Ims de semana. Sá 

ecológico causa 
á na Garbocloro 

'i impressionou 
I Cenuo das In- 
iulo-ClESP-.'. 
ita feita ontem 
ia foi o rigoroso 
blal. ou o par- 
de nadavam us 
de produção de 
ma de elimina- 
áoros poluentes 
Irelona da em- 
4roa verde. En- 
irivaldo de 011- 
I críticos da si- 
:lpin, dizia que 
dedo deveriam 
icloro, que náo 
ivestlu grandes 

,  um "passeio  ecológico  ao 
'.,ynlr; fcQuilombo", em co- 

I momoração  A  Somona do 
Melo Aniblenle. O objetivo 6 
mostrar aos convidados va- 
riadas   espécies   da   mala 
aüântica ainda náo"destruí- 
das  pela  poluição  indus- 
trlal. O passeio é organi- 
aado também pela Associa- 
ção dos Engenheiros e Ar- 
quitetos de Santos. A pene- 
tração na moto começará 
na altura do quilômetro oito 
da   Rodovia   Cubalào- 
Guarqjá e atingirá até uma 
área de mananciais de água 
puros, provenientes da Ser- 
ra do Mar.  Nessa regiáo, 
ainda   intocável,   encon- 

Indústria 

somas e conseguiu reduzir ao mínimo o lan- 
çamento de poluentes". 

A Garbocloro, admitiu seu diretor in- 
dustrial, Arlhur Withaker de Carvalho, 
instalou-se era Cubatflo há cerca de dez 
anos. mas só a partir de 1973 Intensificou 
uma poiillea geral de redução da poluição, 
programas de contorle ambiental, o que 
não ocorreu anteriormente. Um dos piores 
poluentes foi o mercúrio lançado nas águas 
d0 RIA0 Caíbodoro é hoje responsável pela 1 uf\e *^nru». 
produçáo de 30 por cento da soda Cáustica e I c^as &UtM MrtO servidas 
do cloro consumido em todo o Pais. Produz I aos convidados.     . 
cloro, soda, soda cáustico anidra, cloreto ] 
de alumínio, ácido clorídrico e hidrocloreto O passeio a esse son- 
de sódio. Pretendo agora aplicar mais de tuárlo ecológico. I 
150 milhões de dólares para duplicar a sua 
capacidade. Os principais poluentes - mer- 
cúrio, amianto e ácidos alcalinos - estão 
devidamente controlados pela Cetesb. Hoje, 
o mercúrio, ura dos poluentes resultantes 
da reação com sal para produzir o cloro e a 
soda. é translormado em sulfito de mer- 
cúrio, material inócuo, e armazenado em 
sacos de plásticos, no interior da fábrica. O 
mesmo ocorre com o amianto. . 

Os produtos ácidos e alcalinos são 
neutralizados, antes de serem lançados no 
Rio Cubatão. Os poluentes que antes erara 
lançados na atmosfera - cloro, gás clorl- 

• drlco o gás de combustão - sofrem oroces- 
sos contínuos de lavagem e neulralização, 
antes de serem despojados. E a empresa 
conta com o apoio Ua Cetesb em estudos 
que estão sendo feitos por um técnico higles 
para a destinação final dos sacos de sullito 
de mercúrio e amianto e quç representam 
poluentes sólidos guardados na fábrica. 
Participarem da visita os vereadores Ro- 
berto Ferreira, presidente da Câmara; Ma- 
ria Aparecida Pleruzzi de Souza. Alfredo 

'jnrónlmo dos Santos e Florivaldo C^Jô, 
além do diretor do CIESP, Ney Serra; o 
coordenador do Prodema, Lulp Alberto Ba- 
lio. os coordenadores municipais da Saúde, 
Alberto Pessoa de Souz.a: e Negócios Jurídi- 
cos. José Oswnldo Passarelll, alóm de re- 
presentantes de diversas fabricos. Visita 
Idãntica srá feita bojo á Refinaria Presi- 
dente Bernardes, da Petrobrás, a partir dos 
10,30 horas. 

apenas   cinco   quilômetros 
do parque industrial de Cu- 
batão,   porém  cercado  de 
montanhas, contará cora a 
participação   dos   Andari- 
lhos do Enguaguaçu, ban- 
deirantes, escoteiros, cole- 
giais, técnicos, autoridades 
da região. Serão acompa- 
nhados pelo professor Fábio 
Pogglanl. da Escola Supe- 
rior de Agronomia "Luiz de 
Queiroz", da Universidade 
de  São  Paulo, em Piraci- 
caba, e de especialistas do 
Departamento de Ecologia 
e Preservação de Maloa do 
mesmo instituto, que orien- 
tarão os excursionistas com 
Informaçfles cientificas so- 
bre o meio ambiente a ser 
percorrido. 

A preocupação da Co- 
slpa era estimular o Inte- 
resse da preservação do 
melo ambienta, que se tra- 
duz na colaboração cora a 
comunidade da Baixada 
Sonllsta. ondo reside a maio- 
ria dos seus empregados, 
pormilirá que a empresa, 
juntamente com a Associa- 
ção dos Engenheiros de San- 
tos promova esse passeio 

bado, eles deverão lotar dois 
ônibus qun suirõo defronte 
â Associação dos Eligonhel- 
ros e Arquitetos de Santos, 
às 8 horas, parando na 
usina para pegar os convi- 
dados de Cubatão e ru- 
mando para a reserva Flo- 
restai às 9,15 horas, com 
retorno previsto para as 
11.30 horas. 

PAULO NOGUEIRA NETO 

Precedendo o "Passeio 
Ecológico do Vale do Qui- 
lombo" a Semana do Meio 
Ambiente reunirá os técni- 
cos da Baixada Santista na 
discussão de problemas es- 
pndllcos da poluição no re- 
gião, de hoje a sexta feira, 
ás 20,30 horas, na sede da 
Associação. O presidente da 
Cetesb. Viclor Leig. falará 
sobie a política ambiental 
do órgão para a região; no 
dia seguinte, o secretário de 
Planejamento, Rubens Vaz, 
exporá seu projeto de de- 
senvolvimento  com  prote- 

, ção ambiental para a Bai- 
xada Santista e, na sexta- 
feira, o secretário especial 
de Meio Ambiente da Presi- 
dência da República. Paulo 
Nogueira Neto, abordará o 
■ «    "f\   r\io    Mwniilal   do tema "O Dia Mundial do 
Meio Ambiente". No local, 
haverá uma feira do verde 
que mostrará aos visitantes 
a múltipla variedade de 
plantas da região. 

Na manhã de domingo, a 
Cosipa encerrará as come- 
moiaçôes da Semana do 
Melo Ambiente plantando 
400 niudas de eucalipto, 
flanboyanl e gabiroba, que 
começarão o formar o cin- 
turão verde do terreno que 
se destina ao futuro centro 
esportivo e cultural dos 
seus 16 raii empregados e 
familiares, na Cidade Náu- 
tica, em São Vicente. O 
plantio será leito por cerca 
de 300 crianças, de 10 a 12 
anos, filhos dos empregados 
da aideriirgica. 

uva    / 

/ 
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l   íotúgralos' 
audaciosas e 
Ias, mas. ao 
iilin pelos uu- 
•  '   ■.     ' 

le, que entre 
ubllcação de 
omens e mu- 
na atividade4 

i cartaz, das 
ssado. 
odernas t6m 
i, como tara- 
de uma atriz 
i sem o mini- 
quinto do de 
ouço gorda e 
em véus, de 
i"    '  ■.,■-. 

leral, as que 
, circulavam 
ris, Nova Or- 
agradas' que 
ias pornográ- 
n delirar os 
■tabarln. ' 
i, como uma 
Ia .'Apitta, 
unnBelada , 

I dos que clr- j 
luiidial entre. 
arotlnliá "da ' 
isuai. P'o^am',;■ 
l centenas e : 
ials do triplo 
itrlz de boje. . 
das íotogra- 

verara e lôm ■ 

me. depende 
romantismo 

; sobretudo o 
:os mais rea- 
almente não 
ne. pode ser 
; eram mais 
e tornava-se 
ul, as nossas 
íonliadas do 

v'..1 

.MârloMonl-. 
Itascel, Lulgl 
, Ivana Monli 
çflo do " Pre- 
)e Junho, no 
lUla.A noticia 
i Pino Arlloll.   ■ 
lluladoopre-i i 
i£m como ele :3 
'ocla tanto as ii 
do ao mesmo'■! 
iem da conU- ■ 
* de Cliarlle , 
S", mas algo " 
I seu próprio  | 
i. um homem , 

A pCUl tf IIUIUIIIIICIIKIJ IVI \.VltfV,tUt> WM «WflWV«u«M%v f i—«-.,.».. 
excetuando-se a cúpula e a (achada ocidental. íol terminada era 
1C98. A última pedra íol colocada em posIçSo pelo Illho de Slr 
Chrlstopher em 1708, e Wren teve a satlstacflo de ver tua obra- 
prima terminada enquanto ainda era vjvo. O arquiteto lei mui- 
tos visitas A catedral o eslâ sepultado na cripta, entre alguns dos 
mais Ilustres (lUios da Grâ-Uretanha — Inclusive o Almirante 
Lord Nelson e o primeiro Duque de Weillngton. 

Wren era um verdadeiro gênio em escolher os melhores artis- 
tas e artesãos de sua «poça, e é dentro da catedral que se pode 

^apreciar mala completamente a obra deles. Em primeiro lugar 
deve-se mencionar Grinling Uibbons. que esculpiu os bancos do 
coro na dficada do 1090 — entre os mais belos exemplos de ma- 
deira esculpida existentes hoje. A soberba caixa do órgão, de 
carvalho, e os bancos do coro (oram trabalho dirigido pelo mar- 
cenelro Charles Hopson. 

Acrcditá-se que a cripta seja a maior da Europa. O túmulo de 
Slr ChrlKtopher Wren llca logo & direita da entrada, e alguns dos 
maiores artistas da Inglaterra Ali estilo sepultados — entre eles, 
Slr Joshua Reynolds, Turncr e Millais. O corpo do Duque de Wel- 
lingtoo Jaz em um imenso túmulo, que pesa 17 toneladas; Nelson 
está sepultado sob o centro da grande cúpula; nflo longe llca o 
monumento em memória de Florcnce Nighllngale: e hâ também 
muitos túmulos ou monumentos em memória de grandes cheíes 
navais e militares. Outros dois nomes (amosos ali registrados 
tdo o do compositor Suillvan e o do Lewrence da Arábia. 

As torres ocidentais da catedral silo ambas campanls. e a tor- 
re sul contem um relógio do sino chamado Grcat Tom; abaixo 
deste Xica o Great Paul, que pesa quase 17 toneladas e bate todas 
as tardes, A uma hora. O novo Altar Mcr, construído em 1958, 6 
um memorial aos homens e mulheres dí. Comunidade Brltflnlca 
mortos nas duas guerras mundialB. 

O sócuio atual tem sido do grande ansiedade pela segurança 
, aa catedral do Sflo Paulo. Feridas perigosas começaram a opa- 
. recer na estrutura e (oram executadas multas obras de repa- 

»=Crn0,lS?ccl,aIíneil.le porfl rt''orÇ«r a» PUnslras que sustentam 
• a» ffl-ww toneladas da enorme cúpula. A catedral Íol basUnlo da- . 
,nlilcada durante a segunda guerra mundial, e desde entflo u 

.^Obrnsdorcslnuraçioprosseguem lontnmonte.--•-• ■ • .. 
j A Catedral do Sflo Paulo Já recebe mais do dois ralUiOós de vi- T 
; sliantes por ano. e pela primeira vez em oito anos estarú livra ' 
dM andaimes para a cerimônia do casamento. ™" j 
■. T cl}yj

do Londres tem um grande centro do IntormacOcs Jiin-I 
to fl catedral - é o único centro de MormaçOes turlsUcas aa j 

mixÃQjmmmQw í 
•Ainda dá tempo de você 

programar suas férias 
Continental, que vai até 
Belém, retornando pela Es- 
trada Bclém-Brasllla.  , 

Se você ainda nflo pro- 
■ gramou seu roteiro para as 
íerlas de Julho ainda está 
em tempo de íazer reservas •  ,  com  n ohiPiivn'^ 

para os passeios via nòrea 
como terresles. A boa onçao 
e dar uma esticada até Foz 
do Iguaçu, durante cinco 

. dias, ou ainda para Serras 
Gaucbas e Termas do 
Oravatal, respectivamente 
cinco  e seis dias.   Para 
3uem nâo conhece o nor- 

este brasileiro a sugestão 
• é um roteiro de doze dias, 
. visitando Salvador, Ileclíe, 

Natal e Fortaleza. Há tam- 
bém o programa para vi- 
sitas as grandes capitais, 
com duração de 21 dias, 
para, conhecer  Salvador, 

.........  u í*4t.Vvj UçIII  lüaiâ 

baixos, segundo o presiden- 
te da Embratur. Miguel 
Colassuono, o ministro da 
Aeronáutica, brigadeiro 
Dôllo Jardim de Matos, as- 
sinou terça-feira portaria 
allernando dispositivos do 
sistema de Vôos de Turis- 
mo Doméstico. De acordo 
com a portaria, os VTD 
serüo realizados com 
grupos de passageiros or- 
ganizados previamente 
para programas turísticos 
do tipo "tudo Incluído": 
passagens, alimentação, 
nospedagem etc.' Aracaju.' Maceió.  Reclíe! 

 Quinta-feira, 25 de Junho de 1081 

Sábado é dia de passeio 
ao "santuário ecológico" 

Aos sábados, pela manhã, a população da Baixada Santlsta 
faderâ contar com mais um local de passeio na rcgino. 

rata-se do Vale do QuUumbo. tamiióm conhecido como 
"santuário ecológico", no quUOmetro oito da eslrnda 
Cubatflo GuaruJá (SP-551. onde se encontra uma dns ultimas 
reservas (ioreslals do Eslado de Sflo Paulo, com variadas es- 
pécimes da mata atlântica, entre árvores (rullteras. manan- 
ciais do águas puras e ruínas históricas que datam da ípoca 
colonial. _       -r-v , 

Esse agradável passeio, que 6 olerecido á população, resul- 
ta da Iniciativa conjunta da Associação dos Engenheiros e 
Arquitetos de Santos (AEAS) e da Companhia Siderúrgica 
Paulista (Coslpa). O primeiro passeio aconteceu em plena 
Semana Nacional do Melo Ambiente, no inicio deste mês, ob-. 
Jetivando (ementar a consciência da população para o pre- 
servaclonlsmo ambientai. Ao mesmo tempo, essa progra- 
mação pcrmilirá que a comunidade usulrua. todos os (ias do 
semana, de momentos de lazer e recreação, em contato com 
a natureza. 

Os inlercssados na (ormação de grupos excursionistas ao 
"santuário,ecológico" poderão se inscrever, previamente, 
em Cubatflo. na Gerência de Comunicações da Coslpa. pelo." 
leleíone (0132) 62-2731 Em Santos, na sede da Assoclaçflo dos 
Engonliciros. rua Arthur Assis. 47, (one (0132) <-S4l0, ou na 
Associação dos Funcionários da Coslpa, na avenida Wasliina- 
WBMIB, 39. (one (0132) 32-1971.0 ponto de encontro 6 sempre 
ás 9 horas, aos sábados, na (onte luminosa da praia do Gonza- 
ga, na conliuêncla com a avenida Ana Costa, em Santos. O ' 
passeio e o transporte de acesso ao local tio Inlolramcutô' 
franqueados ao público. 

t, ( 

Uma dai ultimas reservas de Sío Paulo 

/.: 

naioS , anH ̂ ■HFJPJ.IJi • 
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SANTOS -' A Assoclaçáo 
'Cios EiiRen/ielros e Arquitetos 
de Santos o n Conipan/ila 
Siderúrgica Paulista (Coslpa) 
eSUo recebendo Inscrições 
dos Interessados em parti- 
cipar de passeio "a reserva 
ecolóRlca do Vale do Qullonn 
oro. Iiiforinou ontem a' em-; 

presas ,/i. ^  „   ■•;^,1^ 
: O Vale do Quilombo é uma 
das últimas reservas flores- 
tais do Estado, formada por, 

Guarujá (SP-55). Na área. 
podem ser visitadas as ruínas 
de um antigo engenho. co> 
nhecldo como "Engenho dos 
Galas" ou "dos Largachas", e 
de um cemitério, que foi es- 
tudado por   arqueólogos   da 
usp.   •  ■ •   • 

Os Interessados em parti- 
cipar dos' passeios, aos s.V 
bados pela Manhã, deverão 
Inscrever-se previamente na 

í Coslpa. em Cubalflo. pelo 
i telefone (0132) 02-2734. ou em 
Santos, na sede da Associação' 

í 

.   / . 
I 

' v 
' I   '   . 

I 

' ■'. > 

Terçq-felro, 30 de |unho de 1981 

.*.«> ^aõõr-'1 

( ro,rol^'. 
• IBO.OO 1 li i . . , saro .' ; 
450,00  '   >■. 
700.00 {■■',,:■ 

■ 450.00 \ ':,. 
.    wo.ro ,i/ 

!     10,00 r. 

i Ibclráo dos 1'alniarcs. com o que - esDcra - 
S To^ 0 Prüblc,,,a das enchentes. A área fica enlre as ruas Ana Cintra e dos 
Clioroes. no Jardim Primavera. 

BASTOS — Deverá ser Inaugurada na nró- 
xlmo dia 10 a ponte sobre o rlbeÃoda Side em 
n« ^.ÍÜM. f gul,.,Jo a Sec'^dadosTrnMpor- 

í.?uc    Altnlá.0 ,lra"s''or,e de Produtos acrl- 
1 Ri^lfarla3 r0düVla Ú0 ^ que '^ Basl('s * 

rfil^riií1^ 7 A Assi,ciaçao Comercial e In- 
U 18 horas novas Inslalações, na av. tciicn e 
Marques. 2.4r.o. bairro do Polvllho. A nova sede 

■ Inclui salas de aula e de reunlüo da diretoria 

' iJihHA»I3FLA 7 A Superlnlendéncla do Tra- 
balho Artcsanal nas Comunidades iSulacoi 

; f rifft?^ C
ir

1
1
ss;'i0 Mu"lc|Pal de Educação e Cultura, de llhabela. Inauguram sábado, ds 

W Horas, na praça Coronel Jullão (em frente â 
Igrela), a 3.* Feira de Artesanato e Arte P* 
pUitil, . • 

JUND1AI   -  A  Empresa   Brasileira   dos 
Correios e Telégrafos (EBCT) e Telesp in.plan 
taram ontem em Jundlal. o serviço de Ira s- 
niissáo de çlegrama por tqlefone. para o que 
deve s^r utilizado o código telefônico "135" 

MAILASQUl - Dentro de seis meses deverá 
ffi c?nch'}(U\0 'revo de acesso de MaUásqui, 
Junto á rodovia Raposo Tavares, com 2.386 
me ros de extensão e custo orçado em Cr$ 40 5 
milhões, segundo a Secretaria dos Transportes. 

r£RlASDES3 - A se8u,,lJa Sítocla ban- cária de Nova Odessa foi Inaugurada pelo Ba - 
ri0. ílJM t f*.0 ?aul0- A prl",elra aKí'>'cla da cidade foi Instalada em 1959. pelo Banco de 
segurança, depois Incorporado ao Bradesco. 

RIBEIRÃO PIRES r A Diretoria de Saúde e 
Promoçáo Social, da Prefeitura de Rlbelrho 
Pires, está agora com cinco ambulâncias, pois ' 
recebeu mais duas. movidas a álcool. As am- 
bulâncias funcionam 24 horas por dia. Inciuslve 
domingos e feriados. 

SAO BERNARDO DO CAMPO - O vereador 
Aron Galante, presidente da CAmara Munlcl- 
rnmSlí6'",qUe a. p!"eíeltura dc Sáo Bernardo do H|]li>2_fasa. Jrelmmanttt. aapaelai.jww «c „. 
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Vale do Quilombo* 
o "santuário ecológico" 

ta do    10? 

do Brasil 

AM %iU*oê. ml» Muhl, qucM 
«Ultr M» ■ Baludi Stnllui 
MNUiá coMv com ««U HO luul 
ic BMwki M rtjUko. TMlHtt M 
V»U <• Q«llo«ibo, limbíw 
(•otacMf w"» "uMuirlo ecuii- 
Elc«", ■• •■llbartra ollo «U 
mui»   CJ»I*<)-<;IUIVM (S/' 
—S3), ««li w tvcoolra iint u« 
illlmai  rM«r<*i  tloc««Uli  do 
(Mtio i» Mo i>«i>lo, coa »«rl»-. 
4a> MtcUaa <■ «uli ■lllallcl, J 
inln InoiM (rnllUr 

(H MtlCMííOJ M foiBMÇlO 4t 
fiufot CXCUIJOBIJIM «o "uatui- 
rlo ííoMílco" podei»- • 'n»çr»- 
»«, prítUmtnlt, cm Culjilio, ■• 
C.tr6«U 6t ComgokJiçíw *■ 
Cclpi. orfo ItUro^ (8132) 61- 
1734. Em S»o<o^ M Kdf <f 
AmocUçio io* EaccatwUod. nu 
Ailbur AMU, «, foP« (0131) 4- 
3410. oa M AMOCUçIO i<» Fu»- 
donlrluo d* Coilp». ni »»tlil4« 
Wf«blugiot Ulx. M. íOM (0131) 

i 
_ _.J«rM, amiuD»-     • 32-1971. O ponlo d« «ncoatro t 

cUUd«^|auputM«nilnMkUC&->v K/MIC ii 9 hora). ao« libidoé, 
rkttoucditimdaépocicoloaUL ' «■ ronU lumüioii d» pr«U do 

FM< mrmUrtl puMlo, <ju« * V COBIí|í, ■• cunlkitqcU com • 
uUrccldo i pvpalaçlo. mulla d* \ ■>«»ld* AM Costa, V» Suto*. *) 
InUl.tl.» COOIUBU d* AmocliÇfc)       p»»s*lo • o Iransporít de «««g «o 

V4Santuárlo .,   j 
. Inicio drtl Wi..,;'^;'';- eCOlÓglCO" .      ,..:: 

ot>}rl>'a«4o fomenUf • conacU^; <;/: « V.U do Quilombo é umt dai 

clonlwno   ■M>W«ra4*BSSBE        te 4c Slo PwlO, CMlCNdO ««!»< 

t*tS\tSStd. «-«•"•.-;• •!:l.i?>.T^.,;i1í
r;/r,!í;;!,lí;:■ 

niomtotu* d. Um • rccicaçâf, ■ 
em cualato com ■ «aliireJa.      ■  ■ 

Na ir nua» fáaada, * comuah . 
dade onlmtllirla «iallou o local. 
Ert «na |nipo de lo»eo» excuralo- 
nlMai da Facvldade de Dlrclfo de 
S.iUüi. Nola aibado. o ginçu Oe 
• liltarrtea aeté foxmado por laral- 
lUxt de Ujmciimiib* da empreaa. 

coroo   banaaelraa,   golabclrfa,, 
' oicxerlquelrai » canas-de-aíiicaj. i 
, Vci por owlra a paisagem i cnlrc- 

ninada por baódos de piuaro* 
que emulduraiu o ccnirlo. 

O conlrasU coro a» reslõei 
urbana e luduvdlal tt etidencla è 
medlila que o pauelu atança para 
o   Vale,   Indo  deparar  com  um 

Itpuuuii. fronlelilf» i Arca de 
■noaitrUíi de IRU» pura», prote- 
■Irnlci da Serra do Mar, anuiu o- 
4o ai fel^a de aro ferdadtlro 
"aanluérlo, ccotógico",   •;<,    Vj 

Preservação historiej.,' 
UliOuic apeaaa claco quilôme- 

tro* do polo Induilrlal da Cuba- 
do, ■ tnlrada    para 9 Vale do 
Quilombo (Ica oa aUura do qullft- 

.   nielro ollo da rodo»la SP-SS (CB- 
ballo-GuaruJi).  AH.   Inlcla-aa  o 
"unluirlo ccolAiko" alratèa do 
qual, em melo k deaia tegelaçlo, 
(iinbtui podem ter vbl«i rulnai de 

.    um   anllRO   engeubu,   coobecldo 
como "Kngeiiliii diia Ca>aa" mi 

i ('doa Lartachat" « de um cemli*- 
(Io, que fui objeto de estudos de 
■rautólngua da Unlrcrildad* d« 

)>'SIO Paulo. •' 
,..     A bltíóila da regido Vtfi * 
., ptloielra KJinaría, doada em (Sll 
.' •  ifedro  de  C.àti.  oot Maillo 

1' 'Afonso de Soma. Ili uadua de que 
'I a' tòcaljdadt    acrtlu dt  relúglo 

, paia   oi   tirra>ot   negiu*   que 
deinandatam do nlanailu, deKin- 
do a Serra.do Niar e.icnupimlo 
naquela regiio, li que Unham >ua 
pauagem rmpedlda para oi laijoi 
,ft Sanjo*.. ,        . 

-. f; um pouco da npua bUt6ria 
(olonlal qu» persiste i ação do 
limpo, auuiada a íauna e ailuta a 
aerem preaerradaa pe|a comunida- 
de. 

a policia iiiulcsu é Scullund 
YMdílliu uiTtdiliun na IIIIUIIí- 
niidtfüc, puls u Miluylu da (1-' 
UlUrU ilus Coinuns l' cllUlllllljtf 
"divisiim"   e,    cumo   dl/ia, 
i runk  sinuirii,  IntccUm 
dinliviro puru prudu/lr bebís 
üv pri()vlu,i'ii(|iiiiiilo uulrus 
poins íii/mi lulics nuluiln- 
IIIVIlll-..." 

I, AGORA, 
ENTO PARA 

)VEISI 

x> 
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Vale do Quilombo: seu uso 
a      O vale do Quilombo, ou o pouco que 

- .restou da exuberante mata Atlântica 
■   na região, volta a ter-seu destino 

■ cercado por indefinições.' Paralelo a 
*   notificações e farta  documentação 
►s enviadas ao prefeito Oswaldo Justo e 
,. ao presidente da Câmara Municipal 

Roberto Bonavides, o advogado Lúcio 
• Salomone está solicitando ao Conde- 
■ phaat a suspensão pelo prazo de 60 
• dias, de qualquer decisão referente à 

ocupação ou destinação do Vale. 
Alega o advogado que tanto o prefeito 
quanto as demais autoridades santis- 

: tas estão servindo de instrumento aos 
intereses escusos da Cosipa, que 
procura por todos os meios e formas 
encontrar uma saída ou justificativa 
para  fugir às responsabilidades e 

- conseqüências decorrentes do projeto 
. "Cosipa 2", que, segundo afirma, não 
passou de um tremendo blefe. 

Observa o advogado, também co- 
proprietário de terras no local, que as 
pessoas de bom senso que freqüen- 
tam  e  militam  no litoral santista 

. conhecem os problemas que existem 
em relação à área territorial para 
atender à demanda de moradores: 
"A poucos metros do Vale do Qui- 
lombo existe a Vila Parisi, vitima da 
poluição  completa  e condenada  à 

. .extinção". Questiona Lúcio Salomo-. 
ne: "O que será. melhor para a 

. população e os municípios do litoral 
santista: agregar os moradores da 
Vila Parisi na várzea do vale do 
Quilombo, ou mantê-los naquela vila 
condenada para continuarem adoe- 
cendo e morrendo sob os efeitos 
maléficos da poluição? E por qual 
razão não permitir a instalação de 
indústrias não poluentes na várzea do 

'vale, para proporcionar emprego a 
uma grande camada da população e 
divisas para o município? E porque 
não conciliar uma ocupação mista- 
residencial, comercial e industrial — 
que além de proporcionar vantagens 
ao município e à coletividade, permi- 
tiria que um número de pessoas 
pudesse residir num lugar não poluí- 
do e desfrutar das belezas naturais 
das corredeiras, cachoeiras e ""»*«< 
que existem após a Cota 50?" - .' ' 

COSIPA 2: UM BLEFE 

A todos os órgãos aos quais enviou 
documentação, o advogado Lúcio 
Salomone garante que o tombamento 
de todo o Vale do Quilombo atende 
somente aos interesses da Cosipa, 
"que após enganar as autoridaaes 
santistas com o blefe do projeto 
Cosipa 2 e usufruir da abundante 
água cristalina do Rio Quilombo para 
suas unidades, sem quase nada 
depender, passou, a partir de 1531. a 

fazer gestões junto ao IBDF- — 
Instituto Brasileiro . de - Desenvol- 
vimento Florestal, pleiteando a in- 
tervenção do órgão nas terras do 
Quilombo". ' - ■-•»-■ - —; ^'h:. 

■ ■ O projeto Cosipa 2, citado insisten- 
temente pelo advogado, tratava da 
expansão da área da Cosipa em 
direção a Santos. Para isso, : o 
interventor federal de Santos, no. ano 
de 1973, general Bandeira Brasil, 
assinou uma lei instituindo o Pólo 
Industrial. Na época, a Cosipa 

■prometia aumentar o ICM de Santos, 
com uma extraordinária arrecada- 
ção de impostos. Simultaneamente, 
os vereadores e hoje deputados 
Rubens Lara e Nelson Fabiano já 
acertavam, através dos jornais, que a 
implantação do "Cosipa 2" não 
passava de um canto da sereia a 
inebriar as autoridades e a população 
santista. "".,'"' "L 

Lúcio Salomone explica- em sua 
documentação que o real objetivo da 
estatal, ao anunciar sua expansão 
para o município de Santos, era obter 
todo o manancial de água do Quilom- 
bo: "Verficando que não conseguiria 
adquirir as áreas do seu interesse por 
dinheiro algum, a Cosipa entendeu 
ser mais fácil resolver seu problema. 
através do então interventor de 
Santos, em cujo gabinete trabalhava, 
emprestado, um seu funcionário gra- 
duado". - -"» 

Com a assinatura da lei foi deter-' 
minando a formação de um pólo 
industrial, prossegue o advogado, a 
Cosipa passou a usufruir de extensa 
área (quase 7 milhões de metros 
quadrados), desviou para suas insta- 
lações a água do Quilombo e nada 
gastou ou pagou. Prossegue: "Nunca 
existiu qualquer projeto de "Cosipa 
2". Nunca qualquer autoridade a 
nível de Siderbrás e Ministério pen- 
sou nesse projeto. Foi tudo uma 
invenção para ludibriar as autorida- 
des e o povo santista." 

DEFESA DA INICIATIVA PRIVADA 

Antes dá lei n» 3820/73, que insti- 
tuiu o Pólo Industrial de Santos, as 
terras do Vale do Quilombo foram em 
grande parte objeto do decreto esta- 
dual n0 22.271 de 1953, que as 
declarou de utilidade pública para 
instalação da estação experimental 
do Departamento de Produção Vege- 
tal da Secretaria de Agricultura do 
Estado de São Paulo, sendo que após 
mais de dez anos de processo expro- 
priatório, se reconheceu que as 
referidas terras não se prestavam 
para a finalidade pela qual foram 
declaradas de utilidade pública, sen- 
do restituidas aos seus respectivos 

proprietários, arcando a Fazenda do    arregimentar algumas centenas de 
Estado com vultuosas indenizações,   :pessoas;Êr£mpc4gar.oaiiomes mais 
em. razão  de  haver  privado  seus    representativos da defesa de ecologia 
titulares do livre uso de seus bens: "'"""de^Sanros,   t)s'-"qHaiS': passaram   a 

; ": Também nessa época, o advogado- ■ divulgara parte tto'Vale tío Quilbittbo 
'_ garante que  tentou demonstrar às".,'ondé se encontram-cachoeiras-,\ cór- 
" autoridades á desnecessidade da ini-"-redeirasieTnata'Cxübertnte, patfa"^ 

ciativa do Poder Público'Munidpár■".partir cbL"é còin chãpeío valioso'do 
em implantar um loteamento indus*    presidente-do1 Cese<í;Centh) de EStü- 
trial na várzea do Quilombo, porqüV^dos Ecológicos de Santos (José Car- 
tal realização estava prestres a se-   -los Silvares^que; por"èer tambéíh- 
concretizar através da iniciativa pri-'" Jornalista,' passou--^ -empolgar 'inh 
vada,  sem  qualquer 6nus  para-o-■•numero-maiDrdè pépòaá através ije 
Poder Público e-com melhores resiil-^-frequenfes è"entusiasmantes repoV- 

...tados práticos. -íi I.III^CII    r  —— '"tagens; toda?etóTlètt,alando a parle 
- Prossegue Lúcio Salomone, lem-^tla propriedade-mais-Tnteressante-tfo 

'Brando que aPrefèitura de Santos-••ponto'deyistâ'êcológíc0', facilitando'^ 
intentou os processçsèxpropriatórios    adesão-do" prerèilb-ôswaldo Justos 

"de   quase- toda;á-'-várâea  do  Rio    dosmembro^çj^íj^ç^raMunicipal. 
-Quilombo e-imitiu-se :&a^posse de "" ■' — 
..extensas  áreas,  sendo< que  alguns1 !,u" wf^O RESTOÈ VÁRZEA   ." 
desses processos foram, julgadas éx- —-- "--• -*í-M«M»^»I «óI» nia        ••»r\t 

i.'tintos'e   outros'-ainda- tramitam,•■1l,v,E,n^asjmdo a*ndaJo-3eu deseja.de 
-"envolvendo, mclnsive, interesses dà   -qne .parte dc.Valé.da.Quilombo^seja 
-Cosipa, que executou nmaibarragenri,:'a.Prove'tado para a^orbanizaçãcuXV- 
■ para-captação.ule ..água   e  umá~"'ci?:Salomone..eaaiíuaítoQumentaçáo 
adutora desde as encostas do Valedo"J afirma-que nãoresta-dúvida que;ss 
Quilombo  até  suas  indústrias  êm-'-"Partes.xla.prQprifidadft1oiKÍe existe»! 

vCubatão, além de detera posserde,,:raSr"cacboeiras,' a-partir/tía Cota.50. 
quase sete milhões.de metros qüa--:"^Q efetivamente-de-grande beteza. 
drados,   cedidos   que   foram  pela   '''Entretanto,-afirmou^setque toda-, o 
municipalidade de Santos. '    L Vale, e em especial as .várzeas até a 

^:-Assim, em soa doemnentação/o  ;pota»-8oza'^cr,,,3'áttli:privilégio de 
- advogado afirma que a Cosipa neces^xJ^te^rflatural-e paisagística, deven- 
j-sita.de uma-resolução favorávelTltt'" :^™?^er ajme£p3^ju^ervaç5q,é 

Condephaat paia. justificar a iimpoB-uuWh13 abecraçao„representando o dès- 
' sibilidade   de   cumprir TT contrato T e^^^-ei?/0^a 4^^W0'60"3-^^1 

firmado com o município de-Santos.-   sobre   os ^ fatos, ã^-realídade   e^a 
para a instalação do "Cosipa 2":-'E -:i*^0mÍa'.V..» osW7..<T '    ^-.o 
por essa razão e para escapar-de- .fc-Viadvogado.prossegue-ainda," ga- 
responsabilidades maiores que a (^".zpçündp.que.oÇppdsph^át está sendo 
sipa procurou órgãos federais, coQCi*'-^instad(vpara-decidir-sobre o tombã- 
tando-os a incluir as terras do Vale •  mento nao só de belezas naturais'e 
do Quilombo, como áreas de preser-  ' paisagisticas,'mas também de todo o 
vação permanente". restanteCfliaí^ídbriedade, principal- 
-: Como não obteve sucesso em suas--"Inente da sua várzea, onde só exis- 

i investidas junto'ao IBDF, prossegue :n'^,?«:^(?ê^^(^5^':^tfeiras,"e .capim, 
'o advogado, a Cosipa procurou as-^.sem cIua^(lV?r.ú^t?res?e,P^a o n?í#s 
-autoridades   municipais   a   fim de .-^ai^4':0-i^<^!^P^fiis'as é.".principal- 
" obter apoio para afastar a utilizaçáo— mente para as pessoas de bom sen^á? 
normal e natural da propriedade,.!»"::.," Teiiiíüaincio•Salomone, fazerâio 
que também não consegmu sucesso.r.a]gUmas...pr0pOStas..ipara,oaproVçi. 

. imcial. E foi a partir daí, por volta de    tamento do Qmlombâr "Sendo abso- 
lvi, que. garante Lúcio Salomone, a    lutamente certo que a várzea do vale 
Cosipa passou a.promover campa-    nãotem-nenhitmiy.fefésse'ecológico, 
nhas junto às pessoas e organismos ^ porque-JuLo-fazer. um .planejamento 
de Santos ligados-à^cologia, reali-  . adequado   dq, seu .apFovâtamentp. 
zando passeios ao local atravésri^^^rulilkiçãoies^: áreas para 

-ampla pubbcidade eiransporte gra-    um Campus umversitáriãVcemiteao. 
tmto e- rabatizando * vale com "O.-.. Zoológico,   conjuntos   habitacionais, 
nome de "Santuário Ecológico".   . distnto de indústrias leves não bo- 

INOCENTES ÜTEIS 

. Afirma o advogado que muita 
feente boa foi usada pela estatal. Com 
a pubücidade. os passeios com trans- 
porte gratuito e o nome de "Santuá- 
no Ecológico", a Cosipa conseguiu 

po- 
luentes, horto florestal, parques de 
lazer, etc?". O "dvosado quer toda 
essa área aprovciicoa e dessa forma, 
considera que tão ioso seja imoian- 
tada a interiicnc-J iiha de Santos- 
Continente. o v.v-- • -tara a apenas ;o 
quilômetros ca i}ruca .Mauá. podenso 
ser multiclamvr-.v. -Toveiiauo. 
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EXMO. SR. DR. JORGE V1LUE1M 

DD. Secretário de Estado dos Negócios do MEIO AMBIENTE 

"SEMA" 

"PARQUE ESTAiWX"  ou 

"ESTAÇÃO ECOLÓGICA"  do 

"QUILOMBO" 

LÚCIO SM-OMOME, infra-assinado, brasi 

leiro, solteiro, advogado inscrito na OAB-SP sob na.... 

11.322, portador do CIC n2 024.323.668-91, com escrito - 

rio nesta Capital, a Av. Paulista ne 810, 12S andar, pede 

venia para vir à presença de V.Exa. a fim de expor e a 

final requerer o seguinte: 

1.  0 jornal "A Tribuna", de Santos,vem 

publicando nos últimos dias noticias de que V.Exa.  teria 

sido procurado por algumas pessoas e solicitado a trans - 

formar extensa área de terras (mais de 66.000.000,00m2 ) , 

situada no "VALE DO QUILOMBO", com frente para a Rodovia 

Piassaguera-Guarujá, no Município e Comarca de Santos . em 

"PARQUE ESTADUAL" ou "ESTAÇÃO ECOLÓGICA", o que poderia ' 

ser efetivado no próximo dia 05 de junho, em comemoração 

ao "Dia do Meio Ambiente". 

2.  Na qualidade de co-proprietário das 

terras no "Vale do Quilombo", envolvidas em tal pretensão, 

sinto-me no dever de transmitir a V.Exa. inúmeras informa 

ções que entendo devam ser conhecidas para melhor decisão 
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decisão e salvaguarda dos superiores interesses da coleti 

vidade e do Estado, inclusive, acautelar os interesses do 

Erário Publico. 

3. As terras situadas no "Vale do Qui- 

lombo", parte de várzea, parte de encostas e parte em 

serra, prestam-se para inúmeras finalidades, sendo que, 

após aprofundados estudos, receberam, por lei, a destina- 

ção de "DISTKITO MDIUSTEIAL DE SAUTOS" (Lei nS 3820/73) , 

abrangendo 20 milhões de metros quadrados. Além da área 

do"Distrito Industrial", a parte da serra já foi objeto ' 

de Tombamento pelo CONDEPHAAT (Tombamento da Serra do Mar 

e Paranapiacaba - Resolução n2 40, de 06.06.1985) 

4. Dando seqüência às finalidades da 

Lei n2 3820/73, a Prefeitura Municipal de Santos ajuizou 

inúmeras ações de desapropriação, sendo que uma delas en- 

volveu a área de 7.203.500,00m2 , da qual obteve a imissão 

provisória na posse no dia 20.09.1974 e, logo a seguir(14. 

11.1974), cedeu a posse de dita área de terras para a 

"C0SIPA", a fim de ser instalada a famigerada "C0SIPA-2". 

Essa desapropriação, que tomou o n5 757/74, iniciou-se pe 

Io Cartório do 92 Oficio das Fazendas Publicas de Santos, 

prosseguindo pelo atual 12 Cartório das Fazendas Publicas 

de Santos, acha-se em fase pericial. 

5. De acordo com a escritura lavrada ' 

no 15 Tabelião de Santos, no Livro 533, Fls. 56-verso, fi 

cou a "Cosipa" responsável pelo pagamento de todos os 

ônus decorrentes da desapropriação, bem como das obras e 

despesas que vies'sem a ser executadas e pagas pela PrefejL 

tura Municipal de Santos para implantação do "Distrito In 

dustrial de Santos". Por essa mesma escritura, obrigava- 

se a "Cosipa" a instalar no local a "C0SIPA-2", que pro - 
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que proporcionaria vultuosa receita para o Município  de 

Santos. 

6. Conforme publicação inserida no jor 

nal "Cidade de Santos" do dia 05.09.1973, tivemos oportu- 

nidade de denunciar a inexistência de qualquer projeto de 

instalação de "COSIPA^" e os reais objetivos que eram o 

aproveitamento e exploração da água existente no "Vale do 

Quilombo" para as instalações industriais de Cubatão.  A 

denúncia feita no ano de 1973 revelou-se de total proce - 

dencia, uma vez que, passados mais de doze anos da data ' 

que recebeu a posse das terras do "Vale do Quilombo",  a 

"Cosipa" nada fez, nenhuma renda proporcionou ao Municí- 

pio de Santos e, de 1981 para cá, vem tentando, por todos 

os meios e junto a todos os organismos federais, estaduais 

e municipais, alguma interferência na normal utilização 

da área a fim de poder safar-se das responsabilidades con 

traídas na escritura do 19 Tabelião de Santos, Livro 533, 

Fls. 56-verso. 

7. Acompanhando as últimas andanças da 

"Cosipa" nas esferas estaduais e municipais.(ela tentou ' 

junto ao I.B.D.F. mas não logrou sucesso) no sentido  de 

obter alguma ação estadual ou municipal obstando o normal 

aproveitamento e destinação das terras do "Vale do Quilom 

bo" para, assim, isentar-se das responsabilidades finan - 

ceiras e morais decorrentes do engodo junto as autorida - 

des e povo Santista, o suplicante teve oportunidade de  ' 

transmitir e previnir algumas autoridades municipais e es 

taduais, conforme se verifica pelos documentos a seguir ' 

relacionados e que acompanham o presente por cópia,  para 

que V.Exa. e os órgãos técnicos que naturalmente deverão 

ser ouvidose deverão se pronunciar, tenham conhecimento e, 

ao mesmo tempo, possam ter uma visão global do assunto e 
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e suas conseqüências.  Para tanto, apresentamos cópias do 

seguintes documentos: 

a)- inteiro teor das cartas-notificação 

protocoladas sob n^s. 125.603, 125.604 e 129.417, objeto 

dos registrados n2s. 28.637, 28.638 e 30.215, do Cartório 

de Registro de Títulos e Documentos de Santos, dirigidas, 

respectivamente, aos Exmos. Srs. Prefeito Municipal de 

Santos, Presidente da câmara Municipal de Santos e Presi- 

dente da Comissão Especial de Vereadores sobre o Quilombo 

b)- inteiro teor das cartas datadas de 

09.03.1987, dirigidas ao Exmo. Sr. Dr. N0É DE CARVALH0,a- 

tual Presidente da câmara Municipal de Santos e ao Exmo. 

Sr. Dr. ALCIND0 GONÇALVES, Vereador da.'Câmara Municipal ' 

de Santos; 

c)- inteiro teor dos requerimentos pro- 

tocolados em 19.12.1986 e 16.01.1987 no "GONDEPHAAT", des 

tinados ao Processo n2 25.050/86, de Tombamento do "Vale 

do Quilombo"; 

d)- inteiro teor da Lei Municipal n5.. 

3820/73 que instituiu o "DISTRITO INDUSTRIAL DE SANTOS" ' 

no "Vale do Quilombo"; 

e)- inteiro teor da petição inicial da 

Desapropriação n5 757/74 promovida pela Municipalidade de 

Santos, objetivando a área de 7.203.500,00m2 , para ser 

destinada às instalações da "GOSIPA^"; 

f)- inteiro teor do auto de imissão pro 

visória na posse lavrado em 20.09-1974, tendo por objeto 
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objeto a área de 7.203.500,OOm2 envolvida na Desapropria- 

ção n2 757/74; 

g)- inteiro teor da escritura lavrada ' 

no 12 Tabelião de Santos, Livro 533, Fls. 56-verso, atra- 

vés da qual a Prefeitura Municipal de Santos cedeu para a 

"COSIPA" a posse da área objeto da Desapropriação n2 757/ 

74 para nela instalar a "COSIPA-2" e responder por todos 

os ônus decorrentes da desapropriação e gastos efetuados 

pela Prefeitura; 

h)- xerocópias do oficio n5 782/86-GP , 

datado de 29.09.1986 do Sr. Prefeito Municipal de Santos 

ao anterior Secretário de Estado da Cultura, solicitando 

o Tombamento do "Vale do Quilombo", bem como do projeto ' 

de Lei n9 111/86 do Vereador ALCINDO GONÇALVES, propondo 

a instituição da "ESTAÇÃO ECOLÓGICA DO VALE DO RIO QUILOM 

B0"; 

i)- recortes do jornal "A Tribuna", de 

Santos, dos dias 06 e 11 de maio último através dos quais 

se noticia a esperança de o Governo Estadual arcar com os 

ônus das desapropriações a fim de não onerar os cofres mu 

nicipais; 

j)- diversos recortes dos jornais diá- 

rios de Santos sobre o "Vale do Quilombo". 

8.  Dispomos, ainda,  de muitos outros 

documentos e informações úteis ao conhecimento global do 

assunto, que estarão à disposição de V.Exa.edesua Secre- 

taria, assim que solicitados.  Lembramos,ainda,que em ra- 

zão de nossas denúncias junto à câmara Municipal de San - 

tos foi constituída uma Comissão Especial de Vereadores, 
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Vereadores, que ouviu a nós e aos representantes da "COSI- 

PA" (Diretores de Engenharia e Jurídico), quando aqueles 

representantes da poderosa Siderúrgica disseram que inexij; 

tia qualquer projeto de instalação da "COSIPA-2" e que, ca 

so viesse a ser revogada a Lei n2 3820/73 ou instituído no 

local "Parque" ou "Estação Ecológica", a "COSIPA" não res- 

ponderia pelos ônus decorrentes do pactuado na escritura ' 

do 12 Tabelião de Santos, que, assim, recairiam nas costas 

do órgão que viesse a intervir na atual e normal utiliza - 

ção e destinação das terras. 

9. Para que V.Exa. tenha uma pálida i- 

déia do mínimo que pode representar o ônus financeiro por 

qualquer eventual interferência do Estado ou do Município 

na normal utilização das terras do "Vale do Quilombo" e , 

em especial, da área de 7.203.500,00m2 objeto da Desapro - 

priação n2 757/74, basta ter presente que, por remontar a 

SETEMBRO de 1974 a imissão provisória nas terras, devem o 

Município de Santos, que ajuizou a expropriatória e, en- 

quanto não impedida por qualquer disposição legal de alte- 

ração da destinação, também a "COSIPA", responder, pelo me 

nos, pelos juros compensatórios a razão de 12% ao ano des- 

de a data da imissão provisória na posse, que ocorreu em 

20.09.1974. Ho^e, decorridos mais de DOZE ANOS E OITO ME- 

SES (152 MESES da data de imissão na posse), somente a tí- 

tulo de juros compensatórios existe um ônus de 123% (CEMTO 

E VINTE E CIMCO POR CENTO) sobre o valor atual do imóvel , 

que é superior ao valor de duas Obrigações do Tesouro Na - 

cional por metro quadrado. Isso, sem contar com os honorá 

rios advocatícios devidos e custas judiciais. 

10.  Além do pesado ônus financeiro,    a 

"COSIPA" precisa também safar-se da responsabilidade moral, 

uma vez que envolveu o povo e as autoridades Santistas nu- 
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numa farsa para obter vantagens, motivo pelo qual vem uti- 

lizando sua poderosa influência junto aos organismos muni- 

cipais, estaduais e federais para alcançar seu desiderato, 

em cuja empreitada, obviamente, conta com alguns inocentes 

úteis, utiliza "paus-mandados" e se aproveita do idealismo 

de outros. 

11. Admitindo-se, ainda que apenas para 

argumentar, que pudesse alguém entender ser útil, conveni- 

ente e vantajoso para o Município de Santos e para a cole- 

tividade em geral subtrair-se à normal utilização extensa 

área territorial Santista, de excelente localização e múl- 

tiplos aproveitamentos, de valor avultado, para transforma 

Ia em área de "Parque" ou "Estação Ecológica", dever-se-ia, 

pelo menos como mínimo de cautela e prudência, como regra 

elementar de bom senso e imparcialidade, excluir de qual - 

quer alteração de destinação toda a área objeto da Desapro 

priação na 757/74, cedida à "COSIPA", para que esta conti- 

nue responsável por todos os ônus e conseqüências decorren 

tes do processo expropriatório e não venha a transferir pa 

ra o Estado ou o Município, a responsabilidade pelo paga - 

mento das indenizações devidas. Após paga a indenização ' 

devida na desapropriação n2 757/74, poderá a "COSIPA" doar 

a área para o Estado ou Município. 

12. Ante o exposto e o mais dos dos in- 

clusos documentos consta, pede e espera o suplicante que 

V.Exa. haja por bem determinar sejam cientificados do in - 

teiro teor deste e dos documentos que o acompanham, tantos 

quantos devam opinar a respeito de eventual estudo sobre ' 

qualquer alteração da destinação atual e mommal das terras 

no "Vale do Quilombo", a fim de que sua Secretaria ou mes- 

mo outro órgão do Estado não venha a se prestar e a satis- 
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satisfazer os interesses inconfessáveis da "COSIPA" 

P. Deferimento. 

São Paulo,  20  de   maio    de 1987 

LÚCIO SAL0M0NE 

OAB. n2 11.322 

LS/e.- 
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'Staçõo ecológica no Quilombo 

■ ■ ■:   . 

Muitas áreas da Quilombo Já te encontram devastadas 

Próximo passo deve ser desapropriação 
Basta aprovar a criação da Estação 

Ecológica do Quilombo, amanhã, para 
que o vale esteja definitivamente prote- 
gido? É evidente que não. Embora re- 
presenta um avanço muito significati- 
vo, será indispensável que, numa etapa 
seguinte, o Quilombo seja desapropria- 
do. 

"Um dos grandes problemas no Bra- 
sil é que muitas áreas são tombadas, 
mas não desapropriadas", explica Al- 
cindo, frisando que a desapropriação 
regulariza, de uma vez por todas a 
questão da posse. 

1     "As vezes, em áreas tombadas e não 
| desapropriadas, ocorrem estranhos in- 

cêndios, por exemplo", comenta o ve- 
reador, querendo dizer o seguinte: ne- 
nhum proprietário de um bem se con- 
forma com a condição de não poder 
fazer qualquer uso dele, sem receber 

I nada em troca. Por isto são comuns 
| estranhos sinistros envolvendo malas 

ou imóveis tombados pelo Patrimônio 
ili-Uórico. 

^•>.>-r-cãda um tem seus interesses. E a 
família Salomoni, proprietária do Qui- 

lombo, logicamente, não quer sofrer 
perdas. O próprio Alcindo acha que os 
proprietários têm todo o direito de se- 
rem ressarcidos. 

Portanto, resume o vereador: o pró- 
ximo passo será conseguir a desapro- 
priação do Quilombo. E enfatiza: "A 
Juréia foi desapropriada recentemen- 
te, depois de ter permanecido, muito 
tempo, como estação ecológica. 0 Qui- 
lombo pode passar pelo mesmo proces- 
so". 

A luta pela preservação do Vale do 
Quilombo é bem antiga. Q Centro de 
Estudos Ecológicos de Santos — Cesec 
— foi a primeira entidade a chamar a 
atenção para a importância de se man- 
ter o local intacto. E. ao longo dos anos, 
vários outros grupos reforçaram a luta, 
principalmente o Movimento de Defesa 
da Vida. 

A mobilização ganhou mais corpo 
com o apoio da Câmara, por intermédio 
da comissão de vereadores presidida 
por Alcindo Gonçalves. Criada para tra- 

tar do uso e ocupação do Vale do Qui- 
lombo, a comissão organizou visitas ao 
local, com a paxticipaçào de centenas 
de pessoas que nunca desconfiaram 
que Santos pudesse dispor de uma inve- 
jável área de vegetação natural. 

O prefeito Osvaldo Justo também já 
declarou, em várias oportunidades, 
que é favorável á preservação do vale 
e, mais que isso, não autorizará qual- 
quer uso do local para qualquer fim 
que não seja o ecológico. E o conjunto 
de declarações o ações sensibilizaram 
o secretário de Cultura do Estado, Jor- 
ge Cunha lima, que determinou a reali- 
zação de estudos para o tombamento 
do vale. 

Mais até: em ofícios encaminhados 
tanto à Câmara como ao prefeito, Jorge 
Cunha Lima, esclareceu sobre a neces- 
sidade de remover o obstáculo ao tom- 
bamento, representado pelas leis muni- 
cipais que instituíram o Distrito Indus- 

As quaresmeiras, os ipês, os jaca- 
rãndás, os jequitibás e tantas ou- 
tras árvores do Vale do Quilombo 
correm perigo, juntamente com 
maníacas, macucos, lagartos, bu- 
gios e uma infinidade de pássaros 
e borboletas. Mas ainda há tempo 
de livrar toda essa riqueza da de- 
vastação. E a luta pela preservação 
avançará definitivamente, ama- 
nhã, se a Câmara aprovar projeto 
do vereador Alcindo Gonçalves 
(PT), que cria a Estação Ecológica 
do Vale do Quilombo. 

A inclusão do projeto na pauta 
da sessão de amanhã já está mobili- 
zando entidades ecológicas e de- 
fensores do verde de toda a Baixa- 
da Santista, que prometem compa- 
recer à Câmara, às 20 horas, para 
para que "ão fique nenhuma dúvi- 
da: a comunidade quer ver o Qui- 
lombo livre da ameaça de destrui- 
ção. 

Quanto e afastar riscos, a Esta- 
ção Ecológica assume uma impor- 
tância especial, segundo frisa o au- 
tor do projeto: é que ela revoga, 
automaticamente, legislação muni- 
cipal da década passada, que cria 
o Distrito Industrial do Quilombo. 
E essa revogação, por sua vez, abre 
a possibilidade de tombamento do 
Vale do Quilombo pelo Governo do 
Estado. Os estudos estão adianta- 
dos, mas o tombamento não poderia 
ser decretado caso permanecessem 
em vigor as leis que instituíram o 
Distrito Industrial. 

"Santos será o primeiro municí- 
pio do Pais a criar uma Estação Eco- 
lógica", enfatiza Alcindo Gonçal- 
ves, dizendo que desconhece que 
alguma outra cidade do Pais tenha 
dado passo tão importante em defe- 
sa do verde. 

A competência para municípios 
criarem estações ecológicas está 
definida pela Lei Federal 6.902, de 
1981. E segundo a lei, uma estação 
ecológica implica na destinação de 
90% de sua área para preservação 
integral, em caráter permanente. 
Os 10% restantes podem ser utiliza- 
dos para a realização de pesquisa, 
"desde que haja um plano de zo- 
neamento". 

SALVAR O VERDE 

Por que preservar o Vale do Qui- 
lombo? Não faltam respostas para 
esta pergunta. E Alcindo Gonçalves 
lembra uma primeira questão: "Si- 
tuado entre a Região Metropolitana 
de São Paulo e a Baixada Santista, 
regiões de intensas atividades eco- trial. Isto poderá acontecer amanhã. , I~pMJB8 ai 

Dependerá da consciência dos verea- * nômicas e industriais, bem como 
dores. elevadas taxas de concentração po- 

pulacional, o Vale do Quilombo, 
com seus 6.677 hectares, consti- 
tui-se em uma das únicas reservas 
florestais significativas na área de 
aproximadamente 280 mil hecta- 
res que o circunda, num raio de 
30 quilômetros". 

Toda a região circunvmnha está 
comprometida com a urbanização 
e a industrialização e, com tanto 
oxigênio para oferecer, o Quilombo 
"atua como fonte de diluição áos 
efeitos poluidores da região". 

Como se não batasse o fato de 
representar uma barreira natural 
que impede que a poluição na Bai- 
xada Santista assuma proporções 
assustadoras, o Vale do Quilombo, 
lembra o vereador petista, "repre- 
senta uma das pouquíssimas áreas 
remanescentes da outrora exube- 
rante Floresta Atlântica, com seu 
extenso verde, praticamente inal- 
terada, assumindo grande impor- 
tância científica e de pesquisa am- 
biental". 

Alcindo diz mais: "A flora do lo- 
cal caracteriza-se por rara beleza, 
enquanto a fauna registra espécies 
raras de animais. Além disso, en- 
contram-se no vale as ruínas de um 
antigo engenho de cana-de-açúcar, 
que provavelmente remonta aos 
primeiros tempos da colonização". 

Em resumo, o Vale do Quilombo 
reúne uma série de motivos capaies 
de justificar plenamente a preser- 
vação. E de acordo com o vereador, 
nenhuma trecho do Quilombo deve 
ficar fora da Estação Ecológica, 

mesmo aqueles que mostram sinais 
de degradação. ._ 

"Um levantamento oficial mos- 
tra que somente 20% do vale. pro- 
priamente dito seria capoeira, mata 
que já sofreu a ação do honfem. 
Mas, é possível recuperar esses 
20%", acentua. Seu medo é:<jue, 
a partir de uso indiscriminada de 
áreas já sem a mata natural', Haja 
o comprometimento de todo o res- 
tante do vale e, particulannehie, 
das encostas. E estaria configA^do 
o assassinato de uma das últitaas 
reversas florestais do Estado^ 

Aldndo finaliza: "O local precisa 
ser resguardado da ocupação irtdis- 
criminada, especialmente indus- 
trial, por sua importância ecológi- 
ca, beleza nr.tural, patrimônio his- 
tórico, por seu potencial científico, 
de pesquisa ambiental, bem è£mo 
de lazer e recreação. t^ 

i; , 
a • 

recreação. 

APELO 

O Movimento de Defesa da Vida 
faz um apelo para que todos compa- 
reçam à sessão da Câmara ^ma- 
nhã, para forçar a aprovação-,do 
projeto que cria a Estação Ecológica 
do Quilombo. OJ t 

"É muito importante que essa 
projeto seja aprovado. Não podemos 
deixar passar essa oportunidade, 
porque se não será um retrocesso 
muito grande", destaca RoBeJrlo 
Medeiros de Araújo. Ainda faláqdo 
em nome do MDV, diz que o vale 
deve ser mantido intacto e que não 
se admite qualquer intervenção 
que represente um perigo para a 
flora e a fauna. •. 

'     I 
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Preservação do 
Quilombo na 
pauta da Câmara 

O Vale do Quilombo poderá ser 
transformado em área de preservação 
permanente e ficar, em definitivo, livre 

, de receber indústrias poluidoras. Tudo 
depende da Câmara, que, na sessão da 
amanhã, votará projsto de autoria do 
vereador Alcindo Gonçalves, criando a 
Estação Ecológica do Vale do Quilombo. 
Ao defender a proposta, Alcindo lembra 
que o verdejante vala, situado na área 
continental do Município da Santos, 
destaca-se como uma das últimas re- 
servas florestais não só da Baixada San- 
tista, mas de todo o Estado de São Pau- 
lo. E ainda: sua flora caracteriza-se por 
extraordinária baleia e as matas abri- 
gam animais raros. (Página 5) 
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^Vereadores deddem hoje 
solução para o Quilombo 
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Estação no Vede 
do Quilombo 

\ agitará Câmara 
A votação do projeto de autoria 

do vereador Alcindo Gonçalves (PT), 
que cria a Estação Ecológica do Vale 
do Quilombo, deverá movimentar 
bastante a sessão da Câmara, às 20, 
horas. Ecologistas prometem compa ^ 
recer para forçar a aprovação da; 
propositura, pois entendem que a Es 
tação Ecológica representará um 
avanço definitivo na luta pela pre- 
servação do Quilombo. Além de re- 
vogar leis municipais da década pas- 
sada, que instituem o Parque Indus- 
trial do Vale do Quilombo, o projeto 
abre a possibilidade de aquela área 
na parte continental do Município de 
Santos ser tombada pelo Governo 
do Estado. (Página 4) 

^ (O Vale do Quilombo não só pode 
ficar livre da ameaça de receber in- 
düstias poluidoras, como também ser 
declarado como área de preservação 
permanente. Tudo depende da Câ- 
mara Municipal, que apreciará e vo- 
tará, na sessão de hoje, às 20 horas, 
projeto de autoria do vereador Alcin- 
do Gonçalves (PT), que cria a Estação 
Ecológica do Vale do Quilombo. 

w*^ Se a propositura for aprovada, es- 
tará automaticamente revogada le- 
gislação municipal da década passa- 

í da, que institui o Distrito Industrial 
' do Vale do Quilombo. Mais ainda: 
,' uma estação ecológica implica desti- 
' nação de 90% de sua área para pre- 
servação integral, em caráter per- 
manente. Os 10% restantes podem 
ser utilizados para a realização de 
pesquisas, "desde que haja um plano 

,  de zoneamento". 
O Distrito Industrial foi idealizado 

| numa época em que se achava que 
£ as industrias poderiam representar 

.'..a redenção econômica de Santos. 
''. Ainda não haviam se tornado tão fia- 
♦^ grantes e ameaçadores os estragos 
*•   provocados pela poluição no Vale do 
,-  Rio Mogi (onde está assentado o Far- 
>' que Industrial de Cubatão). Tampou- 
N co se sabia que o Vale do Quilombo, 
>'  com seus 6.677 hectares de área 

verde, impede que a poluição na Bai- 
J xada Santista aünja índices verda- 
.   deiramente insuportáveis, 
u '    "Hoje se sabe que o Quilombo atua 

- como fonte de diluição dos efeitos 
j poluidores", acentua o vereador Al- 
T .dndo Gonçalves, destacando que 
,, não é apenas por isso que se deve 
•. preservar o vale: destruí-lo significa 

• acabar com uma das últimas reser- 
vas florestais não só da Baixada San- 
tísta como de todo o Estado de São 

" Paulo. 
"O Vale do Quilombo representa 

■' uma das pouquíssimas áreas rema- 
nescentes da outrora exuberante 
.Floresta Atlântica, com seu extenso 

»'yerde praticamente inalterado, as- 
^•sumindo grande importância dentí- 
> fica e de pesquisa ambiental", argu- 
•jmenta o vereador, mencionando que 
ÍWtado o cuidado é pouco: por sua pro- 
^»ximidade de grandes centros urbani- 
•*zados, o vale desperta a atenção de 
W^grupos poderosos, que querem esten- 
*,der ainda mais os limites da urba- 
••nizaçâo. 

•• EQUILÍBRIO 

\   É justamente pelo fato de a urbani- 

grandes que Aldndo defende a pre- 
servação do Quilombo: "Situado en- 
tre a Região Metropolitana de São 
Paulo e a Baixada Santista, locais de 
intensa atividade econômica e indus- 
trial, bem como elevadas taxas de 
concentração populacional, o Vale do 
Quilomvo constitui uma das únicas 
reservas florestais significativas, nu- 
ma área de aproximadamente 280 
mil hectares que o circunda, num 
raio de 30 quilômetros". 

A Mata Atlântica - floresta que 
compõe o Vale do Quilombo — carac- 
teriza-se como uma das mais ricas 
do mundo em espécies vegetais e ani- 
mais. São nada menos do que 20 mil 
tipos diferentes de árvores, uma ri- 
queza sem similar no mundo. 

Entre as quaresmeiras, ipês, jaca- 
randás, jequilibás, samambaias, 
musgos, líquens, orquídeas e uma in- ■ 
finidade de outras espécies, sobre- 
vive uma fauna igualmente rica. Vá- 
rios animais e aves em extinção po- . 
dem ser encontrados no Qdlombo, 
e não conseguiriam sobreviver em 
nenhum outro habitai. 

Há outro detalhe que Alcindo Gon- 
çalves faz questão de lembrar: o Qui- 
lombo conserva as ruínas de um ve- 
lho engenho de cana-de-açúcar, pro- 
vavelmente um dos primeiros do 
Pais. Se for restaurado, o engenho 
poderá se tornar uma das importan- 
tes atraç&es turísticas da Baixada 
Santista. 

Caso a Câmara aprove o projeto. 
Santos será o primeiro Município a 
criar uma Estação Ecológica, confor- 
me competênda definida pela Lei Fe- 
deral 6.902, de 1981. 

CONVOCAÇÃO 

O Movimento de Defesa da Vida 
faz apelo para que todos compare- 
çam á Câmara hoje e tentem sensibi- 
lizar os vereadores a aprovar o proje- 
to. Os ecologistas não conseguiram 
apurar até que ponto o poder econô- 
mico pode influir na decisão, daí a 
importância do comparecimento da 
representantes de todos os segui- 
mentos da sodedade. 

"Quem conhece as belezas do Qui- 
lombo sabe que ele deve ser preser- 
vado, exatamente como está. Não po- 
demos deixar passar essa oportuni- 
dade, se não será um retrocesso", 
enfatiza Roberto Medeiros de Araú- 
jo, lembrando outro detalhe: a pre- 
sença de munidpes pode ser decisiva 
para a criação da Estação Ecológica.' 
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Estação para o 
Quilombo tem 
votação adiada 

Diversos fatores contiibuiram pa 
ra ovitar que o, projeto da criação da 
Estação Ecológica do Vale do Quilombo 
fossa pautado e votado na sessão de 
ontem à noite da Câmara. O próprio 
autor, Aldndo Gonçalves (PT), reconhe 

. ceu que o clima roaimonte não estava 
favorável e concordou com o adiamento 
para o dia 9 de março, quando deverá 
estar anexada ao projeto a planta da 
área a ser preservada. Documentação 
encaminhada pelo advogado Lúcio Sa 
lomone, criticando a Cosipa, também 
influiu no adiamento. Para complicar 
um pouco mais, o vereador Moacir de 
Oliveira (PCB) sentiu-se mal na sessão. 

(Página 5) 

Projeto para 
do Quilombo 

Apesar da mobilização feita pelo Mo- 
vimento de Defesa da Vida e da pre- 
sença do presidente do Conselho Muni- 
cipal de Defesa do Meio Ambiente — 
Comdema -, Carlos Alberto Ferreira, 
a Câmara não começou a votar ontem 
o projeto de lei do vereador Alcindo 
Gonçalves (PT), que cria a Estação Eco- 
lógica do Vale do Quilombo. Diversos 
fatores contribuiram para que ele nào 
fosse pautado, a começar pelo fato de 
o autor nào ter anexado ao projeto a 
planta da área a ser preservada. 

A falta do documento foi acusada 
pelo Gabinete de Assessoria Técnica da 
Câmara, mas, mesmo assim, o presi- 
dente da Comissão de Justiça e Reda- 
ção, Mantovani Calejon (PMDB), con- 
cordava com a pautaçào do projeto para 
ser votado em primeira discussão. Al- 
cindo traria a planta antes da votação 
final. 

Em seguida, o próprio Alcindo passou 
a admitir que seria difícil a pautação 
porque surgiu um oficio, assinado pelo 
advogado Lúcio Salomone, dirigido à 
presidência da Câmara, abordando de- 
talhes da situação do Vale do Quilombo. 
Segundo ele, "toda a encenação e cam- 
panha de preservação e alteração da 
destinação das terras do Quilombo fo- 
ram fomentadas pela Cosipa, para li- 
vrar-se das responsabilidades e conse- 
-quôncias do engodo da famigerada Co- 
sipa-2 e as conseqüências decorrentes 
do processo de desapropriação n» 
757/74 do Cartório do 1» Oficio das Fa- 

| 'zendas Públicas de Santos e da escri- 
tura lavrada em 14/11/1964, no l»Ta- 

Adtmir Henrique 

Com a falta de anexos, além do mal-estar de Moacir, o projeto foi adiado 

beliâo de Santos, livro 533, fls. 56 ver- 
so". 

Salomone afirmou que enquanto es- 
tiver em vigor a Lei 3.820/73, que insti- 
tuiu o Distrito Industrial de Santos, e 
enquanto estiverem pendentes os atos 
expropríatõríos em andamento, "ne- 
nhuma outra destinação se poderá dar 
ao Vale que, assim, continua preser- 
vado, intocável e sem qualquer possibi- 
lidade de normal aproveitamento ou 
múltiplas utilidades (acima da Cota 100 
o Estado já ocupou)". Na opinião do ad- 
vogado, os que defendem o tombamen- 
to estão servindo como "inocentes 
úteis" aos interesses da Cosipa, "em 

detrimento dos interesses dos santistas 
e da coletividade". 

Para complicar ainda mais a situa- 
ção, o vereador Moacir de Oliveira 
(PCB) teve uma taquicardia durante a 
sessão e foi encaminhado ao Pronto- 
Socorro Municipal. Reconhecendo que 
o clima realmente não estava favorável 
para a votação do projeto, Alcindo con- 
cordou com o adiamento da pautação 
para dentro de duas semanas, dia 9 
de março. O plenário só votou e aprovou 
os projetos do Executivo, inclusive os 
que prorrogam a validade de concursos 
de acesso no magistério municipal, pa- 
ra evitar que percam o prazo. 

Tk-r <. PR&. S 



fEVquer       ,  ( 
huvir Cosipa 
neste projeto 

A Comissão Especial de Vereadores que 
foi formada para defender o tombamento 
do Vale do Quilombo decidiu buscar al- 
guns esclarecimentos junto à direção da 
Cosipa e à Secretaria do Planejamento da 
Prefeitura. Por isso, o projeto de lei do 
vpreador Alcindo Gonçalves (PT), que cria 
aiEstaçâo Ecológica do Vale do Quilombo, 
nfo será pautado para a sessão de amanhã 
da Câmara, conforme estava previsto. 

Alcindo explicou que a CEV vai procurar 
a Cosipa em função do conteúdo do oficio 
assinado pelo advogado Lúdo Salomone, 
que foi dirigido à presidência da Câmara, 
abordando detalhes da situação do Vale 

, do Quilombo. Ele afirmou que toda a cam- 
panha de preservação e alteração da desti- 
nação das terras do local "foram fomen- 
tadas pela Cosipa, para livrar-se das res- 
ponsabilidades e conseqüências do engodo 
da famigerada Cosipa-2 e as conseqüên- 
cias decorrentes do processo de desapro- 

Sriação 757/74 do Cartório do 1» Oficio 
aj Fazendas Públicas de Santos e a escri- 

tura lavrada em 14/11/1964, no 1» Tabelião 
de Santos, livro 533, fls. 56 verso". 

Salomone afirmou que enquanto estiver 
em vigor a Lei 3.820/73, que instituiu o 
Distrito Industrial de Santos, e enquanto 
estiverem pendentes os atos expropriató- 
rios em andamento, "nenhuma outra des- 
tinação se poderá dar ao Vale que, assim, 
continua preservado, intocável e sem 
qualquer possibilidade de normal aprovei- 
tamento ou múlllplas utilidades". 

Como o projeto não será pautado, a co- 
missão vai passar para os vereadores, às 
19h30, o filme de um dos passeios ecoló- 
gicos realizado no Valo do Quilombo. Al- 
cindo afirmou que vai se esforçar para 
fazer com que o projeto seja pautado ainda 
no decorrer deste mês. 

MONUMENTOS 

A professora e historiadora Wilma Tere- 
ziaha de Andrade vai ser a coordenadora 
do passeio a ser promovido pela Comissão 
Especial de Inquérito que trata da preser- 
vação dos monumentos históricos. O pas- 

íseio será no dia 21, a partir das 8 horas, 
•í saindo da Praça da República. 

As vagas para o passeio são limitadas 
e as inscrições deverão ser feitas a partir 

•do amanhã atè o dia 19, das 14 às 18 
horas, na Câmara. Maiores informações 
pelo telefone 34-1520, ramal 39. Serão 
percorridos os seguintes locais: Guieiro de 
Santa Cataria, Casa de João Éboli, Casa 
do Trem, Praça Antônio Teles, Praça da 
República, Conjunto do Carmo, Rua XV de 

j Novembro, Praça dos Andradas, Rua do 
jCoraércio, Valongo. Mosteiro de São Bento 
je Engenho dos Erasmos. 

J 
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Vereadores 
jouvem Cosip 
sobre Quilombo 

O diretor de Engenharia da Cosipa, 
lAron Zilberman, estará amanhã às 
16h30 na Câmara, para explicar detalhes 
a respeito da situação do Vale do Quilom-, 
bo. Ele fd convidado pela Comissão Espe- 
cial de Vereadores que o Legislativo for- 
mou para lutar pelo tombamento do Qui- 
lombo, mas que está enfrentando dificul- 
dades para pautar o projeto que cria uma 
estação ecológica no local. 

A pautação do projeto já sofreu dois 
adiamentos e a CEV deddiu ouvir as ex- 
plicações da Cosipa, em virtude das criti- 
cas feitas pelo advogado Lúcio Salomone, 
que acusou a empresa estatal de estar 
querendo se livrar das obrigações pre- 
vistas no plano de expansão, que teria 
fracassado. 

Na segunda-feira, antes da sessão da 
Câmara, a CEV passou para os vereadores 
o vídeo dos passeios ecológicos que foram 
feitos no ano passado ao Quilombo. Diver- 
sos vereadores ficaram empolgados com 
a beleza do local, que ainda não conhe- 
ciam. 

Entretanto, o vereador Alcindo Gon- 
çalves (PT), presidente da comissão e au- 

- tor do projeto que está em discussão, quer 
evitar mais atrasos na aprovação. Sua in- 
tenção é pautar a matéria ainda neste 
mês. 

A Prefeitura também deverá estar re- 
presentada na reunião de amanhã, tendo 
ddo convidado o secretário do Planeja- 
mento, José Manuel da Costa. 

•        REUNIÃO COM A COSIPA 

O diretor de engenharia da Cosipa, Aron 
Zilberman, estará quinta-feira, às 16h30, na 
Câmara Municipal para falar aos vereadores 
do interesse e envolvimento da empresa no 
Vale do Quilombo, onde existe um projeto 
para a transformação da área em "Estação 
Ecológica". O processo de transformação só 
deverá ser votado após as explicações da 
Cosipa, pois, segundo o advogado Lúcio 
Salomone, a área está "sub-judice", devido a 
existência de uma ação de desapropriação 
movida pelo Município em acordo com a 
empresa, que pretendia ampliar seu com- 
plexo industrial.   ~ 

VISTA AO QUILOMBO 

A Comissão Especial de Vereadores, que estuda a 
preservação dos monumentos e pontos históricos da 
região, programou para hoje. a partir das B horas; 
uma visita ao Vale do Quilombo, visando conhecer 
e fazer um levantamento completo do Engenho e 
outros monumentos existentes no local. 

Por se tratar de uma "visita de estudos", a 
Comissão convidou os historiadores Vilma Therezi- 

Inha, Marcos Atanâsio e Alfredo Vasques, além de 
três mergulhadores, que ficarão encarregados da 
posquisa em rios e lagos existentes no Vale. nas 
proximidades do Engenho. O levantamento tam- 
bém servirá de base para reforçar a posição de 
outra Comissão Especial, que vem defendendo a 
transformação do Vale numa "Estação Ecológica", 
de modo a garantir sua preservação — até porque é 
um dos últimos trechos não deslruldos da Mata 
Atlilntica. Os integrantes da Comissão, desta vez. 
por se tratar de uma visita de estudos, resolveram 
náo abrir espaços para a participação pública na 
comitiva. 

  



Inscrições para passèB 
histórico, até o dia 19 

A assessoria da Comissão Espedal de 
Inquérito - CEI - do Patrimônio Histó- 
rico continua recebendo inscrições pa- 
ra o passeio que será promovido no dia 
21, sábado, a partir das 8 horas, pelos 
principais monumentos históricos da 
Cidade. Os interessados devem se ins- 

;    crever até o dia 19, no período das 
,    14 às 18 horas, na Câmara, ou telefo- 
.    nando para 34-1520, ramal 39. 

O ohjeüvo do passeio, que será coor- 
< denado pela professora e historiadora 

Wiima Terezlnha de Andrade, é mobi- 
hzar a população, para que participe 
da luta pela preservação de prédios e 
monumentos. Os participantes recebe- 
rão folhetos contendo Informações e 
detalhes de cada monumento visitado. 

O local do encontro será na Praça 
da República. Depois o grupo passará 
pelos seguintes locais: Outeiro de Santa 
Catarina e Casa do Dr.Joao Éboli; Casa 
do Trem Real; Praça Antônio Teles, lo- 
cal da antiga matriz; Praça da Repú- 
blica, monumento a Brás Cubas; local 
da antiga Câmara do Santos; Coiyunto 
do Carmo — Ordem 1 ♦ e Ordem 3»; Rua 
XV de Novembro, com passagens pelas 
casas onde viveu José Bonifácio de An- 
drada e Silva; Bolsa Oficial de Café; 
Casa de Câmara e Cadeia Velha e Tea- 
tro Guarany, na Praça dos Andradas; 
Casa de Frontaria Azulejada, na Rua 

do Comércio; Valongo; Mosteiro de SSo 
Bento e Engenho dos Erasmos. 

No Valongo haverá condução para 
levar os participantes do passeio até o 
Engenho dos Erasmos. Na volta, todos 
serão deixados na Praça Mauá, local 
do término do passeio. 

QUILOMBO 
O diretor de Engenharia da Cosipa, 

Aron ZSlberman, estará hoje na Câma- 
ra, atendendo convite da Comissão Es- 
pecial de Vereadores—CEV — que trata 
do tombamento do Vai» do Quilombo. 
A reunião, que estava marcada para 
às 16b30, ficou adiada para às 18 ho- 
ras, de acordo com informação do pre- 
sidente da comissão, vereador Alcindo 
Gonçalves (PT).     I 

Zilberman foi chamado para dar ex- 
plicações a respeito do possível nSo 
cumprimento de obrigações por parte 
da Cosipa, na ocupaçSo da área do Qui- 
lombo, onde deveria ser implantado o 
projeto da Cosipa-2. Alcindo elaborou 
projeto que prevê a criação da Estação 
Ecológica do Quilombo, mas está en- 
frentando dificuldades para aprová-lo 
em virtude da manifestação do advo- 
gado Lúcio Salomone, que condena a 
atitude da empresa estatal, alegando 
que ela estaria interessada no tomba- 
mento para não precisar cumprir as 
responsabilidades assumidas. 
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QUILOMBO, NOVA REUNIÃO 

Uma longa discussão em torno de pro- 
blemas legais e jurídicos ainda irá acontecer 
antes que a Câmara Municipal vote o projeto 
que extingue o pólo industrial e cria uma 
estação ecológica no Vale do Quilombo. Esse 
lato ficou evidenciado ontem, quando os 
vereadores se reuniram com o diretor de 
engenharia da Cosipa, Aron Zilberman. para 
saber dos reais interesses da empresa na 
área. au sop ■        ■ 

O advogado Lúcio Salomone, presente à 
reunião apresentou uma série de questões 
alegando que a:"aprovaçâo do projeto e o 
tombamento posterior da área poderá resul- 
tar em enormes prejuízos ao município" 
Isso levou os vereadores a programarem 
uma nova reunião, na qual o representante 
dos proprietários das terras cio vale irá 
apresentar suas^zões e. se possível, contar 
neste encontro;com um representante do 
departamento jurídico da Cosipa. 

Por outro lado. a reunião da CEV com 
^ingentes da Associação dos Economistas a " 
fim de debater a situação econômica do país. ' 

[programada para quarta-feifa à noite, aca- 
bou sendo adiada,devido ao comparecimen- 

»to. apenas, do presidente da comissão, o 
vereador Edmur Mesquita (PMDB) 
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Vereadores 
ouvem Cosipa 
sobre Quilombo 
Arnn^il01" de En8enh'lr'a da Cosipa, 
ifihía     ™rnian' estará amanhã às .     i bü30 na Câmara, para expücar detalhes 

"     t FWÍ2 da situação do Vale do Quilom- 
' .1

Er^convidado Pela Comissão Espe- 
cial de Vereadores que o Legislaüvo for- 
mou para lutar pelo tombamento do Qui- 
lombo, mas que está enfrentando dificul- 
dades para pautar o projeto que cria uma 
estação ecológica no local. 

A pautação do projeto jé sofreu dois 
adiamentos e a CEV decidiu ouvir as ex- 
plicações da Cosipa, em virtude das criti- 
cas feitas pelo advogado Lúcio Salomone 
que acusou a empresa estatal de estar 
querendo se livrar das obrigações pre- 
fiaca8 "d1318110 de exPansâo, que teria 

raüf ^unda-feira, antes da sessão da 
nfcV CEV pa.ssoa pBra ^ vereadores ortdeo dos passeios ecológicos que foram 
feitos no ano passado ao Quilombo. Diver- 
sos vereadores ficaram empolgados com 

ciam 0Ca1' qUe ainda nSo con^ 

Entretanto, o vereador Alcindo Gon- 
çalves (PT), presidente da comissão e au- 
tor do projeto que está em discussão, quer 
evitm- mais atrasos na aprovação. Sua in- 
tenção é pautar a matéria ainda neste 
mes. 

A Prefeitura também deverá estar re- 
presentada na reunião de amanhã, tendo 
ado convidado o secretário do Planeja- 
mento, José Manuel da Costa. 
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Os vereadores reuniram-se com Aron Züberman, diretor da Cosipa 

Cosipa pretende manter 
o Quilombo preservado 

O diretor de, engenharia da Cosipa, 
Aron Zilberman, disse ontem na Câma- 
ra que a siderúrgica não tem mais inte- 
resse em ocupar a área do Vale do Rio 
Quilombo e que reconhece a necessi- 
dade do o local ter suas características 
naturais preservadas. Ele esteve no Le- 
gislativo para atender convite da Co- 
missão Especial de Vereadores — CEV 
— que luta pelo tombamento do Quilom- 
bo, interessada em obter alguns escla- 
recimentos a respeito da situação Jurí- 
dica do vale. 

As informaçòes trazidas por Zilber- 
man deixaram a CEV satisfeita porque 
representam um apoio para o projeto 
que o seu presidente, Alcindo Gonçal- 
ves (PT) elaborou, criando uma estação 
ecológica no Quilombo. Entretanto, 
quem não gostou da manifestação do 
representante da Cosipa foi o advogado 
Lúcio Salomone, da Imobiliária Savoy, 
que ocupou boa parte da reunião, fa- 
zendo denúncias contra a estataL 

Salomone questionou a existência do 
ProjetoCosipa-2 e afirmou que tudo não 
passou de uma encenação da empresa 
com o objetivo de desviar para o seu 
território as águas do Rio Quilombo. 
Quanto ao interesse da mesma, em pre- 
servar a área do jeito em que se encon- 
tra, o advogado afirmou que a Cosipa 
quer fugir às suas responsabilidades 
em relação à escritura firmada no 1» 
Tabelião de Santos. 

As colocações do advogado desper- 
taram o interesse da CEV no sentido 
de que seja realizada uma nova reu- 
nião, desta feita com a participação do 
Departamento Jurídico da empresa es- 
tatal, que estaria em melhores condi- 

ções de esclarecer alguns pontos abor- 
dados por Salomone. A data dessa reu- 
nião ainda será marcada, devendo 
acontecer dentro de aproximadamente 
10 dias. 

Quanto à polêmica questão do apro- 
veitamento da água do rio, Zilberman 
confirmou que isso realmente está 
ocorrendo, mas salientou que depois de 
usada a água 6 tratada e despejada 
no mar, não retornando ao Quilombo: 
"A água que usamos vai para o estuá- 
rio. Não procede a informação segundo 
a qual ela seria Jogada no mesmo rio, 
um pouco adiante'. 

Alguns participantes da reunião 
aproveitaram a presença de Salomone 
para refutar as declarações que ele fez 
no documento que enviou ã Câmara 
Eara acusar a Cosipa. O vereador Ade- 

no Rodrigues (PMDB) disse que não 
participou de nenhum passeio ao vale 
patrocinado pela Cosipa, "mas sim pela 
própria Câmara". Carlos Alberto Ma- 
rão, do Movimento de Defesa da Vida 
— MDV — queria inclusive a retratação 
do advogado, em virtude dele ter afir- 
mado que os ecologistas estão "servin- 
do como inocentes úteis aos interesses 
da Cosipa". 

Representantes da Prefeitura - se- 
cretarias do Planejamento e de Assun- 
tos Jurídicos — também participaram 
da reunião, mas, em virtude do adian- 
tado da hora e por causa da necessi- 
dade de o salão dos vereadores ser eá- 
vaziado para a sessão que se realizaria 
às 20 horas, não tiveram oportunidade 
de se manifestar. Por isso os verea- 
dores pretendem convidá-los nova- 
mente para a próxima reunião com qs 
advogados da Cosipa e da Savoy.      , 

i 
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QUILOMBO EM DEBATE 
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Visando coletar subsídios para a votação 
do projeto que extingue o Pólo Industrial e 
cria a Estação Ecológica do Vale do 
Quilombo, os vereadores estiveram reunidos 
ontem à tarde com os advogados da Cosipa, 
João Arthur Asquini e Manoel Rodrigues 
Guino, e Lúcio Salomone, proprietário de 
parte das terras do Vale. 

Durante o encontro, os representantes da 
empresa estatal deixaram claro que "existe 
mtcnçáo de instalar a Cosipa - 2 na área 
mas, também, poderáo abdicar a essa 
pretensão, visando a preservação ecológica 
da área". Lúcio Salomone, por sua vez 
numa longa exposição, deixou clara sua 
posição contraria ao tombamento do Vale e, 
defendeu a ocupação como forma de resolver 
os problemas habitacionais da Região" 
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Carlos de Almeida Ribeiro. O radialista Rei 
naldo Castilho Tavares será o apresentador. sivo dos fiincionários. 

tcicsix: exuiu- 

'osipa contesta empresa 
com relação ao Quilombo 

Assessores jurídicos da Cosipa, que 
| estiveram ontem na Câmara, partici- 

pando de mais um debate a respeito 
do projeto da criação da Estação Ecoló- 
gica do Vale do Quilombo, contestaram 
as afirmações do advogado Lúcio Salo- 
mone, da Imobiliária Savoy, que voltou 
a dizer que a empresa quer livrar-se 
daa. usponsabilidades assumidas quan- 
do recebeu a área do Município. 

Segundo o advogado da Cosipa, Joào 
Arthur Asquini, uma das cláusulas da 
escritura estabelece que apôs o trânsito 
era julgado dos processos expropriató- 
rios, ou seja, depois que a empresa tiver 
o direito de adquirir a escritura defini- 
tiva, ainda disporá do um prazo do dez 
anos para dar uma desünação aos lotes 
que recebeu. E se depois do prazo náo 
fizer nada, ai sim, terá que restituir 
as áreas á Prefeitura de Santos. 

Asquini náo poupou restrições à con- 
duta de Salomone, enfatizando que a 
Cosipa não pode ser responsabilizada 
pela morosidade do processo expropria- 
lório. O procurador da Cosipa também 
ironizou o discurso do empresário, sa- 
lientando que da forma emocional co- 
mo foi colocado trouxe a impressão de 
que Salomone vai doar os lotes à coleti- 
vidade, para implantação de projetos 
habitacionais destinados à população 
de baixa renda. 

Ecologisias que participaram da reu- 
nião, que durou mais de duas horas, 
também endossaram as declarações de 
Asquini, salientando que o debate de 
ontem serviu para mostrar as reais in- 
tenções de Salomone, "mais preocupa- 
do com a utilização comercial dos lotes 
e não com a preservação das caracte-, 
risticas do Vale do Rio Quilombo". Em" 
seu discurso, Salomone procurou, de 
todas as formas, depreciar a área, para 
justificar a sua tese, segundo a qual 
o Quilombo não dispõe de condições pa- 
ra se transformar num santuário eco- 
lógico. 

Entretanto, apesar de ter seus argu- 
mentos contestados, o empresário vai 
conseguindo adiar a votação do projeto 
de lei de Alcindo Gonçalves (PT), dis- 
pondo sobre a Estação Ecológica do 
Quilombo. Ontem, por exemplo, poucos 
vereadores acompanharam toda a reu- 
nião, fato que pode prejudicar os obje- 
tivos do autor, que pretendia ver seu 
projeto pautado ainda no mês de março. 
Além de Alcindo, apenas mais três — 
Gemma Rebello, do PT; Matsutaro Ue- 
hara, do PDS; e Eduardo Castilho Sal- 
vador, do PMDB - acompanharam todo 
o debate. Também participaram o ad- 
vogado da Cosipa, Manoel Rodrigues 
Guino, e integrantes do Movimento de 
Defesa da Vida - MDV. 
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Jj-Alcindo 
A An Proieto do Quilombo 

i para esclarecer algumas duvidas de 
stjus companheiros, o vereador Alclndo 
(lonçalves (PT) decidiu enviar nota a 

■    tbdos os vereadores, contendo infor- 
maç6es a respeito da situação do Vale 
do Kio Quilombo. O objeüvo principal 
(J contestar alguns dos argumentos 

•    apresentados pelo advogado Lúao Sa- 
lomone, da Imobiliária Savoy, disposto 
d Inviabilizar o projeto de lei da cnaçao 
da Estaçôo Ecológica do Quilombo. 
• o prqjeto teve suapautaçao cogitada 
tjara o Inldo de março, mas Salomone 
encaminhou carta aos vereadores e 
conseguiu adiar a votação. No docu- 
mento ele acusou a Coápa de querer 
fiiglr às responsabilidades e de usar os 
«cologistas como "inocentes úteis . 
. A carta do Salomone forçou a reah- 
áaçâo de novos debates a respeito do 
assunto. E, em função do que acon- 
iceu nas duas reuni&es, a primeira 
com diretores da empresa estatal e a 

x   segunda com o advogado, Alcindo, que 
To presidente da Comissão Especial de ■ 
Vereadores - CEV - que luta pela pre- 
servação do Quilombo, resolveu fazer 
alguns esclarecigientos. ._o   i 
» Em sua nota o vereador comentou 
Ihicialmente as declarações de Salomo- 
àe: "Ele disse que toda a campanha 
Sela preservação do vale não passa de 
^maquinações engendradas pela Cosl- 
Ba-fcara aliciar adeptos e influenciar 
autoridades na luta pelos seus particu- 

\     lares e menos confessáveis interesses . 
O único interesse da Cosipa teria sido, 
desde a década de 70, assegurar-se 
Auanto à captação de ôgua potável e 
fugir às responsabiüdades financeiras 
decorrentes da desapropriação de par- 
ta da área do Vale do Quilombo. 
í Alcindo disse que tais acusações fo- 
ram esclarecidas pelos representantes 
da Cosipa: "Se o interesse fosse umca- 
inente a água captada, teria sido muito 

nples proceder à desapropna- 
esfera federal, apenas da área 

projeto Cosipa-2 no Vale 

existiu, de fato, no inicio da década 
de 70, quando a questão ecológica e 
ambiental não se Unha colocado no 
Pais. Ficou claro, ainda, que jamais 
houve "manipulação" da imprensa e 
entidades preservacionistas por parte 
da Cosipa". 

■ 
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VEGETAÇÃO 

No segundo item da nota, o vereador 
contestou outro argumento de Salomo- 
ne, que não hesitou em menosprezar 
as condições atuais da área, dizendo 
que é constituída de terrenos cobertos 
por plantações ou vegetação rasteira, 
sem qualquer importância ecológica. 

Para tanto, Alcindo anexou mapa da 
vegetação do Vale do Bio Quilombo, o 
qual demonstra que apenas 20% oa 
área, ou seja, 273,6 hectares,' consti- 
tuem a vegetação rasteira e as cultu- 
ras 08 restantes 80% são florestas ou 
o próprio curso d'água. Além disso, o 
projeto que cria a Estação Ecológica 
compreende área de 6.600 hectares- 
do topo da Serra do Morrão ao topo 
da Serra do Quilombo - e não apenas 
o vale propriamente dito. Ora, nesta 
área global, os 273,6 hectares repre-  , 
sentam apenas 4% do total, além de 
estarem descontinuamente localiza- 
dos". 

A área abaixo da Cota 100 com- 
preende 1.360,9 hectares, dos quais 
640 6 formam uma floresta ombrouia 
densa de encosta. Na parte baixa, mais 
286,6 hectares de floresta densa. Exis- 
tem também culturas de banana (18,6 
hectares) e de seringueira (5,6). 

Ao concluir Alcindo frisou que do 
ponto de vista cientifico, o Vale do Qui- 
lombo tem interesses evidentes de pre- 
servação: "Os pequeninos trechos de- 
gradados poderão ser recuperados. E 
a preservação somente ocorrerá se 
acontecer a garantia da não ocupação 
total do vale". 
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Anúncio da transformação seria feito dia 5 de junho, dedicado ao meio ambiente 

Parque no Vale do Quilombo 
poderá se tomar realidade 

A população de Santos poderá ser 
surpreendida cora uma grande notí- 
cia, a 5 de junho. Dia do Meio Am- 
biente: a criação do Parque Estadual 
do Quilombo, alrangendo a imensi- 
dão verde de quase 70 quilômetros 
quadrados, pertencendo a Santos e 
situada na altura do Km 66 da Rodo- 
via Piaçaguera-Guarujâ. 

Mais do que nunca hã reais pers- 
pectivas de o Vale do Quilombo ser 
declarado como área de preservação 
permanente, segundo revela o ve- 
.reador Alcindo Gonçalves (PT): "Fui 
infotmado que a minuta do projeto' 
de criação do parque está pronta. Te- 
rei a confirmação provavelmente es- 
ta semana". 

: 'Tudo indica que o secretário do 
Meio Ambiente, Jorge Wilheim, está 

. Convencido da impoitância de se ga- 
rantir a integridade do Quilombo. E 
,que tudo será definitivamente deci-; 
dido nas próximas semanas. ' 

11 .Diante da nova situação, Alcindo 
Gonçalves deverá suspender a apre- 
sentação de projeto de sua autoria, 
que cria a Estação Ecológica do Vale 
do Quilombo. A idéia era propor a 
apreciação do trabalho, por parte do 

' Legislativo, na próxima semana. " 
''Ainda quero discutir o assunto 

■ com o Movimento de Defesa da Vida 
9 outros grupos ambientalistas. A 
princípio, parece bem mais interes- 

' sante a criação do parque e não a 
estação ecológica", comenta Alcin- 

Ido, lembrando que, no caso do par- j 
que, o Estado assumirá a desapro- 
priação das áreas particulares. 
. "Se a responsabilidade ficasse pa- 

, ra o Município, a preservação pode- 
ria esbarrar em dificuldades para 
efetivar as desapropriações", acen- 

ttua o vereador, acrescentando um 
loutro aspecto: como o Quilombo re- 
jpresenta um patrimônio regional, no 

mínimo, é mais indicado que o Esta- 
do aponte a solução. Embora isto não 
signifique que o Município deva se 
omitir.   • ' .    - 

ÁREA PRIVILEGIADA 

Situado no centro intermediário 
de região de intensas atividades eco- 
nômicas e elevadas taxas de concen- 
tração populacional, o Vale do Qui- 
lombo apresenta uma privilegiado 
posição, em termos regionais. 

Trata-se da única área com vege- 
tação nativa na região abrangida por 
um raio de 30 quilômetros, tendo co- 
mo centro o Rio Quilombo. Esse raio 
abarca diversos municípios, inciuiu- 
do Suzano, Mogi das Cruzes, Biritu- 
ba-Açu, Cubatão, Guarujá, Santos, 
São Vicente, Praia Grande, Rio Gran- 
de da Serra, Ribeirão Pires e São Ber- 
nardo do Campo, entre outros. 

| Com exceção do Quilombo, todo 
o restante da área em questão está 
comprometida por urbanização e in- 
dustrialização. Isto sem contar que 
o vale faz parte do conjunto da Serra 
do Mar e guarda uma das poucas 
reservas remanescentes da exube- 
rante Mata Atlântica, considerada 
uma das ricas formações florestais 
do mundo, objeto de interesse da co- 
munidade cientifica internacional. 
' Outro detalhe: existem no Quilom- 
bo as ruínas de um antigo engenho 
de cana-de-açúcar, que data da épo- 
ca da colonização. Há, portanto, todo 
um valor arqueológico para reforçar 
a importância da preservação. Isto 
sem contar que, por ser vizinho do 
devastado Vale do Rio MOgi, onde 
se instalaram as indústrias poluido- 
ras de Cubatão, o Vale do Quilombo 
remete a reflexões profundas sobre 
os limites e as conseqüências da in- 
terferência da atividade humana no 
meio ambiente. 

SEM COMPROMETER 

Apesar dos desmatamentos ocor- 
ridos no vale e das agressões ao Rio 
Quilombo representarem verdadei- 
ros crimes ecológicos, não chegaram 
a comprometer a beleza e a impor- 
tância dó todo. 

A destruição não avançou para as 
áreas mais virgens e bonitas, justa- 
mente aquelas que não têm estrada 
de acesso. Apenas picadas possibili- 
tam chegar ao Poço das Moças e a 
trechos onde a mata fechada e densa 
evidencia toda a riqueza e variedade 
da Floresta Atlântica. Mesmo os pon- 
tos consideravelmente alterados pe- 
lo homem podem ser restaurados. 

' COMDEMA DISCUTE - 

A preservação do Vale do Quilom- 
bo será um dos assuntos em discus- 
são durante reunião do Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Am- 
biente — Comdema -, hoje, às 17 
horas, na sede do órgão (prédio do 
Mercado Municipal). 

A idéia dos integrantes do Comde- 
ma é realizar uma ampla campanha 
para acelerar o processo de tomba- 
mento do Vale e garantir sua preser- 
vação. Mais ainda: o Comdema vai 
insistir junto às autoridades compe- 
tentes para que sejam punidos com 
rigor todos aqueles que provocaram 
estragos no vale. 
'   A Polícia Florestal está elaborando 
um dossiê sobre o Quilombo e a Ce- 
tesb afirma que tèm empreendido 

i vistorias para avaliar o nível de de- 
' gradação do lugar e possíveis ativi- 

dades irregulares, que comprome- 
tam o meio ambiente. A Cetesb de-1 
sencadeou o programa de ação após 

, as denúncias feitas pelo Comdema, I 
na semana passada. 

\ 
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Quüoníbo vira 
parque no Dia 

■do Meio Ambiente 
O Governo do Estado poderá anun- 

■   ciar a criação do Parque Estadual do   . 
Quilombo, a 5 de junho. Dia Mundial 

| do Meio Ambiente. A minuta do prqjeto 
Má está pronta, segundo informações 
I obtidas pelo vereador Alcindo Gonçal-  • 

ves (PT), e que serão confirmadas até   ■ 
o final da semana. Pelo que se sabe, 
o próprio secretário do Meio Ambiente, 
Jorge Wilheim, estaria se empenhando, 
pessoalmente, para que o parque se 
torne realidade. A área objoiu de pre-   ■ 
servação abrangeria quase 70 mil qui- 
lômetros quadrados, uma imensidão 
verde na altura do Km 68 da Rodovia 
Piaçaguera-Cuanuá. (Ultima página) 

^ 
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Ambiente "^JrJA^ 
Hoje, às 9 horas, a Comissão deT1 

Meio Ambiente da Assembléia Legisla- 
tiva estará visitando o Vale do Quilom-^ 
bo, juntamente com a Comissão Especial 

' de Vereadores e o Movimento de Defesa 
da Vida. O presidente da comissão é o 
deputado Walter Lazarini, enquanto a 
deputada santista Telma de Souza é a 
vice-presidenta. ^_——^    1 

JiEV do Vale   J 
do Quilombo 
vai a Wilheim 

Na tentativa de apressar o tomba- 
mento do Vale do Quilombo, tranafor- 
mando-o em um parque estadual, a Co- 
missão Especial de Vereadores - CEV 
— presidida pelo vereador Alcindo Gon- 
çalves, (PT), comparecerá amanhã, às 
10 horas, na Secretaria Estadual de 

•Meio Ambiente em sao Paulo. 

Alcindo, que é o autor de um prqjeto 
para tomar o Vale imune às especu- 
lações imobiliárias e poluiçôes indus- 
triais, espera ouvir do secretário do 
Meio Ambiente, Jorge Wilheim, a con- 
firmação de que o anúncio da transfor- 
mação da área, em parque estadual, 
se dará no próximo dia 5 de junho, 
data em que se comemora o Dia do 
Meio Ambiente. • 

O vereador acredita que, sé a partir 
desta definição, será possível traçar os 

. prôzimos passos da luta para livrar o 
Quilombo da ameaça de devastação. 

A   TR1BU/M    -  19, OS, ST- 

\ CEV do Quilombo vai a Wilheim' 
• Qual a real possibilidade de o Vale 
do Quilombo ser transfonnado em um 
parque estadual? Ê verdadeira a infor- 
mação segundo a qual a criação do par- 
que será anunciada a 5 de junho. Dia 
do Meio Ambiente? 

A Comissão Especial de Vereadores 
— CEV — que trata da preservação do 
Vale do Quilombo tentará obter respos- 
tas para estas perguntas, amanhã, às 
11 horas, em audiência com o secre- 
tário estadual do Meio Ambiente, Jor^e 
Wilheim, na própria sede da secretaria. 
Rua Adolfo Pinheiro, 2.058, Capital. 

"Tentaremos apressar o tombamen- 
to da área e saber que a proposta de 
criação do parque é para valer mes- 

. mo", enfatiza o presidente da CEV, ve- 
reador Alcindo Gonçalves (PT), lem- 
brando que, a partir das informações, 
definirá, juntamente com os ambien- 
talistas da região, qual os próximos pas- 

sos da luta para livrar o Quilombo da 
ameaça de devastação. 

Alcindo é o autor de um projeto que 
prevê a revogação de legislação da dé- 
cada de 70, pela qual o Vale do Quilom- 
bo deve servir à expansão industrial 
da Cidade. Mais: pelo mesmo prqjeto, 
o vale passa a ser uma estação ecoló- 
gica, livre não só do perigo represen- 
tado pelas indústrias, como também pe- 
lo setor imobiliário. 

O projeto deveria ser apresentado na 
Câmara na primeira quinzena de maio. 
Mas, diante da perspectiva de o Gover- 
no do Estado inierceder, o vereador 
petisia e os ecologistas resolveram que 
è melhor aguardar. Segundo expUca, 
com relação à estação ecológica pode- 
ria haver dificuldades para o Município 
desapropriar as glebas particulares do 
Quilombo, o que não ocorreria em se 
tratando de um parque estadual, assu- 
mido pelo Estado. 
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Embargo forçará saída 
de empresas do Quilombo 

O embargo das atividades de extração 
de pedra e areia pelas empresas Maen 
e Verdemar no Vale do Quilombo, deter- 
minado na segunda-feira pelo prefeito Os- 
waldo Justo, deverá mesmo ser defini- 
tivo. As duas empresas não têm base legal 
para recorrer judicialmente da medida, 
já que operavam irregulannente e, em 
razão disso, serão obrigadas a abandonar 
a região do Vale. 

Os fiscais da Prefeitura que compare- 
ceram na manhã de ontem ao Quilombo 
— acompanhados por membros do Conse- 
lho Municipal de Defesa do Meio Ambien- 
te — Cotndema —, técnicos da Cetesb e 
representantes da Universidade Santa 
Cecíliu dos Bandeirantes — não apresen- 
taram a notificação oficial do embargo 
porque nenhum diretor das empresas foi 
encontrado. A intenção era também fla- 
Sar uma possível operação de retirada 

e areia ou extração de pedras, o que, 
implicaria em multas aos infratores. 

Mas os trabalhos estavam completa- 
mente paralisados, embora vez por outra 
caminhões vazios se dirigissem a um dos 
portos da areia, retomando também va- 
zios já que não havia nem mesmo funcio- 
nários das empresas em atividade no lo- 
cal. A comunicação oficial do embargo 
seria feita na parte da tarde, quando os 
fiscais se dirigiriam à sede das empresas, 
em Cubatão. No relatório a ser elaborado, 
os fiscais irão sugerir a presença de dois 
guardas municipais no Quilombo. 

A Cetesb — que deu prazo até a última 
sexta-feira para as empresas paralisarem 
suas atividades, no que foi atendida — 
enviou funcionários ao local na segunda- 
feira para fosse iniciado um mapeamento 
e o levantamento das situações irregu- 
lares existentes no Quilombo. Com o em- 
bargo, a Cetesb deverá manter uma fisca- 
lização regular no Vale, conforme garan- 
tiu o gerente da empresa em Cubatão e 
superintendente interino da Regional de 
Santos, Benedito da Conceição Filho. 

EROSÃO 

A comitiva visitou os locais onde as 
empresas operavam. Parte da área explo- 
rada pela Maens para extração de pedra 
foi atingida por um processo de erosão 
que gerou uma grande fenda no solo, 
preenchida - provavelmente pelos fun- 
cionários da empresa - com vegetação 
seca e árvores arrancadas das proximi- 
dades. 

Há extensas picadas na mata certa- 
mente destinadas à localização de novas 
áreas com rochas a serem exploradas. 
Próximo à pedreira, marretas e talhadei- 
ras eram vestígios da presença recente 
de trabalhadores no local. Nas rochas. 

Divulgaç/lo/PUS 

a utilização de dinamite era evidente. As 
de maior dimensão, a poucos metros do 
oleoduto da Petrobrás, apresentavam ori- 
fícios utilizados para a colocação dos car- 
tuchos de pólvora. Segundo informações 
prestadas pelo mestre de obras da Maens 
ao gerente da Cetesb na ülüma visita ao 
Vale, cerca de 80 homens trabalhavam 
na extração de pedra. 

Alguns comentários davam conta de 
que a Maens estaria se utilizando de tec- 
nologia de origem alemã para a extração 
de pedras. Em razão disso, parte do inves- 
timento da empresa no Quilombo teria 
sido feito em dólares, motivo pelo qual 
a empresa deverá arcar com prejuízos 
de grande monta em razão de operar irre- 
gularmente e sem licença na região. 

MINERAÇÃO DEVASTADORA 

No porto de areia da Verdemar as esca- 
vações nas bordas retiraiam as caracte- 
rísticas do rio e sua profuldidade foi alte- 
rada devido ao trabalha de sucção de 
areia do leito. O processo é simples. Uma 
bomba retira ao mesmo tempo égua e 
areia do fundo do rio e enquanto uma 
peneira retém a areia, a água é devolvida. 

"A mineração ô a atividade mais de- 
vastadora que existe", disse o gerente 
da Cetesb e embora os danos causados 
ao patrimflnio ecológico pela atividade 
empresarial sejam praticamente irrecu- 
peráveis, as empresas que fazem a retira- 
da de areia não são empresas de grande 
porte, afirmou Benedito da Conceição. 

Ele revelou que o proprietário de uma 
delas, quando autuado pela Cetesb, teria 
solicitado que fosse autorizado a dar se- 
qüência ao trabalho pelo menos até con- 
seguir pagar o caminhão adquirido recen- 
temente, o que, para Benedito, revela o 
caráter amadorístico e meramente co- 
mercial daquela atividade. Ainda assim, 
os prejuízos ao meio ambiente são grandes 
e certamente estariam multiplicados caso 
um grupo empresarial mais poderoso re- 
solvesse atuar na região. O gerente da 
Cetesb considera, porem, que as duas em- 
presas não imporêo maiores dificuldades, 
já que, segundo ele, "não está havendo 
resistência às medidas". 

As marcas da tentativa da firma Ver- 
demar em alterar o curso do Rio Quilom- 
bo são patentes. Uma parede de terra - 
inacabada — foi erguida com a finalidade 
de desviar a direção das éguas. Segundo 
o presidente do Comdema, Carlos Alberto 
Ferreira, nos períodos de chuva o rio en- 
che e fertiliza o vale. Ao descaracterizar 
o leito do rio, a empresa contribui para 
0 'im das enchentes e consequentemente 
1 sra acabar com a fertilidade das terras 
do Quilombo. 

t 

Destruição no local é patente e autoridades devem agir com urgência 

Tombamento seria em 5 de junho 
A Secretaria da Cultura poderá deter- 

minar o tombamento do Vale do Quilom- 
bo, justamente na data — 5 de junho — 
em homenagem ao Dia do Meio Ambiente. 
No pacote ecológico que deverá ser assi- 
nado no começo do próximo mês estaria 
incluído o tombamento da área, de acor- 
do com informação trazida pelas técnicas 
da Secretaria do Meio Ambiente, Lucila 
Pinsard Viana e Maria Tereza de Almeida 
"Prado, que estiveram ontem à tarde na 
Câmara fazendo uma exposição sobre o 
aproveitamento do Quilombo. 

Elas informaram que o processo do Va- 
le do Quilombo foi aberto há cerca de 
um ano, mas que, embora tenha recebido 
todos os pareceres favoráveis, não che- 
gou a ser votado pelo Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Artístico e Ar- 
queológico — Condephaat —, órgão que 
no momento se encontra sem presidente 
e sem conselheiros. Por causa disso, a 
Secretaria do Meio Ambiente vai conti- 
nuar pressionando a da Cultura, para que 
seja oeterminado o tombamento. 

Lucila e Maria Tereza falaram para 
o vereador Alcindo Gonçalves (PT), presi- 
dente da Comissão Especial que acom- 
panha a situação do Vale do Quilombo, 
e para integrantes do Movimento de Defe- 
sa da Vida — MDV. Ficou evidenciado 
que o maior problema a ser enfrentado 
tanto pela Prefeitura como pelo Estado 

será a oxpropriação, pois não haveria re- 
cursos disponíveis. Diante da situação, as 
técnicas sugeriram a transformação do 
Quilombo numa APA — área de proteção 
ambiental —, único meio de evitar um 
processo expropriatório. 

A ôrea continuaria em poder dos atuais 
proprietários, que ficariam na obrigação 
de cumprir regulamentação especifica 
para manter as caracteristicas do local. 
Na hipótese de o Município dispor de re- 
cursos para a desapropriação, as técnicas 
acham que o mais viável seria a insta- 
lação de um parque municipal e não da 
estação ecológica (prevista no projeto 
apresentado por Alcindo à Cãmaral. 

Ambas disseram que o Quilombo per- 
deu algumas das caracteristicas para ser 
estação ecológica e argumentaram que 
o parque permitiria melhor aproveita- 
mento para lazer e recreação, inclusive 
com a delimitação de área para preser- 
vação permanente. No caso de estação, 
o acesso do público ficaria muito restrito 
- apenas 10» da área. 

Qualquer que venha a ser o aproveita- 
mento. Lucila e Maria Tereza destaca- 
ram que o importante no momento é que 
o Município também pressione a Secre- 
taria du Cultura, para que seja determi- 
nado o tombamento. Alcindo revelou que 
a CEV deverá marcar audiência com a 
secretaria Beth Mendes para tratar do 
assunto. 
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INT.: PREF. MUN. DE SANTOS, CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS E ^OSIPA, 

ASS.: Estudo de tombamento do Vale do Quilombo - Santos. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 01 DE JUNHO DE 1987 

ATA N9 744 

0 Egrégio Colegiado aprovou por unanimidade, o parecer da Conse- 

lheira - Relatora Stella Goldenstein, favorável ao tombamento da 

remanescente do Vale do Quilombo, município de Santos, não inclu 

ida no tombamento da Serra do Mar e Paranapiacaba, bem como  i as 

diretrizes de ocupação da área^proposta pela equipe de Áreas Na 

turais do STCR. 

1 - À DT para oficiar aos interessados. 

GP/CONDEPHAAT, 01 de junho de 1987. 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

LCA/ahm. 
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CONDEPHAAT 

NOTIFICAÇÃO 

....      -  -.i -.  ' ^   .  . 
Em sua sessão ordinária de 01/06/87   , 

Ata n9744  deliberou o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Pa 

trimônio Histórico/ Arqueológico, Artístico é Turístico do Estado 

CONDEPHAAT da Secretaria de Estado da Cultura, aprovar o  tombamento 

da parte remanescente do VALE DO QUILOMBO, Município de Santos,   não 

incluída no tombamento da Serra do Mar e Paranapiacaba ( Resolução n9 

40  de 6/6/1985), isto é, aquela situada abaixo da quota  altimétírica 

de 100 metros e qi>e se estende até o traçado atual da Rodovia Piaça - 

guera-Guarujá. 
Esta medida visa preservar a rica vege- 

tação e os sítios arqueológicos ali existentes, bem como garantir as 

aualidades ambientais da área, contígua ã região extremamente degrada 

da pelo complexo industrial de Cubatão. 

I - Descrição do perímetro da área   a 

ser tombada: 
_ .  Início, Rodovia Piaçaguera-Guarujá,   ã 

altura do quilomet-ro 66, onde a mesma é interceptada pela cota alti - 

métrica_J.00 metro^' da Serra do Quilombo ( ponto 1) ; segue pela cota 

altimétricã~10Õ metros, rumo'NÊ","acompanhando o perímetro da área tom 

bada pela Resolução n940, de 06 de junho de 1985, da Secretaria da 

Cultura do Estado de São Paulo, até onde a mesma intercepta o Rio Qui 

lombo ( ponto 2) ; a partir deste ponto, segue a cota altimétrica 100 

metros da Serra d§ Morrão, em direção SW, acompanhando ainda o períme 

tro da área tombada pela Resolução n940, até onde a mesma é intercep- 

tada pela divisa âos municípios de Santos e Cubatão ( ponto 3); deste 

pontõ"acompanha a divisa" municipal rumo. S até onde este é intercepta- 

da pela Rodovia plaçaguera-Guarujá ( ponto 4); deste ponto segue pela 

rodovia até se em-ontrar com o ponto inicial. Fica excluída deste tom 

bamento a área abrangida pelo Tombamento do Engenho do Quilombo,- de 

acordo com o disposto na Resolução de 18 de março de 19 74, da Secreta 

ria da Cultura,publicada no Diário Oficial do Estado de 19/03/74, e 

retificada no do vlia 20/0 3/74. 
II - Critérios e objetivos da ocupação da 

área: 
Os critérios e objetivos para a ocupa - 

cão  do Vale  do  Ri^ Quilombo  variam de   acordo  com o  tipo  de     cobertura 

veqetal e seu estado de conservação,assim como,com sua situação no vale. Tendo 

Impr. S«v. Gfif. SICCT 

em 

500.000 - 11-984 
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vista a publicação "PARQUE QUILOMBO - Proposta de Plano de Mane 

jo" foram definidas cinco categorias de áreas no vale: 

Categoria 1 - Áreas com vegetação de Floresta ombrófila densa de 

encosta," ou seja, formação florestal que ocupa o dissecado do re 

levo montanhoso, revestido~de árvores perenefoliadas, com altura 

mais ou menos uniforme e submata composta por plântulas de rege- 

neração arbórea, poucos arbustros, algumas palmeiras e grande nú 

mero de-lianas (cipós). Corresponde ãs áreas onde tenham ocorri- 

do pequena ou mínima intervenção humana, contendo espécies da 

flora e da fauna originais da região. O objetivo é a preservação 

do ambiente natural, facilitando atividades de pesquisa cientifi 

ca e educação ambiental. 

Categoria 2 - Áreas ligadas ã zona de várzea do Rio Quilombo,com 

cobertura vegetal primária'""ôu vegetação secundária desenvolvida. 

A vegetação corresponde ã floresta de várzea,periodicamente inun 

dada, na zona da planície quaternária do Rio Quilombo, com árvo- 

res' em geral lisas, baixas- (ate 1-5 metros, aproximadamente) e es 

trato superior uniforme. Esta categoria inclui parcelas do vale 

que já sofreram alguma alteração antrópica; áreas desmatadas e 

que apresentam atualmente uma vegetação de porte arbóreo (Capoei 

ra) com estrutura simples,.pequena diversidade e . caracterizada 

pela abundância de Tibouchina sp (manacá da serra); áreas desma- 

tadas e utilizadas em parte para o cultivo de banana. O objetivo 

do manejo é a recuperação das áreas alteradas e a manutenção de 

um ambiente natural com mínimo impacto humano, apesar de permi - 

tir acesso e facilidades para fins educativos e recreativos. 

Categoria 3 - Corresponde ãs áreas bastante-alteradas pelo homem, 

caracterizadas por uma vegetação secundária de porte arbustivo - 

herbáceo (capoeira baixa), entremeadas com áreas desnudadas que 

possuem um tapete herbáceo ou graminóide. O objetivo é recuperar 

o ambiente e deter a degradação dos recursos existente e facili- 

tar a recreação intensiva em harmonia com o ambiente, permitin- 

do a existência de edificações necessárias para serviços de manu 

tenção e administração da área, bem como, centro de visitantes , 

museus, habitações, oficinas e outros edifícios que sirvam de 

apoio aos visitantes. 

.000 - 11-984 
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Categoria 4 - Áreas onde se encontram manifestações históricas e 

culturais ou arqueológicas a serem estudadas e restauradas, ser- 

vindo ã pesquisa científica, educação e divulgação. O objetivo é 

proteger os sítios históricos e arqueológicos já conhecidos ou 

que venham a ser descobertos. 

Categoria 5 - Abrange as áreas baixas mais próximas ã Rodovia 

Piaçaguera-Guarujá onde, comparativamente às categorias anterio- 

res, a interferência humana ocorreu com maior intensidade. Consi^ 

dera-se a áreas como de proteção aos recursos naturais e de re- 

cuperação da cobertura vegetal, mas que tolera atividades econô 

micas, sociais, culturais e educativas. Estas atividades poderão 

ser implantadas desde que orientadas de forma adequada. 

III — Atos anteriores de tombamento inci- 

dentes sobre a área ora tombada, ficam mantidos na integralidade 

e-ratificados em todos os seus termos. 

Em conformidade com o art. 14 3 do Deere 

to 13.4 26, de 16/3/79, combinado com o artigo 29, alínea "a" da 

Ordem de Serviço 1/82 do CONDEPHAAT, notificamos os proprietá- 

rios e outros eventuais interessados, cujos terrenos tenham sido 

total ou parcialmente afetados pelo tombamento que têm garantido 

o direito de contestar a medida dentro do prazo de 15 ( quinze ) 

dias, a partir da publicação do presente Edital, antes que a me£ 

ma seja ratificada pela Secretária de Estado da Cultura, por in- 

termédio da publicação da Resolução de Tombamento na Imprensa O- 

ficial. 

CONDEPHAAT.,    de junho de 1987 

PAULO DE MELLO BASTOS 
Presidente 

JUDI 
Diretor -Subst^ 

500.000 • 11-984 Impr. Stv. CtU. S1CCI 
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Int.: PREF.MUNICIPAL DE SANTOS,  GAMARA MUNICIPAL DE SANTOS e COSIPA. 
Assunto: Estudo de tombamento do Vale do Quilombo - Santos. 

PUBLICADO  NO   DIÁRIO   OFICIAL   DO   ESTADO   DE 

09/06/87   -     Seç.   I,   pag.   34 

(5-6-9) 

CULTURA 

CONDEPHAAT 

Noiificacao 
Em sua sessão ordinária de 1,0-6-87, Ara 44. deliberou o Egrégio 

ColeKiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueo- 
lógico. Anístico e Turístico do Estado — CONDEPHAAT. da Secre- 
taria de Estado da Cultura, aprovar o tombamento da parte remanes- 
cente do Vale do Quilombo. Município de Santos, nâo incluída no 
tombamento da Serra do Mat e Paranapiacaba (Resolução 40. de 6-6- 
K5). istof. aquela situada abaixo da quota aliimctrica de 100 metros e 
que se estende até o traçado atual da Rodovia PiacaRuera-Guarujá. 

Esta medida visa preservar a rica vegetação e os sítios arqueológi- 
cos ali existentes, bem como Rarantir as qualidades ambientais da 
área. contígua ã região extremamente degradada pelo complexo in- 
dustrial de Cubatío. 

I — Descrição do perímetro da área a ser tombada: 
Início, Rodovia Piacaguera-Guarujá. à altura do quilômetro 66. 

onde a mesma é interceptada pela cota altímétrica 100 metros da Serra 
do Quilombo (ponto I); segue pela cota altimétríca 100 metros, rumo 
NE. acompanhando o perímetro da área tombada pela Resolucio 40. 
de í) de iunho de IMSi. da Secretaria da Cultura do Estado de Sío 
Paulo, ate onde a mesma intercepta o Rio Quilombo (ponto 2); a par- 
tir deste ponto, segue a cota aliimctrica 100 metros da Serra do Mor- 
ráo. em direcáo SW. acompanhando ainda o perímetro da área lom- 
bada pela Resolução 40. até onde a mesma é interceptada pela divisa 
dos municípios de Santos e Cubatáo (ponto 3>; deste ponto acompa- 
nha a divisa municipal rumo S até onde este é interceptada pela Rodo- 
via Piacaguera-Guarujá (ponto 4); deste ponto segue pela rodovia até 
se encontrar com o ponto inicial. Fica excluída deste tombamento a 
irca abrangida pelo Tombamento do Engenho do Quilombo, de 
acordo com o disposto na Resolução de 1K de marco de 1974. da Se- 
cretaria da Cultura, publicada no Diário Oficial do Estado de 19-5-74. 
e retificada no do dia 20-3-74. 

II — Critérios c objetivos da ocupacáo da área: 
Os critérios e objetivos para a ocupação do Vale do Rio Quilombo 

variam de acordo com o tipo de cobertura vegetal e seu estado de con- 
servacáo. assim como. com sua situação no vale. Tendo em vista a pu- 
blícaclo "Parque Quilombo — Proposta de Plano de Manejo" foram 
definidas cinco carcRorias de áreas no inlc 

Categoria I — Áreas com vegetacáo de Floresta ombrófila densa 
de encosta, ou seja. formação florestal que ocupa o dissecado do rele- 
vo montanhoso, revestido de árvores perenefoliadas. com altura mais 
ou menos uniforme e submata composta por plántulas de regeneração 
arbórea, poucos arbustros. algumas palmeiras e grande número de lia- 
nas (cipós). Corresponde às áreas onde tenham ocorrido pequena ou 
mínima intervenção humana, contendo espécies da flora e da fauna 
originais dá região. O objetivo é a preservação do ambiente natural. 
f.u ihtando atividades de pesquisa científica e educação ambiental. 

Categoria 2 — Áreas ligadas à /.ona de várzea do Rio Quilombo, 
com cobertura vegetal primária ou vegetação secundária desenvolvida, 
A vegetação corresponde ã floresta de várzea, periodicamente inunda- 
da, na zona da planície quaternária do Rio Quilombo, com árvores 
em geral lisas, baixas (até 15 metros, aproximadamente) e extrato su- 
perior uniforme. Esta categoria inclui patcelas do vale que já sofreram 
alguma alteração antrópica: áreas desmaiadas e que apresentam atual- 
mente uma vegetação de porte arbóreo (Capoeira) com esirutura sim- 
ples, pequena diversidade e caracterizada pela abundância de Tibou- 
china sp (manacá da serra); áreas desmaiadas e utilizadas em pane pa- 
ta o cultivo de banana. O objetivo do manejo é a recuperação das 
áreas alteradas e a manutenção de um ambieme natutal com mínimo 
impacto humano, apesar de permitir acesso e facilidades para fins 
educativos c recreativos. 

Categoria 3 — Corresponde às áreas bastante alteradas pelo ho- 
mem, caracterizadas por uma vegetação secundária de porte arbustivo 
herbáceo (capoeira baixa), entremeadas com áreas desnudadas que 
possuem um tapete herbáceo ou graminóide. O objetivo é recuperar o 
ambiente e deter a degradação dos recursos existentes e facilitar a re- 
creação intensiva em harmonia com o ambiente, permitindo a exis- 
tem ia de edificações necessárias para serviços de manutenção e admi- 
nistração da área. bem como. centro de visitantes, museus, habita- 
ções, oficinas e outros edifícios que sirvam de apoio aos visitantes. 

Categoria 4 — Áreas onde se encontram manifestações históricas 
e culturais ou arqueológicas a serem estudadas e restauradas, servindo 
à pesquisa científica, educação e divulgação. O objetivo é proteger os 
SltlOS históricos e arqueológicos já conhecidos ou que venham a ser 
descobertos. 

Categoria 5 — Abrange as áreas baixas mais próximas à Rodovia 
Piacaguera-Guarujá onde. comparativamente às categorias anteriores. 
a interferência humana ocorreu com maior intensidade. Considcra-sc 
as áreas como de proteção aos recursos naturais e de recuperação da co- 
bertura vegetal, mas que tolera atividades econômicas, sociais, cultu- 
rais e educativas. Estas atividades poderão ser implantadas desde que 
onciitiulasde forma adequada. 

ffl — Atos anteriores de tombamento incidentes sobre a área ora 
tombada, ficam mantidos na integralidade e ratificados cm todos os 
seus termos. 

Em conformidade com o an. 143 do Decreto 13.426. de 16-3-79. 
combinado com o artigo 2.°. alínea "a" da Ordem de Serviço l/«2 
do Condephaat. notificamos os proprietários e outros eventuais inte- 
ressados cujos terrenos tenham sido total ou parcialmente afetados pe- 
lo tombamento que tem garantido o direito de contestar a medida 
dentro do prazo de 15 dias. a partir da publicação do presente edital, 
antes que a mesma seja ratificada pela Secretaria de Estado da Cultu- 
ra, por intermédio da publicação da Resolução de Tombamento na 
Imprensa Oficial. 
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I $ SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

RUA LIBERO BADARO. 39 - SÃO PAULO • CEP 01009 - PABX - 257-1311 

COHDEPHAAT 

rfí 'O 

Ofício GP-0214/87 

São Paulo, 11 de junho de 1987 

Senhor Presidente 

Encaminhamos para ciência de Vossa Exce 

lência cópia xerox da notificação de tombamento do Vale do Quilombo, 

nessa cidade. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen 

tar nossos protestos de estima e cõnfe-ideração. 

Atenciosamente, 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Exmo—Senhor       ' — ~-- 

Dr. ROBERTO BOfIAVIDES 

DD. Presidente da câmara Municipal de 

Santos 

R: Visconde de Maua, s/ns - 29 andar 

CENTRO 

SANTOS 

CEP: 11.100 '  *  ..- .*' 
■ -— i 

LCA/ahm. 

500.000 -  11-984 
tmpr. Serv. Gríf. S1CCI 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

$&. 

COMJEPHAAT 

. .Ofício GP-0215/87 

São Paulo, 11 de junho de 1987. 

Senhor Secretário 

Encaminhamos para ciência de Vossa Exe_ 

lência cópia xerox da notificação do tombamento do Vale do Quilombo, 

nessa cidade. 

Valemo-nos da oportunidade para 

sentar nossos protestos de estima e" Consideração. 

Atenciosamente, 

. apre 

-lA^uiVlA (/v 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Exmo Senhor 

Dr. ATHAMAZILDO CORRÊA METO 

DD. Secretário Municipal de Cultura 

Prefeitura Municipal de Santos 

Av. Pinheiro Machado, 48 

SANTOS ,- .í 

CEP: 01175 

LCA/ahm. 
500.000 ■  11-984 

Impr. Serv. Gríf. S1CCI 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 ■ PABX - 257-1311 

COMDEPHAAT 

Ofício GP-0213/87 

São Paulo, 11 de junho de 1987 

■ 

Senhor Prefeito 

Encaminhamos para ciência de Vossa Exce 

lência cópia xerox da notificação- de tombamento do vale do Quilombo, 

nessa cidade. 

Valemo-^icàí da oportunidade para apresen 

tar nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

^fÒAAA^^ ? 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Exmo Senhor 

Dr. GSWALDO JUSTO 

DD. Prefeito Municipal de Santos 

Praça Visconde de maua, s/n^ 

CENTRO 

SANTOS 

CEP: 11.100 
,- .* 

LCA/ahm. 
500.000 -  II.98Í Impr. Serv. Grí». SICCT 



0 SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

Ofício GP-0216/87 
..\ 

São Paulo, 11 de junho de 1987. 

Senhor Delegado 

Encaminhamos para ciência de Vossa Senho 

ria copia xerox da notificação de tombamento do vale do Quilombo,nes 

sa cidade. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen- 

tar nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

PMiL6~&E MELLO BASTOS 

Presidente 

Ilmo-S-enhor     —=•■ — --- 

Dr. JOSÉ AÜTONIO GUIMARÃES 

MD. Delegado Titular de Polícia de Santos 

Rua Roberto de Almeida Vinhas, 25 

Delegacia de Polícia de Cubatão 

CUBATÃO 

.- .r" 

LCA/ahm. 
500.000 -  11-984 Impr. Serv. Grif. SICCI 

■/.^^ ■ ■— ■■. 
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I.I;CIO  SALOMO-V; 

AnvoGAni> 

EXMO. SR. DR.  PAULO DE MELLO BASTOS 

DD. Presidente do  CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - 

"COMDEPHAAT" 

RECEBI 

CONDEPHAATÍL / Jç£—/-^ 

LÚCIO  SALONONE,   brasileiro,   solteiro, 

advogado   inscrito  na OAB-SP   sob   n^   11.322,   portador  do     CIC 

na   024.323.668-91,   por   si   e   como   inventariante   dos  ESPÓLIOS 

DE  MATHILDE   LETZEL  DA  SILVA  e   BENEDITO   ROQUE   DA   SILVA   (does 

1   e   2),   na qualidade   de   co-proprietários   do   imóvel   denomina 

do   "SÍTIO  QUILOMBO",   situado   no Vale   do  Quilombo,   no Muni cí_ 

pio e  Comarca de  Santos,   neste  Estado   (certidões  de  proprie 

dade   inclusas),   tomando   conhecimento   de   que   o  Egréoé-o^Cole- 

giado   do   "CONDEPHAAT",   através   do  Processo  ne   25<050/86,   de^ 

cldiu  aprovar  o   Tombamento   da parte   remanescente   do   "Vale   ' 

do   Quilombo",   vêm,   mui   respeitosamente   e   por  sua advogada   ' 

infra-assinada,   com fundamento nos artigos  70,   §  42,       item 

"A"   e   89,   XVII,   da Lei   Federal   n2   4.215,   de   27.04.1963,   re- 

querer  se   digne   V.Exa.   conceder vista dos   autos,   seus   apen- 

sos e  anexos     fora do Conselho,   pelo prazo de  48 horas,       a 

fim  de   requerer  o  quê   de   direito  e   poder  apresentar   sua con 

testação na forma da lei. 

Termos em que. 

AVENIDA PAULISTA, 810 • 12.o ANDAR  -  "EDIFÍCIO  SAVOY" 
FONES: 285-0355 (PABX) E 288-0422 - CEP 01310 - SÃO PAULO 



LÚCIO   SAI-OMOK 

AUVOGAn» 

-   2   - 

PP.   Deferimento. 

São     Paulo,      11     de     junho     de     1987 

PP r-UitÇii : á1^^ J2 _ ^_ •_ st/^fiáCá^Wv. -adv. 

LUCIANA BARBANTE TAVARES SPAOLONZI 

OAB. na 69.278 

AVENIDA PAULISTA, 810 ■ 12.° ANDAR  •  "EDIFÍCIO  SAVOY" 
FONES-, 285-0355 (PABX) E 288-0422 - CEP 01310 - SAO PAULO 
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PROCURAÇÃO 

LÚCIO SALOMONE, brasileiro, solteiro, advogado, portador do CIC. 

n9 024.323.668-91, com endereço nesta Capital, ã Avenida Paulis- 

ta n' 810 - 12' andar e o ESPOLIO DE BENEDITO ROQUE DA SILVA, ' 

cujo inventário se processa pelo Cartório do 3' Ofício de Santos 

(Processo n9 437/68, 3a. Vara Cível), neste ato devidamente re- 

presentado por seu inventariante, Dr. Lúcio Salomone, acima qua- 

lificado, nomeiam e constituem seus advogados e bastante procura 

dores, os Drs. LÜCIO SALOMONE, REINALDO CINTRA TORRES DE CARVA - 

LHO e HUGO ENEAS SALOMONE FILHO, solteiros, OCTÁVIO REYS. LUCIAy 

NA BARBAyra TAVARES SPAOLONZI, casados, MARIA REGINA CASAGRANDE 

DE CASTRO e HUGO ENEAS SALOMONE, separados judicialmente, todos 

brasileiros, inscritos na OAB-SP sob n9s 11.322, 83.498, 85.618, 

28.459, 69.278, 26.558 e 12.409, portadores dos CICs. n9s 024. 

323.668-91, 045.933.468-94, 010.433.478-95, 396.582.958-00, 042. 

624.198-35, 610.901.588-15 e 004.609.668-04, respectivamente, to 

dos com escritório nesta Capital, à Avenida Paulista n9 810-129 

andar, para representá-los junto a Secretaria de Estado dos Nego 

cios da Cultura do Estado de São Paulo e junto ao Conselho de De 

fesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turísti- 

co do Estado - CONDEPHAAT, em especial no PROCESSO n9 25.050/86, 

tendo em vista a Notificação da deliberação havida na sessão or- 

dinária de 19.06.87 - Ata n9 44 do Egrégio Colegiado, que apro- 

vou o Tombamento de parte remanescente do Vale do Quilombo, no 

Município de Santos, Estado de São Paulo, com poderes para pedir 

vista dos autos, oferecer contestações, assinar termos e documen 

tos que se fizerem necessários. 

'"•Üc: 

São Paulo,11 de  junho  de   1.987 

ct^/o^^^-^ 
LÜCIO SALOMONE 

ir (um o: «flus cs mim m nm 
TAB", !IÃO   J O S Ê   CYRILLO 
A». Do-n -iTnadB C-ir.p:-. í 5-rcnsi i34-?ia 

ESPOLIO DE BENEDITO ROQUE DA SILVA 

CSCJ*VMIM AuiJ' 

2^ • C arJTOr*IO 
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o .' Cartório de Moías {hDíícioue Jusiiça 

Wé. 
Orlando Saraiva Novaes 

O.o  BaorlvAo 
PALÁCIO    DA    JUSTIÇA 
B*    ANDAR   -    SANTOS 

B»i.   OLEGARIO   ".   MONTEIRO   FILMO   —    J.   QILENO    DOS    SANTOS   —    JORQG    AUGUSTO    DA    SILVA 

O.ILãMOO SARAIVA 'ICAES,  Escrlvai Ho 6r  Cartório de "'otes  • 

G Oficio c!e  Justiça, desta cidade o emarca r'e   "^  t-^'-.,  -.*- 

tad~  do Sa?) Paulo,  Republica  Federativa d^ Brasil,  na  for- 
ma  da  Içl,  ctc./- 

cm virtude de pedido verbal de pessoa Int-erf^ada q"e re-' 
vendo em seu cartório ^s aut->s de IMVSNTARIO d->s bens dei- 

xadas por MATILDE LFTTZHL TA SILVA e BEMSDUO ROCEIS DA .'3"rL- 

VA, .distribuídos err. 17 de maio de I 968, registrada s^h ' ' 

nc ii57/63j ''elGs verificou constar ter sldí nomeada Inven- 

tcrlante o OrM^cTO SALa.:OME, brasileiro, solteiro, advoga 

do,   c "Ti  O?C.  nesta   capital  a  rua Parao de P.^^sn.^placabc  no 

2h -7o  and,-r portador d- CTC.nO  02£f,323.6685  encontrando-» 

SQ o mesmo no exercido yo parej^/íts a  premente data.MADA' 

MAIS .Todo referido ó v 

verabri de" l 9GO.5 .^-^ 
osc.hab. datilografei 

j'n   ff.Stint^s,   a^s 5 r'e    o-' 
.yvers sJiLsai ZAMHTTT 

J A   JCSÚ ^LEPO  " 
SAílTOS  )  esc.|a!itg4l7ado,  s^bsJBrpjro sifesslno./- 

JuLA d 
(    JOSS OTL^rO ^(V WTO*?      ; 
esc^a^it0  do 6^   Of, de Justiça 

de^tG-   100,00 
■tesj.-   i5,oq 

tia 9 TAXAS j 
_";■••  ;.' i_r»j j 

i   i >r    I*I- 

- 

< 



13.- TABELIONATO DE NOTAS 
Rua Robarb Slmonsm no 114 - Centro SP 
AUTENTICAÇÃO  Autentico  a  pro- 
senle   cópia     ANVERSO   ccnform» 
original    a    mim   ap/eser 
que dou fé. 

São 

IfCH 

nvri p 
• m 

ANTÔNIO  CA8LOS  SOASÉS 
ESCRÍVT. AU7O««A0O 
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Rtaitmo  OE   iMôveis 
1t* Ci^cunterlçto d«  3anto« 

Cil. 0.  «to Paula 

João Alves Franco, Oficial do Registro de 

Imóveis da Primeira Circunscrição da Comarca de Santos, Estado de São Paulo, 

República Federativa do Brasil, ív   , •"      •       ' 

• 

Certifica, a pedido verbal de parte Interessada  , 

que revendo os Livros do Cartório a seu cargo, deles verifi- 

cou constar que, pela Transcrição sob nfi 43596 ^tr. anterio- 

res n8s.  5.948, 16.554, 16.566, 16.568, 16.589 e 39.674),    - 

lançada aos 04 de abril de 1.972 no Livro 3-AM de Transcri - 

ção das Transmissões,  a fls. 187,  LÚCIO SALCflCNB,  solteiro,e 

HIXIO ENEAS SALO^CME. casado sob o regiue de separação de    -/ 

bans,  brasileiros,  advogados,   residentes e domiciliados em - 

Sio Paulo - Capital,  e com escritório a Rua Barão de Parana- 

piacaba nfl~ 24, 72 andar,  adquiriram de AUmÚ RICARDO ADOLPHO 

VAQUEIRO IKSUELA,  que também se assina  simplesmente ANDfiá    - 

VAQUEIRO INSUSLA,  casado com separação de bens com GENY MR» 

QUÊS INSUBLA. ele espanhol, proprietária,   ela brasileira,de- 

prendas do lar, residentes e domiciliados em Santo Andra, 

deste Estado,  a Rua das Goiabeiras ns-60í JOÃO ROESRTO INSUS 

JjA,  que também se assina sirplesmente JÒÍO BISUELA e sua mu- 

lher Da.  DIVA DE SARROS INSUSLA.  brasileiros,  proprietários, 

residentes e domiciliados em Santo André,  deste Estado,   a    - 

Avenida-D. pedro  II n«l|   FLORENTIMA  INSUSLA.■-brasileira,     - 

solteira, maior,  proprietária,   residente e domiciliada em    - 

São Paulo - Capital,  a Rua Emilio Ribas n267,   apto. 2} MARIA 

IKSUELA;  brasileira, desquitada,  do lar, residente e domici - 

liada em Santo André,  deste Estado,  a Avenida D.  Pedro II nfi 

1,  "Partes ideais no imóvol denominado SITIO GUILCÜBO, cons- 

tituído pelas primitivas Fazendas "Largacha"  e "Ribeirão das 

La.^s"  ou "Riboiríio da Lage",  abrangendo todas as terras d»- 
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c     sátira ^^      OP» f/ fim 

«PS__Cr$    40 

\  ■ 

!     I 

es BargeÂe-áo Rio Quilorabo, até as 

'8gU8SUTaaASarra do Mar, no nuniciplo e Comarca do San - 

tos, naate Estado, sítio assa que em sua integridade / 

divide cou o sítio morrao, polo rio das Chças, até o » 

gundo patamar da S.P.R. Coopany Limited - Linha Santos 

-Jundiai) daí segue polo espigão, linha das águas ver- 

tentes da Serra do Mar, dividindo com o tnunicipio de - 

Mogi das Cruzes, ate encontrar as nascentes do Rio Ita 

tinga, onde divide atualmente com terras da Cia. Docas 

de Santos, ou seus sucessores, e daí segue pela linha/ 

das águas vertentes da Serra Jurúbatuba, dividindo cem 

o Rio Jundiai; desce por este abaixo até desaguar no - 

Rio Quilombo e descendo por este ate alcançar o Rio -/ 

das Onças, onde teve principio a divisa, e partes ou - 

lotes da ssssa propriedade, com benfeitorias de varias 

espécies consistentes pm casas, ranchos, plantações,es— 

tradas,  caminhos,  etcj  e que  são reconhecidas e respe^ 

tadas pelos  demais condôminos,   excluindo-se da área -/  

vendida, a da S/A. Industrias Reunidas F. Matarazzo, - 

por força da transcrição sob nô 13.255 desta e reapei- 

tadas pelas servidões inscritas sob nas 1.007 e 11.316 

nesta, instituídos respectivamente em favor de S/A. In 

dustrias Reunidas F. Matarazzo e Petrobrás - Petróleo/ 

Brasileiro S/A e os contratos de parceria e arrendamen 

to existentes; dito Imóvel cha-se declarado no I.N.C.R» 

A. sob n» 41-05-006-50002B, conforme escritura de Ven- 

da e Compra de 30 de dezembro de 1.971, das Notas do / - 

Escrivão de Praia Grande, Roberto Shoji, pelo preço de 

Cr$900.000f00. Das Condições do Contrato consta: "Cong 

ta do titulo que os transmitentes transferem aos compra 

dores  os direitos da servidão instituida pela S/A.In - 

i    i ; 

•   .' 
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«EQISTRO    DE    IMÓVEIS 
1,a C^QuntoHçlo da Sanlot 

Sil. í.  SI* Paul* 

~ 

S/A. Industrias Reunidas F. Vatarazzo, na escritura 

de 15/10/43 do 20» Tabelião de Sao Paulo - Capital, 

inscrita sob n&1.006 desta, e as demais condições/ 

do titulo;cuja transcrição sofreu a seguinte altera 

ção por averbação a sua respectiva margem, à saber: 

N£l)- datada de 13 de Janeiro de 1,977, para cons - 

tar que, por petição de 03 de Janeiro de 1.977, - 

Hugo Eneas Saiomone, requereu a presente averbação/ 

à margem da transcrição ao lado sob nfl 43.596, a - 

fim de ficar constando o desquite do casal Hugo Ene 

as Saiomone, e Wanda Amaral Saiomone, continuando a 

contraente a assinar o nome de casada, ou seja, 

WANDA AMARAL SALCTCNE, conformo prova com a certi - 

dão de casamento nfi 8377 expedida aos 17 de dezem - 

bro da 1.976 do Cartório de Registro Civil e das - 

Pessoas Naturais do 282 Subdistrito de Sao Paulo - 

- Capital, Jardim Paulista, e averbação em data de/ 

17.de dezembro de 1.976, conforme sentença proferi- 

da polo UM. Juiz do Direito da 2i Vara da Familia / 

o das Sucessões de São Paulo - Capital. CERTIFICA/ 

IRAIS, que revendo os Livros do Cartório a seu cargo 

à contar do ano de 1,972 até a presente data, deles 

não constam que LÚCIO SALCrOJE e HUGO EN^AS SALCTO» 

NE, hajam alienado o Imóvel retro descrito, nem so- 

bre o mesmo constituído hipoteca legal, convencio - 

bal ou Judiciaria, ou feito contrato de locação com 

a clausula-d^ artigo 1.197 do código Civil, E da - 

d^er^Ssntos, aos 13 do Junho de 1.980. Eu, :.:.:.:.: 

^-f^i): .-. aaâáaB Sscrevonta habilitado,   a datllg 
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O OFICIAL: j&ííSè 
/ 

13-TABEU0NAT0 DE NOTAS" 
„'. Roberto '     »en no 114 - Certro-SP. 

AUT£   ,    vç/ mtlco  a pro- 

sente cópia '^ 
conformo  original  a  rnirn ^ros"" 

tado, do que dou fé ^^ 

«ONIO  CARLOS  SOARES                  _ 
ÍSCUVT. AUTOReAW   

- 

♦ » 

t_n.   o- ul    CeeRo oi    •• 

^i^.&$üíf^   totó*****™*0/'  ■ 

SELOS   E8TADUAÍ8   II 
APOSENTADORIA   RE- 
COLHIDOS    POf?    ViZRBA. ~!Í • 

CERTIFICA a pedido verbal de parte interessada em 

Aditamento a presente Certidão que revendo os li- 

vros do cartório a seu cargo^ a contar do ano de- 

1,980 até a presente data, deles, não constara que 

LÚCIO SALOMONE e HUGO ElráAS SALOMONE. hajàra aliena 

ao o imóvel retro descrito, nem sobre o mesmo --" 

constituído hipoteca legal, convencional ou judi-' 

ciaria, instituído ônus reais óu feito contrato - 
■-   ■       •» ■ > * *' 

de locação com a cláusula do artigo 1.197 do Codi 

go Civil. J^da fe. Santos, 27 de Maio de 1.983.  - 

Eu,; >   i :—USscrevente habilitada,' a-- 

datilografei. 
.  ■■ ' «* : . : > 
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«EOIÍTRO     OE     IMÓVEIS 

l* Clreunicrlçio d» S«nlol 
Eal. tf* Slo P»<la 

^ 
^ 

João Alves Franco, Oficial do Registro fie 

Imóveis da Primeira Circunscrição da Comarca de Santos, Estado de São Paulo, 

República Federativa do Brasil. 
_,, i •    • 

Certifica que ao Livro 3 - L de Transcrição das - 
Transmissões, ^ fls^i 146, consta em data de 2 de Dezembro de 
1947 que, pela transcrição sob niímero 16&017 (trSíl anterior - 
n2 14;'596)v BENEDIID ROQUE Dft SILVA e sua mulher MATHILDE - 
LÉTZHi BA'SILVA> brasil ei ros-, proprietários; domiciliados e 
residentes no Sítio Quilombo1, neste Municípiov adquiriram de 

• 

MIOJíI. SANGHES e B/m DDLORES MORINO SANCHES,  brasileiros-, - 
proprietários,  domiciliados e residentes na Capital de Sao Pgi 
10, ^ rua Silva Bueno, n2 1^397\'.  'UMA PARTE IDEAL do  SITIO - 
QUILOMBDv sítio ^sso que abrange em sua totalidade todas   as 
terras cujas águas vertsin para o RLo Çiilcmto e suas verten-" 
tes, sendo suas divisas laterais as linbas das á&ias verten- 
tes na metade das torras- Co dito Sítio -çuilombo", b margem- 
esquorda de quan sobe o RLo Quilombo» parte essa que os tiHrg 
mi tentes estimara e calculam em cento e quinze alqueires mais 
ou menos; imdvel ^sse situado no Município de aibatão1^ pelo 
preço de 0$ 98.,.OOÕíIOO conforme escritura de VUIDA E COMPRA ; 
de 31 do Outubro de 1947-, lavrada em Santos-, nas notas do 8C 
•fôbeliSo,  subscrita pelo Oficial maior, Wilson Alcaw C E R- 
T I PI CA mais, que revendo os livros do cartório a seu   - 
cargp; a contar do ano de 1947 ató 25 de Agosto de 1974 (da- <^ 
ta da instalação cto Registro de Imdvois da. Comarca de Cuba - 
13o)-;  dôles, n3o consta que BiiNEDIlD IPQUE DA SILVA e sua raii 
Iber ?.!AmLD^ LarZEL m SILVAy najwn alienado o imível supra 

dcacrí-to, nora sobre o raosmo constituí do Hipoteca legal', con- 

vencional ou JuOicisíria, instituído ônus reais ou feito con- 



%- 

> 
- 

contrato do locaçSo com a cláusula do Artlg) lvl97*f  do Ckídi- 

SD dvll. E d£ fl. Santos, aos doía, (2)  dias do m^s de Dozem 

X)TO do 197&V BUVíg escrovento - 

nabllltada, 'a datUografeltíJjÒ OFICIAL: ZU^t^c^r^ 
sJ  

R«flitrt á« »^^u 

fl   CifOÜMCÓ<?*,, 

SANTOS . 1 

T#ui Crt. 

, .    •- 

vSELOS ESTADUAIS   -E 

APOSENTADORIA    RE — 

COLHiD 03 POR VERBA. 

: ••* n 

CEkTIFICA apedidô verbal de parte interessada em Aditamento a « 

presente Certidão, que revendo os livros do cartório a seu - 
-. * 

"cargo, a contar do ano de l,^"/ ate 25 de agosto de 1,974, (da- ' 

ta da instalação da Comarca de Cubatão), deles, não constam que 

BENEDITO ROQUE DA SILVA e s/m MATHILDE LETZEL DA SILVA, hajam-  . 
1 ' ; 

alienado o imóvel retro descrito, nem sobre o mesmo constituído j^. « 

hipoteca le'gal, convencional ou judiciária. Instituído ônus — " KSJjJ__Cr$  233 

re.ais ou feito  contrato dè locação com a cláusula do artigo    — —'fJ—il 

1,197 do Código Civil, E dá fe. Santos, 27 de Maio de 1.983, —   IfH $$      . 

^^—^JI, ^Escre/ente habilitada,  a datilografei,-    JWl^Jf|   2j|g 
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AUTEWTJCAÇÃO  Autentico  a  pre- 

sente  cópia. ANVERSO  E  \ 

íonfOrmo  original  a  mlmagreSH; 
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KCaKTRO    DE    IMÓVEIS 
1,' Cfcumciçio  d* Santot 

Eli. d* S(9 P.ulo 

contar do ano de 1.974 até a presente data, deles não 

constam que LÚCIO SALa^CNE e HUGO EN^AS SAL O* ONE, ha- 

jam alienado es partes Ideais que possuem no SÍtic - 

Quilombo, retro descrito, nem sobre as mesmss conse - 

tltuído hipoteca legal, convencional ou Judiei aria,- 

instituido ônus reais ou feito contrato de locação    - 

artigo 1.197 do código Civil. E da- 

L3 de Junho de 1.960, Eu,   :•:•:•:•:•: 

, Escrevente habilitado,   a datilo 

gra 
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VCüMARCA DU SAKIOS 
JOÃO ALVES FJUWCO, 
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SELOS ESTADUAIS u 
APOSENTADORIA RE- 
COLHIDOS   POR   VEPR' 

CERTIFICA a pedido verbal de parte interessada em - 

Aditamento a presente Certidão que revend<f os livros 

do cartório a seu cargo, a contar do ano de 1,980— 

até a presente data, deles, não constam que_LUCI0 - 

SALOMONE e HUGO ENÉAS SALOMONE, hajam alienado as - 

partes Ideais que possuem no SÍtio Quilombo, retro- 

descrito, nem sobre as mesmas constituído hipoteca- 



lecal» convencional ou Judiciária, instituído onus- 

reais ou feito contrato de locação com a cláusula - 

do artigo 1.197 do Código Civil, E dá fé. Santos,— 

27 de Maio de 1.983.Eu^ —"-::——escrevente 

habilitada,  a .datilografei. 

§.. 
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13.*TABELi0NAT0 DE NOTAS 
Pua Robirto Simnnsen n.o 114 • Conlro-SP. 

AUTENTICAÇÃO Autentico a pre- 

sente cópia AHVERSO E VERSO 
conforme original a mim aprasen^ 

lado. do que dou fá. 

SâoRau^o. 31] ds MAÜ d. 1.985 

'Em Tesfc»<^_*i Virdad» 

'ANtONIO  CAIIOS  SOARES 
tSCKfcVT, AUTODIZADO 
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RCOItTKO    OE    IMÓVEIS 
1,* C^euiaonclo d« Santos 

tal. d* Sto Pagio 

João Alves Franco, Oficial do Registro de 

Imóveis da Primeira Circunscrição da Comarca de Santos, Estado de São Paulo, 

República Federativa do Brasil, x . »        .. 

Certifica t a pedido verbal de parte interessada , 

que revendo os Livros do Cartório a seu cargo, deles verlfl - 

cou constar que, pela Transcrição sob n248,822 (tr. anterior; 

- nfil9.366),  lançada aos 18 de Janeiro de 1.974 no Livro 3-AQ 

de Trandcrlçao das Transnlssoes, à fls.  169, LÚCIO SALCTCMS , 

brasileiro,  solteiro,  advogado,  residente e domiciliado em    - 

São Paulo - Capital à avenida Paulista n2 1.195 e HUGO EN^AS/ 

SALOACNS.    brasileiro,  advogado, casado pelo regime de separa 

ção de bens com WANDA AMARAL SALC^CNE,  domiciliado em  Sao 

Paulo - Capital, com escritório a Rua Barão do Paranapiacaba, 

nfi 24,   adquiriram de ESPÓLIO PS CELESTE VAQUEIRO NUNES,   repro 

sentado por seu Inventarlante NELSON NUNES,  e demais herdei - 

ros,  autorizados conforme alvará Judicial transcrito   no titu- 

lo e assistidos pelo Dr.  Segundo Curador da Família e das Su- 

cessões de Sao Paulo, Dr. Rui Infante Vieira", conformo es    - 

crltura de Venda e Compra de 19 de maio de 1.972 das Notas do 

13fl Escrivão de Sao Paulo - Capital,  subscrita por Alexandre/ 

Bosio,  Oficial Maior Substituto, pelo preço de Cr$9.000t00    , 

"Partes ideais do Sitio Quilombo,  em Santos,  em ambas margens 

do Rio Quilombo,  a saber: na parte ideal sito. na margem esquo" 

da para quem  aobe  o Rio Quilombo,  correspondo  a uma fração     - 

ideal   de 1.953.135/21.666,667,   ou seja,  4,687^ da metade das/ 

torras do SÍtio Quilombo»  na margem direita de quem sobe o    - 

rio, corresponde a uma fração de 2.976,161/20.833,333/ou se- 

ja 1/7 parte da terça parto  das terras dessas margens,   digo  , 

dessa margem direita,   Isto é,   uma  fração de 1/21 da totalW«- 



<,13.,TA3EL!ONATO DE NOTAS 
tKui Riberta SlMflMn no 114 - C«nlro-SP. 
mlA I EWICACAO  Autentico  a  pre- Q|jv. 
*" ssnta cópia  ANVERSO E VftRSO ^^rr~) 

nforrna original a mim aprai^K""   ""'V- 
c  t do. da qu") dou fé. J^ fSK_ 
a  SioPra'o, 3I|   de M^Üd» 1.985     /ÍPS tlv 

d%RfÍf8Sóòdda^t«riSf-«-M-p»rto Idosl dentro da iiotade 

[fífe^^Ao^ margen eaquorda de quem sobe o rio, corres- 

ponda a «etade das que Guilherme Vaqueiro receberá no - 

referido aítio, isto e, na íraçao igual a 805^ da meta- 

de das terras dessa margem esquerda, ou seja, 4,025^ - 

da totalidade das terras de dita margem esquerda; que / 

as partes "ideais descritas e caracterizadas acima, tero- 

sua origem direta de Oswaldo Vaqueiro e mais remotamen- 

te, Guilherme Vaqueiro Marias e Clemente Vaqueiro Luiz, 

abrangendo as terras de  ambas as margens  do Rio Quilom- 

bo,   até as águas vertentes da Serra  do Mar>   tendo o si- • 
'• • ■ • ■.■■■■ 

tio Quilombo na  sua   integridade as seguintes divisas o- 

confrontaçôes: divide com o sítio Morrio, pelo rio daa/  ~~ 
'    '•     '    . . •       ■        ' 

Onças  até  o segundo patamar, da S.P.R, Ccnpany Limited  , 

(Atualmente Rede Ferroviária Federal,  linha  Santos-Jun- 

diaí),   daí segue pelo  espigio,   linha das águas verten - 

tes da Serra do Mar,  dividindo com o município do Mogl/ 

das Cruzes,  até encontrar as nascentes do Rio Itatinga, 

onde divide  atualmente com as terras da Cia.  Docas do - 

Santos,  ou aeua auceasores, «daí segue pela linha daa/ 

águaa vertentea da  Serra Jurubatuba,   dividindo com o    - 

Rio Jundieí,  desce por este abaixo,  até desaguar no Rio 

Quilombo,  e deacendo por eate ate alcançar o Rio daa    - 

Onçaa onde teve inicio a divisa. 0 imóvel acha-se cadaj 

trado no I.N.C.R.A.  sob nfi 41.05006-990^1> cuja trana - 

crição sofreu uma (1) alteração por averbação a sua roa 
- • • e • 

pectiva margem, a aaber: N£l)- datada de 13 de Janeiro 

de 1.977, Hugo Enéaa Salomone, requereu a presente avdr 

bação a margem da transcrição sob no48.822, a fim da - 

ficar constando o deaquite  do caaal Hugo Eneaa Salomone j, 

li 

. • _ - 

■ \ 
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HEOIÍTRO    DE     IMÓVEIS 

1/ C^oumerlcto d* Santofl 
Ctl. tf* Si* P*ul* 

Salonone,  e Wanda Amaral Salomona. continuando a con- 

traonte a assinar o noma do casadat  ou seja, VANDA    ■ 

AMARAL SALCMONE,  conforma  prova com a certidão de ca- 

samento n2 8377 expedida aos 17  de dezembro de 1.976, 

do Cartório de Registro Civil e das Pessoas Naturais- 

do 28»  Subdistrito do São Paulo - Capital/Jardim Pau- 

lista,  e averbação  datada de 17 de dezembro de 1976  , 

conforme sentença proferida pelo MM. Juiz de Oireito- 

da 21 Vara  da Familia  e das Sucessões de São Paulo    - 

Capital. CERTIFICA VAIS,  que revendo os Livros do    -/ 

Cartório a seu cargo,  à contar do ano de 1.974 ate    a 

presente  data,   deles não constam  que LÚCIO SAL O* ONE , 

e HUGO ENÉAS SALOAONE,  hajam alienado as partes  ide  - 

ais que possuem no SÍtio Quilombo,  retro descritas    , 

nem sobre as mesmas constituido hipoteca legal, con - 

vencional ou Judiciária,   instituído ônus reais ou 

feito contrato de locação cpm-)8 cláusula do artigo    - 

1.197 do código Civü.-J2^da/fe. Saptos,  aos 13 de Ju- 

nho de 1.980.  Ev^^^S^^^^L     «  Escrevente ha  - 

bilitado,   a datilogr 

0.OFICIAL: 
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CERTIFICA- 
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CERTIFICA a pedido verbal de parte interessada, - 

em Aditamento a presente Certidão que revendo os- 

livros do cartório a seu cargo, a contar do ano— 

de 1.980 até a presente data, deles, não constam- 

•■)' 

que LÚCIO SALOMONE e HUGO ENEAS SALOMONE. hajam - 

alienado as partes ideais que possuem no SÍtio — 

Quilombo, retro descrito, nem sobre as mesmas — 

constituído hipoteca legal, convencional ou Judl- 

ciaria, instituído ônus reais ou feito contrato - 

de locação com a cláusula do artigo 1,197 do Cod^ 

go Civil. E dá fé. Santos, 27 de Maio de 1.983. - 

Eu.*^^^^-'^^^--- --^ '—Escrevente habilitada, a- 
.JVl 0 E70Í1C.s; 

.'■. . ■ 

datilografei» 

§   "   
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Kcaitrito  oe   IMóVSIS 
1.* Circuniciçío d« 3anlo« 

Cat. tf* Sie Paulo 

... ,   '  João   Alves   Franco,  Oficial do  Registro   de 

Imóveis da Primeira Circunscrição da Comarca de Santos, Estado de São Paulo. 

República Federativa do Brasil, .       .■.'.•   '■     ■      Bb Esíacíiov  cr'u 

. CctíificCI t a pedido verbal de parte interessada , 

que revendo os Livros do Cartório a seu cergo, deles verifi - 

cou constar que, pela Transcrição sob nfi 48.821 (tr. anteritír 

n». 19.364, 19.365, 19.367 e 19.368), lançada aos 18 de Janei 

ro de 1.974 no Livre 3-AQ de Transcrição das Transmissões, às 

fls. 169, LÚCIO SALC^CNE solteiro e HUGO EN^AS SALCfltCNE casa 

do sob o regime de separação de bens com WANDA AMARAL SALQTOa 

NE, brasileiros, advogados, residentes e domiciliados em São/ 

Paulo - Capital, à Rua Barão de Paranapiacaba nfi249 7fi andar, 

adquiriu de WANCEL PINTO EE MIRANDA, português, e sua mulher- 

PAUTYRA DA SILVA MIRANDA, brasileira, residentes e domicilia- 

dos em São Paulo - Capital, a Rua Silva Jardim n» .78; OSWALDO 

DA SILVA VAQUEIRO FIIHO. e sua mulher JUDITH DA COSTA VAQUBI= 

RO. brasileiros, residentes e domiciliados em São Paulo - Ca- 

-pltal, à Rua Silva Jardim nfi48; SELMA VAQUEIRO LUPINETTI. e- 

seu marido ANTÔNIO LUPINETTI. brasileiros, residentes e domi- 

ciliados em Santo André, a Rua Campanha nfl 93| JO^O DA SILVA/ 

VAQUEIRO, e sua mulher NEUSA MARTINS VAQUEIRO, brasileiros, - 

residentes e domiciliados em Nova Iguaçu, Estado do Rio de Je 

neiro, a Rua Brasil nfi 5» todos proprietários, "Partes ide - 

ais do "SÍtio Quilombo" em Santos, abrangendo todas as terras 

das margens direita e esquerda do Rio Quilombo, ate as aguas- 

vertentos da Serra do Mar, sítio esse que era sua integridade/ 

divido com o SÍtio Morrão, pelo rio das Onças até o segundo - 

i patamar da S.P.R. Company Limited (atualmente Rede Ferrovia - 
1 ria Federal - linha Santos-Jundiai);   daí segue pelo espigão / 

■ 



•apigüo dlvddiaio com a rofwjMl ^M^m^^K^S* S.P.R, 

Cotr.pany Limited,   « daí segue pelo espigão,  linha das    - 

águas vertentes da Serra  do Mar,   dividindo com prcprio- 

dados de ííogi das Cruzes,  ate encontrar as nascentes    - 

do Rio Itatinga,  onde divide com terras hoje de próprio 

dade de Fanti Begliomini e  daí segue pela linha das 

águas vertentes da Serra Jurubatuba,  dividindo com o    - 

Rio Jundicia,   digo,  Jundiaí, -doscendo este ato- o Rio    ^ ^   ' 

das Onças,  onde teve inicio das divisas com o sitio Mor 

rio e as posses exclusivas,  sobre partes da mesma pro >-  •e 

priedade,  onde possuem benfeitorias de várias espécies,"   :- 

consistentes em plantações, casas,   ranchos, posses es -' :   ••— 

sas que sio respeitadas pelos demais condôminos.  O imo-r - : 

vel acha-se cadastrado no I.N.C.R.A.  sob n2 41.05006 •t.ilwní 

99.041", conforme escritura de Venda e Compra de 16 de-   ....... 

março de 1.972, lavrada nas Notas do Escrivão de Praia/ 

Grande, Roberto Shoji, pelo preço de Cr$102»000,00>. . "--^. i: 

cuja transcrição sofreu a seguinte alteração por averba      «- 

ção à  sua  respectiva margem: Nfl)- datada de 13  de Ja w'    t 

neiro de 1.977» para constar que por petição de 03 de - 

Janeiro de 1#977, Hqgo Eneas Salomone,  requereu a pre - 

sente averbação a margem da transcrição sob n^ 48.821 , 

a fim de ficar constando o desquite do casal Hugo Eneas   ■ 

Salomone, o Vanda Amaral Salomone, continuando a contr^''"^' 

ente a assinar o nome de casada,  ou seja, VANDA ÀMARAL« 

SALCMCKE, conforme prova com a certidão de casamento n» : ' ' 

8.377 expedida aos 17 de dezembro de 1,976 do Cartorio- 

de Registro Civil e das Pessoas Naturais do 28fi SubdisA'/' ' 

trito de São Paulo - Capital/Jardim Paulista, -e -averba- 

ção em data de 17 de dezembro de 1.976, conforme senten 



REalSTRO    DE    IMÓVEIS 
I,* Circumcriçâo  d» Santot 

Sn. a. S*o Paul* 

sentença proferida pelo WM. Juiz de Direito da ?• Va- 

ra da Família e das Sucessões de São Paulo - Capital. 

CERTIFICA V.AJS, que revendo os Livros do Cartório a- 

seu cargo, à contar do ano de 1.97A até a presente da 

ta, deles não constam que LÚCIO SALCTONS e HICO SN^AS 

SALCKCNE. hajam alienado as partes Ideais que possuem 

no imóvel retro descrito, nem sobre as mesmas consti- 

tuído hipoteca legal, convencional ou Judiciária, Ins 

tituído ônus reais, ou feito contrato de loc^çio/com- 

a cláusula do artigo 1.197 do CÓCTleo Clv3 

Santos, aos 13de Junho de 1.980. Ei 

Escrevente hábilItado^adat 11 ografei./^   -^ 
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APOCEIMTADORIA   RC- 

COLU1OOS    POR    V^PBA 

CERTIFICA a pedido verbal de parte InteressafLa em Adi- 

tamento a presente Certidão que revendo os livros do— 

Cartório a seu cargo, a contar do ano de 1.980 até a — 

presente data, deles, não constam que LÚCIO SALOMONE e- 

HUGO EgJAS SALOMONE, hajam alienado as partes ideais — 

que possuem no Imóvel retro descrito, neta sobre as - - 

mesmas constituído hipoteca legal, convencional ou Judi 

■ 

»■ 
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ciaria. Instituído ônus reais ou feito contrato de- 

locaçao com a cláusula do artigo 1.197 do Código — 

Civila ^ dá fé. Santos, 27 de Maio de 1.983.EU, - - 

'- —--  Escrevente habilitada,  a da 

Llografei. / 
/f 

tilografei 
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ftICISTKO    OE    IMÓVEIS 
I.- C.-cumcf.çâo dm  Sanlo* 

F.l. d* 5to Paulo 

João Alves Franco, Oficial do Registro de 

Imóveis da Primeira Circunscrição da Comarca de Santos, Estado de São Paulo. 

República Federativa do Brasil, -    ■   ©yp   ; •.'.-:, j  < ■ ■ ■   t\     . , 

-   Ví:   t . •   ■'    •.;)•;    .í,.í.í    5if:,   3.í::I..   i.li   ,V;.,í\ 

Ceriificci, a pedido verbal de parte int era asada,- 

que revendo os Livros do Cartório a seu cargo» deles verifi- 

■cou constar que. Pela Transcriçio sob nfi 43.985 (tr. ante - 

rior n« 11.537 e 6.969), lançada aos 25 de maio de 1.972 no/ 

Llvfo 3-AM da Transcrição das Transmissões, à fia. 271, 

LÚCIO SALOMONE. solteiro; e HUGO ENE AS SALQ-TONE. casado sol/ 

o regime de separação de bens com WANDA AMARAL SALa/CNE. bra 

sileiros, advogados, domiciliados e residentes emSao Paulo , 

com escritório à Rua fiarão de Paranapiacaba n92A, 7fi andar , 

adquiriu de BSRNARDINO AUGUSTO miGIDO. também conhecido por 

BERNARDINO ERIGIDO, português, e sua mulher ANGELINA PASQUA» 

RELLI SRIGIDO, brasileira, proprietários, domiciliados e re- 

sidentes em São Paulo, à Rua Siria nfl A99; ESPÓLIO PS FRAN « 

CISCO DA COSTA ERIGIDO ou FRANCISCO BPIGIDO, representado pe 

Io inventariante MARIO ERIGIDO e sua mulher, supra qualifl - 

^ cados,  digo,  sua mulher e outros,  autorizados cenferme alva- 

rá Judicial transcrito no titulo, "O SÍtio denominado QUILCM 

BC, em Santos, localizado a margem direita de quem sobe o - 

RIO Quilombo, dividindo de um lado com o sítio denominado // 

Piruty, onde sao divididos pelo rio Jundiaí, segue daí, rio/ 

acima, do lado iiroito sem limites, conforme o título que - 

tinham Da. Joaephina Largacha Pinto e outrosj que o referido 

\ \ imóvel acha-se cadastrado no I.N.C.R.A.   sob n& Al.05.001, 

\u 50096", conforae escritura de Venda e Compra de 16 de março/ 

do  1.972,   das Notas do 2* Escrivão  da Guaruja,     Sr.  Antonio- 

de Moraes,   pelo preço de Cr$4a0.000,00;   cuja transcrição so/ 
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13; TABELIONATO D€ NOTAS 
Rua Roberto SlmonW n.o 114 - Cíníro SP. 
AUTENTICAÇÃO Aulanüco n pre- 
sente cópia ANVERSO- £ VZRSO 
coníormQroriginal a mim apresen- 

tado, do"que dou fé- 
São Pauio, 3^1   H^A^U  d,^ 

Em 

da 

da Vagida 

sofreu uma (1) alteração :)ok/aver%írçStyu6),llííâ8 reapecti 

va margeii, à saber: N£i)- datada de 13 de Janeiro de- 

1*977, para constaTr que por petição de 03 de janeiro/ 

/1.977, Hugo Eneas Saloraone,   roquereu a presente  aver 

baçao a margem da transcrição  ao lado sob nfl 43.985  , 

a fim da* ficar constando o dosquite  do casal Hugo Ene 

as Salomone, 'e Wanda Amaral Salomone, continuando a - 

contraante a assinar o nome de casada,   ou seja/ WANDA 

AK^ARAL SALCWCUE,  conforme prova com a certidão de ca- 

samento n» 8377 expedida aos 17 de dezembro de 1,976,—   • 

do Cartodo de Registro Civil e das Pessoas Naturais - 

do 282  Subdistrito de Sao Paulo - Capital - Jardim    - 

Paulista,  e averbação em datada de 17 de dezembro de/ 

1.976, conforme sentença proferida pelo KÜ. Juiz de— 

Direito da 2*  Vara da Familia e das Sucessões do Sao/ 

Paulo - Capital.  CERTIFICA KAIS.   que  revendo os Li    -^-^ 

-vros do Cartório a seu cargo,  a contar do ano de      - 

1.972 até a presente data,  deles não constam que LU ■—-- 

CIO SALCWCNS e HUGO EN^AS SALCWCWE hajam alienado o'-' 

imóvel retro descrito,  nem sobre o mesmo constituído/ 

hipoteca legal, convencional ou Judiciária,  instituído ' 

ônus reais ou feito contrato de locaçao^ccp a clausu -* 

Ia do artigo 1.197 do CÓiigo-Ç^ll^^ fó^^ntoa , ^ 

aos 13  de Junho de 1.980. Eviír~ZZ^rZZ^JSy\  Es 

crevente habilitadp;   a datilografei.     ,    • 

ot.':       '. '  n  ■: :•     ;.    // '   r   ''■"■,"' 
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«EOISTIIO OE IMóVEIS CERTIFICA A pedido verbal de parte interessada em Adi- 
t* Clreunaerlçlo dt Sanlo* 

£•1. d* Ste Piuio . «.,,*•' 
tamento a presente Certidão, que revendo os livros do- 

Cartório a seu cargo, a contar do ano de 1.980 até a - 

presente data, deles, não constam que LÚCIO SALOMONE- 

e HUGO EltéAS SALOMONE, hajam alienado o imóvel retro - 

descrito, nem sobre o mesmo constituído hipoteca legal, 

convencional ou Judiciária, instituído ônus reais ou - 

feito contrato de locação com a cláusula do artigo 

1.197 do Código Civil. E dá fé. Santos, 27 de Maio de- 

1.983.Eu£2 screvente habilitada, a- 

t.' lUflstre «« imév«i« 
SANTOS 
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IS/TABELIONATODENOTAS 
RIM Roberto Simonsen n.o 114 - Centro-SP. 
AUTENTICAÇÃO  Autentico  a   pre- 
sente   cópia    ANVERSO   conforj 
original   a    mim   apresentaitóT 
que dou fé. 

SaoPíi/o,  3V    díx*^'*   d» 1.9' 

Em Tesl 

Ulflj] 



i..   .livé  •  l^t   -   Ü.ÍSU.íVO-M' .  Vi.U - «li,U -  UO.U- 

i Ci«g«» dt Ciry«lhg .-,.. . Í.045.^?Í.S(, - «3,0 -.■ 
.2 - a.s .'93,7.;/  •.. •. .. .; . 

ir*CAO .'CCONOHIA OA PftOÜUCAO 1'   ' 

•o Arrwta'-' Fqjii',708.334.5P - 85,7 - 76,7 , 80.3- 

ònlo rMUrdl'- PqC 1"4.588.386-<SP'- 73.3 - 70,0 .'• 
.7 -ni.O-    • '    ■';■   I ■•::■■  ■ 
II» Urdoto dt Mello ■ PqC.•'9.302.507-6P  ■ 93,0  - 
.2 - 40.7 - 131,9 
Dkaw* - PqÇ - 3.70S.760.5P.- 80,0 - 80,0 - 80.0 .,/ " 
1,7 ' •        ' 
ird Ndscliocnto de Toltdo - PqC - 4.157.472-SP - 
.3 - 81.7 . 40.0 -  121.7    ' '   •,, 
Perílrj Arnír»!  .  ...'.  I0.410.749-SP - 81,0 - 

.4 . 9,3 - 89,7       , . 
|uito Gílvio C«ir,-.'...'• 9.964.029-SP - 91.7 -   . 
.7 -  15.3 - 105,0     .-•. '    ' y 

.I2AÇA0 -ECONOMIA DA PRODUÇÃO II .'''' 

mi  -,PqC .■4.888.033-SP - 83.0 - 95.0- 9ü,2l- 
',9 '.'•.•• 
Ileonl  Plrí» d» SOUJ» 5»nto»'-' PqC - 4.409.901-SP -   ' 
.0 - 93,4-35.4 - 128,8  " 
li Mírtlm de Souz* - ....- 4.583.10I.SP.- 78.0 - 
.2 - 18.J - 95,5     í 
Mejiila rilho-.... - 9.958.388-SP - 81,7 - 75,0 - . 
.< - 110.1 ,      , 

.IZAÇAO.^EV^NTAMtNTOslE, ANALISES    '  ESTATÍSTICAS 

■■: •■ '■' ■'      -■■,'■■ -i ;, 
Alberto Pino - PqC - 4.217.>30-SP -  100,0 -  100,0..   I, 
1.2 •  143.2 ,.■.,' .; 
Montrjglo Pirei de Ctourgo - PoC - 4.409.940-SP -." >. ' 
0 -  76.5 - 29.0 -  105.5■      . 
.nl C«ser . PqC, r 5.484.421-SP - 68.0 - 73.3 - 71.2- 

ou Melonl^VIcenU . V - 7.914.742-SP - 68.2 '-  ' 
.3 - 15.9'- 89.2'-V   .-. ...•■ 

.      • - ■-     •. 
to VtcenU - PqC - Í.666.157.SP.- 72,0 -85,0 -       .   . 

,3 -  102.1       l.' .'   •, : 
Minnitl  IgreJ»  - PqC •  5.149.357.SP - 80,3 - 93,3 . ' 
.6 -  110.7 

I2ACA0 -■LEVANTAMENTOS E'ANALISES; .   ESTATÍSTICAS "' 

I .   ■  ■       ■ ■:. 

Alves e Noguelr».- PqC . 5.992.269-SP - 70,0-      •'  ll 
,0 - >3_j.. 93.0 • ■    ,'•.->-,.;/•'■ 
in Hg|^- PqC,- ^.087.44!-SP.- 67.0 - 80.0.- 

i Pet^^Pelleqrlnr- PqC - 3.586.440.SP ,. 76.8 -   \ 
.7 - 26.4-'108.1 •    '     - 
õtliM Packer - PqC,-C.B69.9B5-SP - 77.3 . 73.3 - 
8 vjl .7    , ,        • ■' t, 

CAN0ICAT0S INA8ILITAD0S POR NA0 ATENDEREM AO DISPÔS    < 
) 28 OA OELIBLRACAO NORMATIVA CPRT1   .  «9  1/87   . 
rlcôo - Nome-- runcâo-atlvldade - RG) ^ 
ECIALIZACAO - ECOI-OMIA DA PRUDUCAO I     •        " ?    v   • • 
Antônio AJStf S»Hit .'...'1- 6.553.916-SP 
iquia Martini F*1c«o • PqC  -  1.672,430-SP 
leiro Júnior -  ...  - S. lôi^M-SP^^^yi../■;.:,.,/,  .. 

UACAO -'LEVANIAMETITOS^ ANALISES '   ESTATÍSTICAS : 

.'        ■       ' ■        ■    , 

.11»» L*QO B*pt.l««"*  -  •■•  - 9.514.011-SP 
1 ferrai dos Santos Francisco'--...'-"11.152.671-5P '    ' 

UACAO rXÇVANTAMENIOS^ANALlSrS  ^  ESTATÍSTICAS. 

..j_   r ...   4.   ali .«... a   jon   CAI   rti 

di^W   Curnler  .   ...   -, 3.504.726-SP   .. ■ 
alew^..,- 8.683.1Í9-SP 
arbosa do Freltat'-...  - 6.240.819-SP - 
s Miranda • PqC - 6.444.398-SP 
toda Sllv^PqÇ -.4...77J.036.SP     •    .. 

IZACAtl- COMERCIALIZAÇÃO 11 

1 SllvaPeetz Wedekln ^'..l - 10.410.282-5? 

itos Menegarlo - 
'I GonctlvM 
tião de Llu 

1  iirvu reetz Hcuc*in  -  ...  -  lU.iio.^d^-^K 
•rto Ferreira Bueno-'...  - 11.665.168-SP- W, ','< 
.llettl-.PqÇ- 3.193.124-5? .     .'.'v    ■ 

~TIICA E DESENVOLVIMENTO  111 

-■...-■ 3.943.361-SP   . 

substitua a anterior, publicada 1» O.O.E. 'de 02/ 
aldocoo. Incorreções,   . 

.'    ■■.   . .... . 

leo p*r« PtovlBiento d* cargos da Pa*qula«-,r-r'' 
j  I,'da sõrla d* olassei dm Pasqulsador 
Inatltuto   BLolójlco. 

I   da .CaClfiCação  do  D.O.   da   20.05.87    .,   j,     ,,;:; 

"        '■'■•■.• 

lão Julgadora para a área de Patologia Va- 
julmlca a •ncanlimo da raslatância daa plan    - 
I.  Haabroí Tltularasi  onda aa  lã Darcy Hac-rV 
,   Professor Adjunto do CENA,  lala-ao Darcy 
Iva.  Profaisor Adjunto do Dapartananto   da'/.', 
VUJ-USP. .■' '   • ■ 
lão*Julgadora para a áraa da.Parasitologla  '* 1 
11.rola Olológlco das Pragas.   Hambroa Titu-' 
1   lõ Santln Cravena,  Professor Adjunto,   '   .  ,. 
isctr Titular do Dapartamanto da Entomolo- 
labptloabal. 
lão Julgadora para a Sroa da Paraaltologla 
imatologla. Hombros Tltularasi onda se lã 
■ rbosa Ferraz, lala-se Luiz Carloa Caurgo , 
1.   Profeasor Adjunto .do Dapartamanto      da. ;. 
;ALO-USP. '     ,       . . 
ião Julgadora para a área da Patologia Anl 
;os das Avas.   Membros'Titularasi     onda   'se -'' 
:o     Dntlno.   Professor •   Adjunto,    '.do 
le Patologia do Faculdade deModlclna    Va- iv >J 
mtacnla da USP,   lela-sa Josõ Araõrlco .Bot- ' ^\ 
>r Adjunto e Chefe do Departamento de    Pa- 
:uldadii de .Medicina Veterinária e Zootoc- 
BMM W—I—IW --" l ^'^!M-n'f?i'i;niyr 

CunvtKHvQu 

I A  SupciimcnJéiititi Jo Tfalidllm A(tr\iiiul  iu% ComunídRilct 
;Su(aco, convoca o candidato abaixo, apiovado no Processo Seletivo 
homologado por despacho da Supeiimendeme de 20-6-86^ publicado 
no D.O. de 21-6*86 a comparecer atíodia 8-6-87 à Sufaco. na Aveni- 

.da ÜriKadciru Lui* Antônio. 1224 — 2.° andar. Bela Visu, Sflo Pau- 
lo, munido de documento de identidade. 

Escrítutário II :-i. 
Nome — KG — Classificarão 
lúniaTienuJCinna —y.168.450 —S.0    /i >  Jj 

0-6 

'CULTURA 

CONDEPHAAT 

Notificado >      , 
Em sua scsslo ordiniria de I .^-fi-H?. Aia 44. deliberou o EKICKíO 

Culcitiado do Conselho de Ocfesa do Fatcimônio llisi6rico. Atouco- 
IúKíCO, Anisiico e Turístico do Estado — CONDEPHAAT. da Secre- 

taria de Estado da Cultura, aprovar o tomhamcnto da parte rcmaiics- 
iCCnM do Vale do Quilombo. Município de Santos, nlu incluída no 
tumbamento da Serra do Mar c Paranapiaiaba (Kesuluvlo 4ü. de 6-6- 
S5). istoé. aquela situada abaixo da quota ■IlimCuk* de 100 metrosc 
que se estende até o ttaiado atual da Rodovia PiaiaKuera-GuarujIí. 

Esta medida visa preservar a rica vegetado e os sítios uiquculÓKi- 
cos ali existentes, bem como Rarantic as qualidades ambientais da 
itea..contígua 1 regilo extremamente degradada pelo complexo in< 

,dustríal de CubatSu.     •..'•• •"       '    . 
I — OcscricSo do perímetro da irea a ser tombada: 
Início. Rodovia Piaraguera-GuatuiS. i altura do quilômetro Mi,, 

onde a mesma t interceptada pela cota altimf ttica 100 metros da Serra 
do Quilombo (ponto 1): segue pela cota altimf nica 100 metros, turno 
NH, acompanhando o perímetro da Arca tomluda pela Kcsulucflo 40. 
de (t de junho de 19X5. da Secretaria da Cultuia do Estado de Sio 

1 Paulo, até onde a mesma intercepta o Rio Quilombo (ponto 2); a par- 
tir deste ponto, segue a cota altimétrica 100 metros da Serra do Mor- 
rüo. cm diredu SW, acompanhando ainda o perímetro da irea tom- 

:bada pela Resolui.9u 40. atf onde a mesma t intetceptada pela divisa 
dos municípios de Santos c Cubatlo (ponto 31: deste ponto acompa- 

1 nlu a divisa municipal rumo S ní onde CSU í iiuctccpiada pela Rodo- 

'via Piavagucra-Guaruji (ponto 4): deste ponto segue pela rodovia até 
se encontrar com o ponto inicial. Fica excluída deste tombamento a 
itea abrangida pelo Tombamento do Engenho do Quilombo, de 

.acordo com o disposto na Kesoluclo de IN de marco de 1974, da Se- 
'cretariada Cultura, publicada no Diário Oticial do Estado de 19-}-74. 
:cretiíicadanododia20-}-74. - ' 
■,    .11 — Critérios c objerivos da ocupado da írra: ^ 

Oi critérios e objetivos para a ocupado do Vale do Rio Quilombo 
) variam de acordo com o tipo de cobertura vegetal c seu estado de con- 
j servado, asum Como.' com sua situado no.vale. Tendo cm vista a pu-' 
, lilicadu "Parque Quilombo —: Proposta de Plano de Manejo'' foram 
' definidas cinco categorias dç Sreas no vale: 

Categoria I —'Arcas com'vegeiai.lo de Floresta ombtúfila densa 
ide encosta, ou seja, formado florestal <iuc ocupa o dissecado do relê- 
' vo montanboso, revestido de arvores perenefoliadas, com altura mais 
, ou menus uniforme e submata composta por plântulas de tegenetado 
\ arbótea. poucosarbustrosi algumas palmeiras e grande número de lia- 

nas (cipós). Corresponde is ireas onde tenham ocorrido pequena ou 
mínima intervendo humana, contendo espécies da flora c da fauna 

; originais da regilo, O objetivo é a preservado do ambiente natural. 
• facilitando atividades de pesquisa científica e educado ambiental. 

Categoria 2.—' Áreas ligadas i zona de várzea do Rio Quilombo. 
I com cobertura vegetal primária ou vegetado sei undátia desenvolvida.' 

A vegetado corresponde i floresta de várzea, periodicamente inunda- 
; da. na zona da plaqícic quaternária do Rio Quilombo, com árvores 
, cm geral lisas, baixas (até 1} metros, aproximadamente) c extrato su- 
| perioruniforme. Esta categoria inclui parcelas do vale que já sofreram 
; alguma alterado antrópica-. áreas desmaiadas e une apresentam atual- 
' mente uma vegetado de porte arbóreo (Capoeira) com estrutura snn- 
} pies.' pequena diversidade e caracterizada pela aliundâniia de Tibou- 
' china sp (manacá da serra): áreas desmaiadas e utilizadas em parte pa- 

ra o cultivo de banana. O objetivo do manejo é a recuperado das 
i áreas alieradase a manutendo de um ambiente natural com mínimo 
■impacto humano.'apesar de permitir acesso e facilidades para fins 
, educativos e recreativos. «:,-', 

' Categoria i — Corresponde ás áreas bastante alteradas pelo ho- 
mem, caracterizadas por uma vegetado secundátia de porte arbustivo 

, herbáceo (capoeira baixa), entremeadas com áreas desnudadas que 
I possuem um tapete herbáceo ou graminõidc, O objetivo é recuperar o 
-. ambiente c deter a degradado dos recursos existentes e facilitar a rc- 
! creado intensiva em harmonia com o ambiente, permitindo a exis- 
■ tencia de edifica^óes necessárias pata servidos de manutendo e admi- 
. nistrado da área. bem como. centro de visitantes, museus, habita- 
' róes. oficinas c outros cdiffcios que >itvam de apoio aos visitantes, fi ,, 

i Categoria 4 —■' Arcai onde, se encontram manifestaióes históricas 
< e culturais ou arqueológicas a serem estudadas e restauradas, servindo 
' i pesquisa científica, educado e divulgado. O objetivo é proteger os 
■ sítios históricos e'arqueológicos ii[conhecidos ou.que venham a ser 

: descobertos. 
Categoria 5 — Abrange as áreas baixas mais próximas i Rodovia 

' Piacagucra-Guarujá onde. comparativamente ás categorias anteriores. 
; a interferência humana ocorreu com maior intensidade. Considera-se 
' as áreas como de protedo aos recursos naturais e de recuperado da co- 
. bertura vegetal, mas que tolera atividades econômicas, sociais, cultu- 

rais e educativas. Estas atividades poderio ser implantadas desde que 
; orientadas de forma adequada. 

III — Atos anteriores de tombamento incidentes sobre a área ora 
, tombada, ficim mantidos na integralidade c ratificados em todos os 

seus termos. 
Em conformidade com o an. 14} do Decreto I }.42C>, de li>-3.79. 

combinado com o artigo 2,°. alínea "a" da Ordem de Serviço WH2 
do Condephaat. notificamos os proprietários e ouiros eventuais inte- 
ressados cujos terrenos tenham sido total ou panialmente afetados pe- 
lo tombamento que lém garantido o direito de contestar a medida 
dentro do prazo de 15 dias, a partir da publicado do presente edital, 
antes que a mesma seja ratificada pela Secietaria de Estado da Cultu- 
ta. por intermédio da publicado da Rcsoludo de Tombamento na 
Imprensa Oficial. - 

\\    CIÊNCIA E TECNOLOGIA     ' 
^u^qS^^TA^^NXO,pECIÉNCIAE TECNOLOGIA^. 

^> 

SOB 

'l 4 ••■••MI. ti luiiMila «Ir rinm **• H     i 
rn|>c> IMII/UIIM pula IHM.II.M, .i.. r rufilulavlu i|f 
lizadas no Parque Butdttftl do jaiagua.  IIIM 

dia 2% de junho de 1987. às 10 horas. O cdit 
vflo dos interessados, no endereço suprarner 
dai 14 às 1 7 horai. de seuujuLtA^cxca-íeira 

.    DEFESA DO CONSUMIDOR 
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Notificado 
Pelo presente edital, fitam notificadas a 

nadas, físicas ou jutídicas a apresentarem defe 
processos administrativos comia elas instautat 
cóes i legislado mettológita e têxtil, no prazo 
publicado do presente edital. 

Proc. — Nome 

.■' .i4.K21/«6 —Clarice Soate^Manelino 
I42/M7 — Fantasminha lluidadose C 

1.67J/H7 — Dois Guris Com. de Roupa 

.    ,      5.664/87 —Racóes Paulista l.tda. 
Os processos administiativos stipra-refer 

vista aos interessados na sede do Instiluio de F 
do de Sáo Paulo, das Hh}0 ás I 7h30. à Rua M 
ranga. Sáo Paulo. 

• ' 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
' COORDENADORIA DE ADMINISTRA 
RESULTADO DAS PROVAS E CÜNVO( 

Edital Seledo RG 41/87 — Resultado da 

A CODAGE da Reitoria da USP. divulg 
realizadas por esta Seledo RI I cm roniumo co 
de Matemática e Ettatistica, nus (liai 2. } de at 
rente para Auxiliar de Artes Gráficas. 

Habilitados 

,,   1." — Carlos Alberto da Conccido 
.  Z." — Nelson Silva Gusmáo 

}.• — Admir Marques 
' 4.° — Airton Raimundo Nonato 

5 " — Manos Antônio Vilalva 
O 1.° classifiiado deverá comparrtrr amil 

soai do Instituto de Matemática e Estatístúa. i 
cumentos, 

-  Os candidatos habilitados seráo admitido 

*'./> .'■ 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMl 
Acham.se abertas no SCIVKO de Compras 

nio da Reitoria da USP. as Tomadas dr Ptrcos; 
' I}/87, realizada para a prestado de st 

• aproximadamente 300.000 fichas dr ptocenol 
•cações e Arquivo da CODAGE/USP   O rece 
envelopes será em ato público, às 10 horas do < 

16/87. realizada para a aquisido de nnp 
abertuta do envelopes será em ato público, às 

Os interessados poderio obter i ttpiai do F 
sala 51'.'. no .( " andar do Bloco "K", á Rua d 

' Universitária, Bairro do Butantá. nesta Capit 
informações c esclarecimentos a respeito. 

FACULDADE DE ARQUITETURA E UR 

A Faculdade de Aiquitciuia e Uibanismi 
o resultado do Processo de Seledo 4/87. para 
Motorista 1. 

Candidatos Habilitados 
Classificacáu — N." de Inurido — Nom 
1." — 8 — Ronácio Donizeie de Moraes ■ 

,   Z.' —2 —/oséLopesRomlo — 5.7 
3.* —5 — Nilton Francisco Matiasda Sil 
4." — 5 — Antônio Catlos Antunes de C 
Candidatos Inabilitados 

( Classificado — N." de Inserido — Nota 
-:■' 5.° — 4 — 4.9 — 6.° — 1-4. 8 7.° — 6 - 

, FACULDADE DE ARQUITETURA EUR 

LABORATÓRIO DE MODELOS E ENS- 

Edital de Abertura de Inserido 5/87 — 
Técnico Especializado A-10 

Estaráo abertas, no período de 9 a 19-6 
mingo c feriado), das 9 às 11 e das 14 às 16• 
contratado pelo regime da CLT. de duas vag 
zado Nível Médico. Ref. A-10. sendo uma vat 
para maquetista. 

i Atribuições da Fundo de TEM A. 10 (Cer 
'    Modelar pecas simples para  trabalhos 

modelos em madeira para íundidu: 
Executar serviços de polimerizadu de rrsi 

~. Execurarc reproduzir tiabalhoc em maile 
. Auxiliar os alunos na execudu de ttabal 

operado com equipamentos, a fim de evitar 
os no uso adequado das ferramentas. 

Atribuições da Fundo de TEM A.10 (Maij 
Modelar pecas simples para trabalhos 

modelos em madeira para fundido: 
.  .. Executar maquetes de edifiiacõcs e rt-lrvo 

Auxilio aos alunos na execudo de iiaba 
na   operado   com   equipamentos,    a    fim 
orientando-os no uso adequado das ferrament 

Executar trabalhos de desenlnsta arquite 
lior.- 

A avaliado será composta de' Exame do 
e Prova Prática, havendo um Conselho para av 
to pelos membros do Laboratórin. 

O prazo de validade do Prorr«o de Sclcd 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do ||Numero ■■■■■Mü^BB^H Ano BMH ■ 
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■ AnOBHH aRubrica í^H^^^P 

& 
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Indefiro a petição de fls. na conformidade do 

art. 89, XVI, da Lei 4215/63, não obstante o 

fornecimento das peças do processo, em xerox, 

ja obtidas pelo interessado visando a garan - 

tia de sua contestação no prazo legal. 

GP/CONDEPHAAT, 12 de junho de 1987. 

V^Kí 
AUG IRO TITARELLI 

Diretora Técnica Substituta 

ESJ/ahm. 



pi -•' •SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTUR 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

..\ 

Retificação 

Na Notificação publicada no D.O. de 09/6/87, 

Onde se lê: 

Em sua Sessão ordinária de 19.6.87, Ata 44, 

Leia-se: 

Em sua Sessão Ordinária de 19.6.87, Ata 744 

Devolve-se aos interessados na contestação o 

prazo de 15 (quinze) dias a contar desta  da 

tà; 
. ■-*. 

CONDEPHA&T.,   18/6/1987 

Diretora -Táenicá-Subst. 

/ 

SBCJj 
f 

■y^ 18, -  f 

500.000 - 11-984 Impr. Serv. Grif. SICCT 
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Publicado  no Diário   Oficial  de   19/6/87 

Seção   I   -  página   25 

25 

CONDEPHAAT 
Retificaçlo do DO. de 9-6-87 
Na Noiifica(}o, onde se Ic; Em sua Scssio ordiniria de 1.0-6-87. 

Ata 44, leia-se: Em sua Sessio Ordinária de l.0-6-87. Ara 744: 
Dcvolvc-se aos interessados na contestação o prazo de 1^ dias a contar 
desta data. 

(19) 



l.r<'IO SALOMOiV!': 

AliV(>i:AI)<> 

EXMO. SR. DR. PAULO DE MELLO BASTOS 

DD. Presidente do CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - "CONDEPHAAT" 

PROCESSO n2 25.050/86 

HUGO ENEAS SALOHONE, brasileiro, separa- 

do Judicialmente, advogado inscrito na OAB-SP sob nei2.409, 

portador do CIO ns 004.609.668-04, com escritório nesta Ca 

pitai, à Av. Paulista n^ 810, 112 andar (doe. 1),    LÚCIO 

SALONONE  e  os  ESPÓLIOS DE MATHILDE LSTZEL  DA  SILVA  e 

BENEDITO ROQUE DA SILVA,  estes últimos já qualificados e 

representados no PROCESSO n« 25.050/86 que trata do Tomba- 

mento do "VALE DO QUILOMBO", tendo em vista o fundamento ' 

do r. despacho exarado pelo Exmo. Sr. Vice-Presidente(art. 

89, XVI, da Lei 4215/83), que indeferiu pedido de vista do 

processo para elaboração da contestação, por seu advogado 

infra-assinado e mui respeitosamente, vêm esclarecer  que 

os ora requerentes são os únicos proprietários da  imóvel 

denominado "Sitio Quilombo" ou "QUILOMBO", conforme se po- 

de verificar pelas certidões de propriedade ja oferecidas 

com o protocolado efetivado em 11.06.1987, motivo pelo 

qual requerem se digne V.Exa. RECONSIDERAR o referido des- 

pacho para o fim de lhes ser concedida vista do processo , 

seus apensos e anexos, fora do Conselho, pelo prazo de  48 

AVENIDA PAULISTA, 810 - 12.° ANDAR  -  "EDIFÍCIO  SAVOY" 
FONES: 285-0355 (PABX) E 288.0422 - CEP 01310 - SAO PAULO 



LÚCIO   SALOMOiNK 

AitvoOAim 

- 2 - 

48 horas, pois tal medida ainda se afigura indispensável a 

elaboração da contestação, além de inexistir qualquer óbi- 

ce legal que impeça a pretensão ora manifestada. 

Requerem, outrossim, que V.Exa. determi- 

ne a suspensão do prazo para oferecimento da contestação , 

começando a fluir tão-só a partir da data da concessão da 

vista do Processo n^ 25,050/86, seus apensos e anexos(plan 

tas, "Plano de Manejo", etc). 

Termos em que, j. esta aos autos com o 

incluso isntrumento de mandato, 

PP. Deferimento. 

São Paulo,  16  de  junho  de   1987 

pp . J^-ri ^f adv. 

REINALDO CINTRA TORRES DE CARVALHO 

OAB. n? 83.498 

OR/e.- 

AVENIDA PAULISTA. 810 - 12.° ANDAR  -  "EDIFÍCIO  SAVOY" 
FONES: 285-0355 (PABX) E 288-0422 - CEP 01310 - SÂO PAULO 



PROCURAÇÃO 

HUGO ENEAS SALOMONE, brasileiro, separado consensualmente, advo- 
gado inscrito na OAB-SP sob n^ 12.409, portador do CIO n« 004. 
609.668-04, com endereço nesta Capital, à Av. Paulista ns 810, - 
112 andar, nomeia e constitue seus advogados e bastante procura- 
dores os Drs. LÚCIO SALOMONE e REINALDO CINTRA TORRES DE CARVA - 
LHO, solteiros e OCTÁVIO REYS, casado, todos brasileiros, inseri 
tos na OAB-SP sob n^s. 11.322, 83.498 e 28.459, portadores dos 
CICs nas. 024.323.668-91, 045.933.468-94 e 396.582.958-00, res - 
pectivamente, com escritório nesta Capital, à Av. Paulista ne810 
122 andar, para representá-lo junto à Secretaria de Estado dos ' 
Negócios da Cultura do Estado de São Paulo e junto ao Conselho ' 
de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em especial no PROCESSO n«... 
25.050/86, tendo em vista a Notificação da deliberação havida na 
Sessão Ordinária de 01.06.1987 - ATA ns 44 do Egrégio Colegiado, 
que aprovou o Tombamento de parte remanescente do "VALE DO QUI - 
LOMBO", no Município de Santos, Estado de São Paulo, com poderes 
para pedir vista dos autos, oferecer contestações, assinar ter - 
mos e documentos que se fizerem necessários, bem como propor as 
ações judiciais cabíveis, com os poderes da cláusula "ad judicia", 
inclusive interpor Mandado de Segurança. 

São Paulo,  11 1987 

HUSO ENEAS SALOMONE 

TIÍ^^I 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃÒ PAULO 
AubncMMtobn • 

1 srt 

Doi jNumeroí 

P.CONDEPHAAT 25050 
«■■Ano» ■■■■  «Rubricai 

187I! 
INT.: PRÈF. MUNICIPAL DE SANTOS, CÂMARA MÜNIC. DE SANTOS E COSIPA 

ASS.: Estudo de tombamento do Vale do Quilombo. 

•i 

Mantenho o despacho de fls. 55]/pelas próprias ;razões jurídicas que^ 

o fundamentam,  .ao obstante o art. 143 do Decreto   Estadual    n9 

13.4 26, de 16/3/79 preveja a notificação de tombamento aos proprie' 

tários para fins de contestação facultativa e irifesmo em se  admitini 

do sejam os postulantes atualmente os únicos donos, o que as certi; 

does juntadas não comprovam à exaustão, por suas próprias datas, po 

dera ocorrer a hipótese da existência de outros interessados   enJ 

intervir no processo dentro do prazo comum, dada a grande extensão! 

da área, cujo tombamento já foi deliberado pelo Egrégio Colegiado, 

tornando-a de interesse público. 

Ademais, os postulantes já obtiveram vistas do processo de tombamen 

to no Conselho, e poderão voltar a obte-la quando e por quanto tem 

to a desejarem, sem embargo de cópias xerox que lhes foi fornecida! 

de todas as peças, o que, na prática, atende ao seu desígnio,garan 

tindo-lhes, pois, todos os elementos para a contestação, cujo pra- 

zo legal de quinze dias começará a ser contado de hoje,19/6/87, da' 

ta da republicação da notificação no D.O.E. 

GP/CONDEPHAAT, 19/6/87 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidentí 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Número Ano Rubrica 

D.E./DESPACHO N9 5026/86-CAA 

PAPEL: Telex de 04/9/86, da Câmara Municipal do Santos 
Ver.EDMUR MESQUITA e Outros. 

ASSUNTO: Solicita a inclusão da área do Vale do Quilom 

bo, em Santos, no Parque Estadual da Serra do 

Mar. 

INTERESSADO: PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO MAR 

m 
De ordem superior, encaminhe-se ã 

Secretaria Executiva do Meio Ambiente. 

Secretaria do Governo, 11/9/86. 

J0S£ EDUAfiDO Dh BARROS PO 
jtoORDfNADOR 

para /fcsunln» Adminlstialivo» 

■ 
ò 
o 

s 

O 
o 
■! 

gl. 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

São  Paulo,   07   de   dezembro   de   1988 

OF.   G N2   0615/88 

PROC. CONDEPHAAT N9 25050/87 - 33 VOLUME 

Senhor Procurador Geral 

àfr 

* 

Seguem à atenção de Vossa Senhoria, para 

encaminhamento à apreciação do setor competente, 03 (três) vo 

lumes de autos, relativamente ao processo em epígrafe, o qual 

vem de ser objeto de recursos administrativos a fls. 728 e se 

guintes do 38 Volume. 

Atenciosamente, 

MARIA ELVIRA ROCHA 

CHEFE DE  GABINETE 

Ilustríssimo Senhor 

DR. SÉRGIO JOÃO FRANÇA 

DD. Procurador Geral do Estado 

SÃO  PAULO     -   SP 

MCMP/amm 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL OO ESTADO 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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PROCESSO   CONDEPHAAT 

Número ■ AIIOBBH  «Rubricai 

25050 ;ni 87 I ISSVOL. AP. ie e 29VOL 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTOS E COSIPA 

ASSUNTO    : Estudo de tombamento do Vale do Quilombo-Santos. 

De ordem da Senhora Chefe de Gabinete, 

enviem-se estes autos à Procuradoria Geral do 

Estado. 

AT/GS., em 07 de dezembro de 1988. 

MARILENE COCOZZA MOREIRA PALMA 

ASSESSORIA TECMICA 
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SECRETARIA   DA   JUSTIÇA 

OAOINETE   DO   SECRETÁRIO 
-809- 

Processo. 

Interessado. 

Assunto. 

SC.n'25050/87 - I a III vols. 

PREFEITURA MUNICIPAL UE SANTOS, CAMA 

RA MUNICIPAL DE SANTOS E COSI PA. 

Estudo de torabamento da Vale do  Qui 

lombo-Santos. 

Con; o pronunciamento da Procuradoria 

Geral do Estado, encaminhe-se a Secretaria de Esta 

do do Governo para as providências cabíveis. 

G.S.J. , em de de 1989. 

"ASSINADO NO 0RI6INALrt 

ROBERTHO SEBASTIÃO PETERNELLI 

Chefe de Gabinete   • 

NP/mlbb. 

Modsj. 120a A OflCIAl DO esuoo 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

GABINETE DO SECRETARIO 

PROCESSO NS:- SC-25 050/87- vois.  i,  n e m 

INTERESSADO:- PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL  DE  SANTOS  e 
COSIPA 

ASSUNTO    :- Tombamento- recurso 

i 

Encaminhe-se à Assessoria Jurídica 

do Governo para que se digne manifestar. 

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, aos ^-5" 

A     de 1 989. J 

MmiRIA REGINA PASQOALE 
ASSESSOR  CHEFE DA ASSESSORIA 

TÉCWICA  DO GOVERJHO 

ATG/RPM/mrs 
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1986 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

Processo:      25050/ 1986 

24110 

VALE DO QUILOMBO 

Data:    25/03/2010 
Nro. Bem: 

OUTRO 

Municipio:       SANTOS 

interessado:   PREFEITURA /CâMARA MUNIC/COSIPA DE SANTOS 

Bairro:     SERRA DO MAR 

Solicitação:     Tombamen,° 
ESTUDO DE TOMBAMENTO DO VALE DO QUILOMBO-SANTOS. 
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PODER  JUDICIÁRIO 
SÂO   PAULO 

Comarca      de  Santos 

1 s Vara da Fazenda Publica 

Cartório do 1 s Ofício da Fazenda Publica 

Ofício n^ 1957/87 

Processo ns 757/74 D e L 

Em I9de  novembro   de 19 87 

Atendendo ao que foi requerido nos autos da açlo 

o 
■o 
(0 
(>- 
(D 
U 
OI 
O 

S 

que PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 

move contra   I^Z DE JESUS MIRANDA 

solicito de Vossa  Senhoria     providências no sentido de 

informar a este Juízo, a respeito do processo de tombamento no- 

ticiado às fls. 471/474 destes autos, cujas cópias seguem em ane- 

xo. 

Apresento a Vossa  Senhoria 

elevada consideração. 

protestos de 

RECEBI 
COfJDEPHAAT^íL / Ai        //^ 

AO  CONDEPHAAT 

i# 50 
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PALÁCIO DOS BAHnEIRAMTESJ 

30fíG089     0026531 

PROTOCOLO 
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PREFEITURA     MUNICIPAL    DE    SANTOS 
DEPARTAMENTO    JURÍDICO j/ 

Exmo. Sr. DT. Juiz de Direito da Vara das Fazendas 

Santos. 

Ao Ofiq 
Bant 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, por / 

seu procurador adiante assinado, vem, respeitosamente, 

perante V.Exa. expor e requerer o seguinte: 

1 - A Autora, pelo Decreto 4.168, de 25 

de setembro de 1973, declarou de utilidade pública / 

área rural, situada no Vale do Rio Quilombo, com vin- 

te quilômetros quadrados, aproximadamente, por neces- 

sária á implantação do "Polo Industrial" (DOC 1). 

2 - Posteriormente, pelo Decreto 4.191, 

de 26 de novembro de 1973, a Autora considerou de ur- 

gência a desapropriação de três partes dessa área, de 

clarada de utilidade pública em maior porção pelo De- 

creto 4.168, partes essas necessárias a: I - instala- 

ção de uma "usina siderúrgica"; II - construção, con- 

servação e fiscalização de uma "barragem"; e III - / 

construção do "sistema viário" e de uma "adutora de 

água" (DOCS. 2 e 3) cuias descrições, medidas e con - 

frontações são as seguintes: 

••1) ÁREA INDUSTRIAL PARA SIDERÚRGICA: "A 

divisa se inicia no vértice 0, de coor- 

denadas N - 4.350 e E - 6.000, situado/ 

no limite da faixa de domínio da Estra- 

da Piaçaguera-Guarujá, ao lado esquerdo 



—T V 
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PREFEITURA     MUNICIPAL    DE    SANTOS   Q 
DEPARTAMENTO    JURÍDICO 

"do sentido Piaçaguera-Guaruiá. Segue çm. 

direção Norte até ao vértice 1, de/coor 

denadas N = 4.700 e E = 6.000, a/distân 

cia de 350 m. Do vértice 1 segue para o 

vértice 2, com a direção de g^l^Só''/ 

e distância de 567,315 nu, sendo as coor 

denadas do vértice 2: N ■ 4.610 e E «... 

6.550. Daí segue em linha reta para o / 

vértice 3,, cujas coordenadas são: N ■ 
4.475 e E = 7.580, com a direção de 97ç 

ZS^l" e distância de 1.038,809 m. Do 

vértice 3 vai ao vértice 4, cujas coor- 

denadas são: N c 4.615 e E e 8.055, com 

a direção de 75934,40•, e dis"tância de 

495,202 m. Do vértice 4 vai ao vértice/ 

5 de coordenadas N = 5.215 e E = 8.855, 

seguindo em linha reta com a direção de 

53ç07,48,, e distância de 1.000 m. Do / 

vértice 5 segue em linha reta para o / 

vértice 6, cujas coordenadas são N =... 

5.668,988 e E « 9.273,016 com a direção 

de 43938'16" e distância de 617,124 m. 

Vira aí i direita, seguindo em linha r£ 

ta até ao vértice 7, de coordenadas N ■ 
5.094,848 e E - 10.039,247, com a dire- 

ção de 126950,40', e distância de  

957,469 m. Segue daí em curva a direita 

sendo as seguintes as características / 

da curva: AC = lOO^^O" - R =  

955,000 m - LC « 180,000 m - TS «=  

1.231.807 m - 6 - 5*23,58,• - D =  

1.848,461 m, até atingir ao vértice 8 , 

cujas coordenadas são: N e 3.515,240 e 

E ■ 10.124,950. Do vértice 8 vai em li- 

nha reta ao vértice 9, de coordenadas / 

N = 3.054,628 e E = 9.631,962, na dire- 

ção de 226956,40,,, com a distância de 

674,686 m. Do vértice 9 vai ao vértice/ 

10, de coordenadas M ■ 2.747,476 e E ■ 
9.088,223 pela curva de características: 

AC »= 27»11,16" - R - 955,000 m - LC  - 

1 
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"LC - 180,000 m - TS - 321.247 m - 6 ■ 
5^23'58" e D - 633.168 m. Do vértic^lO 

vai ao vértice 11. de coordenadas^ .... 

2.537,829 e E - 8.350.670. em itfiha reta. 

com a direção de 254'07'56" /distância 

de 766,770 m. Do vértice 11 vai ao verti 

ce 12, de coordenadas N « 2.796.627 e / 

E = 7.909.240. pela curva 1 direita, de 

características: AC •= 92p29,56,, - R =. 

305.000 m - LC = 100J)00 m - TS -  

369.985 n, - 8 - 9'23'34" e D - 592.395m. 

Do vértice 12 segue em linha reta com a 

direção de 346'37'S3" e Í distância de 

100.000 m até ao vértice 13, de coordena 

das N » 2.893,918 e E - 7.886,118. Vira/ 

a esquerda, seguindo em linha reta ate / 

ao vértice 14, de coordenadas N =  

2.980 e E - 7.790. situado a margem do 

Rio Quilombo, no limite da faixa de domí 

nio da estrada Piaçaguera-Guarujá, ao Ia 

do esquerdo de quem vai de Piaçaguera a 

Guarujá. Vira i direita seguindo ao lon- 

go da divisa da faixa de domínio da es - 

trada até ao vértice 0, onde se iniciou/ 

a descrição da divisa. 0 perímetro ora / 

descrito envolve a área de 6.390.000 m2" 

"2) ÁREA DE SEGURANÇA DA BARRAI : A gjg 

ba destinada ã segurança da barragem es- 

tá circunscrita pelo polígono e vértices 

15, 16, 17 e 18. cuias coordenadas são / 

as seguintes: 15 (N = g.420, E -   12.450); 
16 (N = 8.420, E = 12.900); 17 (K =  

8.070, E = 12.900); 18 (K = 8.070, E »..' 

12.450). Essa gleba cobre uma área apro- 
ximada de 157.500 n^." 

"3) FAIXA DO SISTEMA VIÃRIO E ADUTORA  HF 

ÁGUA: A faixa do sistema viário e aduto- 

ra de água. medindo 25,00 m de largura 

inicia-se no vértice 18. da área de segu 

!i 
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"segurança da barragen., úe coordenadas 

N •= 8.070 e E « 12.450 e, em curva a/ 

reita, de características R « 900^000 m- 

AC « Ay^OO^O" - T - 391,331 m/e D «.. 

73£,274 m., atinge o vértice 19, de coor 

denadas N ■= 7.866,148 e E = 11.761,810. 

Do vértice 19, segue para o vértice 20 . 

de coordenadas K ■ 7.847,780 e E «=  

11.499,136, em curva ã esquerda, de carac 

terísticas: R = 690,000 m. - AC « 22ç00, 

00'' - T - 134,122 m. e D •= 264,941 m. / 

Do vértice 20, segue para o vértice 21 , 

de coordenadas N = 7.754,605 e E ■  

11.151,403, em linha reta, à distância / 

de 360 m. e direção 18Ç00,SK. Do vértice 

21, segue para o vértice 22, de coordena 

das N = 7.323,209 e E «= 10.655,140, em / 

curva a esquerda, com as seguintes carac 

terísticas: R «= 750,000 m - AC «= 52ç00, 

00" - T = 365,799 m. e D •= 680,678 m. / 

Do vértice 22 segue para o vértice 23,de 

coordenadas N = 7.019,572, e E =  

10.308,909, em curva reversa, ã direita, 

com as seguintes características: R «... 

530,000 m - AC »= 51930,00,, - T ■ 255.000 
e D = 476,388. Do vértice 23 segue para/ 

o vértice 24 de coordenadas N = 6.679,173 

e E c 9.953,324, em curva reversa a es - 

querda com as seguintes características: 

R = 520,000m - AC = 56»30•00,, - T =  

279,406 m e D »= 512,778 m. Do vértice 24, 

segue para o vértice 25, de coordenadas/ 

N = 6.579,312 e E = 9.920,877, situado ã 

105,00 m. na direção 18900' SW. Do verti 

ce 25, segue para o vértice 26, de coor- 

denadas N = 6.336,356 e E « 9.908,145,em 

curva à esquerda com as seguintes carac- 

terísticas: R «= 470,000 m. - AC « 30ç00, 

00" - T - 125,936 m e D = 246,091 m. Do 

vértice 26 segue para o vértice 27 de / 

coordenadas N = 5.986,971 e E ■  
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"E ■ 9.857,487, erc curva reversa, à djj^e^ 

ta , coir. as seguintes característics^s : / 

R - 510,000 m. - AC - 40Ç30,00,,X D =.. 

360,000 m. e T - 188.149 m. Dj/vértice / 

27 segue para o vértice 28, em linha re- 

ta, de coordenadas K = 5.644,232 e E «=. . 

9.671,395, situado a 390,00 m., na dire- 

ção 28*30' SW. Nesse ponto a faixa de / 

25,00 IL. bifurca-se. Um ramo segue para/ 

o vértice 2, de coordenadas N «=  

5.449,647 e E •= 9.565,743, na mesma dire 

ção anterior, porém, com uma largura de 

apenas 12,00 m. O outro ramo deriva-se . 

em curva ã esquerda, de características: 

R = 197,777 m. - AC •= "Sl^' 20' ' - D -.. 

281,863 m. e T * 170,884 m., para o vér- 

tice 29, de coordenadas N »= 5.391.586 e 

E c 9.726,609, porém, com largura de.... 

100,000 m. Do vértice 29, segue para o / 

vértice 30, de coordenadas N -5.134.863 

e E «= 10.069,227, situado ã 428,130 m na 

direção 53ç9,20,' SE. Daí para a frente, 

até o trecho situado na estrada Cubatão- 

Guarujá, a faixa se mantém com 100,00 m. 

de largura e é sempre paralela a divisa/ 

da Área Industrial para Siderurgia, já / 

descrita no item 1. Essa área cobre uma 

área de 656.000,00 m2 aproximadamente." 

I 

3 - As três áreas retro descritas e con- 

frontadas situam-se na 2ona Rural do Município, e cons 

tam pertencer a: LÚCIO SALOMONE; SAVOY IMOBILIÁRIA CONS 

TRUTORA LTDA.; DR. HUGO ENEAS SALOMONE; ADELAIDE RODRI- 

GUES VAQUEIRO; WALTER VAQUEIRO e sua mulher ONA KAMANTA 

USKA VAQUEIRO; EL2A VAQUEIRO FERREIRA e seu marido AVE- 

LINO LOPES FERREIRA; AURORA VAQUEIRO FELISONI e seu ma- 

rido MARIO ERNESTO NOCE FELISONI; ARMANDO VAQUEIRO MA- 

CIAS e sua mulher ANGELINA DELLA MAGGIORE MACIAS; ADE - 

LAIDE RODRIGUES VAQUEIRO; VICENTE PALOMBO JÚNIOR; CLE - 

BER PALOMBO e sua mulher 20RAIDE ANDREATO PALOMBO; CLA- 

RA PALOMBO BORGES COELHO e seu marido ANTÔNIO BORGES  / 
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COELHO NETO; EUNICE VAQUEIRO MACIAS MACEDO e seu mari^/ 

do MARTINHO LUTERO DUARTE DE MACEDO; CELESTE VAQUEIRO/ 

PALOMBO; LUIZA PALOMBO DOS SANTOS e seu mariáo ED^ON / 

CELESTINO DOS SANTOS; ONDINA PALOMBO DOS REIS e seu ma 

rido ARY LOPES DOS REIS; CLEIDE PALOMBO BERALDO e seu/ 

marido GERALDO DE CAMPOS BERALDO; MANOEL PINTO DE MI - 

RANDA; PALMYRA DA SILVA MIRANDA; OSWALDO DA SILVA VA - 

QUEIRO FILHO; JUDITH DA COSTA VAQUEIRO; SELMA VAQUEIRO 

LUPINETT1 e seu marido ANTÔNIO LUPINETTI; JOÃO DA SIL- 

VA VAQUEIRO e sua mulher NEUSA MARTINS VAQUEIRO; ADEL1_ 

NO DA ROCHA BRITO e sua mulher ou sucessores; SUCESSO- 

RES DE JOSÉ INSUELA ADÃO; CLAUDINO DE ALMEIDA e irmão/ 

ou sucessores; SUCESSORES de GUILHERME VAQUEIRO; SUCES 

SORES de FRANCISCO BRISIDO ou FRANCISCO DA COSTA BRIS^ 

DO; BERNARDINO BRISIDO e sua mulher ou sucessores; SU- 

CESSORES DE CLEMENTE VAQUEIRO MACIAS; MANOEL VAZ JÚNIOR 

ou sucessores; VENÃNC^COND^O^SUCESSORES; BENEDITO/ 

ROQUE DA SILVA OU SUCESSORE^ LUIZ DE JESUS MIRANDA. 

4 - Tendo em vista a urgência decretada/ 

da desapropriação, REQUER a Autora, com fundamento no 

artigo 15, § lç, letra "c", do Decreto-Lei 3.365 de 21 

de junho de 1941, seja-lhe deferida a imissão liminar/ 

provisória na posse do imóvel, mediante o depósito da 

importância de CrS 108.052,50 (cento e oito mil, cin - 

quenta e dois cruzeiros e cinqüenta centavos), que cor 

responde ao valor tributário do imóvel fixado pelo / 

INCRA, para fim de tributação do imposto territorial / 

rural, conforme a certidão anexa (DOC. 4). 

5 - Depositado o preço e cumprida a imis 

são liminar, requer, então, a citação dos Reqdos. para, 

no prazo legal, exibindo seus respectivos títulos domi_ 

niais sobre as áreas, dizerem se aceitam o preço ofere 

cido, ou responder, valendo a citação para todos os / 

atos e termos do processo, até final. 

6 - Come provas, requer o depoimento pe_£ 

soai dos Expdos.. sob pena de confissão, ouvida de te^ 
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testemunhas, juntada de novos documentos, perícias, 

as demais em direito permitidas, protestando pele oj&o 

tuna indicação de seu Assistente Técnico, e apresenta- 

ção de quesitos. / 

7 - Pede a Autora que, ao final, seja es^ 

ta ação de desapropriação, fundada nos permissivos de 

artigo 5Ç, do Decreto-Lei 3.365 e especialmente em sua 

alínea i., julgada procedente, com a incorporaçãc das 

áreas ao patrimônio municipal, mediante o pagamento / 

do preço oferecido. 

8 - São termos em que, D.R. e A. esta , 

com os documentos inclusos, e com as cópias previstas/ 

no artigo 159 do C.P.C., com o valor de Cr$108.052,50. 

P. Deferimento. 

Santos   22/^e  março   de  1974. 



FERNANDO   GULHERME    MARTINS 
FÁBIO GUILHERME  NEUBER   MARTINS 
Engenharia    Civil 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da ia Vara Cível dos Feitos  da 

Fazenda Pública de Santos. 

< 

< 
o 

Ref:- P. 757/74 /D) e (L) 

Ação de Desapropriação. 

- Prefeitura Municipal de Santos. 

- Luiz de Jesus Miranda. 

< 
o 

o 
o 
< 
O 

5 

< 
< 

FERNANDO GUILHERME MARTINS, enge - 

nheiro civil, CREA. 4014,  nomeado 

e compromissado nos autos da ação 

em epígrafe, tendo estudado o as - 

sunto e procedido às diligências 

necessárias vem apresentar o  seu 

LAUDO DE ESCLARECIMENTOS 

Q 
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Após a entrega do laudo foi determinado  que 

as partes fossem ouvidas, tendo o digno patrono da A. apresentado 

o pedido de esclarecimento de fls.    que mereceu o seguinte 

despacho de fls.      : 

"Fls. 
Ao perito judicial para 

esclarecimentos. 
Into 

(a) 

Dando comprimento ã determinação, o perito ju 

dicial se manifesta a seguir sobre o indagado. 

a)- se foi feita a dedução deter - 
minada pelo V. Acórdão da Colen- 
da Segunda Câmara do Egrégio Se- 
gundo Tribunal de Alçada Civil, 
na Apelação 93.575 (xerox anexa) 

RESPOSTA;- O V. Acórdão fls.   referido é uma cópia do V. Açor - 

dão de fls. 763/767, do processo inicial P.757/74 - 30 Volume. 0 

assunto se refere à retirada de material arenoso no rio Quilombo 

abrangendo uma área relativamente pequena, fora da propriedade 

objeto da presente desapropriação. 

b)- se a área do Vale do Quilombo 
tombada pelo Estado, abrange a 
área objeto da presente desapro 
priação. 

RESPOSTA;- O signatário não tem conhecimento que já tenha havido 

tombamento no local. Tomou-se ciência apenas de um edital de no- 

tificação, segundo o qual E. Colegiado do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es- 

tado - CONDEPHAAT, cuja cópia é objeto do ANEXO 01 deste laudo , 

publicado no dia 09.06.87 e republicado no dia 19.06.87, decidiu 

aprovar o tombamento da parte remanescente do Vale do Quilombo, 

9 
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Município de Santos, não incluída no tombamento da Serra do Mar 

e Paranapiacaba (Resolução 40 de 06.06.85), isto é, aquela situa 

da abaixo da cota altimétrica de 100 metros e que se estende até 

o traçado atual da Rodovia Piaçaguera - Guarujá. 

Foi o perito informado que o pronunciamento do 

CONDEPHAAT foi solicitado por ofício do Sr. Prefeito Municipal 

de Santos e do Presidente da Câmara Municipal de Santos. Pelo 

que consta, o assunto ainda não está decidido, pois está penden- 

te de decurso de prazo para as contestações que, segundo noti 

ciário dos jornais, certamente serão oferecidas pelos proprietá- 

rios . 

Sem embargo, o signatário esclarece que a área, 

cujo perímetro se encontra descrito no referido edital, abrange 

o imóvel objeto da presente desapropriação. 

Na expectativa de ter prestado os esclarecimen- 

tos determinados, assina o perito o presente laudo de 03 folhas 

datilografadas somente no anverso, rubricadas, com exceção desta 

que segue assinada para todos os fins de Direito. 

Santos, 06 de Julho de 1987. 

IRNANDO GUILHERME 
/7 1 

FERNANDO GUILHERME MARTINS. 
Engenheiro Civil.CREA.4014 

Perito Judicial. 
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CULTURA 

CONDEPHAAT 
Notífiraçlo 

Em sua scssflo oídinána de 1 ."•fí-K?. Aia 44. deliberou o EKI^RIO 
Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Hisiónco. Argueo- 
IõRíCO. A#ifstko e Turístico do Estado — CONDEPHAAT. da Secre- 
taria de Estado da Culiuta. aprovar o tombamento da pane temanes- , 
cerne do Vale do Quilombo. Município de Santos. nSo incluída no 
tombamento da Serra do Mar e Paranapiacaba (Resoluto 40. de 6*6- 
H5). isto t. aquela situada abaixo da quota aliimétrica de 100 metros e 
que se estende ai6 o tratado atual da Rodovia Piacatiuera-Guarujã 

Esta medida visa preservar a rica vexeta^n e os sítios arqueológi- 
cos ali existentes,  bem como fcarantir  as qualidades ambientais da  - 
írea. contígua à região exitemamente degradada pelu complexo in- 
dustrial de Cubatdo 

I — Descntão do perímetro cja área a ser tombada: 
Início, Rodovia Pia^aguera-Guarujã. à altura do quilômetro 66. 

onde a mesma é interceptada pela cota altimétrica 10(1 metros da Serra 
do Quilombo (ponto U: segue pela cota altimétrica 100 metros, rumo 
NE. acompanhando o perímetro da área tombada pela Resoluto 4ü. 
de 6 de iunho de I98V da Secretaria da Cultura do Estado de Sào 
Paulo, atf onde a mesma intercepta o Rio Quilombo (ponto 2): a par- 
tit deste ponto, segue a cota ahiméinca 100 metros da Serra do Mot- 
r3o. em dire(.3o SW. atompanhando ainda o perímetro da irea tom- 
bada pela Resoluto 40. ate onde a mesma é interceptada pela divisa 
dos municípios de Santos e Cuhatão (ponto 5). deste pomo acompa- 
nha a divisa municipal rumo S até onde este é intetceptada pela Rodo- 
via Pia^aguera-Guarulá (ponto 4): deste punio segue pela rodovia até 
se encontrar tom o ponto inicial Fica excluída deste tombamento a 
área abrangida pelo Tombamento do Engenho do Quilombo, de 
acordo com o disposto na Resolutio de IK de marco de 1974. da Se- 
cretaria da Cultura, publicada no Diário Oficial do Estado de 19-3-74. 
e retificada no do dia 20-3-74. 

II — Critérios e obietivos da cxupatáo da área: 
Os critérios ç obictivos para a ocuparão do Vale do Rio Quilombo 

variam de acordo com o tipo de cobertura vegetal e seu estado de con-  ( 
servatáo. assim como. com sua situarão no vale  Tendo em vista a pu- 
blicarão "Parque Quilombo — Proposta de Plano de Manejo" foram 
definidas cinco categorias de íreas no vale: 

Categoria I — Áreas com vegetaváo de Floresta ombrófila densa  i 
de encosta, ou seja. formado florestal que ocupa o dissecado do rele- 
vo montanhoso, revestido de árvores perenefoliadas. com altura mais 
ou menos uniforme e submata composta por plãntulas de regeneração 
arbórea, poucos arbustros, algumas palmeiras e grande número de lia-   ' 
nas (cipós)   Corresponde às áreas onde renham ocorrido pequena ou  > 
mínima intervenção humana, contendo espécies da flora e da fauna  ' 
originais da região   O obieiivo é a preservação do ambiente natural    ' 
facilitando atividades de pesquisa científica e educarão ambiental 

Categoria 2 — Arcas ligadas à zona de várzea do Rio Quilombo, 
com cobertura vegetal primária ou vegetação secundária desenvolvida 
A vegetação corresponde à floresta de várzea, periodicamente inunda- 
da, na zona da planície quaternária do Rio Quilombo, com árvores 
em geral lisas, baixas (até H metros, aproximadamente) e extrato su- 
perior uniforme. Esta categoria inclui parcelas do vale que já sofreram 
alguma alteração antrópica; áreas desmatadas e que apresentam atual- 
mente uma vegetação de porte arbóreo (Capoeira) com estrutura sim- 
ples, pequena diversidade c caracterizada pela abundância de Tibou- 
china sp (rnanacã da serra); áreas desmatadas e utilizadas em parte pa- 
ta o cultivo de banana. O objetivo do manejo é a recuperação das 
áreas alteradas e a manutenção de um ambiente natural com mínimo 
impacto humano, apesar de permitir acesso e facilidades para fins 
educativos e recreativos. 

Categoria 3 — Corresponde às áreas bastante alteradas pelo ho- 
mem, caracterizadas por uma vegetação secundária de porte arbustivo 
herbáceo (capoeira baixa), entremeadas com áreas desnudadas que 
possuem um tapete herbáceo ou graminóide. O objetivo é tecuperar o 
ambiente e deter a degradação dos recursos existentes e facilitar a re- 
creação intensiva em harmonia com o ambiente, permitindo a exis- 
tência de edificacóes necessárias para serviços de manutenção e admi- 
nistração da área. bem como. centro de visitantes, museus, habita- 
ções, oficinas e outros edifícios que sirvam de apoio aos visitantes. 

Categoria 4 — Áreas onde se encontram manifestações históricas 
e culturais ou atqueológicas a serem estudadas e restauradas, servindo 
à pesquisa científica, educação e divulgação. O objetivo é proteger os 
sítios históricos e arqueológicos já conhecidos ou que venham a ser 
descobertos. 

Categoria *> — Abrange as áreas baixas mais próximas à Rodovia 
Piacaguera^Guarujá onde. comparativamente às categorias anteriores, 
a interferência humana ocorreu com maior intensidade. Considera-se 
as áreas como de proteção aos recursos naturais e de recuperação da co- 
bertura vegetal, mas que tolera atividades econômicas, sociais, cultu- 
rais e educativas. Estas atividades poderão ser implantadas desde 
orientadas de forma adequada. 

11! — Atos anteriores de tombamento incidentes sobii 

tombada, ficam-mamidos na integralidade e ratificados ei 
seus termos. 

Em conformidade com o an. 143 do Decreto 13 426. de 
combinado com o anigo 2 0. alínea "a" da Ordem de Servi 
do Condephaat. notifuamos os proprietários e outros eventuais inte- 
ressados cujos terrenos tenham sido total ou parcialmente afetados pe- 
lo lombamcmo que têm garantido o direito de coniestar a medida 
dentro do prazo de 1) dias. a partir da publicação do presente edital, 
antes que a mesma seja ratificada pela Secretaria de Estado da Cultu- 
ra, por intermédio da publicação da Resolução de Tombamento na 
Imprensa Oficial. 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

folha <le In foi macio ■■■■I^HMI 
ubricada «ob n ' ^n   , 

Do ■ Numero • 

OFICIO 1957 

IAno 

87 ni Rubricai 

INT.: ANTÔNIO ÁLVARO CASTELLO (JUIZ DE DIREITO). 

ASS.: Solicita informações sobre o processo de contestação do 

Vale do Quilombo. 

URGENTE 

1 . Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior 

para informar com urgência. 

GP/CONDEPHAAT, 24 de novembro de 1987. 

PAuáo DE MELLO BASTOS 

Presidente 

LCA/ahm. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 • SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 12 dç dezembro de 1987. 

Ofício GP - 1007/87 

P.Condephaat n2 25050/85 

■ 

Meritíssimo Juiz 

Tendo a honra de acusar o recebimento 

do ofício de Vossa Excelência sob n2l957/87, de 19 de novembro 

último, informamos a esse Meritíssimo Juízo que o processo in 

terno citado em epígrafe encontra-se na sua fase final, devendo 

ser submetidas à apreciação do Egrégio Colegiado numa de suas 

próximas sessões ordinárias, provavelmente no decorrer deste 

mês de dezembro, as contestações apresentadas pelos interessa 

dos à deliberação favorável ao tombamento, do Vale do Quilombo, 

em Santos. 

No ensejo, apresentamos a Vossa  Exce 

lência nossos protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente,         

PAULD DE MELLO MSTOS 

Presidente 

limo. Sr. 

Dr. Antônio Álvaro Castello 

MD. Juiz de Direito 

Comarca de Santos 

ia Vara da Fazenda Pública 

Cartório' do l2 Ofício da Fazenda Pública 

Santos 

yA 
-tSJ/sp 

500.000 - 11-984 
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PODER  JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Comarca  de Santos 

lâ vara   da Fazenda Publica 

Cartório do 1 ^ Ofício  da Fazenda Publica 

Ofício nw 1956/87 

Processo ne 757/74 0 e M 

Em 19 de novembro de 19 87 

Atendendo ao que foi requerido nos autos da açSo 

€ 
(0 
t-. 
O) 
o 

(0 
"O 

que PREFEITURA KUNICIPAL DE SANTOS 

move contra  CLAUDINO DE ALMEIDA, S/M E OUTRO 

solicito de Vossa Senhoria providências no sentido de 

informar a este Juízo a respeito do tombamento noticiado às fls. 

439/442 destes autos, cujas cópias seguem em anexo. 

Apresento a Vossa  Senhoria      protestos de 

elevada consideração. 

CONDEPHAAT 

AO 

CONDEPHAAT 

B9 iltflfê    lêHttil*ll 50.18.037 
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PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    SANTOS 

DEPARTAMENTO    JURÍDICO 1/ 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara das Fazendas 

Santos. 

J_ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, por / 

seu procurador adiante assinado, vem, respeitosamente, 

perante V.Exa. expor e requerer o seguinte: 

1 - A Autora, pelo Decreto 4.168, de 25 

de setembro de 1973, declarou de utilidade pública / 

área rural, situada no Vale do Rio Quilombo, com vin- 

te quilômetros quadrados, aproximadamente, por neces- 

sária ã implantação do "Polo Industrial" (DOC. 1). 

2 - Posteriormente, pelo Decreto 4.191, 

de 26 de novembro de 1973, a Autora considerou de ur- 

gência a desapropriação de três partes dessa área, de 

clarada de utilidade pública em maior porção pelo De- 

creto 4.168, partes essas necessárias a: I - instala- 

ção de uma "usina siderúrgica"; II - construção, con- 

servação e fiscalização de uma "barragem"; e III - / 

construção do "sistema viário" e de uma "adutora de 

água" (DOCS. 2 e 3) cujas descrições, medidas e con - 

frontações são as seguintes: 

•■1) ÁREA INDUSTRIAL PARA SIDERÚRGICA: "A 

divisa se inicia no vértice 0, de coor- 

denadas N « 4.350 e E « 6.000, situado/ 

no limite da faixa de domínio da Estra- 

da Piaçaguera-Guarujá, ao lado esquerdo 

■—.««A 
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PREFEITURA     MUNICIPAL    DE    SANTOS   Q 
DEPARTAMENTO    JURÍDICO 

"do sentido Piaçaguera-Guarujá. Segue efrí 

direção Norte até ao vértice 1, de/coor 

denadas N = 4.700 e E = 6.000, a/distân 

cia de 350 m. Do vértice 1 segue para o 

vértice 2, com a direção de Q^l^Se''/ 

e distância de 567,315 m. , sendo as coor 

denadas do vértice 2: N = 4.610 e E «... 

6.550. Daí segue em linha reta para o / 

vértice 3,, cujas coordenadas são: N ■ 
4.475 e E = 7.580, com a direção de 97' 

28,01,, e distância de 1.038,809 m. Do 

vértice 3 vai ao vértice 4, cujas coor- 

denadas são: N ■ 4.615 e E = 8.055, com 

a direção de 75Ç34I40,, e dis'tância de 

495,202 m. Do vértice 4 vai ao vértice/ 

5 de coordenadas N = 5.215 e E = 8.855, 

seguindo em linha reta com a direção de 

53ç07,48', e distância de 1.000 m. Do / 

vértice 5 segue em linha reta para o / 

vértice 6, cujas coordenadas são N =... 

5.668,988 e E = 9.273,016 com a direção 

de 43ç38,16', e distância de 617,124 m. 

Vira aí i direita, seguindo em linha re 

ta até ao vértice 7, de coordenadas N ■ 
5.094,848 e E = 10.039,247, com a dire- 

ção de 126ç50'40', e distância de  

957,469 m..Segue daí em curva ã direita 

sendo as seguintes as características / 

da curva: AC = 100'06,00" - R =  

955,000 m - LC = 180,000 m - TS «=  

1.231,807 m - 6 «= 5»23,58,, - D «=  

1.848,461 m, até atingir ao vértice 8 , 

cujas coordenadas são: N e 3.515,240 e 

E ■ 10.124,950. Do vértice 8 vai em li- 

nha reta ao vértice 9, de coordenadas / 

N = 3.054,628 e E = 9.631,962, na dire- 

ção de 226956,40,', com a distância de 

674,686 m. Do vértice 9 vai ao vértice/ 

10, de coordenadas K ■= 2.747,476 e E " 

9.088,223 pela curva de características: 

AC = 27'11,16" - R •= 955,000 m - LC  «= 
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PREFEITURA     MUNICIPAL    DE    SANTOS / 

DEPARTAMENTO    JURÍDICO /// 

"LC - 18Ü.00Ü m - TS - 321.247 n, - e -. 

S^-SS" e D - 633,168 m. Do vertical 

vai ao vértice 11. de coordenadas X •=•• • 

2.537.829 e E - 8.350.670. em l^ha reta, 

com a direção de 254'07•56,, /^distância 

de 766,770 m. Do vértice 11 vai ao verti 

ce 12, de coordenadas N -= 2.796.627 e / 

E ■ 7.909,240. pela curva ã direita, de 

características: AC « 92ç29,56" - R =.. 

305,000 m - LC • 100J)00 n - TS «=  

369,983 m - 6 - 9'23'34" e D « 592,395m. 

Do vértice 12 segue em linha reta com a 

direção de 346'37,53" e Í distância de 

100,000 m até ao vértice 13, de coordena 

das N - 2.893,918 e E - 7.886,118. Vira/ 

a esquerda, seguindo em linha reta até / 

ao vértice 14. de coordenadas N =  

2.980 e E - 7.790. situado a margem do 

Rio Quilombo, no limite da faixa de domí 

nio da estrada Piaçaguera-Guarujá, ao Ia 

do esquerdo de quem vai de Piaçaguera a 

Guarujá. Vira â direita seguindo ao lon- 

go da divisa da faixa de domínio da es - 

trada até ao vértice 0, onde se iniciou/ 

a descrição da divisa..O perímetro ora / 

descrito envolve a área de 6.390.000 m2" 

"2) ÁREA DE SEGURANÇA DA BARRAGEM : A gle 

ba destinada a segurança da barragem es- 

ta circunscrita pelo polígono e vértices 

15. 16, 17 e 18, cujas coordenadas são / 

as seguintes: 15 (N = 8.420, E - 12.450); 

16 (N = 8.420, E = 12.900); 17 (K =  

8.070, E = 12.900); 18 (K - 8.070, E =.. 

12.450). Essa gleba cobre uma área apro- 

ximada de 157.500 n^." 

"3) FAIXA DO SISTEMA VIÃRIO E ADUTORA DE 

ÁGUA: A faixa do sistema viário e aduto- 

ra de água, medindo 25,00 m de largura , 

inicia-se no vértice 18, da área de segu 
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PREFEITURA     MUNICIPAL    DE    SANTOS 
DEPARTAMENTO    JURÍDICO 

"segurança da barragen., de coordenadas 

N - 8.070 e E « 12.450 e, em curva a/úi- 

reita, de características R ■ 900^000 m- 
AC ' 47*00'00" - T ■ 391,331 m/e D ».. 
738,274 m., atinge o vértice 19, de coor 

denadas N = 7.866,148 e E = 11.761.810. 

Do vértice 19, segue para o vértice 20 , 

de coordenadas N ■ 7.847.780 e E ■  

11.499,136. em curva ã esquerda, de carac 

terísticas: P. = 690,000 m. - AC « 22ç00, 

00" - T ■ 134,122 m. e D « 264,941 m. / 

Do vértice 20, segue para o vértice 21 , 

de coordenadas K ■ 7.754,605 e E ■  

11.151,403, em linha reta, a distância / 

de 360 m. e direção 18V00'SK. Do vértice 

21, segue para o vértice 22, de coordena^ 

das N = 7.323,209 e E = 10.655,140, em / 

curva a esquerda, com as seguintes cara£ 

terísticas: R = 750,000 m - AC - 52ç00, 

00" - T = 365,799 m. e D = 680,678 m. / 

Do vértice 22 segue para o vértice 23,de 

coordenadas N c 7.019,572, e E =  

10.308,909, em curva reversa, ã direita, 

com as seguintes características: R «... 

530,000 m - AC -= 51*30,00" - T - 255,000 

e D « 476,388. Do vértice 23 segue para/ 

o vértice 24 de coordenadas N ■ 6.679,173 
e E e 9.953,324, em curva reversa a es - 

querda com as seguintes características: 

R ■= 520,000m - AC «= 56930,00" - T •=  

279,406 m e D = 512,778 m. Do vértice 24, 

segue para o vértice 25, de coordenadas/ 

N = 6.579,312 e E «= 9.920,877, situado ã 

105,00 m. na direção ^'OO' SW. Do verti 

ce 25, segue para o vértice 26. de coor- 

denadas N = 6.336,356 e E «= 9.908,145,em 

curva à esquerda com as seguintes carac- 

terísticas: R •= 470,000 m. - AC - 30ç00' 

00" - T ■ 125,936 m e D = 246,091 m. Do 

vértice 26 segue para o vértice 27 de / 

coordenadas N ■ 5.986,971 e E ■  
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DEPARTAMENTO JURÍDICO (^ 

"E « 9.857,487, em curva reversa, ã ái^/e^ 

ta, com as seguintes característica^: / 

R ■ 510,000 m. - AC = AO^ZO'00'•/- D «.. 

360,000 m. e T - 188,149 m. Vj/vértice / 

27 segue para o vértice 28, em linha re- 

ta, de coordenadas N = 5.644,232 e E «=. . 

9.671,395, situado i 390,00 m., na dire- 

ção 28*30' SW. Nesse ponto a faixa de / 

25,00 m. bifurca-se. Um ramo segue para/ 

o vértice 2, de coordenadas N ■  

5.449,647 e E = 9.565,743, na mesma dire 

cão anterior, porém, com uma largura de 

apenas 12,00 m. O outro ramo deriva-se , 

em curva à esquerda, de características: 

R = 197,777 m. - AC »= 81 «'39' 20' ' - D «=. . 

281,863 nu c T ■ 170.884 m., para o vér- 
tice 29, de coordenadas N « 5.391,586 e 

E = 9.726,609, porém, com largura de.... 

100,000 m. Do vértice 29, segue para o / 

vértice 30, de coordenadas N -5.134.863 

e E » 10.069,227, situado a 428,130 m na 

direção $5*9'20" SE. Daí para a frente, 

até o trecho situado na estrada Cubatão- 

Guarujá, a faixa se mantém com 100,00 m. 

de largura e é sempre paralela ã divisa/ 

da Ãrea Industrial para Siderurgia, já / 

descrita no item 1. Essa área cobre uma 

área de 656.000,00 m2 aproximadamente." 

3 - As três áreas retro descritas e con- 

frontadas situam-se na Zona Rural do Município, e cons 

tam pertencer a: LÚCIO SALOMONE; SAVOV IMOBILIÁRIA CONS 

TRUTORA LTDA.; DR. HUGO ENEAS SALOMONE; ADELAIDE RODRI- 

GUES VAQUEIRO; WALTER VAQUEIRO e sua mulher ONA KAMANTA 

USKA VAQUEIRO; ELZA VAQUEIRO FERREIRA e seu marido AVE- 

LINO LOPES FERREIRA; AURORA VAQUEIRO FELISONI e seu ma- 

rido MARIO ERNESTO NOCE FELISONI; ARMANDO VAQUEIRO MA- 

CIAS e sua mulher ANGELINA DELLA MAGGIORE MACIAS; ADE - 

LAIDE RODRIGUES VAQUEIRO; VICENTE PALOMBO JÚNIOR; CLE - 

BER PALOMBO e sua mulher ZORAIDE ANDREATO PALOMBO; CLA- 

RA PALOMBO BORGES COELHO e seu marido ANTÔNIO BORGES  / 
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PREFEITURA     MUNICIPAL    DE    SANTOS 
DEPARTAMENTO    JURÍDICO 
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:■ 

COELHO NETO; EUNICE VAQUEIRO MACIAS MACEDO e seu mari^/ 

do MARTINHO LUTERO DUARTE DE MACEDO; CELESTE VAQUEIRO/ 

PALOMBO; LUIZA PALOMBO DOS SANTOS e seu marido ED^ON / 

CELESTINO DOS SANTOS; ONDINA PALOMBO DOS REIS /T seu ma 

rido ARY LOPES DOS REIS; CLEIDE PALOMBO BERALDO e seu/ 

marido GERALDO DE CAMPOS BERALDO; MANOEL PINTO DE MI - 

RANDA; PALMYRA DA SILVA MIRANDA; OSWALDO DA SILVA VA - 

QUEIRO FILHO; JUDITH DA COSTA VAQUEIRO; SELMA VAQUEIRO 

LUPINETTI e seu marido ANTÔNIO LUPINETT1; JOÃO DA SIL- 

VA VAQUEIRO e sua mulher NEUSA MARTINS VAQUEIRO; ADEL2 

NO DA ROCHA BRITO e sua mulher ou sucessores; SUCESSO- 

RES DE JOSÉ INSUELA ADÃO; CLAUDINO DE ALMEIDA e irmão/ 

ou sucessores; SUCESSORES de GUILHERME VAQUEIRO; SUCES 

SORES de FRANCISCO BRISIDO ou FRANCISCO DA COSTA BRIS^ 

DO; BERNARDINO BRISIDO e sua mulher ou sucessores; SU- 

CESSORES DE CLEMENTE VAQUEIRO MACIAS; MANOEL VA2 JÚNIOR 

ou sucessores; VENÃNCiq^COND£_OU_SUCESSOR£S; BENEDITO/ 

ROQUE DA SILVA OU SUCESSORE^/ LUIZ DE JESUS MIRANDA. 

A - Tendo em vista a urgência decretada/ 

da desapropriação, REQUER a Autora, com fundamento no 

artigo 15, § lç. letra "c", do Decreto-Lei 3.365 de 21 

de junho de 1941, seja-lhe deferida a imissão liminar/ 

provisória na posse do imóvel, mediante o depósito da 

importância de CrS 108.052,50 (cento e oito mil, cin - 

quenta e dois cruzeiros e cinqüenta centavos), que cor 

responde ao valor tributário do imóvel fixado pelo / 

INCRA, para fim de tributação do imposto territorial / 

rural, conforme a certidão anexa (DOC. 4). 

5 - Depositado o preço e cumprida a imis_ 

são liminar, requer, então, a citação dos Reqdos. para, 

no prazo legal, exibindo seus respectivos títulos donü 

niais sobre as áreas, dizerem se aceitam o preço ofere 

cido, ou responder, valendo a citação para todos os / 

atos e termos do processo, até final. 

6 - Como provas, requer o depoimento pes^ 

soai dos Expdos-, sob pena de confissão, ouvida de tes 
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testemunhas, juntada de novos documentos, perícias,  e-^ 

as demais em direito permitidas, protestando pela çpor 

tuna indicação de seu Assistente Técnico, e apresenta- 

ção de quesitos. / 

7 - Pede a Autora que, ao final, seja e£ 

ta ação de desapropriação, fundada nos permissivos do 

artigo 5Ç, do Decreto-Lei 3.365 e especialmente em sue 

alínea i, julgada procedente, com a incorporação das 

áreas ao patrimônio municipal, mediante o pagamento / 

do preço oferecido. 

8 - São termos em que, D.R. e A. esta , 

com os documentos inclusos, e com as cópias previstas/ 

no artigo 159 do C.P.C., com o valor de Cr$108.052,5C. 

P. Deferimento. 

Santj»*-, ZZ^àe  marco de 1974. 

^J£ 
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FERNANDO   GULHERME   MARTINS 
FÁBIO GUILHERME   NEUBER   MARTINS 
Engonhorla    Civil 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 19 Vara Cível dos Feitos  da 

Fazenda Pública de Santos. 
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Ref:- P. 757/74 - (C) e (M) 

Ação de Desapropriação. 

- Prefeitura Municipal de Santos. 

- Claudino de Almeida S/M e Outros 

< 
•o 
o 
o 
■c 
< 
o 

ã 

< 

< 
te 
a. 

FERNANDO GUILHERME MARTINS, enge - 

nheiro civil, CREA. 4014,  nomeado 

e compromissado nos autos da ação 

em epígrafe, tendo estudado o as - 

sunto e procedido ãs diligências 

necessárias vem apresentar o  seu 

LAUDO DE ESCLARECIMENTOS 

ÇP- 
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FERNANDO   GULHERME    MARTINS 
FÁBIO  GUILHERME  NEUBER   MARTINS 
Engenharia    Civil 

-02- 

Após a entrega do laudo foi determinado  que 

as partes fossem ouvidas, tendo o digno patrono da A.apresentado 

o pedido de esclarecimento de fls.    que mereceu o seguinte 

despacho de fls.      : 

•Fls. 
Ao perito judicial para 

esclarecimentos. 
Into. 

(a) 

Dando comprimento à determinação, o perito ju 

dicial se manifesta a seguir sobre o indagado. 

a)- se foi feita a dedução deter - 
minada pelo V. Acórdão da Colen- 
da Segunda Câmara do Egrégio Se- 
gundo Tribunal de Alçada Civil, 
na Apelação 93.575 (xerox anexa) 

RESPOSTA:- O V. Acórdão fls.   referido é uma cópia do V. Açor - 

dão de fls. 763/767, do processo inicial P.757/74 - 30 Volume. 0 

assunto se refere ã retirada de material arenoso no rio Quilombo 

abrangendo uma área relativamente pequena, fora da propriedade 

objeto da presente desapropriação. 

b)- se a área do Vale do Quilombo 
tombaâa pelo Estado, abrange a 
área objeto da presente desapro 
priação. 

RESPOSTA;- O signatário não tem conhecimento que já tenha havido 

tombamento no local. Tomou-se ciência apenas de um edital de no- 

tificação, segundo o qual E. Colegiado do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es- 

tado - CONDEPHAAT, cuja cópia é objeto do ANEXO 01 deste laudo , 

publicado no dia 09.06.87 e republicado no dia 19.06.87, decidiu 

aprovar o tombamento da parte remanescente do Vale do Quilombo, 

P 
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FERNANDO   GULHERME    MARTINS 
FÁBIO  GUILHERME  NEUBER   MARTINS 

i 
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Município de Santos, não incluída no tombamento da Serra do Mar 

e Paranapiacaba (Resolução 40 de 06.06.85), isto é, aquela situa 

da abaixo da cota altimétrica de 100 metros e que se estende até 

o traçado atual da Rodovia Piaçaguera - Guarujá. 

Foi o perito informado que o pronunciamento do 

CONDEPHAAT foi solicitado por ofício do Sr. Prefeito Municipal 

de Santos e do Presidente da Câmara Municipal de Santos. Pelo 

que consta, o assunto ainda não está decidido, pois está penden- 

te de decurso de prazo para as contestações que, segundo noti - 

ciário dos jornais, certamente serão oferecidas pelos proprietá- 

rios. 

Sem embargo, o signatário esclarece que a área, 

cujo perímetro se encontra descrito no referido edital, abrange 

o imóvel objeto da presente desapropriação. 

Na expectativa de ter prestado os esclarecimen- 

tos determinados, assina o perito o presente laudo de 03 folhas 

datilografadas somente no anverso, rubricadas, com exceção des- 

ta que segue assinada para todos os fins de Direito. 

Santos, 06 de Julho de 1.987 

FERNANDO GUILHERME MARTINS 
Engenheiro Civil.CREA.4014 

Perito Judicial. 
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D.O.E.; Seç. I, Sao Paulo, 97 (107), terça-lelra. 9 |un. 19B7 

CULTURA 

CONDEPHAAT 

Notificação 
Em sua scssiu uicjinána de l.0-(i-H7. Aia 44. deliberou o ERICRíO 

ColcRiado do Conscllio de Defesa do Paiiimonio Hisiõtico. Araueo- 
lógico. Anisiiio e Turístico do Estado — CONDEPHAAT. da Secre- 
taiia de Estado da Cultuta. aptovat o lombamento da parte temancv 
cente do Vale do Quilombo. Município de Santos. nSo incluída no 
tombamenio da Serta do Mar e Patanapiaiaba (RCMIUçIO 40. de <>-(<■ 
85). isto í. aquela situada abaixo da quota aliimétrica de 100 metros e 
que se estende até o traçado atual da Rodovia PiacaKuera-Guaruiã. 

Esta medida visa ptesetvat a rica veReiac3o e os sítios arqucolófti' 
cos ali existentes, bem tomo gaianiíi as qualidades ambientais da 
átea. contÍRua à legião exitemamenic defttadada pelo complexo in- 
dustrial de Cubatlo. 

I — DeKti(3o do pcrímetio da íiea a ser lombada: 
Início, Rodovia PiacaRueta-Guaruü, 3 altura do quilômetro 66, 

onde a mesma c interceptada pela cota altimétrica 100 mettos da Serra 
do Quilombo (ponto 1): seRue pela cota altimótrica 100 metros, rumo 
NE. acompanhando o perímetro da área tombada pela Resolucflo 40, 
de ti de junho de I9H), da Sectetana da Cultura do Estado de S9o 
Paulo, até onde a mesma intetcepta o Rio Quilombo (ponto 2); a pat- 
tir deste ponto, segue a cota aliímótrica 100 mettos da Serra do Mor- 
tJo. em direclo SW. acompanhando ainda o perímetro da írca tom- 
bada pela Resolução 40. até onde a mesma é intetceptada pela divisa 
dos municípios de Santos e Cubatlo (ponto 3); deste ponto acompa- 
nha a divisa municipal turno S até onde este é interceptada pela Rodo- 
via Piaiaguera-Guaruji (ponto 4): deste pomo seRue pela rodovia até 
se encontrar com o ponto inicial. Fica excluída deste tombamento a 
ítea abtanRÍda pelo Tombamento do EnRenho do Quilombo, de 
acordo com o disposto na Resolucfto de 1K de marco de 1974, da Se- 
cretaria da Cultura, publicada no Diário Oficial do Estado de 19-3-74. 
e tetif içada no do dia 20-3-74. 

II — Critérios c objetivos da ocupação da frei! 
Os critérios « objetivos pata a ocupado do Vale do Rio Quilombo 

variam de acordo com o tipo de itilieiiuta veReial e seu estado decon- 
servaçflo. assim como. com sua situavâo no vale Tendo em vista a pu- 
blicado "Parque Quilombo — Pluposta de Plano de Manejo" fotam 
definidas cinco cateRorias de fireas no vale: 

Categoria 1 — Áreas com veRetaclo de Flotesta ombrõfila densa 
de encosta, ou seja. formado florestal que ocupa o dissecado do rele- 
vo montanhoso, revestido de írvores perenefoliadas. com altura mais 
ou menus unifotme e submata composta pot plãntulas de teRenerado 
arbõtea, poucos arbustrns. alRumas palmcitas e Rtande númeto de lia- 
nas (cipós). Corresponde às áreas onde tenham ocottido pequena ou 
mínima intctvencflo humana, comendo espécies da flora e da fauna 
orÍRinais da rcRÍ9n. O objetivo é a preservado do ambiente natutal. 
facilitando atividades de pesquisa científica e educado ambiental 

Categoria 2 — Arcas ligadas j zona de várzea do Rio Quilombo, 
com cobertura vegetal primária ou vegetado secundária desenvolvida. 
A vegetado corresponde i floresta de várzea, periodicamente inunda- 
da, na zona da planície quaternátia do Rio Quilombo, com árvores 
em geral lisas, baixas (até 1) mettos. aproximadamente) e exttato tu- 
pciior uniforme. Esta categoria irului parcelas do vale que já sofietam 
alguma alterado antrópka: áteas desmatadas c que aptesentam atual- 
mente uma vegetado de potte arbóreo (Capoeira) com estrutura sim- 
ples, pequena diversidade e caracterizada pela abundância de Tibou- 
china sp (manacá da seria): áreas desmaiadas e utilizadas em patte pa- 
ia o cultivo de banana O objetivo do manejo é a tecupetado das 
áteas altetadas e a manuiendo de um ambiente natutal com mínimo 
impacto humano, apesat de petniiiii acesso e lacilidades para fins 
educativose recreativos. 

Catcgotia 3 — Cottesponde às áleas bastante altetadas pelo ho- 
mem, caracterizadas por uma vegetação secundátia de porte arbustivo 
hetbáceo (capoeira baixa), entremeadas tom áteas desnudadas que 
possuem um tapete herbáceo ou Rtaminõide. O objetivo é tecuperar o 
ambiente e deter a deRtadado dos ircutsos existentes c facilitat a re- 
creado intensiva etn hatmonia com o ambiente, petmitindo a exis- 
tência de edificações necessátias pata setvicos de manutendo e admi- 
nistrado da área. bem como. temin de visitantes, museus, habita- 
CÓes, oficinas e outros edifícios que silvam de apojo aos visitantes 

Categoria 4 — Atans onde se cnconiiam manifesiacOes históricas 
e cultutais ou aiquenlõgitas a serem estudadas e lestautadas. servindo 
á pesquisa cientifica, educado e divulgado. O objetivo é ptoieget os 
sítios históricos e arqueológicos já conhecidos ou qup venham a ser 
descobertos. 

Categoria 5 — Abrange as áieas baixas mais ptóximas 3 Rodovia 
PíacaRueta-Guaiujá onde. iiimparaiivamente áscateRorias anterioies. 
a interleríncia humana oiorreu com maioi intensidade. Considera-se 
•s áreas como de protedo aos tecutsos natutais e de tecupetado da co- 
bertura vegetal, mas que tolera atividades econômicas, sociais, culti 
rais e educativas. Estas atividades poderio ser implantadas desch 
orientadas de foima adequada. 

III — Atos antetiores de tombamento incidentes sobi 
tombada, ficam-mamidos na integtalidade e ratificados 
seus termos. 

Em conformidade com o art. 143 do Decreto 13 42ó, de 
combinado com o artigo 2.°. alínea "a" da Otdem de Servi 
do Condcphaat. notificamos os ptoprietários e outtos eventuais inte- 
ressados cujos lettenos tenham sido mia) nu parcialmente afetados pe- 
lo tombamento que têm gatamido o diieito de contestar a medida 
dcntto do prazo de li dias. a panit da publicado do presente edital, 
antes que a mesma seja tatificada pela Sectetatia de Estado da Cultu- 
ra, por intermédio da publicado da Resnludo de Tombamento na 
Imprensa Oficial. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 

olha d« lnlO(m*clO 
iibri.Milj Vil) 

í/ 

Do Número 

OFICIO 1956 nr IAnOBHHi  (Rubrica. 

87 

INT.: ANTÔNIO ÁLVARO CASTELLO 

ASS.: Solicita informações sobre o processo de contestação do 

Vale do Quilombo. 

LCA/ahm. 

URGENTE 

1. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior 

para informar com urgência. 

GP/CONDEPHAAT, 24 de novembro de 1987. 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício GP - 1006/87 

P.Condephaat n^ 25050/85 

São Paulo, 12 de dezembro de 1987. 

Meritíssimo Juiz 

Tendo a honra de acusar o recebimento 

do ofício de Vossa Excelência sob n9i956/87, de 19 de novembro 

último, informamos a esse Meritíssimo Juízo que o processo in 

terno citado em epígrafe encontra-se na sua fase final, devendo 

ser submetidas à apreciação do Egrégio Colegiado numa de suas 

próximas sessões ordinárias, provavelmente no decorrer deste 

mês de dezembro, as contestações apresentadas pelos interessa 

dos à deliberação favorável ao tombamento, do Vale do Quilombo, 

em Santos. 

No ensejo., apresentamos a Vossa Exce 

lência nossos protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 
r 

PAUUO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

limo. Sr. 

Dr. Antônio Álvaro Castello 

MD. Juiz de Direito 

Comarca de Santos 

ia Vara da Fazenda Pública 

Cartório do 12 Ofício da Fazenda Publica 

Santos 

CEP.: 11100 

À 
500.000 - 11-984 

ESJ/sp 
Impr. S«rv. Crif. SICCT 
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^L 
PODER  JUDICIÁRIO 

SÀO PAULO 

Comarca de Santos 
1 a Vara da Fazenda Pública 

Cartório do  1 s Ofício da Fazenda Publica 

Ofício nw 1958/87 

Processo n2  757/74 B e N 

Em 19 de  novembro    de 19 87 

Atendendo ao que foi requerido nos autos da açSo 

o 
T) 
(O 

<■- 
(0 
U 
O) 
O 

(0 
"O 

que PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 

move contra   JOAQUIM DA ROCHA BRITES S/faULHER E OUTROS 

solicito de Vossa   Senhoria    providências no sentido de 

informar a este Juízo, a respeito do processo de tombamento noti- 

ciado às fls, 453/456 deites autos, cujas cópias seguem em anexo. 

Apresento a Vossa  Senhoria      protestos de 

elevada consideração. 

RECEBI 

JDEPHAAT^.   -^  ^- AN^OfTÍO ALVARO^^fôgEIJQ 
Juiz(a)   de  Direito 

df* 50.18.037 
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PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    SANTOS 
DEPARTAMENTO    JURÍDICO fr 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara das Fazendas 

Santos. 

ifoy Art:_^__ 
1$ JL^ L.# *P- Fls' 

AoS^-OIíoio 
AO Ofic 
fiant 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, por / 

seu procurador adiante assinado, vem, respeitosamente 

perante V.Exa.  expor e requerer o seguinte: 

I 

■ 

1 - A Autora, pelo Decreto 4.168, de 25 

de setembro de 1973, declarou de utilidade pública / 

área rural, situada no Vale do Rio Quilombo, com vin- 

te quilômetros quadrados, aproximadamente, por neces- 

sária a implantação do "Polo Industrial" (DOC. 1). 

', 
■ 

/ ■ 
Li 

2 - Posteriormente, pelo Decreto 4.191, 

de 26 de novembro de 1973, a Autora considerou de ur- 

gência a desapropriação de três partes dessa área, de 

clarada de utilidade pública em maior porção pelo De- 

creto 4.168, partes essas necessárias a: I - instala- 

ção de uma "usina siderúrgica"; II - construção, con- 

servação e fiscalização de uma "barragem"; e III - / 

construção do "sistema viário" e de uma "adutora de 

água" (DOCS. 2 e 3) cujas descrições, medidas e con - 

frontações são as seguintes: 

••1) ÁREA INDUSTRIAL PARA SIDERpRGICA: "A 

divisa se inicia no vértice 0, de coor- 

denadas N - 4.350 e E - 6.000, situado/ 

no limite da faixa de domínio da Estra- 

da Piaçaguera-Guarujá, ao lado esquerdo 



PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    SANTOS  Q 
DEPARTAMENTO    JURÍDICO 

"do sentido Piaçaguera-Guaruja. Segue 

direção Norte até ao vértice 1, de/coor 

denadas N - 4.700 e E = 6.000, a/distân 

cia de 350 m. Do vértice 1 segue para o 

vértice 2, com a direção de dd^lTlò' '/ 

e distância de 567,315 m. , sendo as coor 

denadas do vértice 2: N « 4.610 e E «... 

6.550. Daí segue em linha reta para o / 

vértice 3,, cujas coordenadas são: N ■ 
4.475 e E = 7.580, com a direção de 97' 

28,01', e distância de 1.038,809 m. Do 

vértice 3 vai ao vértice 4, cujas coor- 

denadas são: N = 4.615 e E = 8.055, com 

a direção de 75934,40,l e dis'tância de 

495,202 m. Do vértice 4 vai ao vértice/ 

5 de coordenadas N = 5.215 e E = 8.855, 

seguindo em linha reta com a direção de 

53907,48,, e distância de 1.000 m. Do / 

vértice 5 segue em linha reta para o / 

vértice 6, cujas coordenadas são N =... 

5.668,988 e E - 9.273,016 com a direção 

de 43'38,16,, e distância de 617,124 m. 

Vira aí a direita, seguindo em linha r£ 

ta até ao vértice 7, de coordenadas N ■ 
5.094,848 e E = 10.039,247, com a dire- 

ção de 126950,40,' e distância de  

957,469 m. Segue daí em curva i direita 

sendo as seguintes as características / 

da curva: AC = lOO^^O" - R -=  

955,000 m - LC = 180,000 ra - TS -  

1.231,807 m - 6 - 5923,58,, - D -  

1.848,461 m, até atingir ao vértice 8 , 

cujas coordenadas são: N = 3.515,240 e 

E ■ 10.124,950. Do vértice 8 vai em li- 

nha reta ao vértice 9, de coordenadas / 

N = 3.054,628 e E «= 9.631,962, na dire- 

ção de 226956,40,,, com a distância de 

674,686 m. Do vértice 9 vai ao vértice/ 

10, de coordenadas N ■ 2.747,476 e E ■= 

9.088,223 pela curva de características: 

AC - 27»11,16" - R - 955,000 m - LC - 

V 
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DEPARTAMENTO    JURÍDICO 

"LC - 180.000 m - TS - 321.247 m ■ 6 -..? 

S^S-SS" e D - 633,168 m. Do vêrticç/lO 
vai ao vértice 11, de coordenadas 

2.537,829 e E - 8.350.670. em LfcÓia reta. 

com a direção de 254'07,56,, é distância 

de 766,770 m. Do vértice 11 vai ao verti. 

ce 12, de coordenadas N - 2.796,627 e / 

E « 7.909,240, pela curva à direita, de 

características: AC « 92929,56'' - R =.. 

305,000 m - LC •= 100J)00 m - TS -  

369,983 m - 9 = 9'23,34" e D - 592,395m. 

Do vértice 12 segue em linha reta cora a 

direção de 346«37,53,, e ã distancia de 

100,000 m até ao vértice 13, de coordena 

das N - 2.893,918 e E = 7.886,118. Vira/ 

i esquerda, seguindo em linha reta até / 

ao vértice 14, de coordenadas N =  

2.980 e E - 7.790, situado ã margem do 

Rio Quilombo, no limite da faixa de doraí 

nio da estrada Piaçaguera-Guarujá, ao Ia 

do esquerdo de quera vai de Piaçaguera a 

Guarujá. Vira a direita seguindo ao lon- 

go da divisa da faixa de domínio da es - 

trada até ao vértice 0, onde se iniciou/ 

a descrição da divisa. O perímetro ora / 

descrito envolve a área de 6.390.000 m2" 

"2) ÁREA DE SEGURANÇA DA BARRAGEM : A gle 

ba destinada a segurança da barragem es- 

tá circunscrita pelo polígono e vértices 

15, 16, 17 e 18, cujas coordenadas são / 

as seguintes: 15 (N - 8.420, E - 12.450); 

16 (N = 8.420, E = 12.900); 17 (N -  

8.070, E = 12.900); 18 (N - 8.070, E -.. 

12.450). Essa gleba cobre uma área apro- 
ximada de 157.500 n^." 

"3) FAIXA DO SISTEMA VIÁRIO E ADUTORA DE 

ÁGUA: A faixa do sistema viário e aduto- 

ra de água, medindo 25,00 m de largura , 

inicia-se no vértice 18, da área de segu 



PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    SANTO S, 
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"segurança da barragem, de coordenadas 

N « 8.070 e E « 12.450 e, em curva a/üi- 

reita, de características R « 900XÍ00 m- 

AC « A7*00'00" - T - 391.331 m/e D «.. 

738,274 m., atinge o vértice 19, de coor 

denadas N -= 7.866,148 e E - 11.761,810. 

Do vértice 19, segue para o vértice 20 , 

de coordenadas N = 7.847,780 e E =  

11.499,136, em curva a esquerda, de carac 

terísticas: R -= 690,000 m. - AC - 22ç00' 

00" - T = 134,122 m. e D -= 264,941 m. / 

Do vértice 20, segue para o vértice 21 , 

de coordenadas N ■ 7.754,605 e E ■  

11.151,403, em linha reta, ã distância / 

de 360 m. e direção 18Ç00,SW. Do vértice 

21, segue para o vértice 22, de coordena 

das N = 7.323,209 e E = 10.655,140, em / 

curva a esquerda, com as seguintes carac 

terísticas: R = 750,000 m - AC = 52'00, 

00" - T - 365,799 m. e D = 680,678 m. / 

Do vértice 22 segue para o vértice 23,de 

coordenadas N «= 7.019,572, e E =  

10.308,909, em curva reversa, a direita, 

com as seguintes características: R «... 

530,000 m - AC - 51930,00" - T - 255,000 

e D - 476,388. Do vértice 23 segue para/ 

o vértice 24 de coordenadas N ■ 6.679,173 
e E = 9.953,324, em curva reversa a es - 

querda com as seguintes características: 

R = 520,000m - AC «= 56»30,00" - T  

279,406 m e D = 512,778 m. Do vértice 24, 

segue para o vértice 25, de coordenadas/ 

N « 6.579,312 e E » 9.920,877, situado à 

105,00 m. na direção 18900' SW. Do verti 

ce 25, segue para o vértice 26, de coor- 

denadas N = 6.336,356 e E « 9.908,145,em 

curva ã esquerda com as seguintes carac- 

terísticas: R » 470,000 m. - AC - 30900, 

00" - T - 125,936 m e D = 246,091 m. Do 

vértice 26 segue para o vértice 27 de / 

coordenadas N » 5.986,971 e E »  
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DEPARTAMENTO    JURÍDICO 

"E ■ 9.857,487, em curva reversa, ã áürei 

ta, com as seguintes características: / 

R - 510,000 m. - AC - 40930,00,V^ D -.. 

360,000 m. e T - 188,149 m. D/vertice / 

27 segue para o vértice 28, em linha re- 

ta, de coordenadas N ■ 5.644,232 e E ■.. 
9.671,395, situado à 390,00 m., na dire- 

ção 28930, SW. Nesse ponto a faixa de / 

25,00 ffi. bifurca-se. Um ramo segue para/ 

o vértice Z, de coordenadas N ■  

5.449,647 e E - 9.565,743, na mesma dire 

ção anterior, porém, com uma largura de 

apenas 12,00 m. O outro ramo deriva-se , 

em curva a esquerda, de características: 

R = 197,777 m. - AC «= ,81»39 ' 20 ' ' - D •=. . 

281,863 m. e T « 170,884 m., para o vér- 

tice 29, de coordenadas N « 5.391,586 e 

E B 9.726,609, porém, com largura de.... 

100,000 m. Do vértice 29, segue para o / 

vértice 30, de coordenadas N «5.134.863 

e E = 10.069,227, situado a 428,130 m na 

direção 53»9,20,, SE. Daí para a frente, 

até o trecho situado na estrada Cubatão- 

Guarujã, a faixa se mantém com 100,00 m. 

de largura e é sempre paralela ã divisa/ 

da Área Industrial para Siderurgia, já / 

descrita no item 1. Essa área cobre uma 

área de 656.000,00 m2 aproximadamente." 

3 - As três áreas retro descritas e con- 

frontadas situam-se na Zona Rural do Município, e cons 

tam pertencer a: LÚCIO SALOMONE; SAVOY IMOBILIÁRIA CONS 

TRUTORA LTDA.; DR. HUGO ENEAS SALOMONE; ADELAIDE RODRI- 

GUES VAQUEIRO; WALTER VAQUEIRO e sua mulher ONA KAMANTA 

USKA VAQUEIRO; ELZA VAQUEIRO FERREIRA e seu marido AVE- 

LINO LOPES FERREIRA; AURORA VAQUEIRO FELISONI e seu ma- 

rido MARIO ERNESTO NOCE FELISONI; ARMANDO VAQUEIRO MA- 

CIAS e sua mulher ANGELINA DELLA MAGGIORE MACIAS; ADE - 

LAIDE RODRIGUES VAQUEIRO; VICENTE PALOMBO JÚNIOR; CLE - 

BER PALOMBO e sua mulher ZORAIDE ANDREATO PALOMBO; CLA- 

RA PALOMBO BORGES COELHO e seu marido ANTÔNIO BORGES  / 
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COELHO NETO; EUNICE VAQUEIRO MACIAS MACEDO e seu mari 

do MARTINHO LUTERO DUARTE DE MACEDO; CELESTE VAQUEIJ ' 

PALOMBO; LUIZA PALOMBO DOS SANTOS e seu marido E^SON / 

CELESTINO DOS SANTOS; ONDINA PALOMBO DOS REIS eTseu ma 

rido ARY LOPES DOS REIS; CLEIDE PALOMBO BERALDO e seu/ 

marido GERALDO DE CAMPOS BERALDO; MANOEL PINTO DE MI - 

RANDA; PALMYRA DA SILVA MIRANDA; OSWALDO DA SILVA VA - 

QUEIRO FILHO; JUDITH DA COSTA VAQUEIRO; SELMA VAQUEIRO 

LUPINETTI e seu marido ANTÔNIO LUPINETTI; JOÃO DA SIL- 

VA VAQUEIRO e sua mulher NEUSA MARTINS VAQUEIRO; ADELI 

NO DA ROCHA BRITO e sua mulher ou sucessores; SUCESSO- 

RES DE JOSÉ INSUELA ADÃO; CLAUDINO DE ALMEIDA e irmão/ 

ou sucessores; SUCESSORES de GUILHERME VAQUEIRO; SUCES 

SORES de FRANCISCO BRISIDO ou FRANCISCO DA COSTA BRISI 

DO; BERNARDINO BRISIDO e sua mulher ou sucessores; SU- 

CESSORES DE CLEMENTE VAQUEIRO MACIAS; MANOEL VAZ JÚNIOR 

ou sucessores; VBNANCIO CONDB_Qg SUCESSORES; BENEDITO/ 

ROQUE DA SILVA OU SUCÊSSÕRÊ^/ LUIZ DE JESUS MIRANDA. 

4 - Tendo em vista a urgência decretada/ 

da desapropriação, REQUER a Autora, com fundamento no 

artigo 15, § 1». letra "c", do Decreto-Lei 3.365 de 21 

de junho de 1941, seja-lhe deferida a imissão liminar/ 

provisória na posse do imóvel, mediante o depósito da 

importância de Cr$ 108.052.50 (cento e oito mil, cin - 

quenta e dois cruzeiros e cinqüenta centavos), que cor 

responde ao valor tributário do imóvel fixado pelo / 

INCRA, para fim de tributação do imposto territorial / 

rural, conforme a certidão anexa (DOC. 4). 

5 - Depositado o preço e cumprida a imis 

são liminar, requer, então, a citação dos Reqdos. para, 

no prazo legal, exibindo seus respectivos títulos domi 

niais sobre as áreas, dizerem se aceitam o preço ofere 

cido, ou responder, valendo a citação para todos os / 

atos e termos do processo, até final. 

6 - Como provas, requer o depoimento "pes. 

soai dos Expdos., sob pena de confissão, ouvida de tes 
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testemunhas, juntada de novos documentos, perícias, 

as demais em direito permitidas, protestando pela o^ór 

tuna indicação de seu Assistente Técnico, e apresenta- 

ção de quesitos. 

7 - Pede a Autora que, ao final, seja es 
ta ação de desapropriação, fundada nos permissivos do 

artigo 5Ç, do Decreto-Lei 3.365 e especialmente em sua 

alínea i^, julgada procedente, com a incorporação das 

áreas ao patrimônio municipal, mediante o pagamento / 

do preço oferecido. 

8 - São termos em que, D.R. e A. esta , 

com os documentos inclusos, e com as cópias previstas/ 

no artigo 159 do C.P.C., com o valor de Cr$108.052,50. 

P. Deferimento. 

Santo*-. 22^9e março de 1974. 



FERNANDO   GULHERME    MARTINS 
FÁBIO GUILHERME  NEUBER   MARTINS 

Exmo.   Sr.   Dr.   Juiz   de   Direito  da   1§   Vara  Cível   dos   Feitos     da 

Fazenda  Pública   de   Santos. 

^^w^ 

O 

< 

o 
a. 

o 

Ref.- P. 757/74 - (B) e (N) 

Ação de Desapropriação 

- Prefeitura Municipal de Santos. 

- Joaquim da Rocha Brites e S/M. 

FERNANDO GUILHERME MARTINS, enge - 

nheiro civil, CREA. 4014,  nomeado 

e compromissado nos autos da ação 

em epígrafe, tendo estudado o as - 

sunto e procedido às diligências 

necessárias vem apresentar o  seu 

o 

< ■ 

< 
< LAUDO DE ESCLARECIMENTOS 

Q 
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02- 

Após a entrega do laudo foi determinado que 

as partes fossem ouvidas, tendo o digno patrono da A. apresentado 

o pedido de esclarecimento de fls.    que mereceu o seguinte 

despacho de fls.      : 

"Fls. 
Ao perito judicial para 

esclarecimentos. 
Int o 

(a) 

Dando comprimento ã determinação, o perito ju 

dicial se manifesta a seguir sobre o indagado. 

a)- se foi feita a dedução deter - 
minada pelo V. Acórdão da Colen- 
da Segunda Câmara do Egrégio Se- 
gundo Tribunal de Alçada Civil, 
na Apelação 93.575 (xerox anexa) 

RESPOSTA;- O V. Acórdão fls.   referido é uma cópia do V. Açor - 

dão de fls. 763/767, do processo inicial P.757/74 - 30 Volume. 0 

assunto se refere ã retirada de material arenoso no rio Quilombo 

abrangendo uma área relativamente pequena, fora da propriedade 

objeto da presente desapropriação. 

b)- se a área do Vale do Quilombo 
tombada pelo Estado, abrange a 
área objeto da presente desapro 
priação. 

RESPOSTA;- 0 signatário não tem conhecimento que já tenha havido 

tombamento no local. Tomou-se ciência apenas de um edital de no- 

tificação, segundo o qual E. Colegiado do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es- 

tado - CONDEPHAAT, cuja cópia é objeto do ANEXO 01 deste laudo , 

publicado no dia 09.06.87 e republicado no dia 19.06.87, decidiu 

aprovar o tombamento da parte remanescente do Vale do Quilombo, 

(Continua fls. 03) 

P 
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FERNANDO   GULHERME    MARTINS 
FÁBIO GUILHERME  NEUBER   MARTINS 
Engenharia Civil 

-03- 

Município de Santos, não incluída no tombamento da Serra do Mar 

e Paranapiacaba (Resolução 40 de 06.06.85), isto é, aquela situa 

da abaixo da cota altimétrica de 100 metros e que se estende até 

o traçado atual da Rodovia Piaçaguera - Guarujá. 

Foi o perito informado que o pronunciamento  do 

CONDEPHAAT foi solicitado por ofício do Sr. Prefeito Municipal 

de Santos e do Presidente da Câmara Municipal de Santos. Pelo 

que consta, o assunto ainda não está decidido, pois está penden- 

te de decurso de prazo para as contestações que, segundo noti 

ciário dos jornais, certamente serão oferecidas pelos proprietá- 

rios . 

Sem embargo, o signatário esclarece que a área, 

cujo perímetro se encontra descrito no referido edital, abrange 

o imóvel objeto da presente desapropriação. 

Na expectativa de ter prestado os esclarecimen- 

tos determinados, assina o perito o presente laudo de 03 folhas 

datilografadas somente no anverso, rubricadas, com exceção desta 

que segue assinada para todos os fins de Direito. 

Santos, 06 de Julho de 1987. 

FERNANDO GUILHERME MARTINS 
Engenheiro Civil.CREA.4014 

Perito Judicial 



ANEXO N.'    01 

D.O.E.; Seç. I, Sflo Paulo, 97(107), terça-feira. 9)un. 1987 -Vi. 
CULTURA 

CONDEPHAAT 

Noiifúmclo 
Em sua scsslo ordinina de I .'-(t-XT. Ata 44. dclibciou o tfiféiiio 

Colrniado do Conselho de Defesa do Pairimónio Histõtko. Arqueo 
lógico. A*iistico e Turisiico do Estado — CONDEPHAAT. da Secte 
latia de Estado da Cultuta. aptovar o tombamenio da parte remanes- 
cente do Vale do Quilombo. Município de Santos. nSo tnrlulda no 
tombamento da Serra do Mat e Paranapiacaba (Resolu^So 40, de 6-6- 
K)). isto 6, aquela situada abaixo da quota altim^trica de 100 metros e 
que se estende até o liando atual da Rodovia PíacaRuera-Guaruii. 

Esta medida visa pteservar a rica vegetacio e os sitios arqueológi- 
cos ali existentes, bem como garanin as qualidades ambientais da 
írea. contígua á regiio exttemameme degradada pelo complexo in- 
dustrial de Cubatflo. 

I — Descrição do perímetro da área a ser tombada- 
Infcio. Rodovia Piacaguera-Guaruiá. ã altuta do quilômetro 66. 

onde a mesma c interceptada pela cota altimétrica 100 metros da Serra 
do Quilombo (ponto I); segue pela cota altimftrica 100 metros, rumo 
NE. acompanhando o perímetro da áiea tombada pela Resolução 40. 
de 6 de tunhu de l'>Hi. da Secretaria da Cultura do Estado de S3o 
Paulo, ate onde a mesma intercepta o Rio Quilombo (ponto 2); a pai- 
tit deste ponto, segue a cota altimétrica 100 mettos da Serra do Mot- 
tào. em direeflo SW. acompanhando ainda o perímetro da área tom- 
bada pela Resolução 40, até onde a mesma é intetceptada pela divisa 
dos municípios de Santos e Cubatflo (ponto 3)'. deste ponto acompa- 
nha a divisa municipal rumo S até onde este r inteiceptada pela Rodo- 
via Piacaguera-Guarujá (ponto 4). deste ponto segue pela rodovia até 
se encontrai com o ponto inicial Fita excluída deste tombamenio a 
átea abrangida pelo Tombamento do Engenho do Quilombo, de 
acordo com o disposto na Resolução de IK de marco de 1974. da Se- 
cretaria da Cultura, publicada no Diário Oficial do Estado de 19-3-74. 
e retificada no do dia 20-3-74. 

II — Ctitérios e obietivos da ocupacáo da átea" 
Os critérios ç objetivos para a ocupação do Vale do Rio Quilombo 

variam de acordo'com o tipo de cobertura vegetal e seu estado de con- 
servacão. assim como. com sua situação no vale Tendo em vista a pu- 
blicação "Parque Quilombo — Proposta de Plano de Maneio" foram 
definidas cinco categorias de áreas no vale: 

Categoria 1 — Áreas com vegetação de Floresta ombrófila densa 
de encosta, ou seia. formação florestal que ocupa o dissecado do rele- 
vo montanhoso, revestido de árvores pcrenefoliadas. com aliun mais 
ou menos uniforme e submata composta por plántulas de regeneração 
arbórea, poucos arbustros. algumas palmeiras e grande número de lia- 
nas (cipós) Corresponde ás áreas onde tenham ocorrido pequena ou 
mínima intervenção humana, contendo espécies da flora e da fauna 
originais da região O obielivo é a preservação do ambiente natural. 
facilitando atividades de pesquisa científica e educação ambiental 

Categoria 2 — Áreas ligadas ã zona de várzea do Rio Quilombo, 
com cobertura vegetal primária ou vegetação secundária desenvolvida. 
A vegetação corresponde à floresta de várzea, periodicamente inunda- 
da, na zona da planície quaternária do Rio Quilombo, com árvores 
em geral lisas, baixas (até 15 metros, aproximadamente) e extraio su- 
perior uniforme. Esta categoria inclui parcelas do vale que já sofreram 
alguma alteração antrõpica: áreas desmaiadas e que apresentam atual- 
mente uma vegetação de porte arbóreo (Capoeira) com estrutura sim- 
ples, pequena diversidade e caracterizada pela abundância de Tibou- 
china sp (manacá da serra); áreas desmaiadas e utilizadas cm parte pa- 
ta o cultivo de banana O objetivo do maneio é a recuperação das 
áreas alteradas e a manutenção de um ambiente natural com mínimo 
impacto humano, apesar de permitir acesso c facilidades para fins 
educativos e recreativos. 

Categoria 3 — Corresponde às áreas bastante alteradas pelo ho- 
mem, caracterizadas por uma vegetação secundária de porte arbustivo 
herbáceo (capoeira baixa), enttemeadas com áreas desnudadas que 
possuem um tapete herbáceo ou graminóide. O objetivo é recuperar o 
ambiente e deter a degradação dos recursos existentes e facilitar a re- 
creação intensiva em harmonia com o ambiente, permitindo a exis- 
tência de edificações necessárias para serviços de manutenção e admi- 
nistração da área. bem como. centro de visitantes, museus, habita- 
ções, oficinas e outros edifícios que sirvam de apoio aos visitantes. 

Categoria 4 — Áreas onde se encontram manifestações históricas 
e culturais ou arqueológicas a serem estudadas e restauradas, servindo 
à pesquisa científica, educação e divulgação  O objetivo é proteger os ; 
sítios históricos e arqueológicos já conhecidos ou que venham a ser  | 
descobertos. 

Categoria 5 — Abrange as áreas baixas mais próximas à Rodovia 
Piacaguera-Guaruiá onde, comparativamente às categorias anteriores, 
a interferência humana ocorreu com maior mrensidade Considera-se 
as áreas como de proteção aos recursos naturais e de recuperação da co- 
bertuta vegetal, mas que tolera atividades econômicas, sociais, cultu- 
rais e educativas Estas atividades poderão ser implantadas desde que \ 
orientadas de forma adequada 

III — Atos anteriores de tombamento incidentes sobre a á 
tombada, ficam mantidos na integtalidade e ratificados em 
seus termos. 

Em ronformidade com oan. 143 do Decreto 13 426. de 
combinado com o artigo 2 ". alínea "a" da Otdem de Serviço 
do Condephaat. notificamos os proprietários e outros eventuais i 
cessados cujos terrenos tenham sido total ou parcialmente afetados pe- 
lo tombamento que tém garantido o direito de contestai a medida 
dentro do prazo de 15 dias. a partir da publicação do presente edital, 
antes que a mesma seja ratificada pela Secretaria de Estado da Cultu- 
ta. por intermédio da publicação da Resolução de Tombamento na 
Imprensa Oficial. 

f<>l 
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OFÍCIO 1958 87 nr 
INT.: ANTÔNIO ÁLVARO CASTELLO ( JUIZ DE DIREITO) 

ASS.: Solicita informações sobre o processo de contestação do 

tombamento do Vale do Quilombo. 

URGENTE 

1. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior 

para informar com urgência. 

GP/CONDEPHAAT, 24 de novembro de 1987, 

\/vvw\vv 
PAUlVüE  MELLO   BASTOS 

Presidente 

LCA/ahm. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

C&l 

Ofício GP - 1005/87 

P.Condephaat n9 25050/85 

Meritíssimo Juiz 

São Paulo, 12 de dezembro de 1987. 

Tendo a honra de acusar o recebimento 

do ofício de Vossa Excelência sob n2i958/87, de 19 de novembro 

último, informamos a esse Meritíssimo Juízo que o processo in 

-terno citado em epígrafe encontra-se na sua fase final, devendo 

ser submetidas à apreciação do Egrégio Colegiado numa de suas 

próximas sessões ordinárias, provavelmente no decorrer deste 

mês de dezembro, as contestações apresentadas pelos interessa 

dos à deliberação favorável ao tombamento, do Vale do Quilombo, 

em Santos. 

No ensejo,- apresentamos a Vossa Exce 

lência nossos protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 
.1 

\yCYWlK 
PAUUO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

limo. Sr. 

Dr. Antônio Álvaro Castello 

MD. Juiz de Direito 

Comarca de Santos 

ia Vara da Fazenda Pública 

Cartório do 12 Ofício da Fazenda Pública 

Santos 

CEP.: 11100 

^ 
^■ESJ/sp 

joo.oqo-j.1-9e4.__  

O ^v 
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PODER  JUDICIÁRIO 
SÃO    PAULO 

& 

% 

Comarca  de Santos 

lã Vara da Fazenda pública 

Cartório do 1 g Ofício   da Fazenda Pública 

Ofício u*  1955/87 
Processo na 757/74 (J) 

Em 19de  novembro   de 19 87 

Atendendo ao que foi requerido nos autos da açSo 

% 

CD 
(-■ 
D) 
O 

m 
■o 

que  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 

move contra VENÂNCIO CONDE OU SUCESSORES 

solicito de Vossa  Senhoria      providências no sentido de 

informar a este Juízo, a respeito do tombamento noticiado às fls, 

437/439 dos autos, cujas cópias seguem em anexo. 

Apresento a Vossa  Senhoria      protestos de 

elevada consideração. 

RECEBI 
CONDEPHAA"LH-./-^' 

£2.  

AO 

CONDEPHAAT 

õt* 50.18.037 



UJ2JUO.LJ3 

. ,x  -■ I 

6 

j^u 
yç^r- % 

PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    SANTOS 
DEPARTAMENTO    JURÍDICO /^ 

Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara das Fazendas Bxmo 

Santos 

CPC/ Aft; 

Aoj^íl_0!íoio 
Ao Ofic 
Bant 

V 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, por / 

seu procurador adiante assinado, vem, respeitosamente, 

perante V.Exa. expor e requerer o seguinte: 

1 - A Autora, pelo Decreto 4.168, de 25 

de setembro de 1973, declarou de utilidade pública / 

área rural, situada no Vale do Rio Quilombo, com vin- 

te quilômetros quadrados, aproximadamente, por neces- 

sária a implantação do "Polo Industrial" (DOC. 1). 

- 

. . 
■- 

■tf 

2 - Posteriormente, pelo Decreto 4.191, 

de 26 de novembro de 1973, a Autora considerou de ur- 

gência a desapropriação de três partes dessa área, de 

clarada de utilidade pública em maior porção pelo De- 

creto 4.168, partes essas necessárias a: I - instala- 

ção de uma "usina siderúrgica"; II - construção, con- 

servação e fiscalização de uma "barragem"; e III - / 

construção do "sistema viário" e de uma "adutora de 

água" (DOCS. 2 e 3) cujas descrições, medidas e con 

frontações são as seguintes: 

"1] ÁREA INDUSTRIAL PARA SIDERÚRGICA: "A 

divisa se inicia no vértice 0, de coor- 

denadas N - 4.350 e E - 6.000, situado/ 

no limite da faixa de domínio da Estra- 

da Piaçaguera-Guarujá, ao lado esquerdo 
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PREFEITURA     MUNICIPAL    DE    SANTOS   Q 
DEPARTAMENTO    JURÍDICO 

"do sentido Piaçaguera-Guarujá. Segue effi 

direção Norte até ao vértice 1, de/coor 

denadas N ■ 4.700 e E «= 6.000. E/distân 

cia de 350 m. Do vértice 1 segue para o 

vértice 2. com a direção de 99^17' 36"/ 

e distância de 567,315 m. , sendo as coor- 

denadas do vértice 2: N ■ 4.610 e E «... 

6.550. Daí segue em linha reta para o / 

vértice 3,, cujas coordenadas são: N ■ 
4.475 e E = 7.580, com a direção de 97ç 

28*01'* e distância de 1.038.809 m.  Do 

vértice 3 vai ao vértice 4, cujas coor- 

denadas são: N = 4.615 e E ■ 8.055, com 
a direção de 75ç34,40,' e distância  de 

495.202 m. Do vértice 4 vai ao vértice/ 

5 de coordenadas N ■ 5.215 e E «= 8.855, 

seguindo em linha reta com a direção de 

53ç07,48,, e distância de 1.000 m. Do / 

vértice 5 segue em linha reta para o  / 

vértice 6, cujas coordenadas são N =... 

5.668,986 e E •= 9.273,016 com a direção 

de 43938,16,, e distância de 617,124 m. 

Vira aí ã direita, seguindo em linha r£ 

ta até ao vértice 7, de coordenadas N ■ 
5.094,848 e E «= 10.039,247, com a dire- 

ção de 126950'40,' e distância de  

957,469 m. Segue daí em curva ã direita 

sendo as seguintes as características / 

da curva: AC = lOO^ó^O" - R •=  

955,000 m - LC = 180,000 m - TS ■  

1.231,807 m - 6 -= 5'23'58,, - D =  

1.848,461 m, até atingir ao vértice 8 , 

cujas coordenadas são: N = 3.515,240 e 

E ■ 10.124.950. Do vértice 8 vai em li- 

nha reta ao vértice 9. de coordenadas / 

N = 3.054,628 e E = 9.631,962, na dire- 

ção de 226ç56'40•,, com a distância de 

674,686 m. Do vértice 9 vai ao vértice/ 

10, de coordenadas N - 2.747,476 e E •= 

9.088,223 pela curva de características: 

AC = 27'll•16', - R = 955.000 m - LC  - 
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PREFEITURA     MUNICIPAL    DE    SANTOS 
DEPARTAMENTO    JURÍDICO 

"LC - 180.000 m - TS - 321,247 n. - 6 « 

5Ç23,58,• e D - 633.168 ir.. Do vertic^lO 

vai ao vértice 11, de coordenadas^ =... 

2.537.829 e E •= 8.350,670. em iríiha reta, 

com a direção de 254907,56,, e distância 

de 766,770 m. Do vértice 11 vai ao verti 

ce 12, de coordenadas N ■ 2.796,627 e / 

E = 7.909,240, pela curva a direita, de 

características: AC = 92Ç29'56I, - R =.. 

305,000 m - LC - 100J)00 m - TS ■=  

369.983 ir! - 6 = 9»23,34,• e D «= 592,395m. 

Do vértice 12 segue em linha reta com a 

direção de 346937,53'' e ã distância de 

100,000 m até ao vértice 15, de coordena 

das N •= 2.893,916 e E ■= 7.886,118. Vira/ 
ã esquerda, seguindo em linha reta até / 

ao vértice 14, de coordenadas N ■  

2.980 e E « 7.790, situado ã margem do 

Rio Quilombo, no limite da faixa de domí 

nio da estrada Piaçaguera-Guarujá, ao Ia 

do esquerdo de quem vai de Piaçaguera a 

Guarujá. Vira à direita seguindo ao lon- 

go da divisa da faixa de domínio da es - 

trada até ao vértice 0, onde se iniciou/ 

a descrição da divisa. 0 perímetro ora / 

descrito envolve a área de 6.390.000 m2" 

"2) ÁREA DE SEGURANÇA DA BARRAGEM : A gle 

ba destinada i segurança da barragem es- 

tá circunscrita pelo polígono e vértices 

15, 16, 17 e 18, cujas coordenadas são / 

as seguintes: 15 (K = 8.420, E = 12.450); 

16 (K = 8.420, E = 12.900); 17 (K =  

8.070, E = 12.900); 18 (N = 8.070. E -.. 

12.450). Essa gleba cobre uma área apro- 

ximada de 157.500 m2." 

"3) FAIXA DO SISTEMA VIÃRIO E ADUTORA DE 

ÁGUA: A faixa do sistema viário e aduto- 

ra de água. medindo 25,00 m de largura , 

inicia-se no vértice 18, da área de segu 
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PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    SANTOS/- 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

"segurança da barragem, àe coordenadas 

N « 8.070 e E « 12.4 50 e, em curva a/cn- 

reita, de características R « 90ÜJÍ00 m- 

AC ' 47'00'00" - T - 391,331 m/e I) «=.. 

738,274 m., atinge o vértice 19, de coor 

denadas N «= 7.866,148 e E ■ 11.761,810. 
Do vértice 19, segue para o vértice 20 , 

de coordenadas N ■ 7.84 7,780 e E c  

11.499,136, em curva a esquerda, de carac 

terísticas: R = 690,000 m. - AC « 22ç00' 

00" - T - 134.122 m. e D •= 264,941 m. / 

Do vértice 20, segue para o vértice 21 , 

de coordenadas N ■ 7.754,605 e E ■  

11.151,403, em linha reta, a distância / 

de 360 m. e direção 18Ç00'SK. Do vértice 

21, segue para o vértice 22, de coordena^ 

das N = 7.323,209 e E = 10.655,140, em / 

curva ã esquerda, com as seguintes cara£ 

terísticas: R = 750,000 m - AC « 52'00, 

00" - T - 365,799 m. e D - 680,678 m. / 

Do vértice 22 segue para o vértice 23,de 

coordenadas N = 7.019,572, e E =  

10.308,909, em curva reversa, a direita, 

com as seguintes características: R «... 

530,000 m - AC •= 51»30,00" - T ■ 255,000 
e D »= 476,386. Do vértice 23 segue para/ 

o vértice 24 de coordenadas N ■ 6.679,173 
e E = 9.953,324, em curva reversa a es - 

querda com as seguintes características: 

R «= 520,000m - AC = 56»30,00" - T •=  

279.406 m e D = 512,778 m. Do vértice 24, 

segue para o vértice 25, de coordenadas/ 

N ■ 6.579,312 e E = 9.920,877. situado i 

105,00 m. na direção IS^OO* SK. Do verti 

ce 25, segue para o vértice 26, de coor- 

denadas K •= 6.336,356 e E •= 9.908,145,em 

curva ã esquerda com as seguintes carac- 

terísticas: R = 470,000 m. - AC «= 30900' 

00" - T « 125,936 m e D = 246,091 m. Do 

vértice 26 segue para o vértice 27 de / 

coordenadas N = 5.986.971 e E ■  



PREFEITURA     MUNICIPAL    DE    SANTOS^ 
DEPARTAMENTO    JURÍDICO ^ 

"í  ■ 9.857,487, en; curva reversa, a à\rei 

ta, com as seguintes característica: / 

R - 510,000 m. - AC ■= 40930,00,,/ D 

360,000 ir., e 7 = 188,149 m. D^vértice / 

27 segue para o vértice 28, em linha re- 

ta, de coordenadas K ■ 5.644,232 e E «.. 

9.671,395, situado a 390,00 m., na dire- 

ção 28930' SW. Nesse ponto a faixa de / 

25,00 m. bifurca-se. Um ramo segue para/ 

o vértice Z, de coordenadas N c  

5.449,647 e E = 9.565,745, na mesma dire 

ção anterior, porém, com uma largura de 

apenas 12,00 m. 0 outro ramo deriva-se , 

em curva ã esquerda, de características: 

R •= 197,777 m. - AC - ^l'39' 20' ' - D «=. . 

281,863 m. e T ■ 170,884 m., para o vér- 
tice 29, de coordenadas K •= 5.391,586 e 

E B 9.726,609, porém, com largura de.... 

100,000 m. Do vértice 29, segue para o / 

vértice 30, de coordenadas N «5.134.863 

e E » 10.069.227, situado ã 428,130 m na 

direção 5399,2C,' SE. Daí para a frente, 

até o trecho situado na estrada Cubatão- 

Guarujá, a faixa se mantém com 100,00 m. 

de largura e é sempre paralela a divisa/ 

da Área Industrial para Siderurgia, já / 

descrita no item 1. Essa área cobre uma 

área de 656.000,00 ml  aproximadamente." 

3 - As três áreas retro descritas e con- 

frontadas situam-se na Zona Rural do Município, e con£ 

tam pertencer a: LÚCIO SALOMONE; SAVOY IMOBILIÁRIA CONS 

TRUTORA LTDA.; DR. HUGO ENEAS SALOMONE; ADELAIDE RODRI- 

GUES VAQUEIRO; WALTER VAQUEIRO e sua mulher ONA KAMANTA 

USKA VAQUEIRO; ELZA VAQUEIRO FERREIRA e seu marido AVE- 

LINO LOPES FERREIRA; AURORA VAQUEIRO FELISON1 e seu ma- 

rido MARIO ERNESTO NOCE FELISON1; ARMANDO VAQUEIRO MA- 

CIAS e sua mulher ANGELINA DELLA MAGGIORE MACIAS; ADE - 

LAIDE RODRIGUES VAQUEIRO; VICENTE PALOMBC JÚNIOR; CLE - 

BER PALOMBO e sua mulher ZORAIDE ANDREATO PALOMBO; CLA- 

RA PALOMBO BORGES COELHO e seu marido ANTÔNIO BORGES  / 
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COELHO NETO; EUNICE VAQUEIRO MACIAS MACEDO e seu mar^K 

do MARTINHO LUTERO DUARTE DE MACEDO; CELESTE VAQUEIRO/ 

PALOMBO; LUIZA PALOMBO DOS SANTOS e seu marido EDSON / 

CELESTINO DOS SANTOS; ONDINA PALOMBO DOS REIS e^seu ma 

rido ARY LOPES DOS REIS; CLEIDE PALOMBO BERAL^O e seu/ 

marido GERALDO DE CAMPOS BERALDO; MANOEL PINTO DE M] - 

RANDA; PALMYRA DA SILVA MIRANDA; OSWALDO DA SILVA VA - 

QUEIRO FILHO; JUDITH DA COSTA VAQUEIRO; SELMA VAQUEIRO 

LUPINETT1 e seu marido ANTÔNIO LUPINETT1; JOÃO DA SIL- 

VA VAQUEIRO e sua mulher NEUSA MARTINS VAQUEIRO; ADEL2 

NO DA ROCHA BRITO e sua mulher ou sucessores; SUCESSO- 

RES DE JOSÉ INSUELA ADÃO; CLAUDINO DE ALMEIDA e irmão/ 

ou sucessores; SUCESSORES de GUILHERME VAQUEIRO; SUCES 

SORES de FRANCISCO BRISIDO ou FRANCISCO DA COSTA BRIS^ 

DO; BERNARDINO BRISIDO e sua mulher ou sucessores; SU- 

CESSORES DE CLEMENTE VAQUEIRO MACIAS; MANOEL VAZ JÚNIOR 

ou sucessores; \^NANC jO_CQN^ OlLSU££§SOM.S; BENEDITO/ 
ROQUE DA SILVA OU SUCÍSSOREÍ/ LUIZ DE JESUS MIRANDA. 

4 - Tendo em vista a urgência decretada/ 

da desapropriação, REQUER a Autora, com fundamento no 

artigo 15, § lç, letra "c". do Decreto-Lei 3.365 de 21 

de junho de 1941, seja-lhe deferida a imissão liminar/ 

provisória na posse do imóvel, mediante o depósito da 

importância de Cr$ 108.052.50 (cento e oito mil, cin - 

quenta e dois cruzeiros e cinqüenta centavos). que cor 

responde ao valor tributário do imóvel fixado pelo / 

INCRA, para fim de tributação do imposto territorial / 

rural, conforme a certidão anexa (DOC. 4). 

5 - Depositado o preço e cumprida a imis 

são liminar, requer, então, a citação dos Reqdos. para, 

no prazo legal, exibindo seus respectivos títulos domi 

niais sobre as áreas, dizerem se aceitam o preço ofere 

cido, ou responder, valendo a citação para todos os / 

atos e termos do processo, até final. 

6 - Como provas, requer o depoimento pes^ 

soai dos Expdos., sob pena de confissão, ouvida de tes 
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testemunhas, juntada de novos documentos, perícias,  e' 

as demais em direito permitidas, protestando pela ^por 

tuna indicação de seu Assistente Técnico, e apresenta- 

ção de quesitos. / 

7 - Pede a Autora que, ao final, seja e£ 

ta ação de desapropriação, fundada nos permissivo? de 

artigo 5Ç, do Decreto-Lei 3.365 e especialmente em sua 

alínea i, julgada procedente, com a incorporação das 

áreas ao patrimônio municipal, mediante o pagamento / 

do preço oferecido. 

8 - São termos em que, D.K.. e A. esta 

com os documentos inclusos, e com as cópias previstas/ 

no artigo 159 do C.P.C., com o valor de Cr$108.052,50. 

P. Deferimento. 

Sant»^-.   IZ^òe  março  de  1974 
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Exrao. Sr. Dr. Juiz de Direito da le Vara Cível dos Feitos  da 
Fazenda Pública de Santos. 
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Ref:- P. 757/74 (J) 

Ação de Desapropriação. 

- Prefeitura Municipal de Santos. 

- Venâncio Gonzalez Conde. 
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FERNANDO GUILHERME MARTINS, enge - 

nheiro civil, CREA. 4014,  nomeado 

e compromissado nos autos da ação 

em epígrafe, tendo estudado o as - 

sunto e procedido às diligências 

necessárias vem apresentar o  seu 

LAUDO DE ESCLARECIMENTOS 

ç 
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Após a entrega do laudo foi determinado que 

as partes fossem ouvidas, tendo o digno patrono da A. apresentado 

o pedido de esclarecimento de fls.    que mereceu o seguinte 

despacho de fls.      : 

"Fls. 
Ao perito judicial para 

esclarecimentos. 
Into 

(a) 

Dando comprimento ã determinação, o perito ju 

dicial se manifesta a seguir sobre o indagado. 

a)- se foi feita a dedução deter - 
minada pelo V. Acórdão da Colen- 
da Segunda Câmara do Egrégio Se- 
gundo Tribunal de Alçada Civil, 
na Apelação 93.575 (xerox anexa) 

RESPOSTA:- O V. Acórdão fls.   referido é uma cópia do V. Açor - 

dão de fls. 763/767, do processo inicial P.757/74 - 30 Volume. 0 

assunto se refere à retirada de material arenoso no rio Quilombo 

abrangendo uma área relativamente pequena, fora da propriedade 

objeto da presente desapropriação. 

b)- se a área do Vale do Quilombo 
tombada pelo Estado, abrange a 
área objeto da presente desapro 
priação. 

RESPOSTA;- 0 signatário não tem conhecimento que já tenha havido 

tombamento no local. Tomou-se ciência apenas de um edital de no- 

tificação, segundo o qual E. Colegiado do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es- 

tado - CONDEPHAAT, cuja cópia é objeto do ANEXO 01 deste laudo , 

publicado no dia 09.06.87 e republicado no dia 19.06.87, decidiu 

'»m  ■■' ■» 
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aprovar o tombamento da parte remanescente do Vale do Quilombo, 

Município de Santos, não incluída no tombamento da Serra do Mar 

e Paranapiacaba (Resolução 40 de 06.06.85), isto é, aquela situa 

da abaixo da cota altimétrica de 100 metros e que se estende até 

o traçado atual da Rodovia Piaçaguera - Guarujá. 

Foi o perito informado que o pronunciamento do 

CONDEPHAAT foi solicitado por ofício do Sr. Prefeito Municipal 

de Santos e do Presidente da Câmara Municipal de Santos. Pelo que 

consta, o assunto ainda não está decidido, pois está pendente de 

decurso de prazo para as contestações que, segundo noticiário dos 

jornais, certamente serão oferecidas pelos proprietários. 

Sem embargo, o signatário esclarece que a área, 

cujo perímetro se encontra descrito no referido edital, abrange 

o imóvel objeto da presente desapropriação. 

Na expectativa de ter prestado os esclarecimen 

tos determinados, assina o perito o presente laudo de 03 folhas 

datilografadas somente no anverso, rubricadas , com exceção des- 

ta que segue assinada para todos os fins de Direito. 

Santos, 06 de Julho de 1987 

FERNANDO GUIIÍHERME MARTINS 
Engenheiro Civil.CREA.4014 

Perito Judicial 

■ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 

olha de lnlo*m»cii 
ulim.1,1. jil, 

t 
Do 

OFICIO 

Número k 

1955 

IAno 

8 nl Rubrica. 

INT.: ANTÔNIO ÁLVARO CASTELLO (JUIZ DE DIREITO). 

ASS.: Solicita informações sobre o processo de contestação do 

Vale do Quilombo. 

URGENTE 

1. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior 

para informar com urgência. 

GP/CONDEPHAAT, 24 de novembro de 1987, 

PAUüO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

LCA/ahm. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LfBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

^ 1/ 

Ofício GP - 1004/87 

P.Condephaat n2 25050/85 

Meritíssimo Juiz 

São Paulo, 12 de dezembro de 1987. 

Tendo a honra de acusar o recebimento 

do ofício de Vossa Excelência sob n2i955/87, de 19 de novembro 

último, informamos a esse Meritíssimo Juízo que o processo in 

terno citado em epígrafe encontra-se na sua fase final, devendo 

ser submetidas à apreciação do Egrégio Colegiado numa de suas 

próximas sessões ordinárias, provavelmente no decorrer deste, 

mês de dezembro, as contestações apresentadas pelos interessa 

dos à deliberação favorável ao tombamento, do Vale do Quilombo, 

em Santos. 

No ensejo, apresentamos a Vossa  Exce 

lência nossos protestos de estima e apreço.         

Atenciosamente, 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

h 
'Vi 

_ a».0Qn-.ii.98ESJ/sp 

limo. Sr. 

Dr. Antônio Álvaro Castello 

MD. Juiz de Direito 

Comarca de Santos 

lâ Vara da' Fazenda Pública 

Cartório do 12 Ofício da Fazenda Pública 

Santos 

CEP.: 11100 

K . 
Impf. Sarv. Gríf. SICCI 
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PODER  JUDICIÁRIO 
SÀO   PAULO 

(o& l 
Comarca      de Santos 

.a  Vara    ^ v^.P.^â» Wihn™ 
Cartório do 1 2 Ofício  da Fazenda Pública 

Ofício n^ 1954/87 

Processo n2 137/1A  (MATRIZ) 

Em 19 de  novembro   de 19 87 

Atendendo ao que foi requerido nos autos da açSo 

% 

as 
u 
O) o 

(O 
■D 

que LÚCIO SALOMONE E OUTROS 

tnove contra PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 

solicito de Vossa  Senhoria      providências no sentido de 

informar a este Juízo, a respeito do tombamento noticiado às fls, 

1498/1500 doa autos, cujas cópias seguem em anexo. 

Apresento a Vossa   Senhoria     protestos de 

elevada consideração. 

AO 

CONDEPAHAAT 

ÍIÔ ÁLVARO CASTELLO 
luizía) de Direito 

50.18.037 
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PREFEITURA     MUNICIPAL    DE    SANTOS 
DEPARTAMENTO    JURÍDICO // 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara das Fazendas 

Santos. 

CÍ>C/ AfT 

A—tf^Vara 

Ao Oíic^ 
gani 

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, por / 

seu procurador adiante assinado, vem, respeitosamente, 

perante V.Exa. expor e requerer o seguinte: 

•% 

W  | 

1 - A Autora, pelo Decreto 4.168, de 25 

de setembro de 1973, declarou de utilidade pública / 

área rural, situada no Vale do Rio Quilombo, com vin- 
te quilômetros quadrados, aproximadamente, por neces- 

sária i implantação do "Polo Industrial" (DOC. 1). 

- 

•> ., 

"V 

2 - Posteriormente, pelo Decreto 4.191, 

de 26 de novembro de 1973, a Autora considerou de ur- 
gência a desapropriação de três partes dessa área, de 

clarada de utilidade pública em maior porção pelo De- 

creto 4.168, partes essas necessárias a: I - instala- 
ção de uma "usina siderúrgica"; II - construção, con- 

servação e fiscalização de uma "barragem"; e III - / 
construção do "sistema viário" e de uma "adutora de 
água" (DOCS. 2 e 3) cujas descrições, medidas e con - 

frontações são as seguintes: 

••1) ÁREA INDUSTRIAL PARA SIDERÚRGICA: "A 

divisa se inicia no vértice 0, de coor- 
denadas N - 4.350 e E - 6.000, situado/ 
no limite da faixa de domínio da Estra- 
da Piaçaguera-Guarujá, ao lado esquerdo 

..— 
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"do sentido Piaçaguera-Guarujá. Segue 

direção Norte até ao vértice 1, de/coor 

denadas N = 4.700 e E = 6.000, a/distân 

cia de 350 m. Do vértice 1 segue para o 

vértice 2, com a direção de g^iyse''/ 

e distância de 567,315 m., sendo as coor 

denadas do vértice 2: N = 4.610 e E c... 

6.550. Daí segue em linha reta para o / 

vértice 3,, cujas coordenadas são: N c 

4.475 e E «= 7.580, com a direção de 97ç 

28,01'' e distância de 1.038,809 m. Do 

vértice 3 vai ao vértice 4, cujas coor- 

denadas são: N ■ 4.615 e E = 8.055, com 

a direção de 75934'40,, e distância de 

495,202 m. Do vértice 4 vai ao vértice/ 

5 de coordenadas N ■ 5.215 e E = 8.855, 

seguindo em linha reta com a direção de 

SSWAS" e distância de 1.000 m. Do / 

vértice 5 segue em linha reta para o / 

vértice 6, cujas coordenadas são N =... 

5.668,988 e E - 9.273,016 com a direção 

de 43'38,16,, e distância de 617,124 m. 

Vira aí ã direita, seguindo em linha r£ 

ta até ao vértice 7, de coordenadas N ■ 
5.094,848 e E = 10.039,247, com a dire- 

ção de 126ç50,40,, e distância de  

957,469 m. Segue daí em curva i direita 

sendo as seguintes as características / 

da curva: AC = 100906,00" - R =  

955.000 m - LC = 180,000 m - TS =  

1.231,807 m - 6 - 5'23,58,, - D =  

1.848,461 m, até atingir ao vértice 8 , 

cujas coordenadas são: K = 3.515,240 e 

E = 10.124,950. Do vértice 8 vai em li- 

nha reta ao vértice 9, de coordenadas / 

N = 3.054,628 e E = 9.631,962, na dire- 

ção de 226956,40'', com a distância de 

674,686 m. Do vértice 9 vai ao vértice/ 

10, de coordenadas N ■ 2.747,476 e E " 

9.088,223 pela curva de características: 

AC = Z?»!!'^" - R - 955,000 m - LC  » 
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"LC ' 180.000 II, - TS - 321,247 m - 6 ■ 
S^S-SS" e D = 633,168 m. Do vértic^ 

vai ao vértice 11. de coordenadasX 

2.537,829 e E - 8.350,670. em l^ha reta. 

com a direção de 254^07'56" /distância 

de 766,770 m. Do vértice 11 vai ao verti 

ce 12, de coordenadas N «= 2.796,627 e / 

E = 7.909,240. pela curva l direita, de 

características: AC = 92ç29,56,' - R =.. 

305.000 m - LC «= 100J)00 m - TS «=  

369,985 m - 6 - 9'23,34" e D - 592,395m. 

Do vértice 12 segue em linha reta com a 

direção de 346'37'53" e à distância de 

100,000 m ate ao vértice 13, de coordena 

das N - 2.893,918 e E - 7.886,118. Vira/ 

a esquerda, seguindo em linha reta até / 

ao vértice 14, de coordenadas N =  

2.980 e E - 7.790, situado l margem do 

Rio Quilombo, no limite da faixa de domí 

nio da estrada Piaçaguera-Guarujá, ao Ia 

do esquerdo de quem vai de Piaçaguera a 

Guarujá. Vira E direita seguindo ao lon- 

go da divisa da faixa de domínio da es - 

trada até ao vértice 0, onde se iniciou/ 

a descrição da divisa. O perímetro ora / 

descrito envolve a área de 6.390.000 m2" 

"2) ÁREA DE SEGURANÇA DA BARRAGEM : A gle 

ba destinada a segurança da barragem es- 

tá circunscrita pelo polígono e vértices 

15, 16, 17 e 18, cujas coordenadas são / 

as seguintes: 15 (N = 8.420, E - 12.450); 

16 (N = 8.420, E = 12.900); 17 (N «  

8.070. E - 12.900); 18 (N - 8.070. E -.. 

12.450). Essa gleba cobre uma área apro- 
ximada de 157.500 m2." 

"3) FAIXA DO SISTEMA VIÁRIO E ADUTORA  DF 

ÁGUA: A faixa do sistema viário e aduto- 

ra de água, medindo 25.00 m de largura 

inicia-se no vértice 18, da área de segu 
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''segurança àa barragen., óe coordenadas 

K ■= 8.070 e E «= 12.450 e, em curva à/âi- 

reita, de características R ■ 900•0( 
AC « 47«00'00" - T = 391.331 m/e D «=.. 

736,274 nu, atinge o vértice 19, de coor 

denadas N = 7.866,148 e E - 11.761,810. 

Do vértice 19, segue para o vértice 20 , 

de coordenadas N ■ 7.847,780 e E ■  

11.499,136, em curva ã esquerda, de cara£ 

terísticas: R •= 690,000 m. - AC ■= 22ç00, 

00" - T ■ 134,122 m. e D = 264,941 m. / 

Do vértice 20, segue para o vértice 21 , 

de coordenadas N = 7.754,605 e E ■  

11.151,403, em linha reta, a distância / 

de 360 m. e direção 18*00'SK. Do vértice 

21, segue para o vértice 22, de coordene^ 

das N = 7.323,209 e E »= 10.655.140, em / 

curva à esquerda, com as seguintes cara£ 

terísticas: R = 750,000 m - AC = 52»00, 

00" - T = 365,799 m. e D = 680,678 m. / 

Do vértice 22 segue para o vértice 23,de 

coordenadas N = 7.019,572, e E ■  

10.308,909, em curva reversa, ã direita, 

com as seguintes características: R «... 

530,000 m - AC «= 51930,00" - T - 255,000 

e D = 476,388. Do vértice 23 segue para/ 

o vértice 24 de coordenadas N = 6.679,173 

e E « 9.953,324, em curva reversa a es - 

querda com as seguintes características: 

R = 520,000m - AC * 56'30'00" - T =  

279,406 m e D «= 512,778 m. Do vértice 24. 

segue para o vértice 25, de coordenadas/ 

N = 6.579,312 e E = 9.920,877. situado à 

105,00 m. na direção 18ç00' SW. Do vérti_ 

ce 25, segue para o vértice 26, de coor- 

denadas N = 6.336,356 e E «= 9.908.145,em 

curva à esquerda com as seguintes carac- 

terísticas: K «= 470,000 m. - AC »= 30*00' 

00" - T - 125,936 m e D = 246,091 m. Do 

vértice 26 segue para o vértice 27 de / 

coordenadas N ■ 5.986,971 e E c  

'^ 
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"E ■ S.857,487, em curva reversa, à à.y^ei_ 

ta. com as seguintes características: / 

R - 510,000 m. - AC - AO^SO^O'^ D =.. 

360,000 m. e T - 188,149 m. Dp vértice / 

27 segue para o vértice 2£, em linha re- 

ta, de coordenadas K ■ 5.644,232 e E «.. 

9.671,395, situado à 390,00 m., na dire- 

ção 28ç30' SW. Nesse ponto a faixa de / 

25,00 m. bifurca-se. Um ramo segue para/ 

o vértice 2, de coordenadas N ■  

5.449,647 e E = 9.565,743, na mesma dire 

ção anterior, porém, com uma largura de 

apenas 12,00 m. 0 outro ramo deriva-se , 

em curva ã esquerda, de características: 

R = 197,777 m. - AC =,81ç39,20" - D •=. . 

281,863 m. e T = 170,884 m., para o vér- 

tice 29, de coordenadas N ■ 5.391,586 e 

E c 9.726,609, porém, com largura de.... 

100,000 m. Do vértice 29, segue para o / 

vértice 30, de coordenadas N «5.134.863 

e E « 10.069,227, situado i 428,130 m na 

direção 5399,20,' SE. Daí para a frente, 

até o trecho situado na estrada Cubatão- 

Guaruiá, a faixa se mantém com 100,00 m. 

de largura e é sempre paralela ã divisa/ 

da Área Industrial para Siderurgia, já / 

descrita no item 1. Essa área cobre uma 

área de 656.000,00 m2 aproximadamente." 

3 - As três áreas retro descritas e con- 

frontadas situam-se na Zona Rural do Município, e cons^ 

tam pertencer a: LÚCIO SALOMONE; SAVOY IMOBILIÁRIA CONS 

TRUTORA LTDA.; DR. HUGO ENEAS SALOMONE; ADELAIDE RODRI- 

GUES VAQUEIRO; WALTER VAQUEIRO e sua mulher ONA KAMANTA 

USKA VAQUEIRO; ELZA VAQUEIRO FERREIRA e seu marido AVE- 

LINO LOPES FERREIRA; AURORA VAQUEIRO FELISONI e seu ma- 

rido MARIO ERNESTO NOCE FELISONI; ARMANDO VAQUEIRO MA- 

CIAS e sua mulher ANGELINA DELLA MAGGIORE MACIAS; ADE - 

LAIDE RODRIGUES VAQUEIRO; VICENTE PALOMBO JÚNIOR; CLE - 

BER PALOMBO e sua mulher ZORAIDE ANDREATO PALOMBO; CLA- 

RA PALOMBO BORGES COELHO e seu marido ANTÔNIO BORGES  / 



-T 

■ ■    . 

PREFEITURA     MUNICIPAL    DE    SANTOS 
DEPARTAMENTO JURÍDICO A 

1 

COELHO NETO; EUNICE VAQUEIRO MACIAS MACEDO e seu mari- 

do MARTINHO LUTERO DUARTE DE MACEDO; CELESTE VAQUEIRO/ 

PALOMBO: LUIZA PALOMBO DOS SANTOS e seu marido EDSON / 

CELESTINO DOS SANTOS; ONDINA PALOMBO DOS REIS í/seu ma 

rido ARY LOPES DOS REIS; CLEIDE PALOMBO BERALÍ)0 e seu/ 

marido GERALDO DE CAMPOS BERALDO; MANOEL PINTO DE MI - 

RANDA; PALMYRA DA SILVA MIRANDA; OSWALDO DA SILVA VA - 

QUEIRO FILHO; JUDITH DA COSTA VAQUEIRO; SELMA VAQUEIRO 

LUPINETT1 e seu marido ANTÔNIO LUPINETTI; JOÃO DA SIL- 

VA VAQUEIRO e sua mulher NEUSA MARTINS VAQUEIRO; ADELI 

NO DA ROCHA BRITO e sua mulher ou sucessores; SUCESSO- 

RES DE JOS£ INSUELA ADÃO; CLAUDINO DE ALMEIDA e irmão/ 

ou sucessores; SUCESSORES de GUILHERME VAQUEIRO; SUCES 

SORES de FRANCISCO BRISIDO ou FRANCISCO DA COSTA BRIS^ 

DO; BERNARDINO BRISIDO e sua mulher ou sucessores; SU- 

CESSORES DE CLEMENTE VAQUEIRO MACIAS; MANOEL VAZ JÚNIOR 

ou sucessores; VENÃNC IQ^OND^ OU_SUCESSORES; BENEDITO/ 

ROQUE DA SILVA OU SUcisSORE^/ LUIZ DE JESUS MIRANDA. 

■ 

4 - Tendo em vista a urgência decretada/ 

da desapropriação, REQUER a Autora, com fundamento no 

artigo 15, § lç. letra "c", do Decreto-Lei 3.365 de Zl 

de junho de 1941, seja-lhe deferida a imissão liminar/ 

provisória na posse do imóvel, mediante o depósito da 

importância de CrS 108.052.50 (cento e oito mil, cin - 

quenta e dois cruzeiros e cinqüenta centavos). que cor 

responde ao valor tributário do imóvel fixado pelo / 

INCRA, para fim de tributação do imposto territorial / 

rural, conforme a certidão anexa (DOC. 4). 

5 - Depositado o preço e cumprida a imis 

são liminar, requer, então, a citação dos Reqdos. para, 

no prazo legal, exibindo seus respectivos títulos domi 

niais sobre as áreas, dizerem se aceitam o preço ofert 

cido, ou responder, valendo a citação para todos os / 

atos e termos do processo, até final. 

6 - Como provas, requer o depoimento pes 

soai dos Expdos., sob pena de confissão, ouvida de tes 
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PREFEITURA     MUNICIPAL    DE    SANTOS^ 
DEPARTAMENTO    JURÍDICO ^ 

testemunhas, juntada de novos documentos, perícias,  e- 

as demais em direito permitidas, protestando pela 9^OT 

tuna indicação de seu Assistente Técnico, e apresenta- 

ção de quesitos. 

7 - Pede a Autora que, ao final, seja e£ 

ta ação de desapropriação, fundada nos permissivos do 

artigo 5Ç , do Decreto-Lei 3.365 e especialmente em sue 

alínea i^, julgada procedente, com a incorporação das 

áreas ao patrimônio municipal, mediante o pagamento / 

do preço oferecido. 

8 - São termos em que, D.R. e A. esta , 

com os documentos inclusos, e com as cópias previstas,-' 

no artigo 159 do C.P.C., com o valor de Cr$108.052,5C ■ 

í. Deferimento. 

e março de 1974. 



FERNANDO   GULHERME    MARTINS 
FÁBIO GUILHERME  NEUBER   MARTINS 
Engonhorln Civil 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 19 Vara Cível dos Feitos da Fa- 

zenda Pública de Santos. *-/        é&^á>h     • 
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Ref:- P. 757/74 - 10/40 Vol, (E), (F), (G), (H) , (J) 

(R), (S) e (T) 

Ação de Desapropriação. 

- Prefeitura Municipal de Santos. 

- Lúcio Salomone. 

(0) , (P), 

^ 
<D 
Cl 

r, 

< 
o 

2 

< 
O 
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FERNANDO GUILHERME MARTINS, enge- 

nheiro civil, CREA. 4014 nomeado 

e compromissado nos autos da ação 

em epígrafe, tendo estudado o as- 

sunto e procedido às diligências 

necessárias vem apresentar o seu 

< 
< LAUDO  DE  ESCLARECIMENTOS 

P 
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FERNANDO   GULHERME    MARTINS 
FÁBIO GUILHERME  NEUBER   MARTINS 

-02- 

Após a entrega do laudo foi determinado que as 

partes fossem ouvidas, tendo o digno patrono da A. apresentado 

o pedido de esclarecimento de fls.    que mereceu o seguinte 

despacho de fls.     : 

"Fls. 
Ao perito judicial para 

esclarecimentos. 
Into. 

(a) 

Dando cumprimento ã determinação, o perito jud^ 

ciai se manifesta a seguir sobre o indagado. 

a) - se foi feita a dedução de - 
terminada pelo V. Acórdão  da 
Colenda Segunda Câmara do Egrél 
gio Segundo Tribunal de Alça- 
da Civil, na Apelação 93.575 
(xerox anexa); 

RESPOSTA;- 0 Ven. Acórdão de fls. referido é uma cópia do Ven. 

Acórdão de fls. 763/767, do processo inicial P.757/74 - 3Q Volu- 

me. O assunto se refere ã retirada de material arenoso no rio 

Quilombo, abrangendo uma área relativamente pequena. Na avalia - 

ção, desenvolvida no laudo, não se considerou a depreciação espe 

cífica resultante dessa retirada, por dois motivos: 

lo- o volume de material retirado não repercutiu na avaliação 

global do imóvel, considerando as respectivas grandezas, pois o 

volume retirado não tem uma dimensão significativa em compara - 

ção com o todo. 

2o- A quantia mencionada no Acórdão , ãs fls. 764 - 30 Volume, 

poderá ser deduzida na oportunidade da Carta de Liquidação. 

b) - se a área do Vale do Quilora 
bo tombada pelo Estado, abran 
ge a área objeto da presente 
desapropriação.  

P 

■ ' .   »■ ■■■■.' » i—j-r»-' '^' — 
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FERNANDO   GULHERME    MARTINS 
FÁBIO GUILHERME  NEUBER   MARTINS 
Engenharia Civil 

-03- 

RESPOSTA:- 0 signatário não tem conhecimento que já tenha havido 

tombamento no local. Tomou-se ciência apenas de um edital de no 

tificação, segundo o qual E. Colegiado do Conselho de Defesa  do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es- 

tado - CONDEPHAAT, cuja cópia é objeto do ANEXO 01  deste  laudcv 

publicado no dia 09.06.87 e republicado no dia 19.06.87, decidiu 

aprovar o tombamento da parte remanescente do Vale do Quilombo, 

Município de Santos, não incluída no tombamento da Serra do Mar 

e Paranapiacaba ( Resolução 40 de 06.06.85), isto é , aquela si- 

tuada abaixo da cota altimétrica de 100 metros e que se estende 

até o traçado atual de Rodovia Piaçaguera - Guarujá. 

Foi o perito informado que o pronunciamento do 

CONDEPHAAT foi solicitado por ofício do Sr. Prefeito Municipal 

de Santos e do Presidente da Câmara Municipal de Santos. Pelo 

que consta, o assunto ainda não está decidido, pois está penden- 

te de decurso de prazo para as contestações que, segundo noticia 

rio dos jornais, certamente serão oferecidas pelos proprietários 

Sem embargo, o signatário esclarece que a área, 

cujo perímetro se encontra descrito no referido edital, abrange 

o imóvel objeto da presente desapropriação. 

Na expectativa de ter prestado os esclarecimen- 

tos determinados, assina o perito o presente laudo de 03 folhas 

datilografadas somente no anverso, rubricadas, com exceção desta 

que segue assinada para todos os fins de Direito. 

Santos, 06 de Julho de 1.987 . 

FERNANDO GUIlLHERME MARTINS. 
Engenheiro Civil.CREA.4014. 

Perito Judicial. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1' Vara da 

Fazenda Publica em Santos: 

1» Ofício da Fazenda 

Proc. nfi 757/74 

Desapropriação 

A. Prefeitura Municipal de Santos 

R,Lúcio Salomone e outros 

t (ijUWl 

A Prefeitura Municipal de Santos, por seu Pro- 

curador, no processo epigrafado, expõe e requer o se- 

guinte : 

1.     Como esclarecido pelo perito judicial (fls. 

1.498/15Ü0) e comprovado documentalmente (fls. 1501), 

o imóvel objeto da desapropriação teve o seu tombamen 

to aprovado pelo CONDEPHAAT, do Estado de S. Paulo. 

0 tombamento, aprovado em l«/06/87, posterior, 

portanto, ao ajuizamento da expropriação em curso, vi^ 

sa, como expressamente declarado no edital de notifi- 

cação publicado no DOE de 09/06/87, "preservar a rica 

vegetação e os sítios arqueológicos ali existentes, - 

P.M.S  - MoO.io DEMAT/010 
fr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 
ESTÂNCIA BALNEARIA 

bem como garantir as qualidades ambientais da área, - 

contígua à região extremamente degradada pelo comple- 

xo industrial de Cubatão". 

3. Ora, presente a consideração de que a atuação1 

desapropriatória do Município foi deflagrada para ins 

tituição, na área, de um polo industrial, é incontro- 

verso que o tombamento aprovado pelo Estado frustra a^ 

finalidade expropriatória, na medida em que atua para 

impedir o que chama de degradação ambiental por opera 

ção industrial, sendo certo que, na lição de HELY LO- 

PES MEIRELLES, em seu Direito Administrativo Brasilei^ 

ro, 7* ed, pág. 418, a desapropriação de bem tombado' 

só pode ser destinada à finalidade do tombamento. 

A. Acresce que, tombado o bem, e passando ao pa - 

trimonio público municipal pela expropriação, tornar- 

se-á ele inalienável por natureza, "ex vi" da norma ' 

do art. 11 da DL n» 25, de 30/11/37. 

Ora, o ato que autorizou a desapropriação para 

a instalação do distrito industrial do Quilombo, o- 

fez para que a Prefeitura, uma vez desapropriada a 

área e instalado o polo, pudesse vender às indústrias 

que lá desejassem se instalar os lotes que resultas - 

sem do complexo a ser instituído. 

Ainda aqui a atuação superveniente do Estado - 

de São Paulo, tombando o bem sob desapropriação, frus 

tra o objetivo desapropriatório, a finalidade da desa 

propriação. 

b. Por outro lado, interpretação do art. 22 do ci^ 

tado DL n» 25/37 impÕe a conclusão de que, tendo o Es 

tado aprovado o tombamento do bem, deve ser afrontado 

para exercício de preferência na transferência da pro 

P.M S  • Modelo DEMAKOIO    .   . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 
ESTÂNCIA BALNEARIA 

priedade, que no caso e onerosa, sob comlnaçao de nu- 

lidade, consoante prescreve o §2^ do dispositivo cita 

do. 

6. Por todo o exposto, resta claro e evidente que 

o tombamento superveniente inviabiliza e frustra a fi 

nalidade expropriatória visada pela autora. 

0 Estado de são Paulo deve ser citado para vir 

integrar a lide e ser responsabilizado eventualmente" 

pela inviabilização referida. 

A ação proposta resta, assim, prejudicada, por 

atuação superveniente do Estado, que deverá ser res - 

ponsabilizado pela composição de eventuais danos. 

7. Vale averbar, por derradeiro, que, ainda que - 

possa çer considerado provisório o tombamento, para - 

todos os efeitos se equipara ao definitivo, nos ter - 

mos do § único, do art. 10, do DL nfi 25/37, menciona- 

do. 

Sao termos em que, 

P. Deferimento 

Santos, ]Jr de novembro de 1987 

Tert Nowill 

'Procurador 

PM S  - Modelo DEMAT/010 
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Oficie-se ao CONDEPHAAT, dando-lhe 

ciência deste prooeaso e soUicitando infor- 

mações a respeito do tombamento noticiado ' 

nas fls. 1.498/1500. Providencie o Cartório, 

com urgência, o necessário para tantOo Opor- 

tunamente designarei audiência. 

Int. 

Stos, 19.11.87 
/O 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

folha da InlocmjKto ■■■ 
ub«ic»d« tob o *      . /^ , 

Do 

OFICIO 

Numero ■MHHK^^HHHB Ano K^HI iRubricai 

1954 U? nr 
INT: ANTÔNIO ÁLVARO CASTELLO 

ASS: Solicita informações  sobre o processo de contestação do 

tombamento do Vale do Rio Quilombo. 

URGENTE 

l)-Ao Dr. Evaristo Silveira 

Júnior para informar com - 

urgência. 

GP/CONDEPHAAT,aos 24 de novembro de 198? 

( 

/CW\\/v 
PAULO^E MELLO BASTOS 

Presidente. 

LCA/LHLO. 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício GP - 1003/87 

KCondephaat n9 25050/85 

Meratíssimo Juiz     i 

São Paulo, 12 de dezembro de 1987. 

Te-ttdò a honra de acusar o recebimento 

do ofício de Vossa "Excelência sob n2l95U/87-, de 19 de novembro 

último-, informamos a esse Merit-íss-imo Juízo que o processo in 

terno citado em epígrafe encontra-se na sua fase final, devendo 

ser submetidas à apreciação do -Egrégio Colegiado numa de suas 

"próximaè sessões ordinár-ias-, provavelmente no decorrer deste 

-mê« de dezembro-, 'as contestações apresentadas pelos interessa 

^OB a ítè-riteraçãb íãvbrável ao tomba me nt o-, do Vale do Quilombo:, 

^em tantos-. 

-No bnsejb-, apresentamos a "Vossa E-Xí® 

-l^ribia fossos b^rote^tbs ^de £est'ima ^e «prreçjD- 

■^■tenãibsãménte-,      .  

I^Â-ULO ^DE MELLO BASTOS 

Presidente 

-í-Imb-. Sr-. 
j 

-Dr-. Antônio Álvaro Castbi-lo 

-MD-. -Juiz de Direito 

Comarca de Santos 

Lfl Vara da Fazenda "Pública 

-Cartório bo 12 Ofício da Fazenda Pública 

Santos 

-CEP.-: 11100 

t -BSJ/sp 
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^ 
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EXMO. SR. DR. PAULO DE MELLO BASTOS 

DD. PRESIDENTE DO CONDEPHAAT.- 

^ ^ 

v RECEBI 

CONDEPHAAT4&L /_J^ /&- 

JOAQUIM DA ROCHA BRITES, por seu advoga- 

do infra-assinado, requer se digne U. Exa. cientificá-lo do / 

dia e hora em que o Processo nP 25.050/86. que cuida do tomba- 

mento do remanescente do VALE DO QUILOMBO, seja colocado em m£ 

sa para julgamento, a fim de possibilitar a sustentação oral / 

pelo signatário da presente, seu bastante procurador, cientifi 

cação essa que poderá ser feita por carta ou telegrama para o 

escritório deste, sito na Rua Riachuelo, 121, 80 andar, cjtos, 

81/83,  em Santos-SP,  CEP. 11.010. 

w 

Requer, outrossim, lhe seja informado se 

o CONDEPHAAT procedeu ao levantamento topográfico do imóvel qb 

jeto de tombamento, com individualização das respectivas pro- 

priedades e benfeitorias atingidas, sob pena de nulidade do / 

processo. 

Termos em que, 

P.  Deferimento. 

S§D Paulo,  26 de Novembro de 1 987. 

Pp. 

Contestação Protocolada sob o n9 25.504/87 



T 
ILMA. SRA.  SECRETARIA  DE  ESTADO DOS  NEGÓCIOS  DA  CULTURA  DE SffD 

PAULO. 

CLAUDIMD DE ALMEIDA, por seu advogado in- 

fra-assinado, requer se digne U, se cientificá-lo do dia e hora 

em que o Processo nQ 25.050/86. que cuida do tombamento do rema 

nascente do V/ALE DO QUILOMBO, seja colocado em mesa para julga- 

mento, a fim de possibilitar a sustentação oral pelo signatário 

da presente, seu bastante procurador, cientificaçio essa que po 

dera ser feita por carta ou telegrama para o escritório deste, 

sito na Rua Riachuelo, 121, 80 andar, cjtos. 81/83, em Santos- 

SP, CEP. 11.010. 

Requer,  outrossim,  lhe seja informado se 

o COMDEPHAAT procedeu ao levantamento topográfico do imóvel ob- 

jeto de tombamento,  com individualização das respectivas pro- / 

priedades e benfeitorias atingidas,  sob pena de nulidade do pro 

cesso, 

Termos em que, 

P.  Deferimento. 

São Paulo,  2S de Novembro de 1 987. 

Pp. 
.DPES 

0.A.BJ15.927 ■ SP 

Contestação Protocolada no CONDEPHAAT sob o n? 25.505/87 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

fDflia da lnloím«lo 
ubncMtotobn 

Do Número 

CARTA 

■ AnoaBHa ■ Rubrica. 

INT.: JOAQUIM DA ROCHA BRITTES - CLAUDINO DE ALMEIDA. 

ASS.: Solicita informação a cerca de quando o Processo 25.050/86 , 

que cuida do tombamento remanescente do Vale do Quilombo, se_ 

ra julgado pelo Conselho. Ainda solicita autorização para  ' 

que se faça a sustentação oral. 

1) Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior, para ' 

manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 30 de novembro de 1987. 

^YW\ 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Oi. 

DS/acmg 

^ f \iC^r^'  J, 

C*-t aAs   _JL, c^~^\ 
M~- 

Ca^M 
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LÚCIO   SALOMONB 

ADVOGAno 

EXMO. SR. DR. PAULO DE MELLO BASTOS 

DD. Presidente do CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO 

ESTADO -"CONDEPHAAT" 

K £ C L . U, 'j 

CONDEPh/.Arife/ o^:. 

LÚCIO SALOMONE, infra-assinado, "data ve- 

nia" em causa própria e como advogado e bastante procura- 

dor de HUGO ENEAS SALOMONE e VENÂNCIO GONZALEZ CONDE, pro 

prietários de terras no "VALE DO QUILOMBO", requer, mui 

respeitosamente, se digne V.Exa. conceder vista dos Pro - 

cesses n^s. 25.050/86, 25.499/87, 25.500/87 e 25.502/87 , 

para tomar conhecimento dos mesmos e preparar sua susten- 

tação oral que pretende fazer na oportunidade própria, pe 

rante o E. Colegiado. 

Requer, outrossim, seja cientificado pes 

soalmente, com prévia antecedência de cinco dias, da data 

e horário em que o E. Colegiado se reunirá para apreciar 

as contestações oferecidas, ficando autorizados a receber 

intimação em seu nome e ter vista dos autos as Dras. LU- 

CIANA BARBANTE TAVARES SPAOLONZI, WALDEREZ DEL CISTIA RA- 

VANI e Dr. OCTÁVIO REYS. 

P. Deferimento. 

Sao Paulo,  17  de  maio   de  1988 

LÚCIO SALOMONE-OAB.ri9 11.322 

AVENIDA PAULISTA, 810 -  12.° ANDAR  -  "EDIFÍCIO  SAVOY" 
FONES: 285-0355 (PABX) E 288-0422  -  CEP OISIO - SAO PAULO 
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LUCIO SALOMONE 
ADVOGADO 

São Paulo, 10 de junho de 1988 

Exmo. Sr. 
Dr. PAULO DE MELLO BASTOS 
DD. Presidente do 
CONDEPHAAT 
Rua Libero Badaró ns 39, 11e andar 
CAPITAL 

Excelentíssimo Senhor, 

REF:  PROCESSO nS 25.050/86 
("TOMBAMENTO DO VALE DO QUILOMBO") 
PROCESSOS N^S 25.499 - 25.500 - 25.502 
E 25.503/87 
CONTESTAÇÕES OFERECIDAS 

Cientificado da reunião do Conselho de - 
signada para o próximo dia 13 (2a feira), às 14,30 horas, bem como 
do deferimento pelo E. Conselho do pedido de sustentação oral da 
peça contestatória do Tombamento do "VALE DO QUILOMBO", naquele ' 
dia e horário, compareci nesta data ao CONDEPHAAT para tomar conhe 
cimento dos processos e dos pareceres neles proferidos, ocasião em 
que fui informado que os pareceres ainda se encontravam em fase de 
redação final, sem previsão da data de sua juntada aos autos, fato 
esse que impossibilitaria o prévio conhecimento dos mesmos e, con- 
sequentemente, a realização da reunião do Conselho e a sustentação 

oral. 

Na mesma oportunidade, encontrando-se  ' 
nas dependências do CONDEPHAAT o Dr. EVARISTO e o^Dr. LEVI, expus 
aos mesmos a necessidade de tomar conhecimento previo^dos parece - 
res jurídicos e técnicos para poder fazer a sustentação oral, che- 
gando-se à conclusão de que a reunião do Conselho para decidir so- 
bre as contestações oferecidas não poderia ser realizada, o que 
contou também com o entendimento do ilustre Prof. AUGUSTO HUMBERTO 
VAIRO TITARELLI, consultado pelo Dr. LEVI por telefone. 

Ante tais fatos e sendo certo que e in - 
dispensável encontrar-se nos autos referidos pareceres bem como o 
mais que houver (levantamento topográfico do imóvel atingido pelo 
Tombamento, com individualização das várias propriedades envolvi - 
das e seus respectivos titulares, indicação,individualização e es- 
pecificação dos locais das propriedades atingidas onde possa exis- 
tir ou ocorrer interesse HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTISTICO__e TU - 
RÍSTICO, a ensejar o envolvimento do CONDEPHAAT e sua atuação), 
tanto mais que existem sérias denúncias nos autos, devendo os se- 
nhores Conselheiros de tudo serem bem cientificados e alertados 

AV.  PAULISTA.  610  -  12." ANDAR  -  •EDIFÍCIO  SAVOY"  -  FONES: 285-0305 (PABX) E 288-0422 - CEP 01310 -  SAO  PAULO 
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São Paulo, lU, JUN/1938 !i   --**?*- 

LÚCIO SALOMONE 
ADVOGADO 

-   2   - 

alertados uma vez que poderão ser responsabilizados. 

Assim sendo, é a presente para solicitar 
se digne V.Exa. determinar: 

a)- a retirada de pauta do processo na. 
25.050/86 e das peças contestatórias que ensejaram os processos ' 
n^s 25.449, 25.500, 25.502 e 25.503/87, além de outras; 

b)- juntada aos respectivos processos ' 
dos pareceres existentes sobre o assunto, quer da Comissão da Equi 
pe de Áreas Naturais do S.T.C.R., quer da Assessoria Jurídica do 
CONDEPHAAT e outros que houverem; 

c)- juntada ao processo dos levantamen - 
tos topográficos das propriedades atingidas pelo ato de Tombamento 
com a sinalização precisa dos locais em que se encontrariam ou e - 
xlstiriam algo de interesse HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO e ' 
TURÍSTICO a ensejar a defesa pelo CONDEPHAAT; 

d)- após a juntada dos referidos parece- 
res e plantas, seja aberta vista dos autos ao suplicante para de- 
les poder tomar conhecimento e possibilitar a sustentação oral na 
reunião do Conselho que vier a ser designada, com prévia intimação 
na forma já requerida. 

Contando com a elevada compreensão   de 
V.Exa. no acolhimento das solicitações formuladas porque fundadas 
no direito vigente e com o melhor intuito para bem informar e escla 
recer o E. Colegiado para uma melhor decisão, sirvo-me do ensejo ' 
para apresentar a V.Exa. os protestos de minha elevada estima e  ' 
distinta consideração. 

Atenciosamente. 

LÚCIO SALOMONE 
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DD. Presidente do 
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Excelentíssimo Senhor, 

k 
RECEBI 

EPHAAT, 

REF:  PROCESSO n0-   25.050/86 
("TOMBAMENTO DO VALE DO QUILOMBO") 
PROCESSOS NeS 25.499 - 25.500 - 25.502 
E 25.503/87 
CONTESTAÇÕES OFERECIDAS 

Cientificado da reunião do Conselho de - 
signada para o próximo dia 13 (2^ feira), às 14,30 horas, bem como 
do deferimento pelo E. Conselho do pedido de sustentação oral da ' 
peça contestatória do Tombamento do "VALE DO QUILOMBO", naquele ' 
dia e horário, compareci nesta data ao CONDEPHAAT para tomar conhe 
cimento dos processos e dos pareceres neles proferidos, ocasião em 
que fui informado que os pareceres ainda se encontravam em fase de 
redação final, sem previsão da data de sua juntada aos autos, fato 
esse que impossibilitaria o prévio conhecimento dos mesmos e, con- 
sequentemente, a realização da reunião do Conselho e a sustentação 
oral. 

Na mesma oportunidade, encontrando-se ' 
nas dependências do CONDEPHAAT o Dr. EVARISTO e o Dr. LEVI, expus 
aos mesmos a necessidade de tomar conhecimento prévio dos parece - 
res jurídicos e técnicos para poder fazer a sustentação oral, che- 
gando-se à conclusão de que a reunião do Conselho para decidir so- 
bre as contestações oferecidas não poderia ser realizada, o que ' 
contou também com o entendimento do ilustre Prof. AUGUSTO HUMBERTO 
VAIRO TITARELLI, consultado pelo Dr. LEVI por telefone. 

Ante tais fatos e sendo certo que é in - 
dispensável encontrar-se nos autos referidos pareceres bem como o 
mais que houver (levantamento topográfico do imóvel atingido pelo 
Tombamento, com individualização das várias propriedades envolvi - 
das e seus respectivos titulares, indicação,individualização e es- 
pecificação dos locais das propriedades atingidas onde possa exis- 
tir ou ocorrer, interesse HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO e TU - 
RÍSTICO, a ensejar o envolvimento do CONDEPHAAT e sua atuação), ' 
tanto mais que existem sérias denúncias nos autos, devendo os se- 
nhores Conselheiros de tudo serem bem cientificados e alertados  ' 
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alertados uma vez que poderão ser responsabilizados. 

Assim sendo, é a presente para solicitar 
se digne V.Exa. determinar: 

a)- a retirada de pauta do processo ne. 
25.050/86 e das peças contestatórias que ensejaram os processos ' 
nas 25.449, 25.500, 25.502 e 25.503/87, além de outras; 

b)- juntada aos respectivos processos ' 
dos pareceres existentes sobre o assunto, quer da Comissão da Equi 
pe de Áreas Naturais do S.T.C.R., quer da Assessoria Jurídica do 
C0NDEPHAAT e outros que houverem; 

c)- juntada ao processo dos levantamen - 
tos topográficos das propriedades atingidas pelo ato de Tombamento 
com a sinalização precisa dos locais em que se encontrariam ou e - 
xistiriam algo de interesse HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO e ' 
TURÍSTICO a ensejar a defesa pelo C0NDEPHAAT; 

d)- após a juntada dos referidos parece- 
res e plantas, seja aberta vista dos autos ao suplicante para de- 
les poder tomar conhecimento e possibilitar a sustentação oral na 
reunião do Conselho que vier a ser designada, com prévia intimação 
na forma já requerida. 

Contando com a elevada compreensão   de 
V.Exa. no acolhimento das solicitações formuladas porque fundadas 
no direito vigente e com o melhor intuito para bem informar e esDla 
recer o E. Colegiado para uma melhor decisão, sirvo-me do ensejo ' 
para apresentar a V.Exa. os protestos de minha elevada estima e  ' 
distinta consideração. 

Atenciosamente. 

LÚCIO SALOMONE 
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Exrno. Srs. 
Drs. PAULO DE MELLO BASTOS 
AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARl 
ANTÔNIO LUIZ DIAS DE ANDRADE 
AUGUSTO BENEDITO GALVÃO BUENO 
BEATRIZ MARIA SOARES PONTES^ 
DORATH PINTO UCHÔA ' 
EDGARD SALVADORI DE DECCA"^ 
EIDEVAL BOLANHO / 
IRINEU RIBEIRO DOS SANTOS 

:AVK 

JORGE SIDNEY COLI JUNIO 
DOM JOSÉ THURLER 
LUIZ ALMEIDA MARINS FILHO 
LUIZ HENRIQUE CÂMARA -LEAÍ DE 
MARIA ANGELA D'INCAO f 
MARIA LUIZA TUCCI CARNEIRO 
NILCE SHEIBEL DE ALMEIDA SERRA 
STELLA GOLDENSTEIN CARVALHAES 
VINICIO STEIN CAMPOS 
D.D. Presidente e Conselheiros 
do CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO- 
"CONDEPHAAT" 
Rua Libero Badaró n^ 39 - lis andar 
CAPITAL 

Excelentíssimos Senhores, 

Na qualidade de advogado e bastante pro- 
curador de VENÂNCIO GONZALEZ CONDE e LÚCIO SALOMONE, sirvo-me da 
presente para NOTIFICAR Vossas Excelências, pessoalmente e na quali^ 
dade de Conselheiros do "CONDEPHAAT", para que tomem conhecimento ' 
dos seguintes fatos: 

1. Através do Processo n9 25.050/86, o 
E. Colegiado do "CONDEPHAAT" aprovou, em sua Sessão do dia 01.06.87, 
o Tombamento da parte remanescente do "VALE DO QUILOMBO", até o lejl 
to da Rodovia Piassaguera-Guaruja. 

2. Contra esse ato, os notificantes e 
vários outros proprietários de terras no "VALE DO QUILOMBO", ofere- 
ceram contestações consoante Processos n^s. 25.499, 25.500, 25.502, 
25.503, 25.504 e 25.505, onde tiveram oportunidade de realçar obje- 
tivos escusos que ensejaram a instauração do Processo, envolvendo ' 
inocentes úteis, uma vez que, alem de inócua e ilegal, era e e suma 
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sumamente prejudicai à coletividade vindo a onerar, inutilmente, os 
cofres do Estado, que passará a responder pelos elevados encargos ' 
de um processo expropriatório que se arrasta desde 1974 (há 14 a - 
nos), cuja responsabilidade é de uma empresa privada, que acionou , 
"manejou" toda a estória para livrar-se de suas responsabilidades ' 
constantes de escritura pública com o Município de Santos. 

3. 0 inútil açodamento no Tombamento e 
a inclusão no mesmo das áreas de sua várzea até a cota 100, abran - 
gendo as áreas objeto da DESAPROPRIAÇÃO n^ 757/74 e seus desmembra- 
dos, do is Ofício das Fazendas Públicas de Santos, caso venha a se 
consumar, ensejara a propositura das medidas judiciais cabíveis,com 
responsabilização daqueles que, de uma forrna ou de outra, possibil^ 
taram a exoneração das responsabilidades da empresa privada, trans- 
ferindo os pesados encargos para o Governo do Estado porque, como é 
obvio, interferindo através de um de seus organismos no normal, na- 
tural e legal aproveitamento das áreas envolvidas na Desapropriação 
ns 757/74, dará causa à invocação pela empresa privada (e Municipa- 
lidade de Santos), de tal ato, para justificar a desistência da de- 
sapropriação, transferindo para o Governo do Estado a responsabili- 
dade de todos os encargos decorrentes da malsinada desapropriação. 

4. A propriedade de Venâncio Gonzalez 
Conde, acha-se totalmente abrangida pelo processo expropriatório em 
curso pelo Cartório do 15 Ofício das Fazendas Públicas de Santos. ' 
Tal propriedade acha-se localizada junto à Rodovia Piassaguera-Gua- 
ruja, em local destituído de qualquer interesse histórico, arqueoló 
gico, artístico e turístico, inexistindo qualquer razão técnica,cul 
tural, lógica ou de simples bom senso, para que seja Tombada. Em 
igual situação encontra-se a parte da propriedade pertencente a Lú- 
cio Salomone, junto à Rodovia Piassaguera-Guarujá, na várzea do ' 
"VALE DO QUILOMBO", em grande parte objeto da Desapropriação n2757/ 
74. Qualquer pessoa, de simples bom senso, mesmo sendo a mais faná 
tica pela ecologia ou que coloque a preservação do patrimônio histo 
rico, arqueológico, artístico e turístico acima de todas as necessi^ 
dades humanas, desde aquelas relacionadas à habitação até àquelas ' 
decorrentes do trabalho produtivo e seu rendimento, há de reconhe - 
cer a total desnecessidade da inclusão, no perímetro do Tombamento, 
das áreas objetivadas na Desapropriação ns 757/74, como também há 
de recomendar, como cautela mínima, a exclusão da referida área, pe 
Io menos até que esteja efetivada a desapropriação e paga a indeni- 
zação devida pela empresa privada, pois, caso esteja ela embuída ' 
das elevadas intenções que alegou quando acionou todos os meios dis 
posiveis para consecução dos seus objetivos, poderia, então, trans- 
ferir para o Governo do Estado a área Tombada. 
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5. Afora os estudos encomendados e pa- 
gos pela empresa privada para provocar o Tombamento da extensa área 
territorial Santista, situada em seu local mais privilegiado e me- 
lhor reputado da parte continental para fins econômicos e sociais , 
o que sempre existiu foram estudos, projetos e até LEI recomendando 
o aproveitamento industrial e habitacional de toda a várzea do "VA- 
LE DO QUILOMBO", haja vista para os estudos, projetos e conclusões 
feitos pela Prefeitura Municipal de Santos e pela Prodesan. 

6. Na oportunidade das contestações:já 
foi lembrado, também, o fato de que o único local de interesse his- 
torio e arqueológico já foi Tombado desde 1974 (Resolução de 18.02. 
74, da Secretaria da Cultura), com os aplausos dos proprietários do 
imóvel, além do que a área de interesse ecológico, paisagístico e 
cultural, já se acha preservada por força de disposições vigentes. 
Inexistindo, assim, qualquer razão plausível para desviar-se do nor 
mal aproveitamento extensa área territorial Santista no seu local ' 
mais privilegiado para aproveitamento urbano, sem qualquer ônus ou 
prejuízo ao Erário Publico mas, ao contrário, em condições de pro- 
porcionar rendas aos cofres públicos e riqueza à coletividade, não 
há que se falar em intervenção do "CONDEPHAAT". 

7. Na absurda hipótese de o E. Colegia 
do decidir pelo Tombamento, sem mais nem menos e sem exclusão da á- 
rea de várzea, em especial daquela abrangida pela Desapropriação n2 

757/74,a infeliz decisão dará ensejo aos recursos administrativos ca 
bíveis e posteriores medidas judiciais, tudo em detrimento do dire^ 
to e da coletividade, obrigando o Estado a indenizar o valor das 
terras ,bem como os pesados encargos já existentes em razão do pro - 
cesso expropriatório que se arrasta desde 1974, uma vez que o ato ' 
de Tombamento impossibilitará a normal utilização das terras, que 
é aquela de destinação urbana, porquanto seus maiores titulares:ad 
quiriram as terras para realização de loteamentos, uma vez que são 
especializados nessa atividade (empresa "SAVOY"). Obstados que vie 
rem a ser por ato de um organismo do Estado, deverão ser indeniza - 
dos na forma da Constituição Federal vigente. 

8. Os "manejadores", que já rondaram o 
Governo Federal e o Governo Municipal Santista lançaram suas armas 
junto ao Governo do Estado, acionando suas Secretarias de Cultura e 
Meio Ambiente, haja vista que na Secretaria do Meio Ambiente tam- 
bém desenvolvetn-se estudos apadrinhados pelo interesse privado, com 
o objetivo de criação de um "Parque Estadual" no "VALE DO QUILOMBO" 
porque, caso assim venha a ocorrer, aqueles que deverão responder ' 
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responder pelos encargos da Desapropriação nfl 757/74 e das outras ' 
dela derivadas, ficarão desobrigados pela automática assunção das 
responsabilidades pelo Governo do Estado. 

9. Todos nós estamos cansados de ver 
e de tomar conhecimento de atos menos felizes, impensados ou mesmo 
levianos, praticados por elementos e organismos dos poderes consti- 
tuídos e que têm levado o País à crítica situação econômico-finan - 
ceira em que ele se encontra. É necessário que cada um de nós pen- 
se um pouco nos interesses do País e da coletividade, com um descor 
tínio e precaução maior. 

10. Com a devida venia, aqueles que ocu 
pam elevadas funções na Administração Publica e com poderes de man- 
do, devem pensar na conseqüência dos seus atos e não restringi-los 
ao interesse ou ótica pessoal e particular.  Devem dar preferência 
às prioridades essenciais, que são muitas e mais importantes do que 
a ora em foco. 

11. 0 bom senso recomenda a analise de 
todos os fatores incidentes e suas conseqüências. No caso do "VALE 
DO QUILOMBO", tendo em vista sua privilegiada localização, caracte- 
rística e sub-solo, não encontráveis no mesmo potencial no territó 
rio Santista, todos os estudos técnicos realizados culminaram na e- 
dição de lei que destinou o aproveitamento daquelas terras, na sua 
parte de várzea,para instalação de indústrias indispensáveis parado 
progresso e benefíciodo Município. Inversamente, após peregrinação 
junto ao Governo Federal e ao Governo Municipal Santista visando im 
possibilitar o normal e legal aproveitamento das terras, a ja men - 
cionada empresa privada, responsável por todos os ônus e encargos ' 
decorrentes da Desapropriação n? 757/74, contratou uma firma para 
elaborar o "Plano de Manejo" e mais facilmente influenciar e indu - 
zir a erro ilustres autoridades e técnicos a concederem a sua ade - 
são ao plano adrede preparado para impossibilitar o normal aprovei- 
tamento das terras do "VALE DO QUILOMBO" e, com isso, justificar • 
sua desoneração às conseqüências da mencionada ação expropriatoria. 

12. Até hoje nenhum levantamento topo - 
gráfico foi feito, quer para individualização das propriedades e ' 
sua identificação para os fins de Tombamento e^sua-^ conseqüências , 
quer para identificar qualquer patrimônio histórico,arqueológico, ' 
artístico ou turístico que pudesse interessar o Conselho de Defesa 
e ensejar sua interferência. Não se vislumbra, dentre as atribui - 
ções do "CONDEPHAAT" qualquer uma que tenha relação com as caracte- 
rísticas do local e terras do "VALE DO QUILOMBO", onde, afora a á- 
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área já Tombada em 1974 e a área já envolvida em disposição legal ' 
de preservação permanente, não existe área alguma que possa ser i - 
dentificada e caracterizada como patrimônio histórico, arqueológi - 
co, artístico e turístico. Até hoje ninguém foi capaz de precisar 
tais áreas, embora os manejadores usassem de todos os artifícios pa 
ra mais facilmente induzir a erro seus inocentes úteis e algumas au 
toridades. 

13. Revelam os processos e todas as ' 
pessoas de bom senso ali encontrarão a prova insofismável de que i- 
nexiste, "in casu", qualquer interesse a ser defendido pelo "CONDE- 
PHAAT" no "VALE DO QUILOMBO". A única coisa que existe e de forma 
cristalina, e o interesse de uma empresa particular para livrar- se 
das suas responsabilidades, transferindo todos os encargos e ônus ' 
para o Poder Publico. Enquanto existir esse interesse menos reco - 
mendavel tentando induzir a erro nossas autoridades e os organismos 
públicos, os proprietários das terras do "VALE DO QUILOMBO", que a 
conhecem muito bem e vêm acompanhando todas as manobras, virão a pú 
blico denunciar para que não se pratique mais um ato sumamente dano 
so para a coletividade e o Erário Público. 

14. Nao ha que se confundir a rebeldia 
a essas manobras maliciosas com qualquer interesse particular dos 
proprietários das terras, uma vez que, para eles, tanto faz receber 
as indenizações a que têm direito através de pagamento feito pela ' 
empresa privada, como pelos Governos Municipal, Estadual ou Federal, 
caso algum destes caia no logro e engodo arquitetado pela empresa ' 
privada. 

15. A eventual interferência do "CON - 
DEPHAAT" no "VALE DO QUILOMBO" constituirá flagrante desvio das ' 
suas elevadas funções e gerara conseqüências sumamente danosas para 
a própria coletividade que, em conseqüência, sequer poderá desfru - 
tar daquele local como um "Parque" ou usufruir de qualquer ativida- 
de de interesse social, paisagístico e turístico. 

16. Ao invés do Tombamento sem finali- 
dade e sem condições de preservação ou utilização (como em geral a- 
contece com os bens Tombados e que estão relegados ao abandono) e, 
ao invés da interferência do "CONDEPHAAT" fora da sua alçada, admi- 
te - se , para argumentar, uma eventual interferência da Secretaria 
do Meio Ambiente para preservação ambiental e dos mananciais de a- 
guas cristalinas das inúmeras nascentes no "VALE DO QUILOMBO", as- 
sim ocorrendo, pelo menos haverá condição de se dar uma destinação 
social e de aproveitamento em benefício da coletividade, uma vez  ' 
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vez que, desapropriando-se o "VALE DO QUILOMBO" para a implantação 
de um "Parque" e outras utilidades públicas, o Poder Publico pode - 
rá^lHftfra-estrutura necessária ao aproveitamento público, utili- 
zando boa parte de sua área para obras e serviços públicos, tais co 
mo estabelecimentos de ensino, universidades, hospitais, penitencia 
rias e outras atividades de interesse público, bem como destinar ' 
boa parte da área da várzea para conjuntos habitacionais, estabele- 
cimentos comerciais e industriais não-poluentes. 

17. Um pouco de bom senso e de lúcida 
intervenção de nossas autoridades, com a colaboração das empresas ' 
privadas, já proporcionaram uma melhoria substancial da poluição am 
biental de Cubatão, chegando-se a anunciar sua drástica redução  em 
pequeno espaço de tempo.  Sabendo-se como se sabe que a poluição de 
Cubatão não atinge o "VALE DO QUILOMBO" e que a aragem e a atmosfe- 
ra não poluída do "VALE DO QUILOMBO" assim poderá continuar para 
sempre, com a simples precaução e prevenção que já existe  contra ' 
instalação de estabelecimentos poluidores, nada obsta que a grande 
área territorial Santista, que compSe o "VALE DO QUILOMBO", tenha ' 
múltiplo aproveitamento, ao passo que ocorrendo o Tombamento,  todo 
aquele Vale estará fadado a um só destino, o abandono total. 

18. Por estes e outros motivos que são 
muitos, confiam os proprietários que ofereceram contestação nos pro 
cesses, inclusive os ora notificantes, que esse E. Colegiado haja 
por bem decidir que não se justifica o Tombamento do "VALE DO QUI - 
LOMBO", uma vez que inexiste caracterizado e demonstrado interesse 
histórico, arqueológico, artístico e turístico a ser preservado ou, 
pelo menos, que se exclua de qualquer ato de Tombamento as áreas da 
várzea do Quilombo, até a altura da cota 100, em especial aquelas ' 
abrangidas pela Lei Municipal ne 3820/73 e Decreto de utilidade pu- 
blica que a acompanhou, pois, assim fazendo, estará defendendo os 
interesses da coletividade e do Erário Público. 

Assim sendo, é a presente para NOTIFICAR 
a Vossas Excelências o inteiro teor desta, bem como das contesta- 
ções e manifestações já oferecidas nos processos de início referi - 
dos e no próprio Processo n^ 25.050/87, que pedem sejam considera - 
dos parte integrante desta Notificação que, feita por instrumento ' 
público, valerá para todos os fins e efeitos de direito e para que 
ninguém possa alegar ignorância e ser responsabilizado na forma da 

lei. 
osamen 

"OCTÃVTCr-RE 
OAB. ne 28.459 
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Sao Paulo, 09 de junho de 1988 

Exmo. Srs. 
Drs. PAULO DE MELLO BASTOS 
AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 
ANTÔNIO LUIZ DIAS DE ANDRADE 
AUGUSTO BENEDITO GALVÃO BUENO TRIGUKXRINHO^ 
BEATRIZ  MARIA   SOARES   PONTES   B^!^^STMKP 
DORATH PINTO UCHÔA 
EDGARD SALVADORI DE DECCA 
EIDEVAL BOLANHO 
IRINEU RIBEIRO DOS SANTOS 
JORGE SIDNEY COLI JÚNIOR 
DOM JOSÉ THURLER 
LUIZ ALMEIDA MARINA FILHO/ 
LUIZ HENRIQUE CÂMÀRAJ-EAL DE OLIVEI 
MARIA ANGELA D'INCAO y 
MARIA LUIZA TUCCI CARNEIRO f?^>^cT' 
NILCE   SffiEIBEL  DE ALMEIDA   SERRA 
STELLA GOLDENSTEIN CARVALHAES 
VINICIO STEIN CAMPOS    • ^ 
D.D. Presidente e Conselheiros 
do CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO- 
"CONDEPHAAT" 
Rua Libero Badaró ne 39 - 11? andar 
CAPITAL 

Excelentissimos Senhores, 

Na qualidade de advogado e bastante pro- 
curador de VENÂNCIO GONZALEZ CONDE e LÚCIO SALOMONE, sirvo-me da 
presente para NOTIFICAR Vossas Excelências, pessoalmente e na qualjL 
dade de Conselheiros do "CONDEPHAAT", para que tomem conhecimento ' 
dos seguintes fatos: 

1. Através do Processo ne 25.050/86, o 
E. Colegiado do "CONDEPHAAT" aprovou, em sua Sessão do dia 01.06.87, 
o Tombamento da parte remanescente do "VALE DO QUILOMBO", até o lei^ 
to da Rodovia Piassaguera-Guarujá. 

2. Contra esse ato, os notificantes e 
vários outros proprietários de terras no "VALE DO QUILOMBO", ofere- 
ceram contestações consoante Processos nes. 25.499, 25.500, 25.502, 
25.503, 25.504 e 25.505, onde tiveram oportunidade de realçar obje- 
tivos escusos que ensejaram a instauração do Processo, envolvendo ' 
inocentes úteis, uma vez que, além de inócua e ilegal, era e é suma 
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sumamente prejudicai a coletividade vindo a onerar, inutilmente, os 
cofres do Estado, que passara a responder pelos elevados encargos ' 
de um processo expropriatorio que se arrasta desde 1974 (há 14 a - 
nos), cuja responsabilidade é de uma empresa privada, que acionou 
manejou" toda a estória para livrar-se de suas responsabilidades ' 

constantes de escritura publica com o Município de Santos. 

, 3- 0 inútil açodamento no Tombamento e 
a inclusão no mesmo das áreas de sua várzea até a cota 100, abran - 
gendo as áreas objeto da DESAPROPRIAÇÃO n^ 757/74 e seus desmembra- 
dos, do is Oficio das Fazendas Publicas de Santos, caso venha a se 
consumar, ensejara a propositura das medidas judiciais cabíveis,com 
responsabilização daqueles que, de uma forma ou de outra, possibili 
taram a exoneração das responsabilidades da empresa privada, trans^ 
ferindo os pesados encargos para o Governo do Estado porque, como é 
obvio, interferindo através de um de seus organismos no normal, na- 

no^v/^^f *proveitfmento da! áreas envolvidas na Desapropriação 
n- 757/74, dará causa a invocação pela empresa privada (e Municipa- 
lidade de Santos), de tal ato, para justificar a desistência da de- 
sapropriação, transferindo para o Governo do Estado a responsabili- 
dade de todos os encargos decorrentes da malsinada desapropriação. 

4.   A propriedade de Venâncio Gonzalez 
Conde, acha-se totalmente abrangida pelo processo expropriatorio em 
curso pelo Cartório do 1« Ofício das Fazendas Publicas de Santos   • 
Tal propriedade acha-se localizada junto ã Rodovia Piassaguera-Gua- 
ruja, em local destituído de qualquer interesse histórico, arqueol6 
gico, artístico e turístico, inexistindo qualquer razão técnica,cul 
tural, lógica ou de simples bom senso, para que seja Tombada.    Em 
igual situação encontra-se a parte da propriedade pertencente a Lú- 
cio  Salomone, junto a Rodovia Piassaguera-Guarujã, na várzea do  ' 
"VALE DO QUILOMBO", em grande parte objeto da Desapropriação n«757/ 
74.  Qualquer pessoa, de simples bom senso, mesmo sendo a mais faná 
tica pela ecologia ou que coloque a preservação do patrimSnio hlsto 
rico, arqueológico, artístico e turístico acima de todas as necessi 
dades humanas, desde aquelas relacionadas à habitação até àquelas T 

decorrentes do trabalho produtivo e seu rendimento, há de reconhe - 
cer a total desnecessidade da inclusão, no perímetro do Tombamento, 
das áreas objetivadas na Desapropriação n*   757/74, como também  há 
de recomendar, como cautela mínima, a exclusão da referida área pe 
Io menos ate que esteja efetivada a desapropriação e paga a indeni- 
zação devida pela empresa privada, pois, caso esteja ela embuída  • 
das elevadas intenções que alegou quando acionou todos os meios dis 
posiveis para consecução dos seus objetivos, poderia, então, trans- 
ferir para o Governo do Estado a área Tombada. 
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5. Afora os estudos encomendados e pa- 
gos pela empresa privada para provocar o Tombamento da extensa área 
territorial Santista, situada em seu local mais privilegiado e me- 
lhor reputado da parte continental para fins econômicos e sociais , 
o que sempre existiu foram estudos, projetos e até LEI recomendando 
o aproveitamento industrial e habitacional de toda a várzea do "VA- 
LE DO QUILOMBO", haja vista para os estudos, projetos e conclusões 
feitos pela Prefeitura Municipal de Santos e pela Prodesan. 

6. Na oportunidade das contestações;já 
foi lembrado, também, o fato de que o único local de interesse his- 
torio e arqueológico já foi Tombado desde 1974 (Resolução de 18.02. 
74, da Secretaria da Cultura), com os aplausos dos proprietários do 
imóvel, alem do que a área de interesse ecológico, paisagístico e 
cultural, ja se acha preservada por força de disposições vigentes. 
Inexistindo, assim, qualquer razão plausível para desviar-se do nor 
mal aproveitamento extensa área territorial Santista no seu local ' 
mais privilegiado para aproveitamento urbano, sem qualquer ônus ou 
prejuízo ao Erário Publico mas, ao contrário, em condições de pro- 
porcionar rendas aos cofres públicos e riqueza à coletividade, não 
há que se falar em intervenção do "CONDEPHAAT". 

7. Na absurda hipótese de o E. Colegia 
do decidir pelo Tombamento, sem mais nem menos e sem exclusão da á- 
rea de várzea, em especial daquela abrangida pela Desapropriação n^ 
757/74,a infeliz decisão dará ensejo aos recursos administrativos ca 
biveis e posteriores medidas judiciais, tudo em detrimento do direi^ 
to e da coletividade, obrigando o Estado a indenizar o valor das 
terras ,bem como os pesados encargos já existentes em razão do pro - 
cesso expropriatório que se arrasta desde 1974, uma vez que o ato ' 
de Tombamento impossibilitará a normal utilização das terras, que 
e aquela de destinação urbana, porquanto seus maiores titulares,ad 
quiriram as terras para realização de loteamentos, uma vez que são 
especializados nessa atividade (empresa "SAVOY"). Obstados que vi£ 
rem a ser por ato de um organismo do Estado, deverão ser indeniza - 
dos na forma da Constituição Federal vigente. 

8. Os "manejadores", que já rondaram o 
Governo Federal e o Governo Municipal Santista lançaram suas armas 
junto ao Governo do Estado, acionando suas Secretarias de Cultura e 
Meio Ambiente, haja vista que na Secretaria do Meio Ambiente tam- 
bém desenvolvem-se estudos apadrinhados pelo interesse privado, com 
o objetivo de criação de um "Parque Estadual" no "VALE DO QUILOMBO" 
porque, caso assim venha a ocorrer, aqueles que deverão responder ' 
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responder pelos encargos da Desapropriação n^ 757/74 e das outras ' 
dela derivadas, ficarão desobrigados pela automática assunção das 
responsabilidades pelo Governo do Estado. 

9. Todos nos estamos cansados de ver 
e de tomar conhecimento de atos menos felizes, impensados ou mesmo 
levianos, praticados por elementos e organismos dos poderes consti- 
tuídos e que têm levado o País à crítica situação econômico-finan - 
ceira em que ele se encontra. É necessário que cada um de nós pen- 
se um pouco nos^interesses do País e da coletividade, com um descor 
tínio e precaução maior. 

10. Com a devida venia, aqueles que ocu 
pam elevadas funções na Administração Publica e com poderes de man- 
do, devem pensar na conseqüência dos seus atos e não restringi-los 
ao interesse ou ótica pessoal e particular.  Devem dar preferência 
as prioridades essenciais, que são muitas e mais importantes do que 
a ora em foco. 

11. 0 bom senso recomenda a análise de 
todos os fatores incidentes e suas conseqüências. No caso do "VALE 
DO QUILOMBO", tendo em vista sua privilegiada localização, caracte- 
rística e sub-solo, não encontráveis no mesmo potencial no territó 
rio^Santista, todos os estudos técnicos realizados culminaram na e- 
dição de lei que destinou o aproveitamento daquelas terras, na sua 
parte de várzea,para instalação de indústrias indispensáveis para o 
progresso e benefíciodo Município. Inversamente, após peregrinação 
junto ao Governo Federal e ao Governo Municipal Santista visando im 
possibilitar o normal e legal aproveitamento das terras, a já men - 
cionada empresa privada, responsável por todos os ônus e encargos ' 
decorrentes da Desapropriação n^ 757/74, contratou uma firma para 
elaborar o "Plano de Manejo" e mais facilmente influenciar e indu - 
zir a erro ilustres autoridades e técnicos a concederem a sua ade - 
são ao plano adrede preparado para impossibilitar o normal aprovei- 
tamento das terras do "VALE DO QUILOMBO" e, com isso, justificar ' 
sua desoneração às conseqüências da mencionada ação expropriatória. 

12. Ate hoje nenhum levantamento topo - 
grafico foi feito, quer para individualização das propriedades e ' 
sua identificação para os fins de Tombamento e sua^ conseqüências , 
quer para identificar qualquer patrimônio histórico,arqueológico, ' 
artístico ou turístico que pudesse interessar o Conselho de Defesa 
e ensejar sua interferência. Não se vislumbra, dentre as atribui - 
çoes do "CONDEPHAAT" qualquer uma que tenha relação com as caracte- 
rísticas do local e terras do "VALE DO QUILOMBO", onde, afora a á- 
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área ja Tombada em 1974 e a area ja envolvida em disposição legal ' 
de preservação permanente, não existe área alguma que possa ser i - 
dentificada e caracterizada como patrimônio histórico, arqueológi - 
co, artístico e turístico. Até hoje ninguém foi capaz de precisar 
tais áreas, embora os manejadores usassem de todos os artifícios pa 
ra mais facilmente induzir a erro seus inocentes úteis e algumas au 
toridades. 

13. Revelam os processos e todas as ' 
pessoas de bom senso ali encontrarão a prova insofismável de que i- 
nexiste, "in casu", qualquer interesse a ser defendido pelo "CONDE- 
PHAAT" no "VALE DO QUILOMBO". A única coisa que existe e de forma 
cristalina, é o interesse de urna empresa particular para livrar- se 
das suas responsabilidades, transferindo todos os encargos e ônus ' 
para o Poder Público. Enquanto existir esse interesse menos reco - 
mendável tentando induzir a erro nossas autoridades e os organismos 
públicos, os proprietários das terras do "VALE DO QUILOMBO", que a 
conhecem muito bem e vêm acompanhando todas as manobras, virão a pú 
blico denunciar para que não se pratique mais um ato sumamente dano 
so para a coletividade e o Erário Público. 

14. Não ha que se confundir a rebeldia 
a essas manobras maliciosas com qualquer interesse particular dos 
proprietários das terras, uma vez que, para eles, tanto faz receber 
as indenizações a que têm direito através de pagamento feito pela ' 
empresa privada, como pelos Governos Municipal, Estadual ou Federal, 
caso algum destes caia no logro e engodo arquitetado pela empresa ' 
privada. 

15. A eventual interferência do "CON - 
DEPHAAT" no "VALE DO QUILOMBO" constituirá flagrante desvio das ' 
suas elevadas funções e gerará conseqüências sumamente danosas para 
a própria coletividade que, em conseqüência, sequer poderá desfru - 
tar daquele local como um "Parque" ou usufruir de qualquer ativida- 
de de interesse social, paisagístico e turístico. 

16. Ao invés do Tombamento sem finali- 
dade e sem condições de preservação ou utilização (como em geral a- 
contece com os bens Tombados e que estão relegados ao abandono) e, 
ao invés da interferência do "CONDEPHAAT" fora da sua alçada, admi- 
te - se , para argumentar, uma eventual interferência da Secretaria 
do Meio Ambiente para preservação ambiental e dos mananciais de á- 
guas cristalinas das inúmeras nascentes no "VALE DO QUILOMBO", as- 
sim ocorrendo, pelo menos haverá condição de se dar uma destinação 
social e de aproveitamento em beneficio da coletividade, uma vez  ' 
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vez que, desapropriando-se o "VALE DO QUILOMBO" para a^implantação 
de um "Parque" e outras utilidades públicas, o Poder Publico pode - 
rá^áHl^fra-estrutura necessária ao aproveitamento público, utili- 
zando boa parte de sua área para obras e serviços públicos, tais co 
mo estabelecimentos de ensino, universidades, hospitais, penitencia 
rias e outras atividades de interesse público, bem como destinar ' 
boa parte da área da várzea para conjuntos habitacionais, estabele- 
cimentos comerciais e industriais não-poluentes. 

17. Um pouco de bom senso e de lúcida 
intervenção de nossas autoridades, com a colaboração das empresas ' 
privadas, já proporcionaram uma melhoria substancial da poluição am 
biental de Cubatão, chegando-se a anunciar sua drástica redução em 
pequeno espaço de tempo.  Sabendo-se como se sabe que a poluição de 
Cubatão não atinge o "VALE DO QUILOMBO" e que a aragem e a atmosfe- 
ra não poluída do "VALE DO QUILOMBO" assim poderá^continuar para 
sempre, com a simples precaução e prevenção que já existe  contra 
instalação de estabelecimentos poluidores, nada obsta que a grande 
área territorial Santista, que compSe o "VALE DO QUILOMBO", tenha ' 
múltiplo aproveitamento, ao passo que ocorrendo o Tombamento,  todo 
aquele Vale estará fadado a um só destino, o abandono total. 

18. Por estes e outros motivos que são 
muitos, confiam os proprietários que ofereceram contestação nos pro 
cessos, inclusive os ora notificantes, que esse E. Colegiado haja 
por bem decidir que não se justifica o Tombamento do "VALE DO QUI - 
LOMBO", uma vez que inexiste caracterizado e demonstrado interesse 
histórico, arqueológico, artístico e turístico a ser preservado ou, 
pelo menos, que se exclua de qualquer ato de Tombamento as áreas da 
várzea do Quilombo, até a altura da cota 100, em especial aquelas^' 
abrangidas pela Lei Municipal n0- 3820/73 e Decreto de utilidade pu- 
blica que a acompanhou, pois, assim fazendo, estará defendendo os 
interesses da coletividade e do Erário Público. 

Assim sendo, é a presente para NOTIFICAR 
a Vossas Excelências o inteiro teor desta, bem como das contesta- 
ções e manifestações já oferecidas nos processos de início referi - 
dos e no próprio Processo n° 25.050/87, que pedem sejam considera - 
dos parte integrante desta Notificação que, feita por instrumento ' 
público, valerá para todos os fins e efeitos de direito e para que 
ninguém possa alegar ignorância e ser responsabilizado na forma da 

lei.  K f  / 
;nc.iosamehfee 

AV.  PAUUSTA. 6-0  .  *. ANDAR   -    ■EDIFÍCIO  SAVOV  -  FONES: 285.0355  (PABX, E 288-0^   -  CEP 0-3.0  -   S&0  PAULO 



tfí*0 
^ 

c,^^, 

6' 



■ ■>  - ..•JM 

■SB^ 

-r - :■ 

GOVER     T DC ESTADO DE SAO PA    LO 

Foltu <M IntomucAo I 
ubncwla*obn ■ 

IDO  ■ 

CARTA 

r 
II 

Número i lAnoniMn»  a Rubrica» 

INT.: VENANCIO GONZALEZ CONDE E OUTRO 

ASS.: Referente ao Processo n9 25050/86 

A peça ora apresentada tem o caráter de contestação 

complementar, pelo que; a rigor, deve ser indeferida de pronto 

por intempestiva. A titulo de concessão, contudo, junte-se aos 

autos para conhecimento do Egrégio Colegiado. 

GP/CONDEPHAAT, 13 de junho de 1988 

PAUL D DE MELL© BASTOS 

Presidente 
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! EXMO. SR. DR. PAULO BE MELUQ  SASTOS 

DD. PRESIDENTE DO "CONDEPHAAT" 

RECEBI 
CONDEPHAAT^ / CQ       , Ç_<S 

- 'J^~* ^  ' 
PROCESSO n2 25.050/86 ■ 

"TOMBAMENTO DO "VALE DO QUILOMBO' 

E SEUS APENSOS 

PROCESSOS n0-s. 25. 449, 25 .500, 

25.502, 25.503, 25 .504 e 25.505/87 

LÚCIO SALOMONE, infra-assinado, em causa 

própria e como bastante procurador de HUGO ENEAS SALOMONE, 

VENÂNCIO GONZALEZ CONDE e MATHILDE LETZEL DA SILVA (Espó- 

lio), requer, mui respeitosamente, se digne V.Exa. reti - 

rar de pauta da reunião do Conselho designada para o pró- 

ximo dia 13, 2a feira, às 14,30 horas, o Processo de TOM- 

BAMENTO do "VALE DO QUILOMBO" (ne 25.050/86) e seus apen- 

sos acima mencionados, tendo em vista os seguintes fatos: 

a)- 0 E. Conselho deferiu o pedido de ' 

sustentação oral da peça contestatória do Tombamento do 

"VALE DO QUILOMBO", aprestando-se o_ signatário para fazê- 

lo, tendo, para tanto, se dirigido às dependências do ' 

CONDEPHAAT para tomar conhecimento dos pareceres existen- 

tes no processo e demais documentos indispensáveis à sua 

instrução. 

b)- Folheando os vários processos, veri- 
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verificou o signatário que nao foram anexados aos mesmos 

os pareceres e demais documentos indispensáveis, sendo ' 

que o Processo ns 25.050/86 encontra-se em sua folha 631, 

o Processo ne 25.499/87 termina na folha 273, o de n«... 

25.500/87 termina na folha 270, sendo que os de nes.25502 

até 25.505/87 acham-se parados nas folhas 73, 98, 03 e 04, 

respectivamente. 

! 

c]l- Encontrando-se nas dependências  do 

CONDEPHAAT os Drs. EVARISTO e LEVI, o signatário indagou 

deles o paradeiro dos pareceres técnicos e jurídicos, bem 

como a existência de outros documentos indispensáveis. à 

instrução do processo para serem examinados, trazidos ao 

conhecimento dos interessados e dos senhores Conselheiros 

para melhor apreciação do problema e decisão, recebendo a 

informação que referidos pareceres ainda se encontravam ' 

em sua fase final de redação, sem poderem precisar quando 

estaria concluída a redação definitiva e seriam juntados 

aos processos. Na mesma oportunidade aqueles ilustres co 

laboradores do CONDEPHAAT informaram que estavam ocasio - 

nalmente nas dependências do CONDEPHAAT uma vez que se en 

centram em gozo de férias. Ainda, entrando com contato ' 

com o Professor TITARELLI para obter maiores informes, o 

mesmo confirmou que não se encontravam prontos os espera- 

dos pareceres e que por essa razão a matéria não poderia 

ser apreciada-^a«reunião do Conselho da próxima 2a feira, 

dia 13 do corrente. 

Consequentemente, confia o requerente  ' 

que V.Exa. haja por bem determinar a retirada de pautados 

processos, bem como que sejam os mesmos instruídos com os 

pareceres da Assessoria Jurídica e Técnica., plantas de le 

vantamento topográfico das propriedades abrangidas  pelo 

■ 

■ 
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pelo perímetro no Tombamento, com indicação dos locais on 

de se encontrariam e existiriam fatos, bens e condições ' 

HISTÓRICOS, ARQUEOLÓGICOS, ARTÍSTICOS E TURÍSTICOS a ense 

Jar a atuação e defesa do CONDEPHAAT. 

Uma vez instruídos os processos com os 

documentos e elementos indispensáveis à sua perfeita apre 

ciação, achando-se os mesmos em termos de serem submeti - 

dos ã douta deliberação do E. Conselho, designada a data 

da reunião, pede e espera o requerente que V.Exa. haja por 

bem determinar sua intimação na forma requerida para com- 

parecer à reunião do Conselho e fazer a sustentação oral 

das peças contestatórias. 

Termos em que, j. esta aos autos, 

P.  Deferimento. 

São Paulo,  10  de  j u n h o de  1988 

LÚCIO SAL0M0NE 

OAB. nfi 11.322 

AVENIDA PAULISTA. 810 -  12.* ANDAR  -  "EDIFÍCIO   SAVOY" 
FONES: 283.O303 (PABX) E 288.0422  - CEP 013(0 - SAO PAULO 
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■ :• GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

lutt»c*<M M»b n ' 

Do. 

CARTA "li 
Número i Ano Man ERubricai ni i 

INT.: LÚCIO SALOMONE 

ASS.: Ref. ao Processo n9 25050/86 

Indeferido o pedido de adiamento. Os processos estão 

devidamente instruidos havendo sido concedida vista ao interes- 

sado em todas as ocasiões em que a pediu, pelo que já apresen - 

tou sua contestação. Seu pedido de sustentação oral, por sua 

vez, foi concedido em função de defesa da peça contestatória ' 

apresentada para a qual já obteve todas os elementos, tanto as- 

sim que,nela, nada consignou a respeito. 

GP/CONDEPHAAT, 13 de junho de 1988. 

PAU 

8 

1? 



■ 
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EXMO. SR. DR. PAULO DE MELLO BASTOS 

DD. PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

A'i 

D 
V 

O 

C 

A 
C 

I 

PROCESSO n» 25.050/86 

S 

A 
L 

O 
M 

O 

N 
E 

VENANCIO GONZALEZ CONDE e OUTROS, reque 

rem mui respeitosamente e por sua advogada infra-assinada, 

se digne V.Exa. determinar a juntada aos autos da inclusa 

notificação pública, encaminhada através do Cartório de Ti 

tulos e Documentos, ciente os Srs. Conselheiros para todos 

os fins e efeitos de direito. 

f 

Termos em que, 

P.Deferimento. 

São Paulo,  13 de  junho  de  1.988 

pp. -^i^^i^M^c^^-^-J--£f^^L^^^- adv 

LUCIANA BARBANTE TAVARES SPAOLONZI 

OAB. n8. 69.278 

R£C EBJ 

CONDEPHíAT-i?   <=>& ,        10* 

'^Ç*    ^p ; «S ^S> . 

AVENIDA PAUU-oTA, 810 - 12.» ANDAR - "EDIFÍCIO SAVOY" 
FONES. 280-0338 (PAfcaX) E 2860422 - CEP O13I0 - SAO PAULO 



MARIA  REGINA CASAGRANDE DE CASTRO 
ADTOOADA 

EXMO. SR. DR. PAULO DE MELLO BASTOS 

DD. PRESIDENTE DO "CONDEPHAAT" 

PROCESSO  ne 25.050/86 

E 25.503/87 

OS ESPÓLIOS DE MATHILDE LETZEL DA SILVA 

e BENEDITO ROQUE DA SILVA, por sua advogada no final assi- 

nada, pretendendo fazer sustentação oral na oportunidade ' 

em que o E. Conselho vier a se reunir para apreciação das 

contestações apresentadas contra o pretendido Tombamento ' 

do "VALE DO QUILOMBO", respeitosamente requer se digne Vos 

sa Excelência determinar: 

a)- seja a signatária cientificada  com 

prévia antecedência de cinco dias da data e horário em que 

o E. Conselho irá se reunir para apreciar as contestações 

oferecidas contra o pretendido Tombamento do "VALE DO QUI- 

LOMBO" (Proc. ne 25.050/86); 

b)- seja concedida vista dos autos para 

exame e preparação de sua sustentação oral, após convenien 

temente instruído o processo e em termos de ser apreciado 

e decidido em toda a sua inteireza; 

c)- seja trasladado para o processo nQ. 

25.503/87 as peças de fls. 216/422 e 426/526 do processo ns 

25.050/86, bem como as contestações e documentos apresenta 

AVENIDA PAULISTA. 810 - 12." ANDAR  -  "EDIFÍCIO  SAVOY" 
FONES: 285-0355 (PABX) E 288-0422 - CEP 01310 - SÃO PAULO 



MâRIA REGINA CASAGRANDE DE CASTRO 
ADVOOADA 

-   2   - 

apresentados pelos demais interessados nos processos nss.. 

25.499/87,  25.500/87 e 25.502/87; 

d)- seja a signatária cientificada do in 

teiro teor do"PARECER TÉCNICO" que está sendo elaborado em 

razão das contestações oferecidas, bem como do tempo que ' 

terá para fazer sua sustentação oral na reunião do E. Co - 

legiado. 

Nestes termos, 

PP. Deferimento. 

São Paulo,  16  de  junho  de  1988 

L^a^^jJ/^ pp. - ^íüS— 

MARIA REGINA CASAGRANDE DE CASTRO 

OAB.ne 26.558 

AVENIDA PAULISTA, 810 - 12.o ANDAR  -  "EDIFÍCIO  SAVOY" 
FONES: 285-0355 (PABX) E 288-0422 - CEP 01310 - SÃO PAULO 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

« 

)Folh« da ln(o«m»clo ■ 
iRubncada sob n ' 
falha d* Inlwmaclo ■■■■^IMH 

ubncMtoaobn * 

h 

Oo Número Ano^^a* (Rubrica ■ ni 

INDEFIRO, porquanto o processo se encontra 

em discussio pelo Egrégio Colegiado desde 13/06/88.Con 

tudo, poderá obter vistas do processo a qualquer tem- 

po, como pretende, mas com as peças que o instruem. 

0 parecer da Comissão encarregada da anaH 

se das contestações se adquirirá sua forma final e de- 

finitiva quando de sua apresentação na Sessão do Egré- 

c i o Conse1ho. 

GP/CONDEPHAAT, 1? de junho de 1988. 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 



^ 

LUOIANA B. TAVARES SPAOLONZI 
ADVOGADA 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
PRESIDENTE e 

CONSELHEIROS DO "CONDEPHAAT1 

- 

PROCESSOS N9s. 25.050/86 

25.500/87 

("VALE DO QUILOMBO") 

RECEBI 
CONDEPHAATJ^ o G       ^ 

LUCIANA BARBANTE TAVARES SPAOLONZI, in - 

fra-assinada, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB 

SP sob ne 69.278, portadora do CIO n0-   042.624.198-35,  com 

escritório nesta Capital, à Av. Paulista ne 810, 122 andar, 

na qualidade de bastante procuradora de VENÂNCIO GONZALEZ 

CONDE, proprietário de terras envolvidas no pretendido Tom 

bamento do "VALE DO QUILOMBO", requer, mui respeitosamente, 

se dignem Vossas Excelências deferir o pedido que"ora  faz 

de sustentação oral da peça contestatória na oportunidade 

da reunião do Conselho, que pede seja cientificada com pré 

via antecedência de 48 horas da data e horário em que o E. 

Colegiado se reunirá para apreciar as contestações ofereci 

das. 

Requer, outrossim, seja concedida vista 

dos processos nes. 25.050/86 e 25.500/87, após convenien- 

temente instruídos com o parecer técnico que, segundo in - 

formações, está sendo redigido para ser submetido à apre - 

ciação do E. Conselho, ressaltando que é indispensável que 

tenha prévio conhecimento do inteiro teor do parecer tecni 

AVENIDA PAULISTA. 810 - 12.° ANDAR  -  "EDIFÍCIO  SAVOY" 
FONES: 285.0355 (PABX) E 288-0422 - CEP 01310 - SÃO PAULO 



LUCIANA B. TAVARES SPAOLONZI 
ADVOGADA 

-   2   - 

parecer técnico para poder abordá-lo na oportunidade 

sustentação oral. 

da 

Requer, finalmente, seja determinado a 

"EQUIPE DE ÁREAS NATURAIS" que informe nos autos, com pre- 

cisão, em que parte da propriedade de Venâncio Gonzalez ' 

Conde existiria qualquer patrimônio "HISTÓRICO", "ARQUEOLÓ 

GICO", "ARTÍSTICO" e "TURÍSTICO", a ser preservado e a en- 

sejar a intervenção do "CONDEPHAAT", bem como ao ilustre ' 

Assessor Jurídico para que emita perecer informando se o 

Governo do Estado será responsabilizado ou não por todos ' 

os encargos decorrentes da DESAPROPRIAÇÃO ns 757/74-J, mo- 

vida pela Prefeitura Municipal de Santos, objetivando toda 

a propriedade do contestante, envolvida no pretendido ato 

de Tombamento, caso venha a se efetivar o manejado Tomba - 

mente. 

Termos em que, por ser de Justiça, 

P. Deferimento. 

São Paulo,  16  de   junho  de   1988 

pp. _*^^_^^^_ AX_fe^e^l.l__adv. 
LUCIANA BARBANTE TAVARES SPAOLONZI 

OAB. ne 69.278 

Fone: 288-0422 

AVENIDA PAULISTA. 810 - 12.» ANDAR  -  "EDIFÍCIO  SAVOY" 
FONES: 285-0355 (PABX) E 288-0422 - CEP 01310 - SAO PAULO 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Número i Ano MM «Rubrica- 

"11 

INDEFIRO, porquanto o interessado já se fez 

representar por outro Procurador, Dr.LOCIO SAL0M0NE,que 

sustentou oralmente a contestaçio na Sessão do  Egrégio 

Coleg i ado de 1 3/06 p.p. 

GP/CONDEPHAAT, 17 de junho de 1988. 



OCTAVIO   REY8 

ADVOGADO 

EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DE SÃO 

PAULO 

RECEBI 
CONDEPHAATjJL/__o_S_/_©g 

 ^o-^-: 

OCTÁVIO REYS, infra-assinado, brasi - 

leiro, casado, advogado inscrito na OAB-SP sob ns 28.459, 

portador do CIO ns 396.582.958-00, com escritório nesta ' 

Capital, à Av. Paulista ns 810, 122 andar, na qualidade ' 

de advogado e bastante procurador de LÚCIO SALOMONE,  vem 

à presença de V.Exa., mui respeitosamente, manifestar o ' 

seu desejo de fazer sustentação oral dos argumentos ja ex 

pendidos na contestação oferecida no PROCESSO na 25.050 / 

86, por ocasião do julgamento a ser proferido por esse E. 

Colegiado no referido processo que se refere ao pretendi- 

do Tombamento do "VALE DO QUILOMBO", fazendo-o fundado no 

disposto pela Constituição Federal, que em seu artigo 153, 

parágrafos 15 e 30, garante o inarredável direito de  am- 

pla defesa, bem como o de representação e petição aos Po- 

deres Públicos. 

Para que o ora requerente possa exer- 

cer esse direito constitucional mister se faz, todavia,se 

ja-lhe deferida vista do processo, assim como de todas as 

peças que o instruem, principalmente dos Pareceres Técni- 

cos e demais elementos de convicção que constem ou deve - 

rão constar de seu bojo. 

AVENIDA PAULISTA, 8IO  .   12.»  ANDAR   -   "EDIFÍCIO   SAVOY" 
FONES; 285-0358 (PABX) E 288-0^22   -   CEP 01310  -   SAO PAULO 



OCTAVIO   RKY8 

ADVOGADO 

- 2 - 

Indispensável será, também, que o ora 

requerente obtenha vista do processado por tempo suficien 

te para estudá-lo e preparar a sua defesa oral. 

Ante o exposto, requer o suplicante ' 

se digne V.Exa., após a completa instrução do processo a- 

través da juntada de todos os seus elementos de convicção, 

a concessão de prazo suficiente ao seu estudo, de pelo me 

nos três dias, bem como sua intimação pessoal para conhe- 

cimento da data em que se realizará o julgamento, com pe- 

lo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

Termos em que, j. esta ao processo, 

P. Deferimento. 

São Paulo, de  junho "\de 1988 

OCTAVIO REYS 

OAB. ns 28.459 

AVENIDA PAULISTA, 81o   -   12.°  ANDAR   -   "EDIFÍCIO   SAVOY" 
FONES: 28S.035S (PABX) E 2BB.C4Z2   ■   CEP 01310  -  SAO PAULO 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FaOit do InlormscAo I 
ubnc«da«obn ' 

Do 

CARTA 

Númeto s ■ Anoi^M a Rubrica ■ 

INT.: OCTAVIO REYS - ADVOGADO 

ASS.: Ref. a contestação oral do Processo n9 25.050/86 

Indefiro porquanto o Mandante ja sustentou 

oralmente sua contestação em sessão do Egrégio" 

Colegiado de 13/06/88, pelo que nova sustenção' 

será redundante. 

Quanto à vistas do processo poderá obtê-la 

quando o desejar, com as peças que o instruem. 

GP/CONDEPHAAT, 17 de junho de 1988. 

PAUL )Ê MELLO BASTOS 

Presidente 

PMB/ahm. 

o 
< 



^ 
^ 

EXCELENTíSSIMOS SENHORES 
PRESIDENTE E 
CONSELHEIROS DCCONDEPHAAT" 

A 

D 

V 

O 

C 

A 

C 

I 
A 

RECEBI 

CONDEPHAAT^./-ia&- ^-- 

iJ Kí>. ^.s- 

PROCESSO  ne   25.050/86 

E   25.499/87 

S 

A 

L 
O 

M 
O 

N 
E 

HUGO ENEAS SALOMONE, brasileiro, separa 

do consensualmente, advogado e empresário, sócio diretor 

da SAVOY IMOBILIÁRIA CONSTRUTORA LTDA., com escritório  ' 

nesta Capital, à Av. Paulista ns 810, 11a andar, Fone:288 

0422, co-proprietário de terras no "VALE DO QUILOMBO" en- 

volvidas em pretenso Tombamento (Proc. n^ 25.050/86), ten 

do oferecido sua contestação (Proc. n^ 25.499/87) e pre - 

tendendo fazer sustentação oral na oportunidade da reu - 

nião do E. Conselho, a fim de realçar, de viva voz, a il£ 

galidade e objetivos escusos no pretendido Tombamento,vem, 

mui respeitosamente, requerer seja deferido o pedido que 

ora faz de sustentação oral na reunião que vier a ser d£ 

signada para apreciação das contestações apresentadas con 

tra o ato que aprovou o Tombamento da parte remanescente 

do "VALE DO QUILOMBO", solicitando seja previamente cien- 

tificado do dia e horário em que o E. Conselho irá se reu 

nir, com antecedência de cinco dias, a fim de poder compa 

recer e fazer a desejada sustentação oral. 

Sao Pau 

P.   Deferimento. 

[ho       de       1988 

go Eneas  Salomone 

AVENIDA  PAtaLISTA^-gTO ■ 12 o  ANDAR  - "EDIFÍCIO  SAVOY" 
FONES:  285-0355 (PABX) E 288-0422 • CEP 01310 - SÃO PAULO 



EXMQ. SR, 

DR». PAULO DE MELLO BASTOS 

DO*. PRESIDENTE DO "CONDEPHAAT" 

RECEBI 

CCr!: ' PH" ãT 2p i.s&z /^^ 

JJ-ki. ^ 

: \ 
O Bel,  LUIZ  LOPESy   Infra-asslnado,   na qualld.a 

de de advogado e bastante procurador de JOAQUIM DA ROCHA BRITES, 

noa  autos  do processo no 25.50(>/67f  apenao ao processo nB 25,050/ 

66 que tem por objeto o Tombamento do "VALE DO QUILOMBO",  compa- 

rece perante V',  Exa,f   reapeltoaamente,  a fim de Inaiatlr,  com    / 

veemência,  na imprescindível necessidade de ser-lhe concedida 

vista doa  autos,   antecedentemente a reunião desse E.  Conselho, 

inclusive para conhecimento do inteiro teor doa  Parecerea Técni- 

cos e Ourídicoa  relativos  àa  contestações  apresentadas,  para      o 

preparo da sustentação oral que fará em defeaa  de aeu constituir^ 

te, conforme já deferido1. 

Termos  em que. 

P, Deferimento', 

SS^-PaulO,  17 de Junho de 1  968, 

ES ■ ADUt 

0,A^&, 15,927 « SP 



u 
EXMO. SR1. DR'.  PAULO DE MELLO BASTOS 

DD'.  PRESIDENTE DO "CONDEPHAAT" 

B I 

2P   ,     OÉL /&&.. 

JOSê NELSON LOPES, infra-assinedo, com es, 

crltório em Santos, deste Estado, na Rua Riachuelo, 121, 80 an- 

dar, CJB. 81/63, na qualidade de advogado e bastante procurador 

de CLAUDINO DE ALMEIDA no processo nD 25".505/87, apenssdo ao ptm 

cesso nD 25.050/86, onde se objetiva o tombamento da parte rema- 

nescente do VALE DO QUILOMBO, desejando sustentar oralmente as / 

razões de defesa de seu constituinte, requer, com todo respeito, 

se digne V. Exaf. dar-lhe prévia ciência, com antecedência de pe- 

lo menoa 5 (cinco) dias, do dia e hora em que ae realizará a reu 

nião desae E. Conselho para a apreciação das contestações apre- 

sentadas'. 

Pede, outroasim, que lhe aeja assegurada 

vista do processo principal, sob nO 25.050/66^ e seus apenaoa / 

(proca'. nQa 25'.í»99, 25.500, 25l.502, 25.503, 25.50Í» e 25.505/87), 

também com a devida previedade, depois de inatruldoa com o "PARE 

CER TÍCNICO" que estaria em faae de elaboração por ease órgão, 

cujo teor o signatária necessita conhecer para o preparo da sus- 

tentação oral. 

Termos  em que, 

P.  Deferimento. 

São 

0,R,B,kZ,DCh ■ SP « 



GOVERNO DO ESTADO DE SÀO PAULO 

KOOI Número ■ Ano : i   ; Rubrica : ni 

,u 

INDEFIRO, porquanto o processo se  encon- 

tra em discussão pelo Egrégio Colegiado desde 13/06/ 

88. Contudo, poderá obter vistas do processo a qual 

quer tempo, como pretende, mas com as peças que  o 

instruem. 

0 parecer da Comissão encarregada da aná- 

lise das constentações só adquirirá sua forma final 

e definitiva quando de sua apresentação na Sessão do 

Egrégio Conselho. 

GP/CONDEPHAAT, 20 de Junho de 1988 

< 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

O 



EXMtf. SR*. 

DR,  PAULO DE  ^LLO BASTOS 

DD'i  PRESIDEPJTE DO  ■COMDEPHAAT" 

Conceda-se vista, como solic 

tado, dos autos com as peças 

que   os    instruem   até   esta   dat 

GP/ CONDEPHAAT,   20/06/88 

PAULO DE MELLO CASTOS 
Píísldcnío 

I     ■'• 

^1 

RECEBI 

.Ji.Ks. ^is^-tz**^'- 

% 

O Bel'. LUIZ LOPES, Infra-assinado', no qualidn 

de de advogado e bastante procurador de JOAQUIM DA ROCHA GRITES, 

nos autos do processo nD 25i.50í»/67t apenso ao processo nQ 25.050/ 

86 que tem por objeto o Totnbamento do "VALE DO qUILOMaO", compa- 

rece perante V, Extf,t respeitosamente, e fim de insistir, com / 

veemência, na imprescindível necessidade de aer-lhe concedida 

viste dos autos-, antecedentemente à reunião desse E*. Conselho, 

inclusive para conhecimento do inteiro teor dos Pareceres Técni- 

cos e Jurídicos relativos às contestações apresentadas, para  o 

preparo da sustentação oral que fará em defesa de seu cons.tituin 

te, conforme já deferido'. 

Termos em que'. 

P. Deferimento^ 

S^a~Paulot  17 de Junho de 1  988-, 

PES  - ADUD' 

o./ue-.is.gz? - SP 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de InlofmscAo 
HKjbncada w>b n ' 

01 

Do 

P.Condephaat 

Número i 

25050 

IAnoiMBB ■ 

87 

Rubrica ■ 

A Comissão de Relatores Constituída pelo Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT em 06/07/87, Ata n9 749, para estudar as contestações 

apresentadas ao tombamento do Vale do Quilombo, após analisar 

as longas e repetitivas ponderações e acusações contidas nos pro 

cessos n9s 25499/87, 25500/87, 25501/87, 25502/87, 25503/87 

25504/87 , 25505/87, decidiu reunir as principais alegações dos 

interessados nos tópicos que se seguem: 

1 - A Ordem de Serviço n9 1/82 - emanada do CONDEPHAAT com 

a finalidade de criar diretrizes relativas ã proteção dos recur 

sos naturais do Estado - dispõe em seu artigo 29 que, na impôs 

sibilidade de se obter a relação dos proprietários de glebas Io 

calizadas em grandes áreas naturais, deverão ser os mesmos noti 

ficados por editais a serem publicados na imprensa oficial e ou 

tro órgão de grande circulação, quando da aplicação do institu 

to do tombamento a essas áreas. 

Tal disposição, que funciona como um regulamento para a 

aplicação do artigo 143 do Decreto n9 13426, de 16/03/79, vem 

sendo utilizada por este órgão sempre que se cuidou do tombamen 

to de áreas naturais, mesmo porque a legislação especifica não 

obriga ã notificação pessoal do proprietário, pois em nenhum de 

seus dispositivos foi citado o termo "pessoal", como ocorre no 

caso da citação, no artigo 215 do Código Civil, que dispõe ^'Far- 

se-á a citação pessoalmente ao réu, ao seu representante legal 

ou procurador legalmente autorizado". Além do mais,vem demons 

trando a jurisprudência que a forma de notificação por Edital c 

perfeitamente admissível e, portanto, aplicável nos processos cie 

tombamento (V.Revista dos Tribunais n9 536/15). 

Ainda nessa mesma ordem de idéias, podemos citar a Lei 

Federal n9 6.383, de 07/12/76, que dispõe sobre o processo dis 

criminatório de terras devolutas da União, a qual estabelece , 

em seu artigo 4 § 29, que a convocação de interessados para a 

apresentação de títulos, documentos e informações será feita por 

Edital dirigido nominalmente aos proprietários conhecidos,  ber 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

jfolha da InlomwcAo 
ib"C»d»*oton ■ 

02 

Do 

P.Condephaat 

Número i 

25050 

■ AnOBBBM   | 

87 

Rubricai 

como aqueles proprietários incertos ou desconhecidos - é eviden 

que tal prática, aplicável aos proprietários de terras devolutas 

da União, com maior razão pode ser adotada no processo de tomba 

mento de grandes áreas naturais, quando é praticamente impossi 

vel obter-se a relação atualizada dos proprietários das glebas 

envolvidas. 

No presente caso, a notificação, além de expressamente 

definir os motivos do tombamento proposto, dirigiu-se especifi 

camente aos proprietários e demais interessados, nos termos do 

já mencionado artigo 143 do Decreto 13426/79, abrindo-lhes, por 

tanto, prazo para contestar a medida - não há a menor dúvida de 

que a notificação por Edital atingiu seus objetivos, tanto assim 

que recebeu o CONDEPHAAT, dos interessados, as respectivas pe 

ças contestatórias,cujos autores, ao interpô-las, reconheceram, 

portanto, sua eficácia, ou seja, consideraram-se legalmente no 

tifiçados, não podendo portanto, alegar cerceamento na defesa 

de seus interesses, que foi ampla e legalmente garantida. V 

2 - Nem se alegue, por outro lado, que o instituto do tomba 

mento interfere na propriedade do bem, cujo vínculo dominial se 

mantém sem alterações, imprimindo-lhe, isso sim, uma restrição 

na disponibilidade de seu uso em prol do interesse público. Tal 

gravame é comum e coerente com a função social da propriedade 

consagrada pelo Direito das sociedades modernas, superado o pe 

ríodo individualista dos regimes políticos. O tombamento incide 

sobre a propriedade do imóvel do mesmo modo que a limitação do 

seu uso pelos planos urbanísticos, pelo controle legal do dire^ 

to de construir, quanto ã sua volumetria ou altura, ou enfim pe 

Ias próprias situações que antepõem o interesse público ao inte 

resse jurídico, cujo exercício não pode mais, de há muito tem- 

po, ser praticado ao arrepio das premências da coletividade, na 

concepção superada do velho lema novecentista "Utere et Abutere". 

Além do mais, as restrições impostas pelo tombamento do bem 

quanto ã sua imodificabilidade e inalienabilidade são relativas 

dependendo apenas do "placet" ou do desinteresse do órgão tomba 

lU^jrU. 
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dor para sua liberação. 

3 - Tampouco procedem as alegações de falta de juridicidade 

e de argumento fático no processo de tombamento do Quilombo,que 

observou rigorosamente a letra e o espírito da legislação perti 

nente, quer quanto ao seu aspecto material, quer no concernente 

ao processual, atento que sempre esteve, ao longo de todo o cur 

so, aos dispositivos legais, desde sua abertura até deliberação 

final do Egrégio Colegiado, mais especificamente o Decreto Esta 

dual 13426, de 16/03/79, nos seus artigos 134 a 147, que perma 

necem em vigor "ex vi" do art. 187 do Decreto Estadual n9 20955 , 

de 01/06/83. 

Ademais, como se verá, é insofismável o interesse públi 

co no tombamento do Quilombo, pelo seu próprio significado ambi 

ental, além da necessidade de preservação, na memória nacional, 

dos fatos históricos a que deu guarida e que justificaram o tom 

bamerito do Engenho Quilombo. 

Tais razões tornam dispiciendos quaisquer argumentos con 

trários que pretendam impugnar o tombamento do local, devendo ser 

repudiada a alegação de que o fato gerador da medida do tomba 

mento está vinculada a interesses outros. 

Mas, passemos aos outros aspectos das contestações. 

4 - Segundo os contestantes, o tombamento subtrairia ao li 

vre uso uma área territorial privilegiada que poderia atender ã 

Baixada Santista na solução de problemas "desde habitacional até 

o cultural", pondo a perder os estudos e projetos já realizados 

pela Prefeitura Municipal de Santos no sentido de criar um polo 

industrial (Lei Municipal n9 3820/73). Esta área, destituída de 

vegetação rica, situada junto ã Rodovia Piaçaguera - Guarujá , 

deveria ser de pronto excluída do tombamento, uma vez que coin 

cide com a área desapropriada e cedida parcialmente ã Cosipa pa 

ra implantação do "Projeto Cosipa 2", nunca executado. 

As diretrizes para o uso dos diversos setores da área 

tombada, contidas no Edital, permitem claramente perceber que 

a parte da planície situada junto ã estrada Piaçaguera - Guaru 

ij^^t .(J»^L>. 
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já, com vegetação já degradada, poderá receber projetos com me- 

nor grau de restrição dentro do conjunto tombado. Entretanto, a 

criação de um polo industrial do tipo semelhante ao do Vale de 

Mogi, nesjia Planície, poderia reeditar os problemas ambientais 

ali verificados, uma vez que os dois vales, contíguos e parale 

los, têm a mesma configuração geográfica, a mesma orientação e 

exposição aos ventos, a mesma individualidade conferida pelo re 

levo enérgico que os isolam, estando sujeitos aos mesmos impac 

tos pluviométricos intensos, característicos das escarpas da 

Serra do Mar. O revestimento florestal ainda presente no Vale do 

Quilombo, o manteve preservado durante os episódios de chuvasin 

tensas mas não excepcionais, do verão de 1985, quando ocorreram 

deslizamentos simultâneos e desastrosos no vale contíguo. E o 

portuno acrescentar que a forte concentração de poluentes no 

complexo industrial de Cubatão, foi indiscutivelmente o respon 

sável pela degradação da vegetação da Serra do Mar naquele tre 

cho, sujeito ã mesma dinâmica climato-hidrológica do Vale do 

Quilombo, onde a vegetação do alto e médio vale depende,em gran 

de parte, das características ambientais do baixo vale. 

5 - Existiriam ainda, conforme vários contestantes, interes 

ses excusos da Cosipa na concretização do tombamento, que pernü 

tiria a desistência da desapropriação em tela e sujeitaria o Es 

tado a pesadas indenizações após apreciação final pelo judicia 

rio. 

Aquela empresa estaria na realidade interessada em dess 

viar para seu uso particular as águas do Vale do Quilombo, esti 

mulando uma campanha para atingir a opinião pública da comunida 

de da Baixada Santista, que não estaria claramente a favor de 

suas pretensões. = 

Nábcabe ao CONDEPHAAT pronunciar-se sobre as motivações 

dos possíveis interessados em um processo de tombamento, mas sim,  I 

posicionar-se quanto ao mérito intrínseco do bem a ser protegjL  | 

do, cuias características devem estar claramente estabelecidas. 

No caso de identificar-se o relevante valor do bem, o tcmbamento 
õ 
< 

J^^^M^^ 
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se justifica independentemente dos proprietários, dos Planos Di^ 

reteres ou processos judiciais existentes sobre a área. 

Quanto aos vínculos afetivos da comunidade envolvida em 

relação ao bem a ser protegido, embora devam ser consideradas 

as inúmeras manifestações ocorridas, elas não poderiam se sobre 

por ao valor realmente presente no bem em questão. Desta forma 

a possível falta de autenticidade nas manifestações alegadas pe 

los contestantes, mesmo admitida comiiverdadeira, não poderia le 

var ao arquivamento do processo, assim como o conselho não pode 

ria se deixar intimidar pelas dificuldades legais momentâneas 

que envolvem um bem em processo de tombamento. 

6 - Haveria desinteresse por parte do CONDEPHAAT em relação 

ã proposta de um dos interessados (Proc.25502/87) em doar as á 

reas de real valor ecológico e paisagístico (acima da cota 50m) , 

para a constituição de um Parque Municipal, por não corresponder 

aos interesses da Cosipa, o que deixaria evidente a má fé exis 

tente na condução da questão. 

O processo de tombamento não é de forma alguma inccmpatl 

vel com a futura criação do referido Parque, condicionado â doa 

ção das áreas acima da cota proposta. Assim, continua havendo 

um vivo interesse deste órgão pela continuidade do projeto, que 

tornaria bem mais fácil e eficiente o plano final para proteção 

do Vale todo. 

Entretanto, há uma profunda convicção entre os membros 

desta Comissão de que a preservação do alto e médio Vale do Qui 

lombo depende diretamente das condições racionais de uso do bai 

xo vale, tal como ocorre no Vale dô Mogi. 

7 - A análise feita pelos técnicos do STCR e o parecer  do 

Conselheiro Relator, seriam superficiais, segundo vários contes 

tantes, "cegamente" presos ã publicação "Parque do Quilombo" 

Proposta de Plano de Manejo", "inventada, encomendada e subsidia 

da" pela Cosipa, fora de suas atribuições legais. 

0 COÍíDEPHAM não pode pretender o monopólio da pesquisa 

a propósito dos bens em processo de tombamento, mormente quando 
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se trata de áreas naturais ou paisagens que ocupam áreas exten 

sas e implicam em problemas complexos. Nestes casos, tem utili 

zado fortemente todo o material bibliográfico, cartográfico ou 

fotográfico disponível, tendo o cuidado, inclusive, de anexarão 

próprio processo a documentação de relevante interesse. Foi o 

que aconteceu com a publicação referida, que sem dúvida permi 

tiu uma análise mais segura, agilizando o processo, uma vez que 

a documentação disponível para evidenciar o valor do bem peran 

te o Conselho era mais que suficiente, dispensando o corpo téc 

nico e a Conselheira Relatora da necessidade de provar o valor 

do bem, através de análises exaustivas e exclusivas, o que se 

ria mesmo redundante. 
8-0 ato de tombamento seria nulo pela ausência de qualquer 

.levantamento topográfico ou dos imóveis, cujas metragens não fo 

ram apresentadas, nem tendo sido discriminados os sítios arqueo 

lógicos e tipos de vegetação. (Item II da Notificação). 

Não teria cabimento o CONDEPHAAT se transformar numa es 

pécie de Instituto Cartográfico para produzir a sua documentação 

própria numa área onde já se dispõe de bons mapeamentos e levan 

tamentos aero-fotogramétricos, além de imageamento por satélite 

e radar em escalas adequadas ao estudo de tombamento. Cabe lem 

brar que ao se tratar áreas deste porte, não se pode descer ao 

nivel individual das propriedades atingidas, cujos limites são 

de escala excessivamente detalhada e de interesse cartorial de 

difícil apuração, inviabilizando praticamente os processos de 

tombamento de áreas naturais. Adota-se, sim, limites naturais 

ou geográficos de fácil definição para configurar claramente o 

bem. 
Quanto â não discriminação dos tipos de vegetação , é 

oportuno lembrar que adotou-se uma tipologia fisionômica de fá 

cil identificação pelo usuários, baseada nos diferentes graus de 

degradação que oferecem. Cabe acrescentar que estas coberturas 

vegetais, mesmo degradadas ou secundárias, têm um papel irrçortan 

/\já 
J^H^JAL.íOL. 
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te a desempenhar na estabilidade das encostas de declividade e 

levada. 

Em relação aos sítios arqueológicos, também carentes de 

discriminação, segundo os contestantes, é preciso considerar que 

estão protegidos por legislação específica, não sendo oportuno 

incluí-los aprioristicamente no presente tombamento, o que de 

forma alguma o esvazia. 

9 - Não foram esclarecidas, segundo os contestantes, as a 

meaças ã qualidade ambiental da área nem suas relações com a 

região degradada do complexo industrial de Cubatão. As caracte 

rísticas físicas do Vale do Quilombo, graças ao isolamento pro 

porcionado pelas Serras do Morrão e do Quilombo, já garantiriam 

esta qualidade ambiental, não sofrendo influência deste comple 

J(p, nem atuando sobre o mesmo. 

O alegado "isolamento" do Vale do Quilombo, que lhe ga 

rantiria a qualidade ambiental, realmente existe, mas conforme 

argumentou-se nas questões n9 4 e 6, esta qualidade só seria 

mantida enquanto o baixo Vale permanecer ocupado de forma ra 

cional. No Vale contíguo do Mogi, quase uma réplica do Quilom 

bo, em cuja planície final se desenvolveu o complexo industrial 

de Cubatão, a degradação da vegetação e das encostas da Serra 

decorreu da emissão de poluentes gerados na parte baixa do Va 

le. Como o regime de chuvas e ventos obedece ã mesma dinâmica, 

presume-se que o mesmo poderia ocorrer se o conjunto todo não 

fosse incluído no tombamento, embora com graus diferenciados 

de preservação. 

Trata-se portanto de não reeditar os erros cometidos 

no Vale do Mogi cuja degradação levou inclusive a uma ameaça 

física às próprias indústrias aí instaladas. 

Cabe dizer ainda que se isto ocorresse no Vale do Qui 

lombo, mesmo que seus poluentes não acrescentassem grandes ris 

cos ao complexo de Cubatão, aumentaria em muito o perigo do as 

soreamento da planície e do sistema portuário da Baixada,  com 

xR^^-^i 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

aFotha Om InlonnacAo 
lRubnc»d»ioí»n ' 

08 

Do Número 

P. Condephaat 25050 

IAno^BH  | 

87 

Rubrica i 

ião fãi prometendo ainda recursos hídridos expressivos que não/devem ser 

desprezados. 

10 - A exclusão da área em questão quando da Resolução n940 , 

de 06/06/85, referente ao Tombamento da Serra do Mar, revelaria 

segundo os contestantes, a ausência dos requisitos exigidos e o 

desinteresse do CONDEPHAAT pelo baixo Vale do Quilombo. 

A não inclusão desta parte do Vale do Quilombo no tom 

bamento Serra do Mar (Resolução n9 40, de 06/06/85), não carac 

teriza a alegada ausênca de interesse deste Conselho ou a falta 

de requisitos naturais para a aplicação da medida. De fato, em 

toda a parte central do Litoral do Estado de São Paulo, onde se 

insere este Vale, o CONDEPHAAT deliberadamente adotou os limites 

já definidos na implantação dos Parques e Reservas anteriores , 

uma vez que se tratava de um trecho extremamente diversificado 

e que sofrerá profundas alterações antrôpicas. Desta forma, to 

da e qualquer extensão de área a ser protegida através de tomba 

mento, deveria receber um estudo específico, como está ocorreu 

do presentemente, ou como já ocorreu com alguns morros no Guaru 

já. 

A simples adoção de critérios genéricos para servir de 

limites de tombamento, nestes casos, levaria a riscos muito sé 

rios de se chocar com realidades inesperadas e incompatíveis 

com o tombamento da Serra do Mar. 

11 - A ineficiência do tombamento e dos parques sob tutela 

do Estado na preservação de outras áreas e bens culturais e o 

açodamento do Conselho recém empossado na condução do toirbamento, 

tornariam frágeis este processo. 

A propósito da ineficácia do tombamento na preservação 

de outras áreas ou bens sob tutela do Estado, é preciso uma pers 

pectiva de tempo mais abrangente para uma avaliação criteriosa, 

uma vez que as diferenças podem não ser significativas nos pri 

meiros anos, mas costumam ser expressivas apôs a primeira déca 

da. A simples redução da pressão demográfica e econômica  sobre 

•Qw. 
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áreas deste tipo, explica este processo de efeitos lentos mas 

verificáveis até nas imagens de satélites, onde manchas prote 

gidas como a Serra do Mar, Serra de Caucáia, Serra do Japi,Ser 

ra da Cantareira, aparecem com a tonalidade mais forte, denun 

ciando a presença de uma cobertura vegetal significativa. 

Com referência ao açodamento com que teria agido o 

atual Conselho, decidindo o tombamento recém empossado, cumpre 

esclarecer que o Conselho, uma vez empossado, tem plena compe 

téncia para deliberar sob quaisquer assuntos referentes ã pre 

servação, particularmente no caso em pauta, o qual está instru 

ido por farta documentação. 

Desta forma, deliberou sobre este processo e sobre 

outros tantos que não poderiam permanecer indefinidamente aber 

tos, sob pena de fomentar a alegação de "direitos lesados",uma 

vez que as contestações só podem ser apreciadas na fase seguin 

te do processo. 

Em conclusão, considerando as alegações e ponderações 

acima apresentadas, somos pela manutenção da decisão de tomba 

mento, expressa nos termos do Edital de 19 de junho de 1987 , 

excluindo-se apenas as referências aos sítios arqueológicos (i 

tem II - Categoria 4), que são protegidos por legislação espe 

cifica. 

AUGUSTO HUMBERTO V. TITARELLI 

^jLi^V: KX^yjU^ 
STELLA GOLDEIíSTEI&i CARVALHAES 

LUÍS HENRIQUE C. L. DE OLIVEIRA 

EVARISTO SILVEIRA JÚNIOR 
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INT.: PREF. MUNICIPAL DE SANTOS, CÂMARA MUNIC. DE SANTOS E COSIPA 

ASS.: Estudo de tombamento do Vale do Quilombo - Santos. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 20 DE JUNHO DE 1988 

ATA N2 791 

0 Egrégio Colegiado aprovou, por unanimidade de votos, o parecer ' 

da Comissão encarregada de estudar as contestações do tombamento ' 

da parte do Vale do Quilombo, não incluída na Resolução n^ 40 de 

06/06/85, Serra do Mar e Paranapi acaba, que refuta as contestar'>- 

ções apresentadas, e propõe a manutenção do tombamento, nos termos 

do Edital publicado no D.O. de 09/06/87, excluídas as referênmcias 

a bens arqueológicos no item II da Categoria 4. 

GP/CONDEPHAAT, 27 de junho de 1988. 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

NV/ahm 



EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO APTRIMÔNIO HISTÕRICO, 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

LLCQ^ o S&leYY^^ RG.   m??- 
2SoSo -zs.so} 

por  seu procurador, nos autos do orocesso/Condephaat nÇ^zSSoL. ZS^oo 

vem, requerer vista do aludido processo para se inteirar do seu con- 

teúdo. * 

Termos em que, 

P.Deferimento. 

- 

z' 

São Paulo, ^/ de V-4-^ de 198§ 

\A)aJ?ouu^ 
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INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, CÂMARA MUNICIPAL DE SAN 
TOS E COSIPA 

ASS.: Estudo de tombamento do Vale do Quilombo - SANTOS 

men to. 

Ao STCR para redigir a Resolução de Tomb£ 

GP/CONDEPHAAT, aos 11/07/88 

\AíW\K 
PAUL(> DE MELLO BASTOS 

Pres i dente 
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OCTAVIO   REYS 
ADVOGADO 

3.» REGISTRO DE TlTULOS E DOCUMEÍíroS 

MICROFILME ti.°    ÜHói 4"21       Tãã 

Sao Paulo, 07 de julho de 1988 

Exma. Sra. 

Deputada Federal ELISABETE MENDES DE OLIVEIRA 

DD. Secretária de Estado dos Negócios da Cultura 

Rua Libero Badaró n« 39 

CAPITAL      O/OÕ^ 

Excelentíssima Senhora Secretaria 

Na qualidade de advogado e bastante procu- 

rador de VENÂNCIO GONZALEZ CONDE e LÚCIO SALONONE, sirvo-me da pre 

sente para" NOTIFICAR a V.Exa. a ocorrência dos fatos adiante enume- 

rados, a fim de que sejam ressalvados os direitos dos ora notifican 

tes, bem como definida a responsabilidade dessa Secretaria de Esta- 

do se concretizados os prejuízos econômicos que se quer indevidamen 

te impor ao Estado de Sao Paulo, ao Município de Santos e aos ora 

notificantes e que serão objeto das competentes ações judiciais,in- 

clusive de ação popular, para obtenção do necessário ressarcimento. 

1. 0 Egrégio Colegiado do "CONDEPHAAT" , 

após analisar as contestações oferecidas nos processos n2s. 25.499/ 

87, 25.500/87, 25.501/87, 25.502/87, 25.053/87, 25.504/87 e 25.505/ 

87, todas elas demonstrando a inpropriedade da iniciativa e real - 

çando os objetivos escusos que ensejaram a instauração dos preces - 

sos relativos ao Tombamento do VALE DO QUILOMBO", em Santos, acaba 

de propor a V.Exa., a despeito de todos os esclarecimentos presta - 

dos e pela Ata ne 791, exarada no Processo ne 25.505/87, a manuten- 

ção da decisão de Tombamento expressa nos termos do Edital de l8 de 

julho de 1987, "excluindo-se apenas as referências aos sítios ar- 

queológicos (item II - Categoria 4), que são protegidos por legisla 

ção específica". 

AV.  PAULISTA. 810  .  12» ANDAR  -   "EDIFÍCIO  SAVOY"   •  FONES: 285-0353 (PABX) E 288-0422  -  CEP 01310  -   SAO  PAULO 
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OCTAVIO   REYS 
ADVOGADO 3.» REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

MICROFILME N.°  2ü'ólà'SA 
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2.  Preliminarmente, e de se enfatizar que 

nao só "as referências aos sítios arqueológicos" devem ser exluídos vy 

da decisão do Colegiado, mas sim a totalidade da área que se  quer 

tombada. 

Com efeito, segundo a legislação específi- 

ca ao tombamento,compete ao "CONDEPHAAT" a defesa do patrimônio his 

torico, artístico e turístico, "cuja conservação se imponha em ra- 

zão de fatos históricos memoráveis, de seu valor folclórico, artís- 

tico, documental ou turístico, bem como dos recantes paisagísticos 

que mereçam ser preservados". 

A leitura da proposição formulada pelo Co 

legiado deixa patente, todavia, a inocorrência de qualquer dos obje 

tivos mencionados na lei. 

Vossa Excelência constatará, pelo exame da 

quela proposição, a inexistência de indicação de qualquer fato his 

torico, memorável ou nao, que justifique o tombamento, como se cer- 

tificara, também, da falta de menção de qualquer interesse folclori 

co, artístico, documental ou turístico ou sequer paisagístico, já 

que grande parte da área que se pretende tombar, situada junto ao 

leito da Rodovia Piassaguera-Guarujá, é constituída por terreno are 

noso, de vegetação rasteira pobre e totalmente carente de beleza ' 

paisagística ou de qualquer valor que especificamente pudesse justifi 

car a sua preservação. 

Lendo a proposição elaborada pelo Colegia- 

do, V.Exa. verificará que, bem ao contrário do pretendido e com fia 

graute exorbitância de suas finalidades, o Colegiado funda  a sua 
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de ambiental, comparando o VALE DO QUILOMBO ao Vale do Mogi, onde ' 

se desenvolveu o complexo industrial de Cubatão. 

É inegável, portanto, que a proposição de 

Tombamento se funda, com exclusividade, em motivos ligados a ecolo- 

gia, o que foge à finalidade e competência do "CONDEPHAAT". 0 fun- 

damento da proposição apresentada a V.Exa. escapa à competência da- 

quele Colegiado, assim como a dessa Secretaria, por objetivar maté- 

ria do âmbito de apreciação e decisão da Secretaria de Meio Ambien- 

te, onde, por sinal,tramita processo sobre o mesmo assunto. 

Em conclusão, quer o Colegiado, nada mais, 

nada menos, que V.Exa. extravasando o seu âmbito de ação, usurpe ' 

funções da Secretaria de Meio Ambiente. 

Assim sendo, deverá ser repelida integral- 

mente a proposição submetida à elevada apreciação de V.Exa., por 

flagrante nulidade da pretensão e incompetência do órgão proponen - 

te. 

3. Ainda que assim não fosse, o que se admite 

apenas para argumentar, seria de se considerar que o Colegiado, em 

sua superficial proposição, não conseguiu elidir validamente qual_ 

quer dos argumentos expendidos nas contestações formuladas pelos ' 

proprietários da área, onde ficou patenteado que a iniciativa do 

Tombamento é sumamente prejudicial à coletividade, vindo a onerar , 

inutilmente, os cofres do Estado, que passara a responder pelos ele 

vados encargos de um processo expropriatório que se arrasta desde ' 

1974 (há 14 anos), cuja responsabilidade é de uma empresa privada , 
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privada, que acionou, "manejou", toda a estória para livrar-se ' de  íK 
, celebrada       ,   (£ 

suas responsabilidades constantes de escritura publica/com o Munici ^ 

pio de Santos. 

Tanto isso e certo que o próprio Colegiado 

reconheceu o interesse escuso dessa empresa, escusando-se, porém, 

de dar qualquer valor a essa constatação, sob a inconsistente jus - 

tificativa abaixo reproduzida: 

"5. Existiriam ainda, conforme va - 
rios contestantes, interesses excusos da 
Cosipa na concretização do tombamento, que 
permitiria a desistência da desapropriação 
em tela e sujeitaria o Estado a pesadas in 
denizações após apreciação final pelo Judi^ 
ciário. 

Aquela empresa estaria na realidade ' 
interessada em desviar para seu uso parti- 
cular as águas do Vale do Quilombo, estimu 
lando uma campanha para atingir a opinião 
pública da comunidade da Baixada Santista, 
que não estaria claramente a favor de suas 
pretensões. 

Não cabe ao CONDEPHAAT pronunciar- se 
sobre as motivações dos possíveis interes- 
sados em um processo de tombamento, mas 
sim, posicionar-se quanto ao mérito intrín 
seco do bem a ser protegido, cujas caracte 
rísticas devem estar claramente estabeleci 
das. No caso de identificar-se o relevan- 
te valor do bem, o tombamento se justifica 
independentemente dos proprietários, dos 
Planos Diretores ou processos judiciais e- 
xistentes sobre a área". 

4.   De outra parte, o inútil açodamento ' 

no Tombamento e a inclusão no mesmo das áreas de várzea ate a cota 
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cota 100, abrangendo as áreas objeto da DESAPROPRIAÇÃO ns 757/74 e 

seus desmembrados, do l8 Ofício das Fazendas Publicas de Santos, ca 

so venha a se consumar, ensejará a propositura das medidas judiciais 

cabíveis, con responsabilização daqueles que, de uma forma ou de 

outra, possibilitaram a exoneração das responsabilidades da empresa 

privada, transferindo os pesados encargos para o Governo do Estado 

porque, como é óbvio, interferindo através de um de seus organismos 

no normal, natural e legal aproveitamento das áreas envolvidas na 

Desapropriação ne 757/74, dará causa à invocação pela empresa priva 

da (e Municipalidade de Santos), de tal ato, para justificar a de - 

sistincia da desapropriação, transferindo para o Governo do Estado 

a responsabilidade de todos os encargos decorrentes da malsinada de 

sapropriação. 

5. A propriedade de Venâncio Gonzalez ' 

Conde, acha-se totalmente abrangida pelo processo expropriatório em 

curso pelo Cartório do le Ofício das Fazendas Publicas de Santos. ' 

Tal propriedade acha-se localizada junto à Rodovia Piassaguera-Gua- 

rujá, em local destituído de qualquer interesse histórico, arqueoló 

gico, artístico e turístico, inexistindo qualquer razão técnica,cul 

tural, lógica ou de simples bom senso, para que seja Tombada. Em ' 

igual situação encontra-se a parte da propriedade pertencente a Lú- 

cio Salomone, junto à Rodovia Piassaguera-Guarujá, na várzea do 

VALE DO QUILOMBO, em grande parte objeto da Desapropriação n2 757 / 

74. Qualquer pessoa, de simples bom senso, mesmo sendo a mais fana 

tica pela ecologia ou que coloque a preservação do patrimônio histo 

rico, arqueológico, artístico e turístico acima de todas as necessi^ 

dades humanas, desde aquelas relacionadas a habitação ate aquelas 

decorrentes do trabalho produtivo e seu rendimento, há de reconhe 

cer a total desnecessidade da inclusão, no perímetro do Tombamento, 
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Tombamento, das áreas objetivadas na Desapropriação ne 757/74, como 

também há de recomendar, como cautela mínima, a exclusão da referi- 

da área, pelo menos até que esteja efetivada a desapropriação e pa- 

ga a indenização devida pela empresa privada, pois, caso esteja ela 

imbuída das elevadas intenções que alegou quando acionou todos os 

meios disponíveis para consecução dos seus objetivos, poderá , en- 

tão, transferir para o Governo do Esvddo a área Tombada. 

6. Afora os estudos encomendados e pagos 

pela empresa privada para provocar o Tombamento da extensa área ter 

ritorial Santista, situada em seu local mais privilegiado e melhor 

reputado da parte continental para fins econômicos e sociais, o que 

sempre existiu foram estudos, projetos e ate LEI recomendando o a- 

proveitamento industrial, habitacional de toda a várzea do VALE DO 

QUILOMBO, haja vista para os estudos, projetos e conclusões feitos 

pela Municipalidade de Santos e pela Prodesan. 

7. Na oportunidade das contestações, já 

foi lembrado, também, o fato de que o único local de interesse his- 

tórico e arqueológico já foi Tombado desde 1974 (Resolução de 18.02 

74, da Secretaria da Cultura), com os aplausos dos proprietários do 

imóvel, além do que a área de interesse ecológico, paisagístico e 

cultural, já se acha preservada por força de disposições vigentes . 

Inexistindo, assim, qualquer razão plausível para desviar-se do nor 

mal aproveitamento extensa área territorial Santista no seu local 

mais privilegiado para aproveitamento urbano, sem qualquer ônus ou 

prejuízo ao Erário Publico mas, ao contrário, em condições de pro - 

porcionar rendas aos cofres públicos e riqueza a coletividade, nao 

há que se falar em Tombamento. 
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8. , Na absurda hipótese dessa Secretaria 

decidir pelo Tombamento, sem mais nem menos e sem exclusão da área 

de várzea, em especial daquela abrangida pela Desapropriação n*7b7/ 

74, a infeliz decisão dará ensejo aos recursos administrativos cabí 

veis e posteriores medidas judiciais, tudo em detrimento do direi- 

to e da coletividade, obrigando o Estado a indenizar o valor das ' 

terras, bem como os pesados encargos já existentes em razão do pro- 

cesso expropriatório que se arrasta desde 1974, uma vez que o ato ' 

de Tombamento impossibilitará a normal utilização das terras, que é 

aquela de destinação urbana, porquanto seus maiores titulares adqui 

riram as terras para realização de loteamentos, uma vez que são es- 

pecializados nessa atividade (empresa "SAVOY"). Obstandos que vie- 

rem a ser por ato de um organismo do Estado, deverão ser indeniza - 

dos na forma da Constituição Federal vigente. 

9. Os "manejadores", que já rondaram o 

Governo Federal e o Governo Municipal Santista, lançaram suas ar- 

mas junto ao Governo do Estado, acionando suas Secretarias de Cultu 

ta e Meio Ambiente, haja vista que na Secretaria de Meio Ambiente ' 

também se desenvolveram estudos apadrinhados pelo interesse priva - 

dp. com o objetivo de criação de um "Parque Estadual" no VALE DO ' 

QUILOMBO, assim agindo porque, caso isso venha a ocorrer, aqueles ' 

que deverão responder pelos encargos da Desapropriação 757/74 e das 

outras dela derivadas (COSIPA), ficarão desobrigados pela automáti- 

ca assunção das responsabilidades pelo Governo do Estado. 

10.   0 bom senso recomenda a análise de ' 

todos os fatores incidentes e suas conseqüências neste caso do VALE 

DO QUILOMBO, tendo em vista sua privilegiada localização, caracte - 

ristica e sub-solo, não encontráveis no mesmo potencial no territó- 
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território Santista. Todos os estudos técnicos realizados culmina- 

ram na edição de lei que destinou o aproveitamento daquelas terras, 

na sua parte de várzea, para instalação de indústrias indispensáveis 

para o progresso e beneficio do Município. Inversamente, após pere 

grinação junto ao Governo Federal e ao Governo Municipal Santista ' 

visando impossibilitar o normal e legal aproveitamento das terras,a 

já mencionada empresa privada, responsável por todos os ônus e en - 

cargos decorrentes da Desapropriação ne 757/74, contratou uma firma 

para elaborar o "Plano de Manejo" e mais facilmente influenciar e 

induzir a erro ilustres autoridades e técnicos a concederem a sua 

adesão ao plano adrede preparado para impossibilitar o normal apro- 

veitamento das terras do VALE DO QUILOMBO e, com isso, justificar ' 

sua desoneração às conseqüências da mencionada ação expropriatória. 

11. Até hoje nenhum levantamento topogra 

fico foi feito, quer para indlvlâualização das propriedades e sua 

Identificação para os fins de Tombamento e suas conseqüências, quer 

para identificar qualquer patrimônio histórico, arqueológico, artis 

tico ou turístico que pudesse interessar o Conselho de Defesa e en- 

sejar sua interferência. Não se vislumbra, dentre as atribuições ' 

do CONDEPHAAT qualquer uma que tenha relação com as características 

do local e terras do VALE DO QUILOMBO, onde, afora a área já Tomba 

da em 1974 e a área já envolvida em disposição legal de preservação 

permanente, não existe área alguma que possa ser identificada e ca- 

racterizada como patrimônio históricp,arqueológico, artístico e tu- 

rístico. Até hoje ninguém foi capaz de precisar tais áreas, embora 

os "manejadores" usassem de todos os artifícios para mais facilmen- 

te induzir a erro seus inocentes úteis e algumas autoridades. 

12. Revelam os processos e todas as pes- 
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pessoas de bom senso ali encontrarão a prova insofismável de que ' 

inexiste, "in casu", qualquer interesse a ser defendido pelo "CON - 

DEPHAAT" no VALE DO QUILOMBO. A única coisa que existe e de forma 

cristalina, e o interesse de uma empresa privada para livrar-se das 

suas responsabilidades, transferindo todos os encargos e ônus para 

o Poder Publico. Enquanto existir esse interesse menos recomenda - 

vel tentando induzir a erro nossas autoridades e os organismos pú- 

blicos, os proprietários das terras do VALE DO QUILOMBO, que a co- 

nhecem muito bem e vêm acompanhando todas as manobras, virão a pú - 

blico denunciar para que não se pratique mais um ato sumamente dano 

so para a coletividade e o Erário Publico. 

13. Não ha que se confundir a rebeldia a 

essas manobras maliciosas com qualquer interesse particular dos pro 

prietários das terras, uma vez que, para eles, tanto faz receber as 

indenizações a que têm direito através de pagamento feito pela em- 

presa privada, como pelos Governos Municipal, Estadual ou Federal , 

caso algum destes caia no logro e engodo arquitetado pela empresa ' 

privada. 

14. A eventual interferência dessa Secre 

taria de Estado no VALE DO QUILOMBO constituirá flagrante desvio ' 

das suas elevadas funções e gerará conseqüências sumamente danosas 

para a própria coletividade que, consequentemente, sequer poderá ' 

desfrutar daquele local como um "Parque" ou usufruir de qualquer a- 

tividade de interesse social, paisagístico e turístico. 

15. Ao invés do Tombamento sem finalida- 

de e sem condições de preservação ou utilização (comoem geral aconte 

ce com os bens Tombados e que estão relegados ao abandono) e,    ao 
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ao invés da interferência dessa Secretaria fora da sua alçada, adtni 

te-se, para argumentar, uma eventual interferência da Secretaria do 

Meio Ambiente para preservação ambiental e dos mananciais de águas 

cristalinas das inúmeras nascentes no VALE DO QUILOMBO, pois assim 

ocorrendo, pelo menos haverá condição de se dar uma destinação so- 

cial e de aproveitamento em benefício da coletividade, uma vez que, 

desapropriando-se o VALE DO QUILOMBO para a implantação de um "Par- 

que" e outras utilidades públicas, o Poder Público poderá dotá-lo ' 

da infra-estrutura necessária ao aproveitamento público, utilizando 

boa parte de sua área para obras e serviços públicos, tais como es- 

tabelecimentos de ensino, universidades, hospitais, penitenciárias 

e outras atividades de interesse público, bem como destinar boa par 

te da área da várzea para conjuntos habitacionais, estabelecimentos 

comerciais e industriais não-poluentes. 

16. Um pouco de bom senso e de lúcida in 

tervenção de nossas autoridades, com a colaboração das empresas pri 

vadas, já proporcionaram uma melhoria substancial da poluição ambi- 

ental de Cubatao, chegando-se a anunciar sua drástica redução em pe 

queno espaço de tempo. Sabendo-se como se sabe que a poluição de 

Cubatão não atinge o VALE DO QUILOMBO e que a aragem e a atmosfera 

não poluída do VALE DO QUILOMBO assim poderão continuar para sempre, 

com a simples precaução e prevenção que já existe contra instalação 

de estabelecimentos poluidores, nada obsta que a grande área terri- 

torial Santista, que compõe o VALE DO QUILOMBO, tenha múltiplo apro 

veitamento,, ao passo que ocorrendo o Tombamento todo aquele Vale 

estará fadado a um só destino, o abandono total. 

17. Por estes e outros motivos que  são 

muitos, confiam os proprietários que ofereceram contestação nos pro 
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processos, inclusive os ora notificantes, que essa Secretaria haja 

por bem decidir que não se Justifica o Tomlbainieinito do VALE DO QUILOM 

B0| uma vez que inexiste caracterizado e demonstrado interesse his- 

tórico, arqueológico, artístico e turístico a ser preservado ou, pe 

Io menos, que exclua de qualquer ato de Tombamento as áreas da vár- 

zea do Quilombo, até a altura da cota 100, em especial aquelas a- 

brangidas pela LEI MUNICIPAL n0- 3820/73 e o Decreto de utilidade Pu 

blica que a acompanhou, pois, assim fazendo, estará defendendo os ' 

interesses da coletividade e do Erário Publico. 

18. Assim sendo, é a presente para NOTIFICAR a 

Vossa Excelência a respeito do inteiro teor desta, bem como das con 

testaçÕes e manifestações já oferecidas nos processos de início re- 

feridas e no próprio PROCESSO ns 25.050/86, que pedem sejam conside 

rados parte integrante desta notificação que, feita por instrumento 

público, valerá para todos os fins e efeitos de_,direito, para que ' 

ninguém possa alegar ignorância e para ressalvar os direitos dos no 

tificantes e definir as responsabilidades garantidas por lei. 

Confiante no alto espírito público de Vos- 

sa Excelência, que por certo saberá fazer a necessária justiça,apre 

sento-lhe meus protestos de consideração e respeito, subscrevendo - 

me 

íiosamenl 

OCTAVIO  REYS 
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PAULO DE MELLO BASTOS 

Pres i dente 
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INFORMAÇÃO AJ - 006/88 

Senhor Presidente 

Em cumprimento ao despacho de fls. 

da Senhora Assessora do Gabinete da Senhora Secretária, datado 

de 26/07/88, e reportando-nos às ponderações encaminhadas pelo 

Dr. Evaristo Silveira Júnior ao Senhor Vice-Presidente, como Co 

ordenador dos trabalhos da Comissão encarregada de examinar e ma 

nifestar-se sobre as contístaçòes apresentadas contra o tomba- 

mento do Vale do Quilombo, Santos,bem como ao pronunciamento des 

se, datado de 15/08/88 (fls 698 verso), mas completado em conver 

sações que mantivemos nesta data, 08/09/88, temos a informar, a 

essa*Presidência o seguinte: 

1- A notificação de fls. 686-696 é 

intempestiva ,a rigor, pois, à guisa de aditamento às contesta 

ções anteriores, não se apresentou dentro do prazo de 15(quinze) 

dias previsto no art.iMS^caput"do Dec.est.n2 13.H26de 16/03/79, 

que versa sobre a matéria recursal no instituto do tombamento. 

2- Quanto ao mérito, as alegações 

são repetitivas, a grande maioria versando sobre assuntos alheios 

ao Condephaat, já respondidas na peça de fls. 673 a 681, assina 

da pelos membros desta Comissão, a cujos termos nos reportamos, 

desde que tinham sido consignadas nas peças contestatórias. 

3- De qualquer modo, a notificação 

objetiva ressalvar os interesses dos notificantes e definir as 

responsabilidades pela prática do ato ( tombamento do Quilombo ) 

que consideram danoso para a coletividade e para o erário pú- 

blico. Sobre esse último aspecto, Vossa Senhoria, Senhor Presi 

dente, teve o cuidado ,conve'm seja consignado, de pedir o compare 

cimento, em reunião do Egrégio Colegiado, de membrc  da  Procura 

. ./. . 
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doria Geral do Estado, o ilustre advogado José do Carmo Mendes Jú 

nior, da Procuradoria Administrativa, ocasião em que ficou cia 

ro que as discussões sobre o valor do bem tombado não podem levar 

em conta a eventual proposição de demandas judiciais visando o 

pagamento de indenizações. 

ESJ/pb 

São Paulo, 12 de setem 

■i 

bro de 1988. 

tarelli Augusto Humberto V. Tj} 

Stella Goldenste^n Carvalhaes 

Luiz C.L. de Oliveira 

^^YVeifa J^! \(U-tr*s^ mor 
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25.050 ni 
INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTOS E COSIPA 

ASS.: Estudo de tombamento do Vale do Quilombo - SANTOS 

A DT para encaminhamento da Resolução  de Tom 

bamento ã Exma. Sra. Secretária. 

GP/CONDEPHAAT, aos 12/09/88 

PAUL D DE MELLO BASTOS 

Presidente 



ESTADO DE SAO PAULO 
RESOLUÇÃO N9     DE     DE DE 1988 

ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA, SECRETARIA DA 

CULTURA, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do ar 

tigo 19 do Decreto-Lei 149, de 15 de agosto de 1969 e do De 

creto n9 13.426, de 16 de março de 1979, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado, no Município de 

Santos, a parte remanescente do Vale do Quilombo não incluída 

no tombamento da Serra do Mar e de Paranapiacaba ( Resolução 

n9 40, de 06/06/85), isto é, aquela situada abaixo da cota ai 

timêtrica de lOOm e que se extende até o traçado atual da Rodo 

via Piaçaguera - Guarujá. 

Artigo 29 - A medida visa preservar a rica 

vegetação e os sítios notáveis ali existentes, bem como garan 

tir as qualidades ambientais da área, contígua ã região extre 

mamente degradada pelo complexo industrial de Cubatão. 

Artigo 39-0 perímetro da área tombada ini 

cia-se na Rodovia Piaçaguera-Guarujá, a altura do quilônetro 66, 

onde a mesma é interceptada pela cota altimétrica 100 metros 

da Serra do Quilombo (Ponto 1); segue pela cota altimétrica 

100 metros rumo NE, acompanhando o perímetro da área tombada 

pela Resolução n9 40, de 06 de junho de 1985, da Secretaria da 

Cultura do Estado de São Paulo, até onde a mesma intercepta o 

Rio Quilombo (Ponto 2); a partir deste ponto, segue a cota ai 

timêtrica 100 metros da Serra do Morrão, em direção SW, acompa 

nhando ainda o perímetro da área tombada pela Resolução  40, 

IMPRENSA OfICIAl DO ESTADO Modulo Olionl 18 
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até onde a mesma é interceptada pela divisa dos Municípios de San 

tos e Cubatão (Ponto 3); deste ponto acompanha a divisa municipal 

rumo S até onde esta é interceptada pela Rodovia Piaçaguera - Gua 

rujá (Ponto 4); deste ponto segue pela Rodovia até se encontrar 

com o ponto inicial. Fica excluída deste tombamento a área abran 

gida pelo tombamento do Engenho do Quilombo, de acordo com o dis 

posto na Resolução de 18 de março de 1974, da Secretaria da Cultu 

ra, publicada no Diário Oficial do Estado de 19/03/74, e retifica 

da no do dia 20/03/74. 

Artigo 49 - Os critérios e objetivos para ocu 

pação do Vale do Quilombo variam de acordo com o tipo de cobertu 

ra vegetal e seu estado de conservação, assim como, com sua situa 

ção no Vale. Tendo em vista a publicação "Parque Quilombo - Pro 

posta de Plano de Manejo" foram definidas cinco categorias de áre 

as no Vale: 

Categoria I - Áreas com vegetação de Floresta 

ombrófila densa de encosta, ou seja, formação florestal que 

ocupa o setor dissecado do relevo montanhoso, revestido de 

árvores perenefoliadas com altura mais ou menos uniforme e 

submata composta por plântulas de regeneração arbórea, pou 

cos arbustos, algumas palmeiras e grande número de lianas 

(cipós). Corresponde às áreas onde tenham ocorrido pequena 

ou mínima intervenção humana, contendo espécies da flora e 

da fauna originais da região. O objetivo é a preservação 

do ambiente natural, facilitando atividades de pesquisa ei 

entlfica e educação ambiental. 

CategoriaII -Áreas ligadas ã zona de várzea do 

Rio Quilombo, com cobertura vegetal primária ou vegetação 

secundária desenvolvida. A vegetação corresponde ã flores 

ta de várzea, periodicamente inundada na zona da planície 

IMPRENSA OfICIAL DO ESTADO Modelo Olioal 18 
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quaternária do Rio Quilombo, com árvores em geral lisas, 

baixas (até 15 metros aproximadamente) e extrato super^ 

or uniforme.•Esta categoria inclui parcelas do Vale que 

já sofreram alguma alteração antrópica; áreas desmatadas 

e que apresentam atualmente uma vegetação de porte arbó 

reo (Capoeira) com estrutura:, simples, pequena diversida 

de e caracterizada pela abundância de Tibouchina sp ( ma 

nacá da serra); áreas desmatadas e utilizadas em parte 

para o cultivo de banana. 0 objetivo do manejo é a recu 

peração das áreas alteradas e a manutenção de, um ambien 

te natural com minimo impacto humano, apesar de permitir 

acesso e facilidades para fins educativos e recreativos. 

Categoria III - Corresponde ãs áreas bastante 

alteradas pelo homem, caracterizadas por uma vegetação 

secundária de porte arbustivo herbáceo (capoeira baixa), 

entremeadas com áreas desnudadas que possuem um tapete 

herbáceo ou graminóide. 0 objetivo é recuperar o ambien 

te e deter a degradação dos recursos existentes e facili 

tar a recreação intensiva em harmonia com o ambiente,per 

mitindo a existência de edificações necessárias para ser 

viços de manutenção e administração da área, bem como , 

centro de visitantes, museus, habitações, oficinas e ou 

tros edifícios que sirvam de apoio aos visitantes. 

Categoria IV - Áreas que envolvam manifesta 

ções históricas e culturais a serem estudadas e restaura 

das, servindo ã pesquisa científica, educação e divulga 

ção. 0 objetivo é proteger os sítios históricos e cultu 

rais já conhecidos ou que venham a ser descobertos. 

Categoria V - Abrange as áreas baixas mais 

próximas ã Rodovia Piaçaguera - Guarujá onde,  comparati 
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vãmente às categorias anteriores, a interferência huma 

na ocorreu co:n maior intensidade. Considera-se as áreas 

como de proteção aos recursos naturais e de recuperação 

da cobertura vegetai, mas que tolera atividades econôini 

cas, sociais, culturais e educativas. Estas atividades 

poderão ser implantadas desde que orientadas de forma 

adequada. 

Artigo 59 - Fica o Conselho de Defesa do Pa 

trimõnio "Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es 

tado - CONDEPHAAT, autorizado a inscrever no Livro do Tombo 

competente o referido bem, para os efeitos legais. 

Artigo 69 - Esta. 5 Resolução entrará em vi 

gor na data de sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos de de 1988 

£JL  -. 
DE OLIVEIRA 

DA CULTURA 

IMPRENSA OFICIAL 00 ESIAOO Modelo Oficial 18 
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INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Santos, Câmara Municipal de 

Santos e COSIPA. 

ASSUNTO: Estudo de tombamento do Vale do Quilombo - Santos. 

INFORMAÇÃO PT - 0 48/88 

Senhora Chefe de Gabinete 

Tendo o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT, 

em sua sessão plenária do dia 19 de junho de 1987, Ata 744, deci 

dido pelo tombamento da parte remanescente do Vale do Quilombo, 

no Município de Santos, objeto destes autos, estamos encaminhan 

do, apensa ã contracapa, a respectiva Resolução de Tombamento 

para assinatura da Excelentíssima Senhora Secretária da Pasta, 

se assim o entender. 

CONDEPHAAT, 15 de setembro de 1988 

MONAR] 

retora  Técnica 

CONDEPHAAT 

Chefia 4e Gablnfti. 

ml^jJ^lí, 



- ] 

ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO Ne 60  DE 22  DE  OUTUBRO    DE 1.988. 

ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA, SECRETÁRIA DA 

CULTURA, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do ar 

tigo ie do Decreto-Lei 149, de 15 de agosto de 1969 e do De 

creto n? 13.426, de 16 de março de 1979, 

RESOLVE: 

Artigo le - Fica tombado, no Município de 

Santos, a parte remanescente do Vale do Quilombo não incluída 

nov tombamento da Serra do Mar e de Paranapiacaba (Resolução 

ne 40, de 06/06/85), isto é, aquela situada abaixo da cota al_ 

timétrica de lOOm e que se extende até o traçado atual da Rodo 

via Piaçaguera - Guarujá. 

Artigo 2* - A medida visa preservar a rica 

vegetação e os sítios notáveis ali existentes, bem como garan 

tir as qualidade ambientais da área, contígua à região extre 

mamente degradada pelo complexo industrial de Cubatão. 

Artigo 3e - 0 perímetro da área tombada ini_ 

cia-se na Rodovia Piaçaguera-Guarujá, a altura do quilômetro 

66, onde a mesma é interceptada pela cota altimétrica 100 me 

tros da Serra do Quilombo (Ponto 1); segue pela cota altimétri_ 

ca 100 metros rumo NE, acompanhando o perimetro da área tomba 

da pela Resolução n^ 40, de 06 de junho de 1985, da Secretaria 

da Cultura do Estado de São Paulo, até onde a mesma intercepta 

o Rio Quilombo (Ponto 2); a partir deste ponto, segue a cota 

altimétrica 100 metros da Serra do Morrão, em direção SW, acom 

panhando ainda o perímetro da área tombada pela  Resolução 40, 

IMPflEI 
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até onde a mesma é interceptada pela divisa dos Municípios de San 

tos e Cubatão (Ponto 3); deste ponto acompanha a divisa municipal 

rumo S até onde esta é interceptada pela Rodovia Piaçaguara-Guaru 

já (Ponto 4); deste ponto segue pela Rodovia até se encontrar com 

o ponto inicial. Fica excluída deste tombamento a área abrangida 

pelo tombamento do Engenho do Quilombo, de acordo com o disposto 

na Resolução de 18 de março de 1974, da Secretaria da Cultura, pu 

blicada no Diário Oficial do Estado de 19/03/74, e retificada no 

do dia 20/03/74. 

Artigo 4? - Os critérios e objetivos para ocu- 

pação do Vale do Quilombo variam de acordo com o tipo de cobertu 

ra vegetal e seu estado de conservação, assim como, com sua situa 

ção no Vale. Tendo em vista a publicação "Parque Quilombo - Pro 

posta de Plano de Maneje" foram definidas cinco categorias de a- 

reas no Vale: 

Categoria I - Áreas com vegetação de Floresta 

ombrófila densa de encosta, ou seja formação florestal 

que ocupa o setor dissecado do relevo montanhoso, revesti_ 

do de árvores perenefoliadas com altura mais ou menos uni_ 

forme e submata composta por plãntulas de regeneração ar 

bórea, poucos arbustos, algumas palmeiras e grande número 

de lianas (Cipós). Corresponde às áreas onde tenham ocor- 

rido pequena ou mínima intervenção humana, contendo esp£ 

cies da flora e da fauna originais da região. 0 objetivo 

é a preservação do ambiente natural, facilitando ativida 

des de pesquisa científica e educação ambiental. 

Categoria II - Áreas 1 igadas à zona de várzea do 

Rio Quilombo, com cobertura vegetal primária ou vegetação se 

■ 
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cundária desenvolvida. A vegetação corresponde a fio 

resta de várzea, periodicamente inundada na zona da planí_ 

cie quaternária do Rio Quilombo, com árvores em geral li_ 

sas, baixas (até 15 metros aproximadamente") e extrato su 

perior unifome. Esta categoria inclui parcelas do Vale 

que já sofreram alguma alteração antropica; áreas desmata 

das e que apresentam atualmente uma vegetação de porte ar 

bóreo (Capoeira) com estrutura simples, pequena diversida 

de e caracterizada pela abundância de Tibouchina sp (ma 

nacá da serra); áreas desmatadas e utilizadas em parte pa 

ra o cultivo de banana. 0 Objetivo do manejo é a recupera 

*. ção das áreas alteradas e a manutenção de um ambiente na 

tural com mínimo impacto humano, apesar de permitir aces- 

so e facilidades para fins educativos e recreativos. 

Categoria III - Corresponde as áreas bastante 

alteradas pelo homem, caracterizadas por uma vegetação se_ 

cundária de porte arbustivo herbáceo (capoeira baixa), en 

tremeadas com áreas desnudadas que possuem um tapete her- 

báceo ou graminóide. 0 objetivo é recuperar o ambiente e 

deter a degradação dos recursos existentes e facilitar a 

recreação intensiva em harmonia com o ambiente, permitir 

do a existência de edificações necessárias para serviços 

de manutenção e administração da área, bem como, centro 

de visitantes, museus, habitações, oficinas e outros edi- 

fícios que sirvam de apoio aos visitantes. 

Categoria IV - Áreas que envolvam manifesta- 

ções históricas e culturais a serem estudadas e restaura 

das, servindo à pesquisa cientifica, educação e  divulga 

■ 
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çao. 0 objetivo e proteger os sitios históricos e  cultu 

rais já conhecidos ou que venham a ser descobertos. 

Categoria V - Abrange as áreas baixas mais 

próximas à Rodovia Piaçaguera-Guarujá onde, comparativa 

mente às categorias anteriores, a interferência humana 

ocorreu com maior intensidade. Considera-se as áreas co 

mo de proteção aos recursos naturais e de recuperação da 

cobertura vegeta], mas que tolera atividades econômicas, 

sociais, culturais e educativas. Estas atividades pode- 

rão ser implantadas desde que orientadas de forma ad£ 

quada. 

Artigo 5S - Fica o conselho de Defesa do  Pa- 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do  Esta 

- CONDEPKAAT, autorizado a inscrever no Livro do Tombo  compe 

tente o referido bem, para os efeitos legais. 

Artigo 6^ - Esta Resolução entrará  em vigor 

na data de sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 22  de  outubro de 1988. 

x/^L-o / 

DE OLIVEIRA. 
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OFICIAL DO ESTADO DE 26 DE OUTUBRO DE 1988 

PAGINA   15 

Cultura -í*.\*i 

Strò*0flo 
Eli/obere Mendes de OUei'0 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
ROOIUííO SC-60. de 22-10-88 
A Secretária da Cultura, nos termos do anigo 1.0 do Decreto-lej 

149. de 15-8-69. e do Decreto 13.426. de 16-3-79. resolve: 
Artigo 1." — Fica tombado, no Município de Santos, a pane re- 

manescente do Vale do Quilombo nâo incluída no tombamento da 
Serra do Mar c de Paranapiacaba (Resolução 40. de 6-6-85). isto é. 
aquela situada abaixo da cota aitimítrica de lOOfn e que se estende atí. 
o tragado atual da Rodovia Piacaguera-Guarujá. 

Artigo 2.° — A medida visa preservar a fica vegetaçio e os sítios 
notáveis ali existentes, bem como garantir as qualidades ambientais 
da área. contígua à tegiio extremamente degradada pelo complexo 
industrial de Cubatáo. 

Artigo 3.° — O perímetro da área tombada inicia-se na Rodovia 
Piaçaguera-Guarujá. a altura do quilômetro 66, onde a mesma é in- 
terceptada pela cota altimetrica 100 metros da Serra do Quilombo 
(Ponto 1): segue pela cota altimetrica 100 metros rumo NE, acompa- 
nhando o perímetro da área tombada pela Resolução 40, de 6-6-85. 
da Secretaria da Cultura do Estado de Sào Paulo, até onde a mesma 
intercepta o Rio Quilombo (Ponto 2); a panir deste ponto, segue a co- 
ta altimetrica 100 metros da Serra do Morrâo. cm direção SW, acom- 
panhando ainda o perímetro da área tombada pela Resolução 40. até 
onde a mesma é interceptada pela divisa dos Municípios de Santos e 
Cubatáo (Ponto 3): deste ponto acompanha a divisa municipal rumo 
S até onde esta é interceptada pela Rodovia Piaçaguera-Guarujá (Pon- 
to 4); deste ponto segue pela Rodovia até se encontrar com o ponto 
inicial. Fica excluída deste tombamento a área abrangida pelo tomba- 
mento do Engenho do Quilombo, de acordo com o disposto na Reso- 
lução de 18-3-74. da Secretaria da Cultura, publicada no D.O. de 19- 
3-74. e retificada no do dia 20-3-74. 

Anigo 4.° — Os critérios e objetivos para ocupação do Vale do 
Quilombo variam de acordo com o tipo de cobertura vegetal e seu es- 
tado de conservação, assim como. com sua situação no Vale. Tendo 
cm vista a publicação Parque Quilombo — Proposta de Plano de Ma- 
nejo foram definidas cinco categorias de áreas no Vale: 

Categoria I — Áreas com vegetação de Floresta ombrófila densa 
de encosta, ou seja formação florestal que ocupa o setor dissecado do 
relevo montanhoso, revestido de árvores perenefoliadas com altura 
mais ou menos uniforme c submata composta por plântulas de rege- 
neração arbórea, poucos arbustos, algumas palmeiras e grande núme- 
ro de lianas (Cipós). Conesponde ás áreas onde tenham ocorrido pe- 
quena ou mínima intervenção humana, contendo espécies da flora e 
da fauna originais da região. O objetivo é a preservação do ambiente 
natural, facilitando atividades de pesquisa científica c educação am- 
biental. 

Categoria 11 — Áreas ligadas à zona de várzea do Rio Quilombo, 
com cobertura vegetal primária ou vegetação secundária desenvolvida. 
A vegetação corresponde ã floresta de várzea, periodicamente inunda- 
da na zona da planície quaternária do Rio Quilombo, com árvores em 
geral lisas, baixas (até 15 metros aproximadamente) e exuato superior 
uniforme. Esta categoria inclui parcelas do Vale que já sofreram algu- 
ma alteração antrópica; áreas desmaiadas e que apresentam atualmen- 
te uma vegetação'de pone arbóreo (Capoeira) com estrutura simples, 
pequena diversidade e caracterizada pela abundância de Tibouchina 
sp (manacá da serra); áreas desmatadas e utilizadas em pane para o 
cultivo de banana. O Objetivo do manejo é a recuperação das áreas al- 
teradas e a manutenção de um ambiente natural com mínimo impac- 
to humano, apesar de permitir acesso e facilidades para fins educati- 
vos e recreativos. 

Categoria III — Corresponde à áreas bastante alteradas pelo ho- 
mem, caracterizadas por uma vegetação secundária de pone arbustivo 
herbáceo (capoeira baixa), entremeadas com áreas desnudadas que 
possuem um tapete herbáceo ou graminóide. O objetivo é recuperar o 
ambiente e deter a degradação dos recursos existentes e facilitar a re- 
creação intensiva em harmonia com o ambiente, permitindo a exis- 
tência de edificações necessárias para serviços de manutenção e admi- 
nistração da área. bem como. centro de visitantes, museus, habita- 
ções, oficinas e outros edifícios que sirvam de apoio aos visitantes. 

Categoria IV — Áreas que envolvam manifestações históricas e 
culturais a serem estudadas e restauradas, servindo à pesquisa científi- 
ca, educação e divulgação. O objetivo é proteger os sítios históricos e 
culturais já conhecidos ou que venham a ser descobenos. 

Categoria V — Abrange as áreas baixas mais próximas à Rodovia 
Piaçaguera — Guarujá onde. comparativamente ãs categorias anterio- 
res, a interferência • humana oconeu com maior intensidade. 
Considera-se as áreas como de proteção aos recursos naturais e de recu- 
peração da cobenura vegetal, mas que tolera atividades econômicas. 

sociais, culturais e educativas. Estas atividades poderão ser implanta- 
das desde que orientadas de forma adequada. 

Anigo 5.° — Fica o Conselho de Defesa do Pauimônio Históri- 
co, Arqueológico. Anístico e Turístico do Estado — Condephaat. au- 
torizado a inscrever no Livro do Tombo competente o referido bem. 
para os efeitos legais. 

Anigo 6." — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu- 
blicação. 
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De ordem da Senhora Chefe de Gabinete, en 

caminhe-se ao Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar- 

queológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPH^AT, para 

as providências que se fizerem necessárias. 
c 

G.S., em 26 de outubro de 1988 

JOSEPHINA BORALLI 

ASSESSORA 

o 
D < 
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Ã DT para as providências relativas 

ã inscrição no livro de tombo. 

GP/CONDEPHAAT, 26 de outubro de 1988 

AUGlig5©= HUMBERTO VAI RO TIRARELLI 

Vice-Presidente ©rti exercício 

DS/ahm. 
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INFORMAÇÃO/GP - 206/88 

Ã Chefia de Gabinete 

1- Com referência aos seis recursos em anexo interpo^ 

tos ao Senhor Governador do Estado pelos interessados, proprie 

tários de áreas situadas no Vale do Quilombo, Santos, tombado 

pela Resolução nQ 060/88, da Senhora Secretária de Estado da 

Cultura (fls. 713 neste volume III) e na conformidade dos en 

tendimentos havidos com a Dra. Marilene Cocozza Moreira Palma, 

desse Gabinete, temos a informar o seguinte: 

2- As peças recursais, que se reportam umas às outras 

quanto ã argumentação e fundamento, alegam em suma que 

2.1 O pedido tem base jurídico-processual f inclusi^ 

ve, no art. 129 do Dec. est. 13.426, de 16/03/79, que se encon 

tra,contudo, revogado pelo art. 193 do Dec. est. no 20.955, de 

01/06/83, assim como todos os outros dispositivos do citado 

Decreto de 1979, exceção feita, pelo art. 187 desse último, de 

1983, aos arts. 134 a 149, os quais, esses sim, permanecem em 

vigor. É o art. 143 do Dec. est. nQ 20.955/83 citado, que, pre 

ve a interposição de recursos, em matéria de tombamento, ao 

Senhor Governador do Estado, como última instância administra 

tiva. 

2.2- Carece a área tombada de valor ambiental ha 

vendo o tombamento servido aos interesses da COSIPA. 

É insofismável o interesse público no tomba 

mento do Quilombo, pelo seu próprio significado ambiental,além 

da necessidade de preservação, na memória nacional, dos fatos 

históricos a que deu guarida e que justificaram o tombamento 

do Engenho Quilombo. 

Jl 
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Tais razões tornam despiciendos quaisquer ar 

gumentos contrários que pretendam impugnar o tombamento do Io 

cal, devendo ser repudiada a alegação de que o fato gerador da 

medida do tombamento está vinculada a interesses outros. 

2.2.1-Segundo os recorrentes, o tombamento subtrai 

ria ao livre uso uma área territorial privilegiada que poderia 

atender ã Baixada Santista na solução de problemas desde habi 

tacional até o cultural, pondo a perder os estudos e projetos 

já realizados pela Prefeitura Municipal de Santos no sentido 

de criar um polo industrial (Lei Municipal nQ 3820/73). Esta 

área, destituída de vegetação rica, situada junto ã Rodovia Pia 

çaguera-Guarujá, deveria ser de pronto excluída do tombamento, 

uma vez que coincide com a área desapropriada e cedida parciaj. 

mente à Cosipa para implantação do "Projeto Cosipa 2", nunca 

executado. 

As diretrizes para o uso dos diversos setores 

da área tombada, contidas no Edital, permitem claramente perce 

ber que a parte da planície situada junto ã estrada Piaçague 

ra-Guarujá, com vegetação já degradada, poderá receber proje 

tos com menó^ grau de restrição dentro do conjunto tombado. En 

tretanto, a criação de um polo industrial do tipo semelhante 

ao do Vale do Mogi, nessa Planície, poderia reeditar os proble 

mas ambientais ali verificados, uma vez que os dois vales, con 

tiguos e paralelos, têm a mesma configuração geográfica, a mejs 

ma orientação e exposição aos ventos, a mesma individualidade 

conferida pelo relevo enérgico que os isolam, estando sujeitos 

aos mesmos impactos pluviométricos intensos,característicos das 

escarpas da Serra do Mar.O revestimento florestal, ainda presen 

te no Vale do Quilombo, o manteve preservado durante os episód^ 

os de chuvas intensas mas não excepcionais, do verão de 1985 , 

quando ocorreram desligamentos simultâneos e desastrosos no Va 

le contíguo.É oportuno acrescentar que  a   forte  concentração 
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de poluentes no complexo industrial de Cubatão, foi indiscuti 

velmente o responsável pela degradação da vegetação da Serra 

do Mar naquele trecho, sujeito à mesma dinâmica climato-hidro 

lógica do Vale do Quilombo, onde a vegetação do alto e médio 

vale depende, em grande parte, das características ambien 

tais do baixo vale. 

2.2.2-Existiriam ainda, conforme vários recorren 

tes, interesses escusos da Cosipa na concretização do tomba 

mento, que permite a desistência da desapropriação em tela e 

sujeitaria o Estado a pesadas indenizações após apreciação fi 

nal pelo judiciário. 

Aquela empresa estaria na realidade interes 

sada em desviar para seu uso particular as águas do Vale do 

Quilombo, estimulando uma campanha para atingir a opinião pú 

blica da comunidade da Baixada Santista, que não estaria cia 

ramente a favor de suas pretensões. 

Não cabe ao CONDEPHAAT pronunciar-se sobre 

as motivações dos possíveis interessados em um processo de 

tombamento, mas sim, posicionar-se quanto ao mérito intrinse 

co do bem a ser protegido, cujas características devem estar 

claramente estabelecidas. No caso de identificar-se o relevan 

te valor do bem, o tombamento se justifica independentemente 

dos proprietários, dos Planos Diretores ou processos judi 

ciais existentes sobre a área. 

2. 2. 3-Quanto aos vínculos afetivos da comunidade 

envolvida em relação ao bem a ser protegido, embora devam ser 

consideradas as inúmeras manifestações ocorridas, elas não po 

deriam se sobrepor ao valor realmente presente no bem em 

questão. Desta forma a possível falta de autenticidade nas ma 

nifestações alegadas pelos recorrentes, mesmo admitida como 

verdadeira, não poderia levar ao arquivamento do processo, ajs 
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sim como o Conselho não poderia se deixar intimidar pelas di, 

ficuldades legais momentâneas que envolvem um bem em processo 

de tombamento. 

2.2.4-Haveria desinteresse por parte do CONDEPHAAT 

em relação ã proposta de um dos interessados (Proc. 25.502/87) 

em doar as áreas de real valor ecológico e paisagístico (acima 

da cota de 50m) para a constituição de vim Parque Municipal, 

por não corresponder aos interesses da Cosipa, o que deixaria, 

a má fé existente na condução da questão, evidente. 

O processo de tombamento não é de forma algu 

ma incompatível com a futura criação do referido Parque, condi^ 

cionado â doação das áreas acima da cota proposta. Assim, con 

tinua havendo um vivo interesse deste õrgão pela continuidade 

do projeto, que tornaria bem mais fácil e eficiente o plano fi 

nal para proteção do vale todo. 

Entretanto, há uma profunda convicção neste 

CONDEPHAAT de que a preservação do alto e médio Vale do Quilom 

bo depende diretamente das condições racionais de uso do baixo 

vale, tal como ocorre no Vale do Mogi. 

2.2.5-A análise feita pelos técnicos do STCR e o pa 

recer do Conselheiro Relator, seriam superficiais, segundo vá 

rios recorrentes, "cegamente" presos â publicação "Parque do 

Quilombo - Proposta de Plano de Manejo", " inventada, encomen 

dada e subsidiada" pela Cosipa, fora de suas atribuições le 

gais. 

O CONDEPHAAT não pode pretender o monopólio 

da pesquisa a propósito dos bens em processo de tombamento,mor 

mente quando se trata de áreas naturais ou paisagens que ocu 

pam áreas extensas e implicam em problemas complexos. Nestes 

casos, tem utilizado fortemente todo o material bibliográfico, 

cartográfico ou fotográfico disponível, tendo o cuidado, inclu 

I 
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ve, de anexar ao próprio processo a documentação de relevante 

interesse. Foi o que aconteceu com publicação referida, que 

sem duvida permitiu uma análise mais segura, agilizando o pro 

cesso, uma vez que a documentação disponível para evidenciar 

o valor do bem perante o Conselho era mais que suficiente,dis 

pensando o corpo técnico e a Conselheira Relatora da necessida 

de de provar o valor do bem, através de análises exaustivas e 

exclusivas, o que seria mesmo redundante. 

2.2.6-0 ato de tombamento seria nulo pela ausência 

de qualquer levantamento topográfico ou dos imóveis, cujas me 

tragens não foram apresentadas, nem tendo sido discriminados os 

sítios arqueológicos e tipos de vegetação. (Item II da Notifi. 

cação). 

Não teria cabimento o CONDEPHAAT se transfor 

mar numa espécie de Instituto Cartográfico para produzir a sua 

documentação própria numa área onde já se dispõe de bons mapea 

mentos e levantamentos aero-fotogramétricos, além de imageamen 

to por satélite e radar em escalas adequadas ao estudo de tom 

bamento. Cabe lembrar que ao se tratar de áreas deste porte> não 

se pode descer ao nível individual das propriedades atingidas, 

cujos limites são de escala excessivamente detalhada e de in 

teresse cartorial de difícil apuração, inviabilizando pratica 

mente os processos de tombamento de áreas naturais. Adota-se, 

sim, limites naturais ou geográficos de fácil definição para 

configurar claramente o bem. 

Quanto ã não discriminação dos tipos de vege 

tação, é oportuno lembrar que adotou-se uma tipologia fisionõ 

mica de fácil identificação pelos usuários, baseada nos dife 

rentes graus de degradação que oferecem. Cabe acrescentar que 

estas coberturas vegetais, mesmo degradadas ou secundárias,têm 

um papel importante a desempenhar na estabilidade das encostas 

de declividade elevada. 
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Em lelação aos sítios arqueológicos, também 

carentes de discriminação, segundo os recorrentes, é preciso 

considerar que estão protegidos por legislação específica, não 

sendo oportuno incluí-los aprioristicamente no presente tomba 

mento, o que de forma alguma o esvazia. 

2.2.7-Não foram esclarecidas, segundo os recorrentes, 

as ameaças ã qualidade ambiental da área nem suas relações com 

a região degradada do complexo industrial de Cubatão. As carac 

terísticas físicas do Vale do Quilombo, graças ao isolamento 

proporcionado pelas Serras do Morrão e do Quilombo, já garan 

tiriam esta qualidade ambiental, não sofrendo influência deste 

complexo, nem atuando sobre o mesmo. 

O alegado "isolamento" do Vale do Quilombo, 

que lhe garantiria a qualidade ambiental, realmente existe, 

mas conforme argumentou-se nas questões retro esta qualida 

de só seria mantida enquanto o baixo Vale permanecer ocupado 

de forma racional. No Vale contíguo do Mogi, quase uma réplica 

do Quilombo, em cuja planície final se desenvolveu o complexo 

industrial de Cubatão, a degradação da vegetação e das encojs 

tas da Serra decorreu da emissão de poluentes gerados na parte 

baixa do Vale. Como o regime de chuvas e ventos obedece ã me^ 

ma dinâmica, presume-se que o mesmo poderia ocorrer se o con 

junto todo não fosse incluído no tombamento, embora com graus 

diferenciados de preservação. 

Trata-se portanto de não reeditar os erros co 

metidos no Vale do Mogi cuja degradação levou inclusive a uma 

ameaça física ãs próprias indústrias aí instaladas. 

Cabe dizer ainda que se isto ocorresse no Vale 

do Quilombo, mesmo que seus poluentes não acrescentassem gran 

des riscos ao complexo de Cubatão, aumentaria em muito o perjL 

go do assoreamento da planície e do sistema portuário da Baixa 

da, comprometendo ainda recursos hídricos expressivos que  não 
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devem ser desprezados. 

2.2.8-A exclusão da área em questão quando da Reso 

lução no 40, de 06/06/85, referente ao tombamento da Serra do 

Mar, revelaria segundo os recorrentes, a ausência dos requis^ 

tos exigidos e o desinteresse do CONDEPHAAT pelo baixo Vale 

do Quilombo. 

A não inclusão desta parte do Vale do Quilom 

bo no tombamento da Serra do Mar (Resolução no 40,de 06/06/85), 

não. caracteriza a alegada ausência de interesse deste Conselho 

ou a falta de requisitos naturais para a aplicação da medida. 

De fato, em toda a parte central do jtitoral do Estado de São 

Paulo, onde se insere este Vale, o CONDEPHAAT deliberadamente 

adotou os limites já definidos na implantação dos Parques e Re 

servas anteriores, uma vez que se tratava de um trecho extrema 

mente diversificado e que sofrerá profundas alterações antrópi 

cas. Desta forma, toda e qualquer extensão de área a ser prote 

gida através de tombamento, deveria receber um estudo específi 

co, como está ocorrendo presentemente, ou como já ocorreu com 

alguns morros no  Guarujá. 

A simples adoção de critérios genéricos para 

servir de limites de tombamento, nestes casos, levaria a ris 

cos muito sérios de se chocar com realidades inesperadas e in 

compatíveis com o tombamento da Serra do Mar. 

2.2.9-A ineficiência do tombamento e dos parques 

sob tutela do Estado na preservação de outras áreas e bens cul 

turais e o açodamento do Conselho recém empossado na condução 

do tombamento, tornariam frágeis este processo. 

A próprosito da ineficácia do tombamento na 

preservação de outras áreas ou bens sob tutela do Estado, é 

preciso uma perspectiva de tempo mais abrangente para uma ava 

liação criteriosa, uma vez que as diferenças podem não ser sig 

nificativas nos primeiros anos, mas costumam ser  expressiyas 

J 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO í2\- 

folha do Intomiaclo 
iRulMiCAd* M>b n * 

P.   CONDEPHAAT 2 5050 87 :ir 
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Santos, Câmara Municipal 

de Santos e COSIPA. 

ASSUNTO: Estudo de tombamento do Vale do Quilombo - Santos. 

após a primeira década. A simples redução da pressão demográfi 

ca e econômica sobre áreas deste tipo, explica este processo 

de efeitos lentos mas verificáveis até nas imagens de satéli 

tes, onde manchas protegidas como a Serra do Mar, Serra de Cau 

caia. Serra do Japi, Serra da Cantareira, aparecem com a tona 

lidade mais forte, denunciando a presença de uma cobertura ve 

getal significativa. 

Com referência ao açodamento com que teria 

agido o atual Conselho, decidindo o tombamento recém empossa 

do, cumpre esclarecer que o Conselho, uma vez empossado, tem 

plena competência para deliberar sob quaisquer assuntos refe 

rentes à preservação, particularmente no caso em pauta, o 

qual está instruído por farta documentação. 

2.3- A notificação deveria ser pessoal e    indivi 

dual. 

A ordem de serviço nQ 1/82 - * emanada do 

CONDEPHAAT com a finalidade de criar diretrizes relativas ã 

proteção dos recursos naturais do Estado - dispõe em seu arti 

go 20 que, na impossibilidade de se obter a relação dos pro 

prietários de glebas localizadas em grandes áreas naturais,de 

verão ser os mesmos notificados por editais a serem publicados 

na imprensa oficial e outro õrgão de grande circulação, quan 

do da aplicação do instituto do tombamento a essas áreas. 

Tal disposição, que funciona como um   regula 

mento para a aplicação do artigo 143 do Decreto nQ     13.426, de L 

16/03/79,   vem sendo utilizada por este õrgão sempre que se cui | 
o 

dou do tombamento de áreas naturais, mesmo porque a legislação 

específica não obriga a notificação pessoal do   proprietário, ó 

pois em nenhum de seus dispositivos foi citado o termo   "pes 

soai", como ocorre no caso da citação, no artigo 215 do Código 

Civil, que dispõe: "Farse-á a citação pessoalmente ao réu,  ao 

^ 

* _ vide anexo 
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seu representante legal ou procurador legalmente autorizado". 

Além do mais, vem demonstrando a jurisprudência que a forma de 

notificação por Edital é perfeitamente admissível e, portanto, 

aplicável nos processos de tombamento (V. Revista dos Tribu 

nais nQ 536/15) . 

Ainda nessa mesma ordem de idéias, podemos 

citar a Lei Federal no 6.383, de 07/12/76, que dispõe sobre o 

processo discriminatório de terras devolutas da União, a qual 

estabelece, em seu artigo 4 § 2°, que a convocação de intere^ 

sados para a apresentação de títulos, documentos e informações 

será feita por Edital dirigido nominalmente aos proprietários 

conhecidos, bem como aqueles proprietários incertos ou desço 

nhecidos - é evidente que tal prática, aplicável aos proprie 

tários de terras devolutas da União, com maior razão pode ser 

adotada no processo de tombamento de grandes áreas naturais, 

quando é praticamente impossível obter-se a relação atualizada 

dos proprietários das glebas envolvidas. 

No presente caso, a notificação, além de ex 

pressamente definir os motivos do tombamento proposto, dirigiu 

se especificamente aos proprietários e demais interessados,nos 

termos do já mencionado artigo 143 do Decreto 13426/79, abrin 

do-lhes, portanto, prazo para contestar a medida - não há a me 

nor dúvida de que a notificação por Edital atingiu seus objeti. 

vos, tanto assim que recebeu o CONDEPHAAT, dos interessados,as 

respectivas peças contestatórias, cujos autores, ao interpô- 

las, reconheceram, portanto, sua eficácia, ou seja, considera 

ram-se legalmente notificados, não podendo portanto, alegar 

cerceamento na defesa de seus interesses, que foi ampla e le 

galmente garantida. 

2.4- O tombamento e sua interferência na  proprie 

dade privada. 
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INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Santos, Câmara Municipal 

de Santos e COSIPA. 

ASSUNTO: Estudo de tombamento do Vale do Quilombo - Santos. 

Nem se alegue, por outro lado, que o institu 

to do tombamento interfere na propriedade do bem, cujo vínculo 

dominial se mantém sem alterações, imprimindo-lhe, isso sim, 

uma restrição na disponibilidade de seu uso em prol do interes^ 

se público.Tal gravame é comum e coerente com a função social 

da propriedade consagrada pelo Direito das sociedades moder 

nas, superado o período individualista dos regimes políticos. 

O tombamento incide sobre a propriedade do imóvel do mesmo mo 

do que a limitação do seu uso pelos planos urbanísticos, pelo 

controle legal do direito de construir, quanto ã sua volume 

tria ou altura, ou enfim pelas próprias situações que sobrepõem 

o interesse público ao interesse privado, cujo exercício não 

pode mais, de hã muito tempo, ser praticado ao arrepio das pre 

mências da coletividade, na concepção superada do velho lema 

novecentista "Utere et Abutere". Além do mais, as restrições 

impostas pelo tombamento do bem quanto ã sua imodificabilidade 

e inalienabilidade são relativas dependendo apenas do "placet" 

ou do desinteresse do órgão tombador para sua liberação. 

Tampouco procedem as alegações de falta de 

juridicidade e de argumento fático no processo de tombamento 

do Quilombo, que observou rigorosamente a letra e o espírito 

da legislação pertinente, quer quanto ao seu aspecto material, 

quer no concernente ao processual, atento que sempre esteve, 

ao longo de todo o curso, aos dispositivos legais, desde sua 

abertura até deliberação final do Egrégio Colegiado, mais espe 

cificamente o Decreto Estadual 13426, de 16/03/79, nos seus ar 

tigos 134 a 14^, que permanecem em vigor "ex vi" do art. 187 

do Decreto Estadual no 20955, de 01/06/83. 

2.5- A competência para o tombamento do Quilombo. 

Não resta dúvida que, de acordo com os arts. 

128 e 129 da Constituição do Estado de São Paulo,   cabe     ao -í 
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INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Santos, Câmara Municipal 

de Santos e COSIPA. 

ASSUNTO: Estudo de tombamento do Vale do Quilombo - Santos, 

CONDEPHAAT, o titulo exclusivo, dentro da esfera administrati 

va, o tombamento dos bens culturais e naturais no seu sentido 

mais lato. A Secretaria de Estado do Meio Ambiente, criada pe 

Io Dec. est. 24.932, de 24/03/86, tem suas atribuições arrola 

das exaustivamente no art. 10 do referido dispositivo legal, 

que não se confundem com o instituto do tombamento, objetivan 

do, isso sim, preservar a qualidade ambiental para o que pode 

rá promover medidas visando a elaboração e execução de progra 

mas de trabalho, sem absorver, de nenhum modo, os poderes para 
o tombamento. 

Como as razões que movem os seis recursos re 

petem quase que literalmente os argumentos apresentados ante 

riormente pelos recorrentes na contestação e demais petições 

que constam deste volume, integram a presente exposição o pare 

cer de fls. 67 3 e seguintes da Comissão de Relatores constituída 

para apreciar as contestações. 

Continuamos contudo, à inteira disposição pa 

ra qualquer outro esclarecimento que seja julgado necessário 

na apreciação dos recursos ora dirigidos ao Senhor Governador 
do Estado. 

CONDEPHAAT/GP, 23 de novembro de 1988. 

AÜGÜ|59s«0HBERTe-4Z4ÍR0 TIT^RELLl 

Vice-Presidente em exercício 

SJ/LPMF/pb. 
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EXMA. SRA. DEPUTADA FEDERAL ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA 

DD. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N« 25.050/86 DO 
1' CONDEPHAAT" (SECRETARIA 

DA CULTURA) 

LÚCIO SALOMONE, infra-assinado, brasi - 

leiro, solteiro, advogado inscrito na OAB-SP sob n^ .. 

11.322, portador do CIC n8 024.323.668-91, com escrito - 

rio nesta Capital, à Av. Paulista n^ 810, 122 andar, to- 

mando conhecimento da RESOLUÇÃO SC-60, de 22.10.1988, pu 

blicada no D.O.E. de 26.10.88, página 15 da Seção I, e 

não se conformando, "data venia", com o r. ato adminis - 

trativo praticado pela Exma. Sra. Secretária da Cultura, 

que determinou o TOMBAMEliTO da parte remanescente do "VA 

LE DO QUILOMBO", em Santos, não abrangida pela Resolução 

40/85, vem respeitosamente, à presença de V.Exa., funda- 

do no § 22, do artigo l9 do Decreto-Lei 149, de 15.08.69 

e no § 32, do artigo 129 do Decreto 13.426/79, interpor 

o presente RECURSO ADMINISTRATIVO para o Exmo. Senhor 

Governador do Estado, pelas razões a seguir enumeradas , 

requerendo que, juntada esta aos autos, se digne V.Exa.- 

mandar processar o presente, encaminhando-o após o ofere 

cimento das contra-razões que tiver para que, em prosse- 

guimento, venha a receber final decisão do Exmo.  Senhor 

AVENIDA PAULISTA, 810 - 12.o ANDAR  -  "EDIFÍCIO  SAVOY" 
FONES. 285-0305 (PABX) E 288.0122 • CEP 01310 - SÃO PAULO 
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Exmo. Senhor Governador do Estado, quando firmemente es- 

pera a reforma da decisão ora recorrida, extinguindo-se 

os efeitos do Tombamento ora questionado. 

Termos em que, 

P.   Deferimento. 

Sao Pajilo,   03 de     novembro de 1.988 

LÚCIO SAL0M0NE 

OAB. ne 11.322 

AVENIDA PAULISTA. 810 - 12.o ANDAR  -  "EDIFÍCIO  SAVOY" 
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PELO RECORRENTE 

LÚCIO SALOMONE 

EXCELENTISSUIO SENHOR GOVEHNA10OM 

1. Fundamentando a sua deliberação, a 

Resolução diz que o Tombamento visa "preservar a rica ve 

getação e os sítios notáveis ali existentes, bem como ga 

rantir as qualidades ambientais da área contígua a re - 

gião extremamente degradada pelo complexo industrial de 

Cubatão". 

2. Tal fundamentação, todavia, não ' 

corresponde à realidade fática imperante no local, nem 

aos altos e elogiáveis objetivos proclamados, como adian 

te se demonstrara. 

3. Com efeito, para estribar as alega 

ções formuladas no item anterior, será mister que se tra 

ce um breve histórico do nascimento da presente iniciati 

va, ressaltando-se a sua origem, desenvolvimento e real 

objetivo, a fim de que V.Exa. tenha oportunidade de a - 

preciar a matéria através da visão realística da medida, 

para poder contrapô-la aos errôneos e enganosos concei - 

tos que tim sido emitidos por algumas autoridades, repr£ 

sentantes de entidades dedicadas a ecologia e ate mesmo 

pela imprensa. 

Na qualidade de co-proprietário do imó- 

vel denominado "QUILOMBO" e, sem falsa modéstia, de pro- 

fundo conhecedor da região, o ora recorrente sente-se ca 

pacitado a oferecer a V.Exa. os elementos de convicção ' 

AVENIDA PAULISTA, 810 - 12.o ANDAR  -  "EDIFÍCIO  SAVOY" 
FONES, 285-0355 (PABX) E 288.0422 - CEP 01310 . SAO PAULO 
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convicção bastantes a autorizar uma judiciosa decisão,co 

mo adiante o faz. 

3.1 - 0 "QUILOMBO" já foi, em épocas 

passadas, uma das mais reputadas propriedades agrícolas 

do Litoral Santista, quer através de plantações de cana 

(o velho Engenho, cujas ruinas se encontram no local, ja 

foi Tombado), quer através de plantações de banana que 

alimentaram por muitas décadas as exportações pelo Porto 

de Santos e também pelo fácil e econômico transporte flu 

vial marítimo, além do transporte rodoviário. 

3.2 - Com o desenvolvimento da região, 

a antiga destinação agrícola foi substituída pela urba- 

na e industrial, porquanto o local é um dos mais privile 

giados da Baixada Santista, conforme atestam os estudos 

existentes desde aqueles elaborados pela "PRODESAN" em 

1967, até os mais recentes, da década de 70, que culmina 

ram com a edição da Lei Municipal n« 3820/73, que visou 

implantar o "POLO INDUSTRIAL" de Santos no "VALE DO QUI- 

LOMBO", com a subsequente desapropriação de imensas á- 

reas, das quais aproximadamente 7.203.500,00m2 foram ce- 

didas à COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA-COSIPA, através ' 

da escritura de 14.11.74, do 1« Tabelião de Santos, Li- 

vro 533, Fls. 56-verso, para instalação de unidades in - 

dustriais e aproveitamento do manancial de água existen- 

te no "QUILOMBO", no Município de Santos, para atender à 

Siderúrgica no Município de Cubatão, mediante a formal ' 

promessa desta instalar a "COSIPA-2" em Santos. 

3.3 - Antes da Lei n« 3820/73, que  ' 

instituiu o "POLO INDUSTRIAL DE SANTOS", as terras do 

"VALE DO QUILOMBO" foram em grande parte objeto do Deere 

to Estadual n« 22.271, de 20.05.1953, que as declarou de 

AVENIDA PAULISTA, 810 - 12.o ANDAR  - "EDIPlCIO  SAVOY" 
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de utilidade pública para instalação da "ESTAÇÃO EXPERI- 

MENTAL DO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO VEGETAL DA SECRETARIA 

DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO, sendo que após ' 

mais de dez anos de decurso do processo expropriatorio e 

posse da Fazenda do Estado, se reconheceu que as referi- 

das terras não se prestavam à finalidade para a qual fo- 

ram declaradas de utilidade pública, sendo restituídas ' 

aos seus respectivos proprietários, arcando a Fazenda do 

Estado com vultosas indenizações, em razão de haver pri- 

vado seus titulares do livre uso, gozo e disponibilidade 

do bem. 

3.4 - À época da edição da Lei 3820/ 

73 o ora contestante teve oportunidade de denunciar, de 

publico, a farsa da decantada "COSIPA-2", que encobria o 

único e real objetivo, que era desviar a água do Vale do 

Rio Quilombo, de Santos, para as unidades industriais de 

Cubatão (jornal "A TRIBUNA", de 05.09.73, pg. 16 e jor - 

nal "CIDADE DE SANTOS", de 05.09.73, pg. 4). Também a 

essa época, o recorrente procurou demonstrar às autorida 

des a desnecessidade da iniciativa do Poder Público Muni 

cipal em implantar um loteamento industrial na Várzea do 

Quilombo, porque tal realização estava prestes a se con- 

cretizar através da iniciativa privada, sem qualquer o- 

nus para o Poder Público e com melhores resultados prati 

cos. 

3.5 - A Prefeitura Municipal de San- 

tos, no entanto, intentou os processos expropriatorios ' 

de quase toda a várzea do Rio Quilombo e imitiu-se na 

posse de extensas áreas, sendo que alguns desses proces- 

sos foram julgados extintos e outros ainda tramitam, en- 

volvendo, inclusive, interesses da "C0SIPA", que execu- 

tou uma barragem para captação de água e uma adutora des 

AVENIDA PAULISTA. 810 - 12.° ANDAR  - "EDIFÍCIO  SAVOY" 
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desde as encostas do "VALE DO QUILMIBO" ate suas indus- 

trias em Cubatão, além de deter a posse de quase      ' 

7.203.500,00m2, cedidos que foram pela Municipalidade de 

Santos.  Precisa ela, portanto, do Tombamento para justi 

ficar a impossibilidade de cumprir o contrato com o Muni 

cípio de Santos, pois, da escritura firmada em 14.11.74 

no l2 Tabelião de Santos, entre a Prefeitura de Santos e 

a "COSIPA", esta obrigou-se a implantar no local instala 

ções industriais destinadas à "C0SIPA-2" e a arcar com ' 

todos os gastos, ônus e encargos da DESAPROPRIAÇÃO n«.. 

757/74 do 1« Ofício de Santos, além das obras e serviços 

feitos no local pela Municipalidade Santista, nada tendo 

feito e nada pretendendo fazer, como já foi denunciado ' 

de público ("A TRIBUNA" e "CIDADE DE SANTOS" de 05.09. - 

73).  É por essa razão e para escapar a responsabilida - 

des maiores que a "COSIPA" iniciou e fomentou campanhas 

para impossibilitar ou alterar a normal destinaçao e utjL 

lização das terras, procurando de início órgãos   fede- 

rais (Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal- 

IBDF), concitando-os a incluir as terras do "VALE DO QUI 

LOMBO" como áreas de preservação permanente.  Não logran 

do sucesso naquele organismo, a "COSIPA" procurou as au- 

toridades municipais a fim de obter apoio para afastar a 

utilização normal e natural da propriedade, no que tam - 

bém não obteve sucesso inicial.  A partir de então pas - 

sou a "COSIPA" a promover campanhas junto a pessoas e or 

ganismos de Santos ligados à ecologia, promovendo pas - 

seios ao local através de ampla publicidade e transporte 

gratuito, rebatizando o Vale com o nome "SANTUÁRIO ECOLÓ 

GICO", com o que conseguiu arregimentar algumas pessoas 

e empolgar aqueles voltados à ecologia, os quais passa - 

ram a divulgar a parte do "VALE DO QUILOMBO", onde    se 

encontram cachoeiras, corredeiras e mata mais exuberante, 

para, a partir daí e com o apoio de pessoas ligadas a im 
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imprensa, fomentar freqüentes e entusiasmantes reporta - 

gens, todas elas retratando a parte da propriedade mais 

interessante do ponto de vista ecológico e de beleza na- 

tural, obtendo, com isso, o envolvimento dos Exmos. Srs. 

Prefeito Municipal de Santos e Presidente da Câmara Muni 

cipal de Santos, que subscreveram ofícios solicitando o 

"TOMBAMENTO" das terras do "VALE DO QUILOMBO", embora is 

so livre a "COSIPA" de todas suas responsabilidades de - 

correntes do Processo Expropriatório n^ 757/74 da Ia Va- 

ra das Fazendas Publicas de Santos e escritura de 14.11. 

74, do Ia Cartório de Santos. 

3.6 - Assim, graças a uma campanha pu 

blicitária e promocional dirigida pela "COSIPA", de inte 

resses menos confessáveis, mas já denunciados desde se- 

tembro de 1973 e facilmente assimiláveis por pessoas ati 

ladas e de algum conhecimento jurídico (veja-se a escri- 

tura de 14.11.74 do le Tabelião de Santos, Livro 533,Fls. 

56-verso e o Processo de Desapropriação n^ 757/74 do le 

Ofício das Fazendas Publicas de Santos), veio o "CONDE- 

PHAAT" a se reunir para decidir sobre o Tombamento de 

toda a área remanescente do "VALE DO QUILOMBO", até ai - 

cançar o leito da Rodovia Piassaguera-Guaruja e, com es- 

sa imprudente e absurda iniciativa, transferir para o 

Governo do Estado toda a responsabilidade dos encargos ' 

já existentes (mais de 170 % sobre o valor atual) no ' 

processo de Desepropriação na 757/57 !!! 

3.7 - É óbvio que para a "COSIPA" não 

interessa a mera preservação das partes da propriedade ' 

de interesse ecológico e ambiental.  0 interesse da "CO- 

SIPA" reside no congelamento da propriedade toda, porque, 

assim, mais fácil será para ela eximir-se das responsabi 
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responsabilidades do engodo em que fez cair a Municipal^ 

dade de Santos no ano de 1974, objeto da escritura e De- 

sapropriação acima referidas. Tombado que seja o "VALE 

DO QUILOMBO" inteiro, a "COSIPA", segundo declarações já 

feitas à imprensa por seus representantes e perante a Co 

missão Especial de Vereadores, estará livre das responsa 

bilidades que assumiu pela escritura de cessão, isentan- 

do-se, assim, de pagar as indenização expropriatorias, ' 

bem como das demais obrigações assumidas com a Prefeitu- 

ra de Santos, pois o Tombamento da propriedade justifica 

rá a não construção da "COSIPA-2", como fora avençado. 

4. Demonstrado, dessa guisa, o verda- 

deiro escopo que norteou a campanha que neste momento ' 

culmina com a Resolução da Secretaria da Cultura determi 

nando o Tombamento do remanescente do "VALE DO QUILOMBO" 

há que se reconhecer que a"vontade da comunidade da Bai- 

xada Santista" e o manifesto interesse de autoridades e 

entidades, tão decantados pelo Parecer da Sra. Conselhei^ 

ra Relatora do "CONDEPHAAT", não passaram de mera fanta- 

sia, de simples resultado da manipulação feita pela "CO- 

SIPA". 

Para confirmar tudo o que acima foi di- 

to, basta lembrar-se que a publicação "Parque Quilombo - 

Proposta de Plano de Manejo", definindo critérios e obj£ 

tivos da ocupação da área e adotada pela equipe técnica 

(Parecer da Sra. Conselheira Relatora, assim como pela ' 

Notificação), é trabalho feito por encomenda da "COSIPA" 

evidentemente para amparar o seu próprio interesse e 

mais facilmente lograr incautos acomodados e despreocupa 

dos com as conseqüências. 

5. É fato já conhecido e incontestável 
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incontestável que a maior e melhor parte do "VALE DO QÜI 

LOMBO" para fins de preservação da vegetação e qualidade 

ambiental, já foi incluída no Tombamento da Serra do Mar 

e Paranapiacaba (Resolução n^ 40, de 06.06.85). Esse ' 

Tombamento atingiu as encostas do "VALE DO QUILOMBO" aci 

ma da quota altimétrica de 100, como reconhece a própria 

Resolução ora publicada no D.O.E. e, caso existisse a 

mesma motivação, já naquela oportunidade teria sido in - 

cluída no perímetro a área abaixo da quota 100 no "VALE 

DO QUILOMBO". 

Por que o "CONDEPHAAT" não incluiu na 

Resolução n? 40, de 06.06.85, a área abaixo da quota 100 

no "VALE DO QUILOMBO" ? Simplesmente porque a estória ' 

agora inventada ("et pour cause") não tinha sido lembra- 

da pelos manejadores da "COSIPA" que só acordaram para ' 

essa investida quando perceberam que o "CONDEPHAAT" se - 

ria presa fácil para seus intentes, face à simplicidade 

com que baixou a Resolução ne 40/85. 

Tanto isso é verdade que, quem conhece 

o Vale como o conhece o ora recorrente, sabe que na sua 

váj-zea não existe "rica vegetação" mas apenas "vegetação 

primária ou vegetação secundária desenvolvida" ou "vege- 

tação secundária de porte "arbustivo herbáceo" (capoeira 

baixa) entremeada com áreas desnudas que possuem um tap£ 

te herbáceo ou graminóide", conforme reconheceu a equipe 

de áreas naturais do STCR em sua "proposta de diretrizes 

gerais de ocupação e uso da área", plenamente adotada pe 

Io E. Colegiado na Notificação emitida pelo "CONDEPHAAT" 

(incido II da Notificação - Categorias 2, 3 e 5). 

De fato, na várzea do Vale o terreno  é 

arenoso, sujeito a enchentes do rio (Categoria 2, da Re- 
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Resolução), com plantações de bananeiras (Categoria 2 da 

Resolução). 

A riqueza vegetal e animal do Vale resjL 

de, tão-somente, acima da quota 100, já objeto de Tomba- 

mento pela Resolução ne 40, de 06.06.1985, constituindo 

verdadeira inutilidade o Tombamento ora proposto  "para 

preservar a rica vegetação", que é comum em todos os va- 

les do Distrito de Bertioga, no Município de Santos. 

6. De outra parte, e como segundo mo- 

tivo justificador do Tombamento, tanto o Parecer da equi 

pe técnica, como a Resolução mencionam "áreas que envol- 

vem manifestações históricas e culturais a serem estuda- 

das e restauradas". Acontece, porém, que tal menção não 

sai do terreno da abstração, já que não menciona, nem de 

fine uma área sequer que se revista dessas característi- 

cas. Além do mais, é de se acrescentar que as únicas ' 

"manifestações históricas e culturais ou arqueológicas", 

existentes no "VALE DO QUILOMBO", já foram Tombadas (Re- 

solução de 18.03.74, da Secretaria da Cultura publicada 

no D.O.E. de 19.03.74, retificada no dia 20.03.74). Na- 

da mais existe nem foi encontrado para justificar a vio- 

lência contra o bom senso normal dos cidadãos e a verda- 

de verdadeira. 

7. Por derradeiro, a Resolução aponta 

como justificativa para o Tombamento a garantia das "qua 

lidades ambientais da área contígua à região extremamen- 

te degradada pelo complexo industrial de Cubatão". 

Tal afirmação, como as demais feitas na 

Resolução, é totalmente irreal. 
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0 "VALE DO QUILOMBO", com ou sem Tomba- 

mento, sempre terá garantida sua qualidade ambiental pe- 

la sua localização  geográfica, 

Com efeito, o "VALE DO QUILOMBO" é cir- 

cundado pelas Serras do "Morrão" e do "Quilombo", tendo 

apenas uma entrada pela frente, fronteiriça ao largo do 

Caneu, por onde recebe ventos marítimos do sul. 

Assim sendo, os altos contrafortes das 

serras constituem verdadeiro muro de proteção ao Vale,en 

quanto os ventos marítimos, que obviamente sopram em di- 

reção ao Interior,consubstanciam verdadeiros guardiães ' 

contra exalações emanadas do complexo industrial de Cu- 

batão. Nesse ventilado corredor natural não há lugar pa 

ra acumulação dos gazes emanados do complexo industrial, 

que são prontamente expulsos e recuados pelos ventos ma- 

rítimos, alem do que a qualidade ambiental é permanente. 

Também por essas mesmas razões, o "VALE 

DO QUILOMBO" não exerce qualquer influência ambiental so 

bre Cubatao ou Piassaguera. 

Não ha porque, dessa guisa,pretender-se 

guindar o "VALE DO QUILOMBO" à condição de filtro da po- 

luição ou anteparo dela em benefício de Santos e de Cuba 

tão, porque ele é independente e permanente na qualifica 

ção ambiental. 

Também por esse motivo carece de funda- 

mento o parecer da comissão técnica, adotado pela Resolu 

ção. 

Torna-se induvidosa, à vista do  acima 
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acima exposto, a total falta de finradaimento da medida ora 

aprovada pela Secretaria de Cultura, além de sua desne- 

cessidade à vista do anterior Tombamento da única parte 

do Vale que realmente "exibe todos os atributos necessá- 

rios para justificar a intervenção do Estado no sentido 

de garantir sua preservação". Se tal não bastasse, per- 

manecem de pé os efeitos da Resolução n9 40, de 06/06/ 

1.985. 

8. A própria Resolução ora publicada, 

reproduzindo os critérios e objetivos da ocupação da a- 

rea fornecidos pela equipe de áreas naturais do STCR dei_ 

xa patente que não existem áreas úteis à real finalidade 

do Tombamento. 

A simples leitura do artigo 32 da Reso- 

lução revela que dentro da enorme área que se pretende 

tombar (milhões e milhões de metros quadrados), apenas a 

pequena faixa caracterizada como Categoria I (artigo 42), 

possui "vegetação de floresta umbrofila densa de encos- 

ta", merecedora de preservação. O restante da área, com 

faixas classificadas como Categoria II, III e V, é cober 

ta por vegetação "secundária", "submata", "floresta de 

várzea periodicamente inundada", "vegetação secundária ' 

de porte arbustivo herbáceo (capoeira baixa)", "áreas 

desmatadas e utilizadas em parte para o cultivo de bana- 

na" e "áreas baixas mais próximas à Rodovia Piassaguera- 

-Guarujá onde, comparativamente às categorias anteriores 

a interferência humana ocorreu com maior intensidade". ' 

Ve-se, assim, que as faixas incluídas nas mencionadas ca 

tegorias nao tem nada que mereça ou possa ser preservado 

ou proporcionar qualquer efeito purificador do meio am- 

biente. A própria Resolução consigna, com todas as le- 

tras, que essas mesmas faixas só podem ser destinadas a 
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destinadas a recuperação, com replantio e criação de nova 

vegetação. Essa classificação de vegetação paupérrima e 

sem maior interesse, é feita no ano de 1.988, quatorze a- 

nos após a área se encontrar na posse da "COSIPA" que na- 

da fez. Fossem as terras e a vegetação de melhor qualida- 

de, deveria existir no local densa floresta arbórea. 

Por sua vez, a faixa classificada como 

Categoria IV, ainda no artigo 4e da Resolução, menciona ' 

vaga e imprecisamente, "áreas onde se encontram manifes- 

tações históricas e culturais a serem estudadas e restau- 

radas". Constata-se, assim, que nem a equipe técnica de á 

reas foi capaz de localizar qualquer área de interesse 

histórico ou cultural, além daquela já Tombada anterior - 

mente, objeto do Processo na 382/73, inscrita no Livro 1, 

pág. 8 do "Livro de Tombamento Histórico". 

Resulta daí, também sob esse prisma, que 

não se justifica o pretendido Tombamento. 

9.  Além da já demonstrada falta de ob- 

jetivo legítimo, de fundamentação convincente e de  real 

necessidade ou conveniência, o Tombamento ora pretendido' 

será causa de inconvenientes e prejuízos sensíveis, a da 

no do Estado e da coletividade, beneficiando a "COSIPA". 

10. Realmente, afora o natural e fla- 

grante prejuízo que sofrerão os proprietários das múlti- 

plas áreas que integram o "VALE DO QUILOMBO", pois perde 

rão eles o livre uso, gozo e disponibilidade das terras 

para suas normais finalidades, estar-se-á transferindo ' 

para a responsabilidade do Governo do Estado os ônus de- 

correntes da desapropriação em andamento na 1^ Vara das 

Fazendas Publicas de Santos (Processo ne 757/74),  onde, 
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onde, apenas a título de "juros compensatórios" pela per 

da da posse, Ja existe um ônus de 170J6 que, por ora, é 

de responsabilidade da "COSIPA" (além de outros), mas 

que, caso vingue o absurdo ato de Tombamento, passará a 

ser de responsabilidade do Estado. 

11. Além disso, há que considerar   o 

prejuízo para o Município de Santos que ficará desfalcado 

de extensa e privilegiada área territorial, que poderia 

servir a múltiplas utilidades em benefício não só da co- 

letividade Santista e Municípios vizinhos, como dos co- 

fres públicos. 

Na hipótese de se persistir no ato de 

Tombamento com inegáveis prejuízos para todos, vários a- 

nos se perderão até que se colha a decisão final a ser 

ditada pelo Poder Judiciário e enquanto isso, a persis- 

tir a insensibilidade, a ignorância da realidade, a fal- 

ta de bom senso, a extensa área de terras permanecerá ' 

sem qualquer aproveitamento, a todos prejudicando. 

12. É público e notório que o Governo 

do Estado não tem verbas disponíveis para jogar fora.  • 

Também, e publico e notório, que todas as afeas destina- 

das à preservação ecológica, ambiental, histórica, paisa 

gística ou cultural, se encontram em total abandono, de- 

teriorados os prédios e sem qualquer aproveitamento os 

terrenos. Se o Governo do Estado não tem verbas para jo 

gar fora (sequer para pagar os "aumentos" para seus fun- 

cionários), se não cuida, não preserva e nem aproveita 

aquilo que já está tombado ou objeto de legislação de pre 

servaçao, qual a razão de vir assumir os encargos de res 

ponsabilidade da "COSIPA" e decorrentes das áreas objeto 

da desapropriação ns 757/74, que montam a vários bilhões 
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bilhões de cruzados? 

13. Todos tem conhecimento do projeto 

de implantação do "PARQUE ECOLÓGICO DO TIETÊ", de reais 

benefícios para toda a coletividade do Grande São Paulo. 

Inobstante a grande valia daquele empreendimento, passa- 

dos mais de dez anos, o que aconteceu ? 0 Estado teve ' 

que desistir da desapropriação da maior parte das terras, 

está com todas as suas verbas comprometidas para o paga- 

mento das desapropriações havidas e praticamente nada re 

allzou nas áreas desapropriadas; permanece o capinzal.la 

goas, áreas inundadas e várias delas foram tomadas por 

favelados '. 

14. Se o Governo do Estado não foi 

capaz de implantar o "PARQUE ECOLÓGICO DO TIETÊ", em pie 

no Grande São Paulo, em região densamente povoada, caren 

te de verde e lazer e de grandes benefícios para a cole- 

tividade, o que se há de dizer em relação ao "QUILOMBO", 

cuja extensão territorial é semelhante a toda parte insu 

lar de Santos e sua vizinhança é despovoada ? 

15. As áreas de interesse paisagísti- 

co, cultural, ecológico e onde se encontra "rica vegeta- 

ção" e aquela situada acima da quota 50, onde existem ca 

choeiras, corredeiras e mata nativa, onde sobra água ' 

cristalina e a luxuriante vegetação (cujo viçoso estado 

natural os proprietários das terras têm se esforçado por 

preservar às suas próprias expensas). Entretanto, as á- 

reas da várzea, em especial aquelas objeto da desapropri 

ação ns 757/74, que se arrasta há mais de 14 anos, são 

constituídas de terrenos desprovidos de qualquer "rica 

vegetação" e nem há condições de fazer com que isso ocor 
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ocorra, porque o solo é arenoso e constantemente lavado 

pelas enxurradas que despencam da serra, haja vista que 

a SECRETARIA DA AGRICULTURA foi obrigada a desistir dos 

seus planos de lá instalar uma "ESTAÇÃO EXPERIMENTAL". 

16. 0 recorrente já teve a oportuni- 

dade de afirmar que, caso venha a prevalecer o bom sen 

so, estaria disposto a compor^se com as autoridades pu- 

blicas municipais no sentido de doar as áreas de real 

valor ecológico e paisagístico, acima da quota 50, a fa 

vor do Município, desde que existisse interesse das au- 

toridades em preservá-las e franquea—Ias a coletividade 

como um "PARQUE lllINICIPAL,,. Inobstante tal predisposi - 

ção, ninguém se interessou porque, infelizmente, no ca- 

so concreto, a única coisa que interessa e favorecer a 

"COSIPA", livrando-a de todas as responsabilidades fi- 

nanceiras e morais decorrentes da desapropriação n^ ... 

757/74 e da escritura do 12 Tabelião de Santos '. 

17. Para afastar os apontados incon- 

venientes, basta excluir do perimetro do Tombamento a a 

rea objeto da desapropriação n* 757/74, pois, fazendo-se 

abstração da realidade e admitindo-se que o "VALE DO ' 

QUILOMBO" contivesse, realmente, "rica vegetação", que 

nele pudessem existir área envolvendo manifestações his 

tóriocas e culturais e que pela sua configuração e loca 

lização pudesse influenciar a "qualidade ambiental" da 

região, nessa absurda e fantasiosa hipótese, ainda as- 

sim, o mínimo que se poderia esperar de pessoa de bom 

senso, de responsabilidade, de conhecimento, com os"pes 

no chão", o mínimo seria excluir do perímetro do Tomba- 

mento, a área objeto da desapropriação ne 757/74, na 

posse da "COSIPA", porque, assim fazendo e decidindo,pe 
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decidindo, pelo menos não se oneraria inutilmente o Esta- 

do, obrigando-o a responder por todas as indenizações de- 

vidas (somente a título de "juros compensatórios" existe 

um ônus, na data atual, correspondente a 170% sobre o va- 

lor do imóvel, que ascende a vários bilhões de cruzados), 

que são de responsabilidade da "COSIPA". 

18. No momento em que o Estado decre- 

tar o Tombamento do "Vale do Quilombo" com inclusão da a- 

rea objeto da desapropriação ns 757/74, passará a ser res 

ponsável por todos os ônus e indenizações devidas naquele 

processo expropriatório, que hoje são de responsabilida- 

de da "COSIPA", indenizações essas já fixadas judicialmen 

te e que hoje ultrapassam a soma de Cz$ 85.000.000.000,00 

(oitenta e cinco bilhões de cruzados) dos quais mais de 

Cz$ 55.000.000.000,00 (cinqüenta e cinco bilhões de cruza 

dos) somente a título de juros compensatórios e honorá- 

rios. 

19. Sabendo-se, como se sabe que a Pre: 

feitura Municipal de Santos imitiu-se na posse das terras 

objeto da desapropriação n^ 757/74 desde o dia 20.09.1974 

e, logo a seguir passou a posse das referidas terras para 

a "COSIPA" conforme escritura do l9 Tabelião de Santos, 

existe hoje (03.11.88), um ônus de 170% sobre o valor de 

Cz$ 29.829.953,56, a título de juros compensatórios. Con- 

sequentemente, caso tivesse ocorrido a desistência da de- 

sapropriação nesta data, com a restituição da posse das 

terras aos seus legítimos proprietários, deve a Prefeitu- 

ra Municipal de Santos ou a "COSIPA", pagar, além das eus 

tas, salários periciais e honorários advocatícios, no per 

centual arbitrado de 6%, a quantia de Cz$ 50.710.921.052,00. 

Esse desembolso seria o mínimo no dia 03.11.88, desde que 

restituída a posse das terras. Caso se efetivasse nessa ' 
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nessa data a desapropriação a favor da "COSIPA", da Pre- 

feitura ou do Estado, àquela quantia (Cz$50.710.921.052,00), 

dever-se-ia acrescentar o valor apurado para o imóvel 

(Cz$ 29.829.953,56), mais a verba honorária de 6% devida 

sobre o total da condenação, mais as custas e salários p£ 

riciais. Portanto, mais de OITENTA E CIHCO BILHÕES DE CRU 

ZADOS '. Além de tal responsabilidade financeira, há tam- 

bém a responsabilidade moral da "COSIPA" l 

20. Por qual razão deve o Estado assu- 

mir as responsabilidades e ônus que são da "COSIPA" no im 

porte de mais de OITENTA E CINCO BILHÕES DE CRUZADOS na 

data de 03.11.88 ? 

21. Além dos aspectos fáticos, das cau 

sas e conseqüências da impensada pretensão do Tombamento1 

para atender os interesses da "COSIPA", há que se ponde- 

rar que, em razão do açodamento, o ato padece de nulidade 

porque não se procedeu a qualquer levantamento topográfi- 

co do imóvel, não se sabe qual a área em metros quadra- 

dos atingida no todo ou nas propriedades de cada um, não 

se procedeu a qualquer levantamento da "rica vegetação",' 

não se apontou nem se indicou onde estariam os "sítios ar 

queológicos" e o que estaria provocando a alteração das 

"qualidades ambientais da área" e o que teria a ver com o 

fato de ser "contígua à região extremamente degradatía pe- 

lo complexo industrial de Cubatão" '. 

22. Ha que se lembrar também, a nulida 

de da Notificação inicial, que deve ser individual e pes- 

soal l 

23. É de se ressaltar, também, que ine 

xistindo na área qualquer interesse histórico ou cultural 

AVENIDA PAULISTA. 810 - 12.° ANDAR  -  "EDIFÍCIO  SAVOY" 
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cultural e visando o Tombamento a preservação do meio am 

biente, a medida foge ao âmbito da cranpeteimcia da Secre- 

taria da Cultura, pois tal finalidade diz respeito, espe 

cificamente, à Secretaria do Meio Ambiente. Por mais es 

sa razão, portanto, é nula a Resolução aqui impugnada. 

24. Ante o exposto e o mais que cons- 

ta do processo, pede e espera o recorrente se digne Vos- 

sa Excelência CANCELAR o Tombamento determinado pela Re- 

solução SC 60/88 da Exma. Sra. Secretária da Cultura, ' 

porque a medida carece de fundamentação harmoniosa com 

a realidade fática, é destituída de real necessidade, e 

falha de objetivo legítimo e conveniência, alem de eiva- 

da de ilegalidade, nulidades e ditada por autoridade in- 

competente, sem se falar, à evidência, nos prejuízos que 

ela acarretará à população Santista e ao erário do Esta 

do. 

Provendo o presente recurso V.Exa. esta 

rá honrando o mandato popular que o guindou ao nobre e 

alto cargo de defensor da população e do patrimônio des- 

te glorioso e operoso Estado de São Paulo, 

P. Deferimento. 

São Paulo,  03  de  novembro  de  1988 

LÚCIO SAL0M0NE 

OAB. na 11.322 
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I.I.C I A N A B. TAVARES SPAOLONZI 
ADVOGADA 

EXMA. SRA. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DE SAO PAULO 

PROC. nas 25.050/86 

e 25.500/87 DO 

"CONDEPHAAT" 

VENANCIO GONZALEZ CONDE, inconformado, * 

"data máxima venia", com a r. decisão de V.Exa. que deter 

minou o Tombamento da parte remanescente do "VALE DO QUI- 

LOMBO", em Santos (RESOLUÇÃO SC-60, de 22.10.88), vem,mui 

respeitosamente e por sua advogada infra-assinada, na qua 

lidade de proprietário da área objeto da Transcrição nfi. 

16.097, do ls Cartório de Registro de Imóveis de Santos , 

envolvida integralmente no perímetro mencionado na Resolu 

ção, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO para o 

Exmo. Senhor GOVERNADOR DO ESTADO, pelos motivos e funda- 

mentos constantes das inclusas razões, motivo pelo qual ' 

requer se digne V.Exa. determinar o processamento do re - 

curso na forma da lei. 

Termos em que, j. esta aos autos com as 

inclusas razões e documento , 

P. Deferimento. 

04  de  novembro de  1988 

LUCIANA BARBA 
LS/e.- 

Sao Paulo, 

LUCIANA BARBANTE TAVARES 1 
OAB. n* 69.278 

AVENIDA  PAULISTA.  810  -  12.o  ANDAR  -  "EDIFÍCIO  8AVOY" 
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I.ÜÜIANA B. TAVARES SPAOLONZI 
ADVOGADA 

PROCESSOS nes 25.050/86 e 25.500/87 do "CONDEPHAAT" 

RAZOES DO RECORRENTE 

VENANCIO GONZALEZ CONDE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO 

O ora recorrente pede venia para subscre 

ver e ratificar o inteiro teor das contestações e recur - 

sos apresentados pelos demais interessados nos Processos 

n^s. 25.050/86 e 25.499/87 a 25.505/87, solicitando que ' 

as razões expendidas sejam consideradas parte integrante 

desta peça, pelo que aguarda, serenamente, o provimento ' 

do recurso como medida de irrestrita Justiça. 

Caso assim não seja entendido, o que se 

alega para argumentar, pelo menos, deverá ser excluída do 

ato de Tombamento a área de posse e propriedade do ora 

recorrente, porque totalmente envolvida na Desapropriação 

n2 757/74-J, onde foi fixada a indenização de Cz$   

158.365.240,00, remontante a MAIO/1987, acrescida de cor- 

reção monetária desde então e até a data do efetivo e in- 

tegral pagamento com os juros compensatórios de 12% ao 

ano, desde a data da imissão provisória na posse pela ex- 

propriante, imissão essa ocorrida em 20.09.1974, juros mo 

ratórios desde o transito em julgado, 6% sobre o total da 

condenação a título de honorários advocatícios, custas e 

salários periciais, evitando-se, destarte, que a responsa 

AVENIDA  PAULISTA.  810  -  12 0   ANDAR   -  "KDIFlCIO  SAVOY" 
FONES, 285.0305 (PABX) E 288-0122 -  CEP 013)0 - SAO PAULO 
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tUCIANA B. TAVARES SPAOLONZI 
ADVOGADA. 

-      2     - 

que a responsabilidade pela indenização, seja transferida 

do particular ("COSIPA") para o Estado por força do engo- 

do arquitetado.por aquela empresa. 

São Paulo, 04 de novembro  de    1.988 

pp. -ji^S^Za^-Ê-TI.J^J&yfri, adv. 

LUCIANA BARBANTE TAVARES SPAOLONZI 

OAB. ne 69.278 

LS/e.- 

AVENIDA  PAULISTA.  810  -  12.o  ANDAR  .  "EDIFÍCIO  8AVOV" 
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Processo nc 757/7^ - J 

Vistos etc. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

BALNEÂRIA DE SANTOS propóp e presente ação de DESAPROPRIAÇÃO iin 

cialmente, contra LÚCIO SALOMONE, SAVOY IMOBILIÁRIA  CONSTRUTORA 

LTDA-, HUGO ENEAS SALOMONE, ADELAIDE RODRIGUES VAQUEIRO,  WALTER 

VAQUEIRO e sua mulher ORA KAMANTAUSKA VAQUEIRO, ELZA VAQUEIRO FEE 

REIRA e seu marido AVELINO LOPES FERREIRA. AURORA VAQUEIRO FEL1 

SON1 e seu marido MARIO ERNESTO NOCE FELISONI, ARMANDO VAQUEIRO 

MACIAS e sue mulher ANGELINA DELLA MAGIORE MACIAS,ADELAIDE RODR^ 

GUES VAQUEIRO, VICENTE PALOMBO JÚNIOR, CLEBEE PALOMBO e sue  mu 

lher ZORAIDE ANDREATO PALOMBO, CLARA PALOMBO BORGES COELHO e seu 

marido ANTÔNIO BORGES COELHO NETO, EUNICE VAQUEIRO MACIAS MACEDO 

e seu marido MARTINHO LUTERO DUARTE DE MACEDO, CELESTE  VAQUEIRO 

PALOMBC, LUIZA PALOMBO DOS SANTOS e seu marido EDSON CELESTINO DO^ 

SANTOS, ONDINA PALOMBO DOS REIS e seu marido ARY LOPES DOS REIS, 

CLEIDE PALOMBO BERALDO e seu marido GERALDO DE CAMPOS BERALDO, MA. 

NOEL PINTO DE MIRANDA, PALMYRA DA SILVA MIRANDA,OSWALDO DA SILVA 

VAQUEIRO FILHO, JUDITE DA COSTA VAQUEIRO. SELMA VAQUEIRO LUPINET 

TI e seu marido ANTÔNIO LUPINETTI, JOÃO DA SILVA VAQUEIRO e sua 

mulher NEUSA MARTINS VAQUEIRO, ADELINO DA ROCHA BRITOe sua mulher 

ou sucessores, SUCESSORES DE JOSt INSUELA ADAO,CLAUDINO DE ALMEI_; 

DA e innãc ou sucessores, SUCESSORES DE QUÍLHERME VAQUEIRO,SUCES 
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SORES DE FRANCISCO BRISlUO ou FRAUCISCO DA COSTA BRISIDC, BERUAR 

DINO BRISIDO e sue mulher ou sucessores, SUCESSORES de CLEMENTE 

VAQUEIRO MACIAS, MANOEL VAZ JÚNIOR ou sucessores, VENANCIO CONDE 

ou sucessores, BENEDITO ROQUE DA SILVA ou sucessores e LUIZ  DE 

JESUS MIRANDA, aleg-anão oue através do Decreto D2 A.] 91 ,de35.11.75, 

I declarou de utilidade Pública, para fins de desapropriação, as B_ 

I reas descritas DB inicial, ou setia, 6.590.00C-00 in2r,para área in 

| dustrial, 15-7.^00,00 m2   para área de segurança  da  oarrapen., e, 

656.000,00 ml, para faixe do sistema viáric e adutora de água. A 

lega ter ofertado a quantia de €11108.052,50, e devido a urgência 

pediu a imissãc liminar na posse de imóvel. 

Determinou-se 8 discriminação das 

várias áreas atingidas pele desapropriação, a fim de que o proce£ 

so fosse desmembrado. A expropriante alegou descomiecer c nome 

dos reais proprietários aas áreas pretendidas pela Municipal ide 

de. Solicitou fosse sustado o desdooramento até c momento em que 

fossem apresentadas as contestações. 

Benedito Roque -de Silve e Lúcio 

Salomone ofereceram resposta. Fleitearam a emenda da inicial com 

e perfeita individualizacão dos vários imóveis atingidos, descri 

çãc das benfeitorias e c õesmemoramento da ação segundo as pro I 

criedader atingidas, ümp.;gnarair a oíerta. Pleitearam a justa in 

denisação. 

A expropr: ant-ey ofereceu   a    discri_ 

V-^ •> 
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minação e individualizaçãc das áreas expropriadas, ocasião en que 

se áeterminou 8 cltaçic e se delerix: o pedido de imissào provisó 

ria ne  posse. 

DeteriEinou-se s elaboração de lau_ 

do B ser elaborado por uma Comissão de Peritos. A propriedade foi 

dividide eiL cinco grupos, distribuindo-se a avaliação por igual 

núraerc   de  peritos. 

A  COMPANHIA   SIDERÚRGICA   PAULISTA 

COSIPA  ingressou  nos   autos   pleiteando   sua   admissão come    assistenj 

te   df   autora     porque   havie   receDido,   por  escriture   pública,as   á 

reas exproprianaas. 

VENABCIO GOKZALEZ CONDI ofereceu 

resposta, na qualidade de proprietário de ume parte do imóvel em 

ouestãe. impugnou o litisconsórcio passivo. Alegou defeito na ini 

ciai; s ilegalidade da oferte para eíeito de imissãc na posse, 

pleiteando  £  final   &  jhlBta  indenização. 

Novamente,  determinou  e  emenda  da 

inicial, par£  a individualização  dos  imóveis  em disputa,   suas ca 

racterísticas   e  benfeitorias,   mai£   levantamentos  topográficos^ 

videnciendo   o  aesmembramente   das   açòes,   observando-se    o    art.   15 

de  Lei   õa?   Desapropriações. 

Inconíormaua  com o  despacho,   a Pm 

> 826 
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nicipelidaõe, interpôs arravo de instrumento, não obtenac o preten 

didc aucessc. Restou, então, intocado e oecisão, no oue tange s 

emende de inicial, individualizaçâo dos imóveis abrangidos pela £ 

cac suas características e benfeitorias, e desicemPramento do pro 

cesse en. tantos auantos forec os imóveis ejrpropriados. 

Contestarac o feitc,LUIZ DE JESUS 

MIRANDA, CLAUDINO DE ALMEIDA e sua mulner e JOÃO DE ALMEIDAe JOA 

QUIM DA ROCHA BRITES e sua mulüer e MARIA DE LOURDES RIBEIRO e 

seu marido, reportanao-se aos argiunentos das contestações ofereci 

òas anteriormente pelos aemais proprietários e apresentaram seus 

títulos de dominios. 

Os demais réus foran. citados por e^ 

ditai. Manifestou-se o Curador de Ausences, que sustentou o inde_ 

ferimento ds inicial. Impugnou & oferte e pleiteou tiust8 indenizia 

cão. Acrescentou que os ausentes teriam alienado suas proprieds_ 

des aos réus que contestaram o pedido inicial, (fls. 699). 

A Municipalidade não cumpriu o que 

lhe fora determinado, razão pela qual o feito foi julgado extin 

to. Houve recurso. 0 Egrégio Triounal de Alçada deu provimento ao 

recurso, afastando £ extincac. 

Intimou-se pessoalmente o Prefei 

t.c Municipal ue Santos para cumprir c que lhe fora determinadoün 

dividuslizaçâo das áreas com as respecti v^|»lantas;. 
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Komeou-Be o Lng. Pernandc Guilher. 

me Martins., que esclareceu que es propriedades descritaç DE ini_ 

ciai corresponden àquelas mencionadas nas fls. 1.053i con, indivi_ 

dualizaçac oe seus respectivos titulares e oriper dominial. 

C feito foi saneado. As áreas f£ 

reit divididas es. cinco crupos, conforme ouadro de fls. 1.05?. No 

meou-se perito .iudicial. As partes indicaran essistentes e oíere 

ceran quesitos. 

0 Perito e os assistentes técnicos 

oíereceram laudo únicc. A Municipalidade solicitou esclerecimen- 

tos, que foram prestados. 

0 processe foi desmembrado, obserj 

vads e orientação do Sr. Perito Judicial. íormaraii.-se os preces ; 
I 

sos 757/7^-E. fipurandc come expropnado JOAQUIM DA ROCHA BRITES j 

e sua mulher e MARIA DE LOURDES RIBEIRO e seu marido;737/7^-0 fi 

gruranac como expropriados CLAUDINO DE ALMEIDA e sut mulher e JOÀO 

DE ALMEIDA.; 7^7/7^— I-, íiçurando como expropriado LUIZ DE JESUS MI^ 

RANDA; 737/7A—J, figurando como expropriado VENANCIO GONZALEZ COR 

DL. 

Nos autos principais permanecem LU 

CIO SALOMONE, HUGO ENEAS BALOMONE e c  ESPÓLIO DE BENEDITO ROQUE 

DA SILVA, titulares do imóvel denominado QUILOMBO, por force das 

transcrições r^ 1.029/1.039,   abrangendo o desmembramento iniciei 

de  urocesse  757/7^ - £ - Z - £ - E - >£^â - P-fi-E-S- 
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e T (fl£. 1.06?;, sendc certo que Lucic, Hugo e o reíeridc Espo 

lio sucederan os resrantes sea oposição de expropriante l,art. 41, 

§ li   de C.I.C). 

Este ação movida, contre  VENAKCIO 

GONZALEZ. foi então desmembrada de Desapropriação 757/7^ ajuizada 

pele Município de Santos contre LÚCIO SALOMOHE e outros, que foi 

dividiae eir cinco grupos, permanecendo LÚCIO SALOMONE, HUGO ENEAS 

SALOMONE e BENEDITO ROQUE DA SILVA, titulares do imóvel QUILOMBO, 

nos autos originais, sendo formados processos com referencia  as 

demais propriedades indicadas no quadro de fls. 47, entre os quais 

estes autos que dizem respeite a propriedade de VENANCIO GONZALEZ 

CONDE. 

pare £ formação destes autos, f£ 

ram reproduzidas as peças dos autos originais, incluindo a inicial 

desapropriatória matriz e documentos que a instruíram. 

0 perito judicial apresentou seu 

traoelnc, subscrito pelos assistentes. C despacho saneador mos 

tra-se igualmente, renroauzido, não tendo havido recurso. 

Designou-se audiência de instruçãc 

e iulramento. A Municmalidaâe pediu e procedência de pedido ini 

ciai, slertanao para e noticie de que a área desapropriada foi ted 

oaca nelo COHDEPHAAT. 0 erpropnadc, por seu turne, pede, iguelí 

mente, a fixação da indenizaçãc  ec confprÉ^de dade^cos o laudo tec 
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nico   (fls.   527"). 

O òulgamento foi convertido en. ài_ 

liEincis. Oficiou-se ao CONDEPHAAT. dando-lhe ciêncie deste pro 

cedimento e solicitando iníorirações e respeito do Tombamento (fls. 

542;. 

Manilestou-se a Municipelidade (fls. 

■^.5/543"'  e  c  expropriadc   (fls.   555). 

Vierair   ae   informações-   do   CONDEPKA 

AT (fls. 556;. 

Manifestação do Kinistério Público 

(fls. 55^-verso). 

£ o relatório. 

DECIDO. 

A COSIPi. requereu e sua admissão 

come assistente dizendo ter manifesto interesse ne presente ação, 

inferinao-se do seu reauenmentc que quer ser assistente de expro 

pnante (fU. 576/577). 

VEKANGIO GONZALEZ CONDE impugnou 

esse pedido porque t  C03IPA apresentou apenas^im^ppé contrate de 
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compromisso nãc tende interesse jurídico de que falaoart. 50 do 

CF.C. (fls. ^BA66>. 

Muito embora o requerimento de a£ 

sistencia devesse ser autuado eu apartado, posto que impugnado 

por Venáncic, autuação esse determinada por despacno que se eneor 

tra BE fls. 306-v2/507, datado de 27/08/1.982, o certo é que o 

cartório não providenciou a respeito e nenhuma das partes recla 

mou, não sendo aemasiade registrar que o erro de forma não acar 

reta a nuliaade do processo (art. 250 do Código de Processo Civil). 

Anoto que a COSIF-h., jé nos autos, 

em 28 de abril de 1.975, considerava-se admitida come assistente 

indicando assessor técnico que prestarit compromisso independer 

temente de intimaçâc (fls. 57Ê). 

Referido "expert" teve seu nome a^ 

provado, sen insurgéncie das partes, nem mesmo do impugnante.For 

çosc é concluir, a esta altura do processe, que as partes aquies_ 

ceram, pelo silêncio, ao pedido de assistêncie enquanto a autora, 

exnressamente não se opôs a intervenção de COSIPA (fls.578-A/491). 

De tal forme admito s  assistência 

pleiteada, salientando que ficou precluso o direito de assistente 

técnico indicade pela COSIPA de apresentar eventuais criticasTpo£ 

to que nâc prestou compromisso e nen, sequer observou o prazo ao 

ar»  4^
1 e C único do CF.C. e de oualouer modo^T) efe-^ve apre! 
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sentaçio de IRUõC por parte do assistente técnico é essunte que 

fict e critério da parte eme c indicou" (E.I. 512/12P :. 

Superada a questão relativa ac pe_ 

dido de assistência, necessário se faz decidir a questão relsti 

va ao tomoanientc superveniente ao decreto expropriatóric. 

Embora não se possa falar eic toniD£ 

mento definitivo até o presente momento, o fato é que a preser- 

vação de bens de interesse da coletividade, imposta nelo Poder 

Publico em beneficio òe todos, não impede a desapropriação. Con 

forme ensine Hely Lopes Keirelles, "os oens tombados s6 podem ser 

j desapropriados para manter-se o tombamento, jamais para outra fi 

nalidade" CDireito Administrativo Brasileiro, pág. 4-8^ - 15? Edi_ 

ção Atualizada). No presente caso a Municipalidade ten perfeito 

conhecimento do tombamento provisório e obviamente nãc ipnors a 

possibilidade deste tornar-se definitivo e como pediu a proceder 

cia oeste òesapropriatóna. não na como lhe neitar este direito. 

Não se diç-a que com c tombamenro a 

presente desaprorriatória perdeu o seu objeto, conforme sugere a 

Municipalidade, através de seu ilustre procurador, na respeitável 

neticãc de fls. W/W, k presente açâc nãc perdeu o seu oo.iet^ 

vc, oue é c áe adjudicar o ben. tombado ao Município, t verdaõe, 

entretanto, que a Municipalidade nãc mais pooers prosseguir na 

sua intenção de instalar na érea um Folo Industrial, ec j^zâc da 

restrição oue ora  ersve o imóvel. Mas mesmo assim ntk^né que se, 

I 826 
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falar eu desvio de finalidade, isto porque "aeve-se eutenâer oue 

B finalidade pOblica é seir.pre genérica, e por isso, c Deu desapro 

priado pare um fim público pode ser usado em outro fim póblicc , 

sem que ocorra desvio da finalidade" (Direito Administrativo Bra 

r.neirc - Hely Lope? Meirelles 1?^ Edição Atualizada - pág, 320). 

I 
Assim, se a finalidade da desapro! 

priacao nâc interessasse diretamente ec Município, certamente  C 

Sr. Prefeito Municipal desistiria formalmente da ação, circunstaL, 
i 

cia oue ine é permitida a qualquer tempo. 
i 
i 

Verifica-se, que por tais fundamer. 

■tos   (.perde ae objeto e de finalidade), o tombamento superveniente! 

mente nic inviabiliza processualmente a presente aesapropriatóne, 

gé que nic houve desistência da desapropriação, que somente se ç_ 

pera através de revogação do ato expropriatòrio. 

Tambeu não há que se falar em di_ 

rei to de preferência do Estado em razão do que dispõe o parágrafo 

22, do art. 22 do Decreto Lei n£ 25/57. É que a hipótese eienc^ 

da no referido artigo, pressupòe alienação voluntária,circunstan 

cia oue tambén; não ocorreu neste caso. 

Desnecessária a citação do Estado 

pare integrar a lide, que jé se arrasta por mais de 10 anos, com 

B finalidade de ser responsabilizado pele composição de eventuais 

danos, ume vez que poss ivel indenização referep**—«d totoamento 
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ocorrido posteriormente 8 exprorriação seré discutido em ação pró 

pri& e no momento processual■oportuno. 

Afastadas, então, as colocações feij 

tas nele Municipalidade nfi petição apresentada após    6    audiência 
■ 

de instrução e julgamento, resta fixar o valor exetc e ser ind£ 

nizade pele expropriante. 

0 perite judicial em seu criteri£ 

ao trabalho técnico descreve o imóvel com clareza, localizando-c 

com perfeiçãc. Concluiu que o valor da ãree atinge 8 importânene 1 

de CzfilSS.563.240,00 (cento e cinqüenta e oito milnôes,trezentos 

-e sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta cruzados.) utilizando- 

se, pare tanto, de métodos comparativos adequados, contando inclt 

sive com a concordância do assistente técnico indicado pela Mun*. 

cipalidade. 

As partes concordaram com o valor 

estimado pelo vistor judicial, razão pele qual o preço do imóvel 

e ouestao incontroversa e aceito por este Juízo. 

ISTO POSTO.   JULGO PROCEDENTE a pre 

i sent^   ação   t   declare   incorporado   ao  patrimônio da expropriante,   o 

imóvel   descrito no  laudo  do perite  judicial,  mediante   o   paparaen| 

te  dt   importãncie  de  Cztl58.565-2^0,00  (cento e cinqüenta  e  oito 

milnòeE,   trezentos  e   sessenta  e  cinco mil,   duzentos  e  quarenta cm. 

zados:,   acrescido  de   .iuros  compensatórios  de  l2^Eu-eiro„   calcule^ 

828 
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doe soore e áiíerençt entre a oferta e 8 indenizaçic, contaaos a 

partir de data OE imissãc na posse e juros moratórios áe 6% B par 

tir de trânsito em julgado da sentença, bem como custa- e despe, 

sas processuais e Ponorários advocatícios que fixo eir 6°/. sobre a 

diferença entre a oferta inicial e a inõenizaçâc. Incidiré corre 

cão monetária soore o valor da indenização a partir do laudo. Pi. 

xo os nonorârios do perite judicial na quantia estimada no pedido 

de fls. 83-• 

Arbitro os nonorários de assisteni 

te técnico et 1/3 doe fixados pars o perite. 

Sujeite esta sentença ao duplo 

prau de jurisdiçãc, aguarae-se c prazo para eventuel recurso das 

partes e após remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justice 

do Estado de São Paulo. 

F. R. I. C. 

Santos, 22 de junnc de 19B^ 

ITONK)  ÁTVíilÇí^GíSTELLC 

Jui^-^lç lUirei ti.— 

rfc „ • 
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MARIA   KBGINA CASAGRANDE DE CASTRO 
ADVOGADA 
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EXMA. SRA. SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO ng 25.050/86 

E 25.503/87 

"VALE DO QUILOMBO" 

OS ESPÓLIOS DE MATHILDE LETZEL DA SILVA 

e BENEDITO ROQUE DA SILVA, já qualificados e representa - 

dos nos processos acima mencionados, inconformados, "data 

máxima venia", com o teor da RESOLUÇÃO SC-60, publicada ' 

no D.O.E. de 26.10.88, que determinou o Tombamento da par 

te remanescente do "VALE DO QUILOMBO", vêm, mui respeito- 

samente e por seu advogado infra-assinado, interpor RECUR- 

SO para o Excelentíssimo SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, mo- 

tivo pelo qual requerem se digne V.Exa. determinar o pro- 

cessamento do recurso na forma da lei, a fim de que opor- 

tunamente venha a ser conhecido e provido, cassando-se a 

referida Resolução porque ilegal e descabida, como já de- 

monstrado nos autos através das contestações oferecidas ' 

pelos proprietários, cujo inteiro teor requerem seja con- 

siderado parte integrante das inclusas razões. 

LS/e.- 

PP.Deferimento. 

São Paulo,  04  de novembro  de  1988 

pp.—^lrá^^e3^_£«^J^ws> adv. 
MARIA REGINA CASAGRANDE DE CASTRO 

OAB. n« 26.558 

AVENIDA PAULISTA, 810 - 12.° ANDAR  -  "EDIFÍCIO  SAVOY" 
FONES: 285.0335 (PABX) E 288-0422 - CEP 01310 - SAO PAULO 
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MARIA  REGINA CASAGRANDE DE CASTRO 
ADVOGADA 

PROCESSO n2 25.050/86 do "CONDEPHAAT1 

RAZOES DOS RECORRENTES 

ESPÓLIOS DE MATHILDE LETZEL DA SILVA e 

BENEDITO ROQUE DA SILVA 

EXCELENTíSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO 

1.  Os recorrentes confiam que V.Exa. ha 

ja por bem acolher os recursos interpostos, para revogar 

a RESOLUÇÃO SC-60, datada de 22.10.88, pelos motivos   e 

fundamentos já expostos nas contestações oferecidas,  que 

podem ser assim resumidas: 

a)- inexiste qualquer fundamento fatico 

ou jurídico a ensejar o Tombamento de extensa e privile - 

giada área territorial; 

b)- ninguém foi capaz de indicar onde se 

encontraria , dentro do perímetro da extensa área Tombada, 

qualquer parte de interesse histórico, cultural, arqueoló 

gico, artístico eturístico a ensejar a atuação e interfe- 

rência do "CONDEPHAAT"; 

c)- o ato e sumamente danoso para os co- 

fres públicos estaduais, uma vez que interferindo o Esta 

do na área, estará proporcionando fundamento de direito ' 

para que uma empresa particular transfira para o Estado ' 

AVENIDA PAULISTA, 810 - 12.o ANDAR  -  "EDIFÍCIO  SAVOY" 
FONES: 265-0355 (PABX) E 288-0422 - CEP 01310 - SÃO PAULO 
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MARIA  REGINA CASAGRANDE DE CASTRO 
ADTOOADA 
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transfira para o Estado suas responsabilidades decorren - 

tes da DESAPROPRIAÇÃO ne 757/74 e escritura do 12 Tabelião 

de Santos, Livro 533, Fls. 56ve, responsabilidades es- 

sas que alcançam, na data atual, importância superior a 

OITENTA K CINCO BILHÕES DE CRUZADOS, com relação à área 

de SETE MILHÕES DE METROS QUADRADOS objeto da mencionada 

Desapropriação, além de sujeitar o Estado ao ressarcimen- 

to da justa indenização do valor das terras remanescentes 

(60,000.000,00m2) cuja utilização normal (residencial-co- 

mercial-industrial-lazer-social), ficará obstada pelo ile 

gal e descabido ato de Tombamento; 

d)- até hoje, passados CATORZE ANOS do 

Tombamento objeto da Resolução de 18.03.1974 ("ENGENHO DO 

QUILOMBO"), nada de útil foi feito pelas autoridades, re- 

legando aquela parte Tombada ao completo abandono e ao 

total desconhecimento do público. Com o Tombamento obje- 

tivado na Resolução SC-60, aquela privilegiada área do ' 

território Santista estará fadada a depredações e invasões 

transformando-se, rapidamente, em um grande "favelão"; 

e)- se o objetivo do Tombamento tenha si^ 

do aquele de desvalorizar a propriedade, para, em futuro, 

diminuir os ônus da Desapropriação (certa vez um"ilustre" 

Secretário Municipal argumentou que iria incluir em zonea 

mento prejudicial uma área nobre, para desvalorizá-la e 

assim possibilitar sua utilização para "casas embrião"com 

menor dispêndio de desapropriações), tal objetivo jamais 

será alcançado uma vez que existe documentado, publicamen 

te, que o imóvel estava prestes a ser utilizado para Io - 

teamento urbano, comercial, residencial e industrial. Irá 

ocorrer o mesmo que já aconteceu com os famosos casos da 

"Cia. Paulista de Estradas de Ferro" e do "Parque Ecológi- 

co", quando, em razão de palpites de "sabidões", que in - 

AVENIDA PAULISTA, 810 - 12.° ANDAR  - "EDIFÍCIO  SAVOY" 
FONES. 285-0355 (PABX) E 288-0422 - CEP 01310 - SAO PAULO 
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MARIA  REGINA OASAGRANDE DE CASTRO 
ADVOOADA 
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-   3   - 

inventaram teses para não pagar a justa indenização (pre- 

tendiam desapropriar o patrimônio da Cia. Paulista pagan- 

do apenas o valor de cotação das ações e não quiseram in- 

denizar as áreas alcançadas pelo "Parque Ecológico", in - 

ventando "estórias" de "áreas reservadas"), no que resul- 

tou em um desastre financeiro para o Estado, a ponto de 

conduzi-lo à insolvência e provocar a moratória constitu- 

cional, de triste iniciativa e vergonhosa conseqüência! 

f)- há que se ter presente, ainda, os fa 

tos denunciados de que nossas autoridades estão agindo im 

pensadamente, estão sendo manejados, servindo como inocen 

tes úteis, fato esse sumamente lamentável. 

Ante o exposto e o mais que dos autos ' 

consta, pedem e esperam os recorrentes seja acolhido o 

presente recurso, revogando-se a Resolução SC-60, a fim ' 

de obviar que o caso tenha que se definir no Poder Judi - 

ciário. 

São Paulo,  04  de novembro  de  1988 

pp. ^^A^^^^e^íB^^J^^i. adv. 

MARIA REGINA CASAGRANDE DE CASTRO 

OAB. n0-   26.558 

LS/e.- 

AVENIDA PAULISTA, 810 - 12.» ANDAR -  "EDIFÍCIO  SAVOY" 
FONES: 285-0355 (PABX) E 288-0422 - CEP 01310 - SÃO PAULO 
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Excelentíssima Senhora Secretaria da Cultura do Estado de 

Sao Paulo. 

Proc. no 25.504/87 

(apensado ao proc. 

no 25.050/86) 

JOAQUIM DA ROCHA BRITES, por seu advo- 

gado infra-assinado, tomando conhecimento da Resolução SC-60 

da Secretaria da Cultura, publicada no Diário Oficial do Es- 

tado do dia 26 de Outubro de 1 988, e que determinou o tomba 

r.iento da parte remanescente do Vale do Quilombo, vem, respe2 

tosamente, interpor recurso administrativo para o ExcelentTs 

simo Senhor Governador do Estado de São Paulo, motivo pelo 

qual requer se digne Vossa Excelência determinar o processa- 

mento do mesmo, na forma da lei. 

Termos em que, apresentando em anexo / 

as razões do recurso. 

P. Deferimento. 

Sao Paulo-. 04 de Novembro de 1 988. 
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Proc. nQ 25.504/87 

RAZOES DO RECORRENTE 

JOAQUIM DA ROCHA BRITES 

SENHOR GOVERNADOR: 

- 

0 recorrente requer se digne Vossa Exce 

lência revogar a Resolução SC-60, porque destituída de qual- 

quer fundamento fatico e jurídico, além de estar fora da com- 

petência do "CONDEPHAAT" e se tratar de medida sumamente one- 

rosa aos cofres públicos e prejudicial a coletividade. 

Para tanto, subscreve e ratifica o re- 

corrente os fundamentos de fato e de direito jã expendidos  / 

nas manifestações e contestações constantes dos processos nQs 

25.050/86, e 25.499/87 a 25.505/87, pedindo que referidas  ra 

zões sejam consideradas parte integrante deste recurso. 

0 acolhimento do recurso administrativo 

ora manifestado evitará o ajuizamento das medidas cabíveis / 

que acarretarão maiores ônus para o Estado. 

Por isso, confia o recorrente no seu iji 

teiro provimento, de modo a revogar-se a Resolução supra-refe 

rida, como medida de direito e da mais irrestrita 

J-U-S-T-2-Ç.-A. 

São ^aulo, 04 de Novembro de 1 988 

Pp. 

0.A.B.15.927 = SP 
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Excelentíssima Senhora Secretária da Cultura do Estado de 

Sao Paulo. 

Proc. nQ 25.505/87 

(apensado ao proc. 

nQ 25.050/86) 

CLAUDINO DE ALMEIDA, por seu advogado 

infra-assinado, tomando conhecimento da Resolução SC-60 da 

Secretaria da Cultura, publicada no Diário Oficial do Esta- 

do do dia 26 de Outubro de 1 988, e que determinou o tomba- 

mento da parte remanescente do Vale do Quilombo, vem, res-/ 

peitosamente, interpor recurso administrativo para o Exce- 

lentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, motivo 

pelo qual requer se digne Vossa Excelência determinar o pro 

cessamento do mesmo, na forma da lei. 

Termos em que, apresentando em anexo 

as razoes do recurso. 

P. Deferimento. 

aulo, 04 de Novembro de 1 9fr8. 

f 

LUIZ LOPES = ADVQ 

0.A.B.15.927 = SP 
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Proc. nQ 25.505/87 

RAZOES DO RECORRENTE 

CLAUDINO  DE ALMEIDA 

SENHOR GOVERNADOR: 

0 recorrente requer se digne Vossa Exce 

lência revogar a Resolução SC-60, porque destituída de qual- 

quer fundamento fãtico e jurTdico, alem de estar fora da com- 

petência do "CONDEPHAAT" e se tratar de medida sumamente one- 

rosa aos cofres públicos e prejudicial a coletividade. 

Para tanto, subscreve e ratifica o re- 

corrente os fundamentos de fato e de direito jã expendidos / 

nas manifestações e contestações constantes dos processos n9s 

25.050/86, e 25.499/87 a 25.505/87, pedindo que referidas  ra 

zões sejam consideradas parte integrante deste recurso. 

0 acolhimento do recurso administrativo 

ora manifestado evitará o ajuizamento das medidas cabíveis / 

que acarretarão maiores ônus para o Estado. 

Por isso, confia o recorrente no seu iji 

teiro provimento, de modo a revogar-se a Resolução supra-refe 

rida, como medida de direito e da mais irrestrita 

J-U-S-T-_I-£-A. 

embro de 1 988 

LOPES = 

0.A.B.15.927 = SP 
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EXMA. SRA. ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA 

DD. SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

A 
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L 
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M 
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PROC. ne 25.050/86 

PROC. n8 25.499/87 DO 

•CONDEPHAAT" 

HUGO ENEAS SALOMONE, infra-assinado,com 

escritório nesta Capital, à Av. Paulista n2 810, 122 an- 

dar, tomando conhecimento do EDITAL publicado no DOE de 

26.10.1988, página 15, Secção I, através do qual V.Exa.- 

houve por bem determinar o Tombamento da parte remanes - 

cente do "VALE DO QUILOMBO", em Santos, neste Estado, e, 

sendo certo que tal decisão é, "data máxima venia", ile- 

gal e descabida, vem dela interpor RECURSO ADMINISTRATI- 

VO para o EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, ra 

zão pela qual respeitosamente requer se digne V.Exa. de- 

terminar o processamento do recurso na forma da lei, es- 

perando, a final, seja provido, revogando-se a RESOLUÇÃO 

SC-60, datada de 22.10.1988 pelos motivos e fundamentos 

constantes dos Processos n^s 25.050/86, 25.499/87,   25. 

500/87, 25.502/87, 25.503/87, 25.504/87, 25.505/87, cu- 

jas razões requer sejam consideradas parte integrante ' 

deste recurso. 

P. Deferimento. 

São Paulo^T^As^íié^novembro     de  1988 

AVENIDA  PAUL 
FONES: 285-0355 

-OAB.12.409 

i - 12.o  ANDAR - "EDIFÍCIO  8AVOY" 
^BX) E ZBB.0A2Z - CEP 01310 - SÀO PAULO 
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PROCESSOS N«s 25.050/86 E 25.499/87 DO "COHDEPHAAT' 

A 

D 
V 

<> 

C 

A 

C 

I 
A 

RAZOES DO RECORRENTE 

HUGO ENEAS SALOMONE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO 

s 
A 
L 
O 
M 
O 
N 
K 

As contestações oferecidas (Processos  ' 

nes. 25.499/87 a 25.505/87), contêm elementos de sobra pa 

ra a revogação da RESOLUÇÃO SC-60,que determinou o Tomba- 

mento da parte remanescente do "VALE DO QUILOMBO",  sendo 

absolutamente certo que nenhum dos Técnicos, Conselheiros 

e a própria Senhora Secretária da Cultura foram capazes ' 

de apontar uma pequena parte que fosse, da extensa  área 

territorial Tombada, que pudesse se enquadrar dentre  as 

atribuições do "COHDEPHAAT", revelando aquilo que, infe - 

lizmente, passou a ser uma constante no trato das coisas 

e interesses públicos, isto é, ausência de descortinio,in 

sensibilidade às conseqüências negativas, prioridades,ser 

ventias e custos. 

A prevalecer o ato de Tombamento na esfe 

ra administrativa, o Estado passara a ser o responsável ' 

pelos ônus da DESAPROPRIAÇÃO ne 757/74, do ie Ofício  das 

Fazendas Publicas de Santos, envolvendo uma área  de pou 

co mais de 7.000.000,00m2, ônus esses que importam, na da 

ta atual, em mais de OITENTA E CINCO BILHÕES DE CRUZADOS 

e que eram de responsabilidade de uma empresa particular 

(escritura do l2 Tabelião de Santos, Livro    Fls.     ) 

e que por força do Tombamento, passarão a ser de responsa 

AVENIDA  PAULISTA. 810 - 12.o ANDAR  - "EDIFÍCIO  SAVOV" 
FONES ■  285-0355 (PABX) E 288-0422 - CEP 01310 - SÃO PAULO 
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responsabilidade  do Estado. 
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Paralelamente a essa conseqüência, o ato 

de Tombamento passará pelo crivo do Poder Judiciário que, 

certamente, não se mostrará tão insensível como infeliz - 

mente ocorreu na esfera administrativa, onde sem dúvida , 

será reconhecida a total ilegalidade e descabimento da 

RESOLUÇÃO incriminada. 

Enquando não se definir a solução admi - 

nistrativa ou judicial, além de o Estado responder pelas 

conseqüências da desapropriação (mais de CINQÜENTA E CIN- 

CO BILHÕES DE CRUZADOS, apenas a títulos de juros compen- 

satórios, honorários e reembolso de custas), haverá campo 

aberto para atos de vandalismo e invasões da área por fa- 

velados, porque, como soe acontecer, o "CONDEPHAAT" não 

tem condições de preservar e possibilitar o aproveitamen- 

to normal dos bens Tombados, sequer aqueles de maior ex - 

pressão nas cidades, haja vista que, até hoje, passados ' 

CATORZE ANOS, nada fez e nada proporcionou de útil com re 

ferência ao Tombamento do "ENGENHO DO QUILOMBO" (Resolu - 

ção de 18.03.1974, publicada no DOE de 20.03.74), sendo ' 

público e notório, também, o abandono total em que se en- 

contram os imóveis do centro de Santos, que sofreram sua 

intervenção. 

Acresce ponderar, como ja denunciado de 

público, que nossas autoridades estão servindo de instru- 

mento para interesses inconfessáveis, em detrimento dos ' 

cofres públicos e do interesse da coletividade. 

Finalmente, o ato de Tombamento consti - 

tui verdadeiro confisco da propriedade, ensejando as ações 

indenizatórias cabíveis. 

AVENIDA  PAULISTA, 810 - 12.o  ANDAR -  "EDIFÍCIO  SAVOY" 
FONES:  235-0355 (PABX) E 283.0122 - CEP 01310 . SÃO PAULO 
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Ante o exposto e o mais que dos autos ' 

consta, em especial as manifestações e contestações apre- 

sentadas pelos proprietários das terras no local, cujo in 

teiro teor pede seja considerado parte integrante e rati 

ficada destas razões, aguarda o recorrente a revogação do 

indigitado ato, como medida de comezinha 

JUSTIÇA! 

São Paulo, 04  de mbro  de  1988 

HUGO ENEAS SALOMONE 

OAB. ns 12,409 

AVENIDA  PAULISTA, 810 - 12.°  ANDAR -  "EDIFÍCIO  SAVOY" 
FONES: 285-0355 (PABX) E 288-0422 - CEP 01310 - SÃO PAULO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

São  Paulo,   07   de   dezembro   de   19! 

0F.   G Ne   0615/88 

PROC. CONDEPHAAT N9 25050/87 - 3? VOLUME 

Senhor Procurador Geral 

Seguem a atenção de Vossa Senhoria, para 

encaminhamento a apreciação do setor competente, 03 (três) vo 

lumes^de autos, relativamente ao processo em epígrafe, o qual 

vem de ser objeto de recursos administrativos a fls. 728 e se 

guintes do 39 Volume. 

Atenciosamente, 

CHEFE DE  GABIMETE 

Ilustríssimo Senhor 

DR. SÉRGIO JOÃO FRANÇA 

DD. Procurador Geral do Estado 

SÃO PAULO  - SP 

MCMP/amm 

12.00.00 3 0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO f 
olha d* Infoiitmclo 
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Do 

PROCESSO   CONDEPHAAT 

Número i AnOBBHa  |Rubricai 

25050 ni 87 I iSevOL. AP. 19 e 25V0L 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTOS E COSIPA 

ASSUNTO    : Estudo de tombamento do Vale do Quilombo-Santos. 

De ordem da Senhora Chefe de Gabinete, 

enviem-se estes autos à Procuradoria Geral do 

Estado. 

AT/GS., em 07 de dezembro de 1988. 

X/JpJi 
LEME COCOZZA MOREIRA 

ASSESSORIA TECMICA 
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Aesiwto : Estudo   de   tombamento do  Vale   do  Quilombo-Santos. 

Â/rtarf. 

Em face da natureza da matéria e consi^ 

derando a manifestação de fls. 669 item "3", enca 

minhem-se os autos à Procuradoria Administrativa ou 

vindo-se, sucessivamente, os Setores de Desapropria 

ções e Pareceres, voltando após. 

GPG., aos 26 de dezembro de 1.988. 

/sÉmno /JOãO FRANçA 
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Rua José Bonifácio, 278 8^ andar 

Ref. 

Int. 

Obj. 

Processo SEC n5 25.050/87 

Prefeitura Municipal de Santos e Outros 

Tombamento do Vale do Quilombo. Recursos a S. Exa. 

o Sr. Governador do Estado. 

Senhor Procurador Chefe da 1^ Subprocuradoria (Setor 

Desapropriações) da Procuradoria Administrativa: 

de 

1. O CONDEPHAAT aprovou o tombamento da região 

conhecida como Vale do Quilombo, na conformidade da delibe 

ração publicada no DOE de 09.06.87. 

2. O tombamento foi ratificado pela Resolução ' 

SEC n5 60/88, publicada no DOE de 26.10.88. 

3. Inconformados, os proprietários de áreas in- 

cluídas no perímetro tombado recorrem a S. Exa. o Sr. Go - 

vernador do Estado, pretendendo o cancelamento do ato. 

4. Entre outros argumentos, sustentam os recor 

rentes que a Fazenda Estadual será responsabilizada por to 

dos os ônus decorrentes da desistência de ação expropriató 

ria movida pela Prefeitura Municipal de Santos ( Processo 

ne 757/74 - 19 Vara da Fazenda Publica da Comarca de San- 

tos) , uma vez que o tombamento impede a instalação de Dis- 

trito Industrial na várzea do Vale do Quilombo, que se ob- 

jetivava com a desapropriação. 
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5- A isto, penso, deve-se a intervenção desta 

Subprocuradoria, impondo os limites em que será vazada 

a manifestação que segue. 

6. Os ônus da desapropriação, segundo iam dos 

recorrentes (fls. 744/745), compreenderiam as indeniza - 

ções fixadas judicialmente, acrescidos juros (moratórios 

e compensatórios), custas, despesas processuais (inclusi 

ve salários periciais) e honorários advocatícios. 

'7- Surge, aqui, dificuldade resultante do des 

conhecimento da fase atual do processo expropriatório ' 

(que se sabe foi desmembrado em diversas autuações, cada 

qual referente a áreas diversas), o que poderá recomen - 

dar, eventualmente, manifestação da D. Procuradoria Re- 

gional de Santos (PR-2) a respeito. 

8' Inobstante, deve ser ressaltado que há ju- 

risprudência assente do C. Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que o Poder Publico pode desistir da ação de 

desapropriação, até o pagamento do preço judicialmente fi 

xado, porque só aí se cumpre o requisito constitucional' 

de transferência da propriedade - prévia indenização (v. 

g. RE ne 77.594-MG, RTJ 100/273). 

9- Destarte, sendo possível a restituição dos 

imóveis, em caso de desistência da ação, nem a Prefeitu- 

ra de Santos, nem a COSIPA, nem muito menos o Estado de 

São Paulo, poderiam ser compelidos a pagar o preço judi- 

cialmente fixado para eles, porque não consumada a per- 

da da propriedade por desapropriação. 

10. Se indevido o preço judicialmente   fixado 

para os imóveis (parcela principal da indenização)     , 
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indevidos também os juros moratorios, percentualmente 

calculados sobre ele, e destinados a remuneração do 

capital, em face de eventual demora no pagamento. 

11. Assim, os ônus da desapropriação seriam 

representados pelos juros compensatórios, custas e 

despesas processuais, honorários advocatícios e os ju 

ros moratorios eventualmente devidos sobre tais ver- 

bas. 

12. Importa, pois, verificar se a Fazenda 

Estadual seria passível de responsabilização por es- 

ses ônus. 

13. Desde logo firmo entendimento de que a 

responsabilização da Fazenda Estadual não é nem auto- 

mática nem indiscutível, como pretendem os recorren - 

tes. 

14. Sobre não ser automática essa eventual 

responsabilização, diga-se que é conclusão nascida da 

observância dos mais comezinhos princípios de direito 

processual. 

15. Com efeito, não poderia a Fazenda do Es 

tado vir a ser condenada em processo em que não é par 

te (artigo 472 do código de Processo Civil), de sorte 

que a responsabilização por eventuais lesões atribuí- 

das ao tombamento deverá ser objeto de ação própria , 

movida pela parte legítima contra a Fazenda Estadual, 

assegurada ampla defesa, instrução plena, cognição ' 

exauriente, etc. Nesse sentido, aliás, a r. sentença 

copiada às fls. 749/760, particularmente em fls. 758/ 

759. 
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16. Olvidando-se, no entanto, essa primeira 

observação, pode-se tecer algumas considerações sobre 

a pretensa lesividade do tombamento, a justificar even 

tual responsabilização pela desistência da expropria 

tória promovida pela Prefeitura de Santos. 

17. Em matéria de responsabilidade civil , 

particularmente na do Estado, é hodiernamente indis- 

cutível que, para sua verificação, se faz necessária 

a existência de um vínculo entre a lesão de direito e 

o ato (comissivo ou omissivo) daquele a quem se impu- 

ta essa lesão. É o que a doutrina e jurisprudência ' 

convencionaram chamar de nexo de causalidade. 

18. Discorrendo sobre os princípios comuns 

a todos os casos de responsabilidade civil, Aguiar 

Dias (in Da Responsabilidade civil, Tomo I, 39 Ed. 

1954, Ed. RT, pg. 120) identifica os elementos neces- 

sários à sua configuração, entre eles incluindo " a 

relação de causalidade, a causai connexioe, laço ou 

relação direta de causa e efeito entre o fato gerador 

da responsabilidade e o dano". Já Yussef Said Cahali, 

em monografia dedicada ao tama da Responsabilidade Ci 

vil do Estado (Ed. RT, 1982, pg. 52), assevera  que: 

"0 prejuízo de que se queixa o administrado tem de 

ser conseqüência direta ou indireta da atividade ou 

omissão administrativa: 'A responsabilidade da Admirüs 

tração Publica, desvinculada de qualquer fator subje- 

tivo, pode, por isso, ser afirmada independentemente' 

de demonstração de culpa - mas está sempre submetida, 

como é óbvio, à demonstração de que foi o serviço pú- 

blico que causou o dano sofrido pelo autor (2^ câmara 

Civil do TJSP, 9.9.80, RJTJSP, 68/145)". 
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19. Demonstrada, em apertada síntese, como de- 

corrência dos limites desta manifestação, a necessidade' 

de se provar o nexo de causalidade entre a lesão e o ato 

para se falar em responsabilidade civil, cumpre examinar 

se, "in casu", o tombamento pode levar a Fazenda Estadu 

ai a arcar com os ônus da ação expropriatória. 

20. Como se colhe dos documentos que instruem1 

o presente processo, pela Lei Municipal n2 3.820/73 (fls. 

409), o Município de Santos instituiu Polo Industrial que 

deveria ser instalado na várzea do Vale  do Quilombo. 

21. Dando conseqüência ao projeto, o  Decreto 

n5 4.168/73 (fls. 410) declarou de utilidade pública, pa 

ra fins de desapropriação, extensa área destinada ao Po- 

lo Industrial. Posteriormente, o Decreto ne 4.191/73(fIs. 

414) considerou de urgência a desapropriação de parte  ' 

dessa área, a fim de que fosse possibilitada a prévia  ' 

imissão na sua posse. 

22. A ação de desapropriação foi proposta em 

22.03.74 (vg. fls. 431/437) e a imissão na posse obtida 

em 20.09.74 (cf. fls. 352/365). 

23. Tal área foi motivo de escritura de pre- 

contrato de promessa de cessão de direitos de posse e 

de promessa de venda e compra entre a Prefeitura Munici- 

pal de Santos e a Companhia Siderúrgica Paulista 

COSIPA , e deveria ser destinada a projeto de ampliação1 

das instalações da siderúrgica, projeto conhecido por 

Cosipa - 2 (certidão às fls. 275/280). 

24. A não ser pela realização de barragem para 

captação de águas do Vale, utilizadas nas primitivas ins 
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talações da Cosipa, a verdade é que o projeto de amplia- 

ção não foi concretizado e a siderúrgica, muito antes de 

se cogitar do tombamento, já deixava claro seu completo 

desinteresse por ele (cf. notícia publicada em 29.05.79, 

copiada às fls. 266-A), sem se olvidar acenos anteriores 

nesse mesmo sentido (cf. reportagem de 06.07.77, copiada 

às fls. 269). 

25. A partir de 1.981 (cf. reportagens copia - 

das as fls. 494/497), a Cosipa incentivava e mesmo patro 

cinava visitas ao santuário ecológico do Vale do Quilom- 

bo , hão deixando dúvida de que fizera uma opção entre' 

a preservação e a industrialização da área. 

26. Essa opção pela preservação foi oficialmen 

te confirmada em 28.11.84 (cf. reportagem copiada às fls. 

14), portanto, muito antes do tombamento, e reiterada  ' 

mais recentemente (fls. 513), ainda antes do tombamento. 

27. De seu lado, a Prefeitura Municipal de San 

tos também não viabilizou a obra a que se propôs com a 

Lei ne 3.820/73, conformando-se apenas com a tramitação' 

do processo expropriatório n2 757/74, a despeito de ter 

assumido encargos no contrato que firmou com a Cosipa , 

como o de executar um Plano Viário na região do Vale 

(Cláusula 5.1. - fls. 278 v? - 15 volume). 

28. Já em 1.980, o então Prefeito de Santos re 

conhecia que a criação do Polo Industrial (ou Distrito ' 

Industrial) no Vale do Quilombo não era prioridade,  com 

o que já se previa a mesma inércia administrativa com  ' 

que a questão fora tratada em adtninistraçõe anteriores ' 

(cf. reportagem copiada às fls. 266). 
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29. Justificável ou não, essa inércia em rela- 

ção à implantação do Distrito Industrial prosseguiu até 

ser substituída pela conclusão de que "a vocação do 'Va- 

le do Quilombo' é definida por sua alta significância ' 

ecológica e por seu valor histórico, ressaltando seu po- 

tencial educacional, científico, recreativo e turístico", 

nas palavras do Prefeito de Santos, em 29.09.86, quando 

solicitava o tombamento (fls. 04). 

30. De se ressaltar que essa mesma autoridade' 

já se manifestava favoravelmente à preservação do Vale1 

do Quilombo desde 1 984, garantindo que a Prefeitura não 

tinha planos para a instalação de indústrias na região' 

(fls. 34). 

31. A Câmara Municipal de Santos chegou a ela- 

borar Projeto de Lei para criação de "Estação Ecológica" 

no Vale do Quilombo" (fls. 490/491), que se embaraçou ' 

justamente pelo temor dos ônus da desapropriação em cur- 

so (é o que se colhe das reportagens copiadas às fls.510 

e seguintes). 

32. Assim é que a Prefeitura e a Câmara Munici 

pai de Santos, interpretando o sentimento da comunidade 

santista e contando com apoio da Cosipa, concluem que o 

tombamento é a solução para o Vale do Quilombo, o que 

reivindicam a partir de fls. 02. 

33. Procurando não capitular diante da gama de 

interesses envolvidos na questão, o Condephaat aprovou o 

tombamento, e o fez cumprindo à risca suas funções, ori- 

entando-se pelo único norte seguro em matérias tão com- 

plexas: o interesse público (fls. 716/727). 

34. Assim agindo, o Condephaat, e, por conse - 
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qliencia, o .Governo do Estado de São Paulo, com o tomba- 

mento, deram à questão da ocupação do Vale do Quilombo 

o tratamento sério e transparente que tem faltado desde 

que se mostrou inviável a instalação do Distrito Indus- 

trial, incluindo o projeto Cosipa-2. 

35. Na verdade, o desenrolar dos fatos mostra 

que a Prefeitura Municipal de Santos e mesmo a Cosipa ' 

ja deveriam ter denunciado o contrato que firmaram,pois 

de longa data suas pretensões mostraram-se de impossí - 

vel ou incoveniente execução. 

36. Como conseqüência, o processo expropria- 

tório deveria ter merecido, ao menos, correção de sua 

finalidade, o que só não ocorreu por acomodação das au- 

toridades santistas e da Cosipa, que preferiram procras 

tinar a questão, talvez à espera de uma saída honrosa , 

afinal oferecida pelo tombamento. 

37. Claro esta que essa conclusão parece re- 

forçar a tese que vem sendo defendida pelos recorrentes, 

particularmente pelo Dr. Lúcio Salomone, de que o proje 

to Cosipa-2 nunca se concretizaria, porque não passava 

de ilusão vendida à Prefeitura de Santos com a única 

finalidade de possibilitar a captação das águas do Vale 

do Quilombo, a serem utilizadas nos altos fornos das 

primitivas instalações da siderúrgica , estas sim, com 

inúmeros projetos de ampliação. 

38. Mas e exatamente nesse ponto que se sur- 

preende uma contradição básica na argumentação dos re- 

correntes: - Se estão convencidos de que a Cosipa - 2 e 

o Distrito Industrial são e sempre foram projetos inexe 
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qüíveis, o tombamento em nada alterou esse quadro, de sor 

te que não pode a Fazenda Estadual ser responsabilizada 

por eventuais ônus que sejam oriundos de iniciativas no 

sentido de dar consistência a essas miragens (fls. 284) . 

Entre essas iniciativas se incluiria o processo expropria 

tório, evidentemente. 

39. Nesse passo, cumpre observar  que o  Poder 

Judiciário já deu mostras de que não admitirá a desistên- 

cia da expropriatória sob o manto do pueril argumento de 

que o tombamento lhe retirou o objeto (cf. r. sentença co 

piada às fls. 749/760, particularmente fls. 757/759). 

- 
40. Estará o Poder Judiciário disposto a pena- 

lizar os cofres estaduais para reembolsar à Prefeitura de 

Santos ou a Cosipa despesas decorrentes de processo expro 

priatório que tramitou incólume por mais de 14 ( catorze) 

anos, inclusive com imissão provisória na posse dos imó- 

veis , a despeito de terem sido abandonados, praticamente 

desde a concepção, os projetos que o justificaram ? 

41. "Data venia", a confiança na Justiça e nas 

tradições do Judiciário impõem a resposta negativa. 

42. Não há nexo de causalidade entre o tomba - 

mento e a inexecução dos projetos de ocupação do Vale do 

Quilombo, lembrando-se que a Câmara Municipal e a Prefei- 

tura de Santos, com apoio irrestrito da Cosipa, solicita- 

ram o tombamento, reconhecendo que a preservação é a me- 

lhor e mais condizente destinação que se possa dar ao Va- 

le, de acordo com o interesse público. 

43. Por outro lado,não se pode olvidar que a 

Resolução do tombamento (fls. 708/711) prevê expressamen- 
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te que a várzea do Vale (áreas baixas mais próximas a 

Rodovia Piaçaguera - Guarujá)" tolera atividades eco- 

nômicas" , as quais "poderão ser implantadas desde que 

orientadas de forma adequada" (artigo 4^ - Categoria 

V - fls. 711). 

44. Ora, essas áreas são justamente aque - 

Ias onde se deveria instalar o Distrito Industrial de 

Santos, de modo que o tombamento, segundo seus pró- 

prios limites, não impede a efetiva implantação desse 

projeto, embora o submeta a redimensionamento segundo 

a necessária preservação do restante do Vale. 

45. Esse redimensionamento, aliás, já é 

exigido pela própria história do sonhado Distrito In- 

dustrial, pois, tal como projetado, mostrou-se mesmo 

inexeqüível. 

46. Como conclusão necessária de todo o ex- 

posto, não merecem acolhida os recursos interpostos a 

partir de fls. 728, no que se refere ao argumento , 

"ad terrorem", de que a Fazenda Estadual será respon 

sabilizada pelos ônus do processo expropriatório n2 

757/74. 

47. Com efeito, além de importar em ação 

própria para ser buscada, essa responsabilização en - 

frentará o problema da inexistência de nexo de causa- 

lidade entre o tombamento o a frustração dos projetos 

"Distrito Industrial de Santos" e "Cosipa-2", quer1 

porque abandonados pelos interessados muito antes do 

tombamento (que foi por eles solicitado ), quer por- 

que o tombamento, segundo seus próprios termos, não 

impede a ocupação econômica da várzea do Vale do Qui- 

lombo, área destinada aos projetos malogrados, mas 

não por força do tombamento. 
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48. Ademais, ainda que essa responsabilização 

fosse cabal e imediata como sustentam os recorrentes, e 

não é, ainda assim não mereceriam provimento os recur - 

sos, porque o tombamento do Vale do Quilombo foi resul- 

tado de regular processo, justifxcando-se, plenamente , 

dos pontos de vista técnico e do interesse público , 

"data venia". 

49. Sem mais, proponho a remessa dos autos  à 

D. PA-3, com nossas homenagens. 

PA-11, aos 25 de janeiro de 1 989 

JOSÉ DO CARMO MENDES JÚNIOR 

Procu'rador do Estado 

"4 T^-s 
é&,o/. /?S"7 
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Rua José Bonifáoio, 278 - 99 andar 

PROCESSO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

SC   N5 25.050/86 (Volumes 1,11, e III). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTOS e COSIPA. 

TOMBAMENTO. 

Analise de recurso administrativo inter 

posto pelos proprietários contra o 

tombamento dos imóveis que integram o 

"Vale do Quilombo". Legalidade do tomba 

mento. 

PARECER PA-3        N»   111/89 

1. Pela resolução 66/88 publicada no 

D.O.E. de 20/10/80 a Secretaria da Cultura determinou o 

tombamento da parte remanescente do Vale do Quilombo não 

incluída no tombamento da Serra do Mar e de Paranapiacaba 

(Resolução ne 40 de 6/6/85), isto é , aquela situada abai 

xo da cota altimétrica de lOOm e que se estende até o 

traçado atual da Rodovia Piaçaguera - Guarujá , autorizan 

do o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico Arqueoló- 

gico , Artístico e Turístico do Estado — CONDEPHAAT, a 

inscrever no Livro do Tombo competente o referido bem. 

Tal ato origina-se de ofício diri 

gido ao Sr. Secretário da Cultura do Estado de S.Paulo pe 

Io Prefeito e pela câmara Municipal de Santos, solici 

tando o tombamento face ao interesse da comunidade da 

Baixada Santista na preservação do Vale do Quilombo, pelo 

seu potencial educacional, científico, recreativo e turís 
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tico. Tais predicados, conforme dão conta os referidos ofí 

cios, estavam levando as autoridades locais à formulação ' 

de um novo Plano de uso e ocupação para a região com a 

revogação de lei municipal que previa a destinação indus- 

trial do referido Vale. 

Cientificados da decisão administra- 

tiva de tombamento , os proprietários dos imóveis tempes 

tivamente recorreram ao Sr. Governador do Estado,nos ter 

mos do § 29 do DL 149 de 15/8/69,pleiteando a revogação da 

Resolução 66/88 acima referida. 

No recurso em epígrafe, reiteram ra- 

zoes expostas nas contestações e manifestações posteriores 

que antes já haviam apresentado ao tomar conhecimento da 

decisão do CONDEPHAAT favorável ao tombamento, alegando , 

em sintese, vicios de ordem formal, verificados no encami 

nhamento do processo , bem assim a inexistência de motivos 

que justifiquem o tombamento. 

Em atenção ao despacho de fls. 773 '■ 

exarado pela Assessoria Técnica ,foram os autos remetidos a 

Secretaria da Cultura e daí à Procuradoria Geral do Esta- 

do que os encaminhou a esta Procuradoria Administrativa pa 

ra manifestação dos setores de Desapropriação e de Parece- 

res. 

Referido despacho,embora,certamente,' 

por lapso,faça referência à "manifestação de fls. 669 item 

3", ao que parece tencionou reportar-se à informação    AJ- 
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Âs fls.775 a PA-1 manifestou -se ' 

sobre as conseqüências do tombamento no processo expro - 

priatório que a Prefeitura de Santos promove tendo por 

objeto os imóveis do Vale do Quilombo, concluindo que não 

merecem acolhida os recursos no que se refere ao argu 

mento de que a Fazenda Estadual será responsabilizada pe 

los ônus daquele feito expropriatorio. 

É o relatório. Opinamos. 

-♦ No recurso que cumpre analisar   in 

surgem-se os proprietários do imóvel tombado contra a li 

mitação administrativa que recaiu sobre sua propriedade ' 

procurando demonstrar, de um lado,que o tombamento não 

se justifica,eis que o imóvel não dispõe das característi 

cas indispensáveis a justificar edição do referi 

do ato. 

Por outro lado, estaria caracteriza 

do desvio de finalidade do ato, uma vez que o verdadeiro' 

intuito doa interessados que o deflagraram seria o de in 

viabilizar a desapropriação de parte da área,promovida pe 

Ia Prefeitura de Santos,em processo que se arrasta hà 14 

longos anos, desapropriação esta baseada em decreto de 

utilidade publica que destinava esse trecho do imóvel pa 

ra instalação do polo industrial COSIPA 2,e cujos ônus se 

riam pagos por essa empresa.Com o tombamento, segundo sus 

tentam, passaria o Estado a responder pelos ônus da refe 
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rida desapropriação. 

Passando à análise desses argumen - 

tos , a partir dos que enfocam pretensas irregularidades1 

formais, é de se salientar que uma das formas de preserva 

ção ambiental e paisagística se dá através do TOMBAMENTO' 

que, no conceito de HELY LOPES MEIRELLES, 

"é a declaração pelo Poder Publico1 

do valor histórico artístico paisa- 

gístico turístico cultural ou cien- 

tifício de coisas ou locais que,por 

essa razão , devam ser preservados, 

de acordo com a inscrição no livro 

próprio". 

( 0 Direito de Construir - 3 â ed. ' 

pág./28 ) . 

0 fundamento desse ato, que na or- 

dem jurídica anterior consistia no art. 180 da CF, está ' 

agora no art. 216,  V e § l9 da CF que coloca tais bens sob  a 

proteção do Poder Publico: 

"art. 216. Constituem patrimônio ' 

cultural brasileiro os bens de na 

tureza material e imaterial , toma 

dos individualmente ou em conjunto, 

portadores de referência à identida 

de , à ação, à memória dos diferen- 

tes grupos formadores da sociedade 
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Brasileira , nos quais se incluem: 

I... 

II. . . 

III. . . 

IV. . . 

V. os conjuntos urbanos e sitios de valor 

histórico, paisagístico , artístico, arqueoló- 

gico, paleontologico,  ecológico e cientifico. 

§ 1^0 Poder Publico , com a colaboração da 

comunidade   ,   promovera  e   protegera     o     pa 

trimônio   cultural   brasileiro,   por meio 

de inventários.registros, vigilância, tom 

bamento  e  desapropriação,   e  de  outras  for 

mas  de  acautelamento e  preservação. 
(grifamos) „, 

A Proteção do patrimônio cultural atra 

vés do tombamento , à luz do art. 180 da antiga Carta,foi 

regulada pelo DL 25/37, diploma recepcionado pela   nova 

ordem, e que, em seu art. le § 2^, reza: 

art. I9 Constitui o patrimônio histórico' 

e artístico nacional o conjunto de bens 

■ moveis e imóveis existentes no Pais   e 

cuja conservação seja de interesse públi_ 

co, quer por sua vinculaçao a fatos  me 

moráveis da história do Brasil quer por 

seu excepcional valor arqueológico   ou 

etnográfico, bibliográfico ou  artístico. 

§ 1^ omissis 

§ 25 Equiparam-se aos bens a que se  ve_ 

fere o presente artigo e  são    tam- 
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bem sujeitos a tombamento os monu - 

mentos naturais, bem cano os sítios e 

paisagens que importe conservar e 

proteger pela feição notável com 

que tenham sido dotados pela natu 

reza ou agenciados pela indústria ' 

humana ". 

Como a Constituição fala em Poder1 

Publico, não apenas a União (que atua através do IPHAN) 

mas qualquer das entidades estatais pode dispor sobre o 

tombamento de bens em seu território. 0 Estado de são 

Paulo,no art. 129 de sua Constituição, previu o Conselho 

tie Defesa do Patrimônio Histórico Arqueológico Artístico 

e Turístico do Estado.órgão colegiado , integrante da Se 

cretaria de Cultura, ao qual incumbe, na forma da lei , 

(DL 49/69 e Decreto 13.426/79) propor o tombamento, que 

e aprovado por Resolução da Secretaria da Cultura. 

Na espécie dos autos, o tombamento 

teve por objetivo "preservar a rica vegetação e os si 

tios notáveis ali existentes, bem como garantir as qua- 

lidades ambientais da área," facilitando, pela preserva 

ção ambiental, atividades de pesquisa cientifica e edu- 

cação ambiental além de proteger os sítios históricos e 

culturais já conhecidos ou que venham a ser descobertos. 

Como se ve, a medida se     insere 

perfeitamente no campo da competência da Secretaria  de 
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Cultura e do CONDEPHAAT , de vez que se trata da proteção 

do significado ambiental do"QuilomboVe da paisagem natural 

notável" e de "sitios de valor histórico" e nao apenas ' 

de preservação de florestas nativas que e feita com a 

criação de parques estaduais, como permite o código Fio 

restai , através de providências atinentes a outras S£ 

cretarias de Governo. 

Outrossim, mostram-se também insub 

sistentes as alegações de nulidade do processo pelo fa 

to de os interessados terem sido notificados por edital. 

É que a legislação específica, no caso o art. 143 do 

Decreto 13.426 de 16/3/79, não determina que a notifica- 

çao aos interessados seja feita pessoalmente. Dessa for 

ma, tratando-se de grandes áreas naturais em que se 

mostra difícil ou impossível a obtenção de relação dos 

proprietários, a notificação há de ser feita por ed^ 

tais publicados na imprensa oficial e outro órgão de 

grande circulação, a teor do que dispõe o art. 29 da Or- 

dem de Serviço 1/82 do CONDEPHAAT. 

Ademais o chamamento através    de 

edital resultou perfeitamente eficaz para o fim de  esta 

belecer, na espécie, o devido processo legal, tanto que 

permitiu aos interessados o pleno exercício do direito ' 

de defesa. 

São,pois, manifestamente infundados os 

argumentos relativos a vicies de ordem formal de que  se 
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revestiria    o procedimento. 

Passando a analise dos demais argu- 

mentos ,e de ver, que o tombamento, nos termos da Resolu - 

ção 66/88, foi determinado pelo Sr. Secretário da Cutura1 

para preservar a rica vegetação e os sítios notáveis ali 

existentes, bem como garantir as qualidades ambientais ' 

da área contígua a região extremamente degradada pelo 

complexo industrial de Cubatão. 

Para tanto, se fez necessário que o 

ato abrangesse não só as áreas de vegetação rica e de 

sítios notáveis situados no alto e médio vale, como as 

áreas de planície.situadas junto a estrada Piaçaguera - ' 

Guaruja, que,embora com vegetação já degradada, desempenha1 

papel de fundamental importância na preservação das qua- 

lidades ambientais da região. 

Como observado nas informações do 

CONDEPHAAT às fls.679 .embora as características fisi - 

cas do Vale do Quilombo de certa forma garantam a quali- 

dade ambiental graças ao isolamento proporcionado pelas 

Serras do Mourão e do Quilombo, 

"... esta qualidade só seria mantida 

enquanto o baixo Vale permanecer ocu 

pado de forma racional. No Vale con 

tiguo do Mogi, quase uma réplica do 

Quilombo, em cuja planície final se 

desenvolveu o complexo industrial ' 
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de Cubatão , a degradação da vegeta 

ção e das encostas da Serra decorreu 

da emissão de poluentes gerados na 

parte baixa do Vale como o regime de 

chuvas e ventos obedece a mesma d^ 

namica presume-se que o mesmo pod£ 

ria ocorrer se o conjunto todo não 

fosse incluído no tombamento, embora 

com graus diferenciados de preserva - 

ção.Trata-se portanto de não reedi- 

tar os erros cometidos no Vale do 

Mogi, cuja degradação levou inclusi- 

ve uma ameaça física às próprias in 

dústrias ai instaladas ". 

Por essa razão, o fato de parte de 

área do imóvel tombado ser constituída por terreno are- 

noso , de vegetação pobre e rasteira e totalmente carente 

de beleza paisagística,não é relevante para invalidar o 

tombamento, sendo certo que este nao se deu para preser- 

var tais áreas em si mesmas, mas porque a preservação de 

Ias é imprescindível para assegurar a preservação do médio 

e alto vale,evitando a mesma degradação sofrida pelo vale 

vizinho. 

Poucas vezes, portanto, o interesse" 

publico se mostrou tão evidente quanto nesta. 

Presente o interesse público, não há 

que se cogitar de desvio de finalidade do tombamento,   ' 
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quaisquer que tenham sido  as intenções daqueles que   o 

propuseram. 

Pelos elementos constantes do proces 

so, o que está concretamente demonstrado é que foi exami- 

nada pelo CONDEPHAAT uma sugestão de tombamento endereça' 

da pela Câmara Municipal , pela Prefeitura Municipal  de 

Santos.acompanhada de assinatura de dezenas de municipes' 

visando a preservação de uma área merecedora de especial1 

proteção no Poder Publico. E , conforme se verifica   pe 

Ias manifestações dos órgãos técnicos, foi levando em con 

sideração os méritos do bem a ser preservado que , afinal, 

se consumou o tombamento. 

0 fato de a Prefeitura daquele Muni 

cipio ter pretendido valer-se do ato de tombamento ( que 

ela própria suscitara) para eximir-se das responsabilida- 

des pela desapropriação da área em cuja posse se acha 

emitida há 14 anos para instalação de um polo industrial' 

sem jamais o ter viabilizado e que, afinal , reconheceu 

inviável-em nada interfere com o mérito ou com legitimida 

de do ato administrativo em si mesmo. 

Aliás,como bem ressaltou a PA.l na 

manifestação de fis. 775/785 , cujas conclusões subscre 

vemos, inexiste nexo de causalidade entre o tombamento' 

e a inexecução do projeto de ocupação do vale do Quilombo 

veiculado pela Lei Municipal 3.820/73, de vez que "a Cama 

ra Municipal e a Prefeitura de Santos, com apoio irrestrito 
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da Cosipa, solicitaram o tombamento reconhecendo que  a 

preservação e a melhor e mais condizente destinação que 

se possa dar ao Vale de acordo com o interesse publico." 

Em tais circunstâncias, mostra-se insubsistente a argu - 

mentação contida nos recursos, no sentido de que,   por 

força do tombamento, torna-se- à o Estado  responsável 

pelos ônus e obrigações decorrentes daquele feito expro- 

prietário, caso a Prefeitura desista da expropriação. 

De ressaltar outrossim , que o 

ato de tombamento não interfere com a propriedade, de 

forma que nada impede que a Prefeitura prossiga com a 

desapropriação    implantando projeto de 

ocupação econômica do Vale, redimensionado segundo a ne_ 

cessaria preservação . 

Certamente aquela 'Drefeitura que, junta 

mente com a Câmara Municipal de Santos e com apoio da 

COSIPA , soube tão bem distinguir o interesse público na 

preservação da área e o sentimento da comunidade santis- 

ta , terá melhores condições e maior interesse de prosse- 

guir na expropriação para dar ao imóvel aproveitamento 

compatível com a finalidade do tombamento. 

Resta por fim, analisar quais os 

ônus que o tombamento poderia carrear ao Estado — a ti_ 

tulo de indenização aos donos dos imóveis, pelas restri- 

ções advindas ao uso da propriedade privada , caso a 

Prefeitura de Santos venha a desistir da expropriação de 
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volvendo a posse a seus proprietários. 

A Constituição Federal no inciso 

XXII do art. 59 assegura o direito à propriedade estabele 

cendo.no inciso XXIII do mesmo dispositivo,que a propriedade 

atenderá à sua função social. Dai decorre que o direi_ 

to de propriedade há de ser exercido dentro dos limites ' 

estabelecidos pela lei e nunca a despeito da função so 

ciai a que é destinado. 

Na lição de ALFREDO BUZAID: 

"a propriedade é considerada em 

sua função social, devendo o Poder 

Publico regula-la do modo que pro 

duza o melhor rendimento em benefi- 

cio de todos . 

(inDa Ação Renovatória Ed. 1958 pág 

XVII ). 

Para Pontes de Miranda: 

" o uso da propriedade ha de   ser 

componivel com o bem - estar social, 

se é contra o bem - estar social, ' 

tem de ser desaprovado" (iri Comenta 

rios à Constituição de 1967 - Ed.RT 

1972 - pág. 47). 

De acordo com esses ensinamentos , ' 

sendo hipótese em que o bem estar social o reclame . o 

ordenamento jurídico autoriza o condicionamento do 

exercício de direito de propriedade. 
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Ora, o condicionamento do direito de 

uso dos imóveis, decorrente do tombamento,necessariamente' 

consulta o interesse público e visa assegurar à propriedade" 

a sua função social. 

Nessa medida, constitui mera limitação1 

administrativa que não obriga à indenização , a não ser 

que dele resulte o esvaziamento econômico do direito de 

propriedade. 

Esta a lição de Caio Mario da Silva Pe_ 

reira em parecer publicado na Revista de Direito  adminis 

trativo, vol. 65 pag. 315. 

"0 tombamento do bem, resultante de sua 

classificação como de valor histórico , 

artístico ou paisagístico, não impor- 

ta, em princípio na sua retirada do 

acervo patrimonial do seu proprietário. 

Não importa mesmo, na sua inalienabili- 

dade, senão na sua sujeição a um regime 

peculiar de restrições. A coisa nao sai 

do uso e gozo do dominus, e, nem mesmo 

perde a disponibilidade. Mas sofrem 

todas estas qualidades uma diminuição1 

de valor jurídico, que freqüentemente ' 

reflete na redução do valor econômico. 

Pelo nosso direito, não se dá, por 

isto mesmo, o que ocorre no direito ' 

francês, em que a anuência do proprieta 
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rio à classificação do objeto como monu 

mento histórico opera por decisão do Mi^ 

nistério de Belas Artes ,sem outras con 

seqüências. Mas o seu desacordo assegu 

ra-lhe, naquele sistema, o pagamento de 

uma indenização correspondente ao pr£ 

juízo que sofre em razão de instruir-se 

sobre o bem uma "servidão de classifica 

ção " (Planiol et Ripert, Traité Pra 

tique de Droit civil Francais, na tra 

dução ao castelhano, vol. III, n^ 419 , 

p. 363). Para nós, a lei não reconhece 

diretamente este direito de ressarci- 

mento. Mas os princípios tutelares da 

propriedade não são incompatíveis com 

a indenização ao dono, se o ato do tom 

bamento lhe trouxer um prejuízo, desde 

que autoriza a verificação de uma rela 

ção de causalidade entre esta atividade 

administrativa e o danos sofrido". 

"Em artigo, publicado na Revista do 

Advogado, da Associação dos Advogados de São Paulo,ne 17 

abril/85, Hely Lopes Meirelles, reiterando pronuncia - 

mentes anteriores, endossa o mesmo ponto de vista, ensi - 

nando: 

" Ao determinar o tombamento, o 

poder público pode impor res- 

trições à utilização ou 

conservação do bem se elas 
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chegarem a constituir interdição do uso 

da propriedade, a coisa tombada de deve 

rá ser desapropriada. 0 tombamento de 

uma obra de arte, que permita ao seu do 

no continuar no seu desfrute ,não acar- 

retará indenização, assim como o tomba 

mento de uma igreja, que continue a ser 

utilizada para culto dos fiéis. 

Mas o tombamento de um terreno urbano , 

em que fique interditada a construção , 

ou de um imóvel rural, em que se proíba 

qualquer atividade agrícola ou pastoril 

obriga, necessariamente, à indenização. 

Tombamento não e confisco. 0 tomba- 

mento so dispensa indenização quando 

não impede a utilização do bem segundo' 

sua destinação natural, nem acarreta o 

seu esvaziamento econômico." 

Na espécie em exajne, relativamente ' 

as áreas do alto e médio vale, a resolução nada mais im 

pôs do que aquilo que os proprietários já vêm fazendo, co 

mo informa o recorrente Lúcio Salomone às fls.  742. 

"   As áreas de interesse paisagístico 

cultural , ecológico e onde se encontra 

"rica vegetação" é aquela situada acima 

da quota 50, onde existem cachoeiras  ' 

corredeiras e mata nativa, onde  sobra 
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água cristalina e luxuriante vegetal ' 

(cujo viçoso estado natural os proprie- 

tários das terras têm se esforçado por 

preservar às próprias expensas)". 
» 

Ja no tocante as áreas de várzea que 

os recorrentes pugnam por verem excluídas do tombamento, o  ato 

admite a exploração de atividades econômicas no local, as quais 

quais"poderão ser implantadas desde que orientadas    de 

forma adequada". 

Assim,as restrições impostas pelo 

ato de tombamento não parecem de molde a impedir a utili_ 

zação do bem segundo sua destinação natural ou acarretar' 

esvaziamento econômico. Não impõem nenhum sacrifício anor 

mal à propriedade dos recorrentes. Pelo contrario, possi- 

bilitam a convivência do interesse particular destes ulti 

mos com o interesse coletivo, tanto na de proteção da qua 

lidade ambiental como na dos sitios de notável paisagismo 

e de valor histórico, prestigiada inclusive pelo art. 216 

§ 55 da CF. 

De qualquer forma, na medida em que 

o principio da inafastabilidade do controle judicial, ins 

culpido no art. 55 XXXV da Lei Maior confere a todos a 

apreciação , pelo Poder Judiciário, de qualquer lesão de 

direito individual, poderão eles submeter a apreciação ju 

dicial não só o mérito do próprio ato de tombamento,—ou 

seja, o valor histórico, cultural, científico e ambiental 

do bem tombado , (conforme RTJ 24/283, 91/720, RDA 76/252, 
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RT 587/227; TFR 38/392 TJPR, RDP 68/246 , TJSP 576/ 

59) — aferindo a sua legalidade, como pleitear ressarci^ 

mente desde que provem que as limitações advindas do tom 

bamento importaram no esvaziamento do conteúdo econômico1 

dos imóveis de sua propriedade. 

Inserindo-se na competência do 

Sr. Governador a apreciação e julgamento dos recursos in 

terpostos na espécie (art. 143 § 39 do Decreto 13.426/79) 

sugerimos .destarte ,o encaminhamento da matéria à superior 

autoridade que, após analisa-la também sob o prisma de me 
i — 

rito, decidira pela acolhida ou não da pretensão dos 

postulantes. 

É o parecer que, "sub censura", of£ 

recemos à consideração superior. 

São Paulo, 11 de abril de 1989 

GARCIA 

Procuradora do Estado 

De acordo com o parecer supra e retro, 

^-3, em 14 de ■il de 1989. 

Paulo de Tarso Mendonça 

Procurador do Estado Chef^ da 2a. Seccional 

da 3a. Subprocurador ia -/Nivel IV 

MOD. 2.050 - PGE 
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PROCESSO     : 

INTERESSADO  : 

PARECER      : 

SC  N^ 25.050/86 (Volumes 1,11 e III). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS CÂmara 

MUNICIPAL DE SANTOS e COSIPA. 

PA- 3   N2 111/89. 

De acordo. Sob o aspecto de direito,  em 

relação ao qual nos cabe opinar, nao vemos, rigorosamente , 

razão,para o acolhimento do recurso em exame, para o  efei 

to do desfazimento do ato administrativo de tombamento. 

Quanto à natureza sentido e alcance desse ato já tivemos ' 

oportunidade de nos manifestarmos     em parecer  publi- 

cado no volume 7, págs. 321 a 331 da R.P.G.E., observando, 

também , que, em face dos princípios então indicados ,  na 

hipótese de conflito entre de interesses entre a União, Es 

tados e Municípios, há de prevalecer o interesse  federal 

ou nacional. 

São Paulo, 19 de abril de 1989. 

PAULO JE MATTOS J^gZADA 

Procurador do I^bádo 

da 3a Subprocuradoria. 

Chefe 

MOD. 2.050 - PGE 
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PROCURADORIA   GERAL   DO    ESTACO ^ 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Rua José Bonifácio, 278 - 99 andar. 

PROCESSO:  SC N2 25.050/86 (Volumes 1,11 e III). 

I 
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS,CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTOS E COSIPA 

J» 

De acordo com as lúcidas e bem lan- 

çadas manifestações da PA-1 (fls.775/785) e da PA-3(pa 

recer ns 111/89), que analisaram com propriedade, sob 

ângulos diversos, a matéria "sub examine",convergindo 

na proposta de indeferimento dos recursos de que se 

cogita, certo como emerge clara a legalidade do tomb£ 

mento, do qual não deverão advir as conseqüências ace 

nadas pelos interessados. 

Subam os autos ao douto crivo do Sr. 

Procurador Geral. 

São Paulo, 11 de maio de 1.989. 

FERNANDA DIAS MENEZES DE ALMEIDA 

Procuradora do Estado Chefe 

FDMA/lam 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTI : 

PROCURADORIA GERAL DO ESI 

SUBG. 
CaM»ll*rfa ««•i 

'*•- *r «Mj«l  !■■■ 
'*■   K 15.— 
ADm. /  

GABINETE DO PROCURADOR  GERAL 

Processo   n.o  SC   n9   25.050/86    (apensos  Volumes   1,11   e   III). 

Interessado   :    PREFEITURA  MUNICIPAL  DE   SANTOS;-CÂMARA  MUNIC.DE   SANTOS      E 

COSIPA 

PA/3 n9 111/89. 
Assunto : 

/mggs 

Senhor Procurador Geral do Estado 

Cuida-se de examinar, neste protocolado, 

recursos administrativos interpostos pelos proprietários ' 

contra o tombamento de imóveis que integram o " Vale do 

Quilombo". 

O Parecer PA-3 n9 111/89, demonstrando a 

inexistência dos aventados vícios formais e a inocorrência 

de desvio de finalidade a empanarem o tombamento determina 

do pela Secretaria da Cultura, posicionou-se pela legalida 

de desse ato e, via de conseqüência, pelo indeferimento ' 

dos recursos contra o mesmo interpostos. 

Acolhendo tais conclusões,por seus pró- 

prios e jurídicos fundamentos, submeto o presente ã eleva 

da deliberação de Vossa Excelência, com proposta de que, 

preliminarmente ao encaminhamento ã Secretaria de Governo, 

proceda-se, também, ã oitiva da Subprocuradoria Geral do 

Estado da Área do Contencioso, em face da manifestação da 

PA-1 - órgão a ela vinculado. 

G.P.G., aos 07 de agosto de 1.989. 

AMILTON ALVES COSTi 

SUBPROCURADOR GERAL DO ESTADO 

CONSULTORIA 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JOSaC^TSZ'^} 

PROCURADORIA GERAL DO EST. 
GABINETE  DO PROCURADOR  GERAL 

Processo   n.o 

Interessado  : 

jnto : 

Tdte/mggs 

SC n9 25.050/86 (apensos volumes 1,11 e III). 

PREFEITUARA MUNICIPAL DE SANTOS - CÂMARA MUNIC. DE SANTOS 

E  COSIPA. 

PA-3 n9 111/89 

De acordo com o pronunciamento retro 

do Senhor Subprocurador Geral do Estado da Área da Con 

sultoria. 

Encaminhe-se, pois, ã Subprocurado-' 

ria Geral da Área do Contencioso nos termos e para os 

fins ali propostos. 

G.P.G., aos 07 de agosto de 1.989. 

sÈRGjfo JOãO FRANCA 

PROCURADOR GERAL DO ESTADO 

MOD. 2.275 • POE 



SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA ^ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

^ 

GABINETE DO PROCURADOR  GERAL 

Processo   n.o   SC   n^   25.050/86   -  volumes   I,   II   e   III 

Interessado   :     PREFEITURA  MUNICIPAL   DE   SANTOS,   CÂMARA  MUNICIPAL   DE   SAN 
TOS   e   COSIPA. 

Assunto :   Estudo de tombamento do Vale do Quilombo - Santos. 

t smpg 
Senhor Procurador Geral: 

Manifesto minha concordância com os termos e as 

conclusões alcançadas no pronunciamento de fls. 775/785, 

da 1^ Subprocuradoria (Setor de Desapropriações) da Pro 

curadoria Administrativa. 

Os recursos administrativos interpostos não me 

recém provimento eis que o tombamento do Vale do Quilom 

bo resultou de processo regular, isento de vícios for 

mais. 

Por outro lado, ficou demonstrada a inexistência 

do nexo de causalidade entre o tombamento e a inexecução 

do projeto de ocupação do Vale do Quilombo (Lei Munici_ 

pai Santista ne 3.820/73). 

Ademais, o tombamento não impede que a Prefeitu 

ra de Santos prossiga com a desapropriação para implan 

tar o projeto de ocupação econômica do Vale, que ficou 

apenas condicionado a um redimensionamento segundo a ne 

cessaria preservação. 

Proponho o encaminhamento dos autos à Secreta 

ria de Governo, por intermédio da Secretaria da Justiça. 

G.P.G., aos 16 de acosto dey 1.989 

DIRCE I JOSÉ V7FSJ.RA   CHRYSOSTOMO 

GE^AZ DO ESTADO 

CONTENCIOSO 

MOD, 2.275 - POK 



SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
GABINETE DO PROCURADOR  GERAL 

«0' 

Processo   n.o SC   ns   25.050/86   -  volumes   I,   II   e   III 

Interessado   :   PREFEITURA MUNICIPAL  DE   SANTOS,   CÂMARA MUNICIPAL  DE   SAN 
TOS   e  COSIPA ~ 

Assunto :   Estudo de tombamento do Vale do Quilombo - Santos. 

ík smpg 

Aprovo por seus fundamentos as bem elaboradas 

manifestações da PA-1 (fls. 775/785) e da PA-3 (Parecer 

n9 111/89) que, ao analisarem com profundidade a mate 

ria, concluíram pelo indeferimento dos recursos admini£ 

trativos interpostos, dada a legalidade do tombamento. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria da Justiça 

para ulterior envio à Secretaria de Governo. 

G.P.G., aos 16 de agosto de 1.989 

SERG^g  J0A0 FRANÇA 

PROCURADOR GERAL DO ESTADO 
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SECRETARIA   DA   JUSTIÇA 

GABINETE    DO    SECRETÁRIO 

Processo. 

Interessado. 

Assunto. 

SC.n925050/87 - I a III vols. 

PREFbITURA MUNICIPAL DE SANTOS, CAMA 

RA MUNICIPAL DE SANTOS E COSIPA. 

Estudo de tombamento da Vale do  Qui 

lombo-Santos. 

Com o pronunciamento da Procuradoria 

Geral do Estado, encaminhe-se a Secretaria de Esta 

do do Governo para as providências cabíveis. 

G.S.J., emc^^de «^^^  de 1 989. 

ROBERTHO   SEBASTl^í    PET 

Chefe  de  Gabinete 

I P/mlbb 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS  NEGÓCIOS DA DUSTIÇA 

/vols    luao3D     Folha de informação rubricada sob n.c 

dn    processo n"   25 050 /      1967   /      SEC     (fl)  

ENCAMINHANDO  COM A   RELAÇÃO  NÇ 828-— 

de Jll/—-PP—§9,  da Seção de  Publicações 
,     - .             ,-,       .3.1   -       Secretaria  do Go- de Atos  e  Expedição: - 

«verno  

Pr.SEC 25_p5D/87 vols.   10aD3D 

iturária/o 

Chefe de Seção 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

GABINETE DO SECRETARIO 

PROCESSO N^:- sc-25 050/87- vois.  1,  11 e m 

INTERESSADO:- PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL  DE  SANTOS  e 
COSIPA 

ASSUNTO    : - Tombamento- recurso 

Encaminhe-se à Assessoria Jurídica 

do Governo para que se digne manifestar. 

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, aos &S 
de   jX^c   de 1989- 

MARIA REGINA PASQ^AUE 
ASSESSOR  CHEFE DA ASSESSORIA 

TÉCMICA  DO GOVERNO 

ATG/RPM/mrs 



GABINETE DO GOVERNADOR 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

GOVERNO   00   ESTADO   0E   SAO   PAULO 
SECRETARIA  OE  ESTADO  00   GOVERNO 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 
Recebido   em ifíS/ ^...J 8 1 

Distribuído   Btn ^ / /   3   / 8 *) 

ao Dr. A^^&á /<$-'- e^ 

L'S>.^:..V*?*....?. ___—— 
FERES   SABINO 

Pioclrador do Estado 

Aasessor Chefe 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

Processo 

Parecer 

Interessado 

Assunto 

SC-25.050/87 - vols. I, II e III. 
1.148/89 
PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS e COSIPA 

TOMBAMENTO. Recurso contra  ato da Secretaria da  Cul 

tura que  efetuou o tombamento do Vale do   Quilombo. 

Matéria de mérito é de competência  do    CONDEPHAAT, 

que já opinou. Inexistência de ilegalidade.  Competên 

cia do  Governador. 

1- Pelos recursos de fls. 728/746, 747/ 

748, 760/763, 764/765, 766/767 e 768/771, dirigidos ao Governador, 

proprietários de imóveis situado no Vale do Quilombo, em Santos, re 

correm do ato do Secretário da Cultura que determinou o tombamento 

da referida área. 

2. Alegam, em síntese, o seguinte: 

a) que o tombamento foi provocado 

no interesse da COSIPA, que estaria querendo se livrar de compromis 

so assumido com a Prefeitura de Santos visando a implantação, no Io 

cal, de instalações industriais e a arcar com todos os gastos, ônus 

e encargos da desapropriação efetuada pelo mesmo Município com essa 

finalidade; 

IMPRENSA OFICIAI OO ESrADO 



Fls.     814 

Proc. SC-25.050/87   -   vols 

I,   II   e   III. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÀO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

b) que a maior e melhor parte do  Va^ 

le do Quilombo, para fins de preservação da  vegetação e qualidade amj 

biental, já foi incluída no Tombamento da  Serra do Mar  e   Parana- 

piacaba, conforme Resolução n2 40, de 6.6.85;  se a área ora tombada 

tivesse o mesmo valor, já teria  sido incluída no tombamento anterior; 

c) que na área tombada não existe ri 

ca vegetação, mas apenas "vegetação primária" ou "vegetação secunda 

ria desenvolvida" ou vegetação secundária de porte "arbustivo he_r 

báceo" (capoeira baixa), conforme conclusão aprovada pelo  CONDEPHAAT; 

d) que as áreas ricas em vegetação 

e as de valor histórico já foram objeto do Tombamento anterior, já 

referido; 

e) que, para fins de garantia das 

"qualidades ambientais da área contígua à região extremamente degra 

dada pelo complexo industrial de Cubatão", em que se baseou o ato 

de tombamento, este é irreal, porque o Vale do Quilombo, pela sua 

localização geográfica,  terá essa garantia, com  ou sem tombamento; 

f) que o tombamento causará incon- 

venientes e prejuízos sensíveis ao Estado, em benefício da COSIPA, 

pois a ele se transferirão  os ônus da desapropriação em andamento; 

g) que o ato não foi precedido de 

qualquer levantamento topográfico do imóvel, nem da  "rica  vegeta — 

IMPBÍNS» Of ICI*l 00 ESTADO 
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Proc.   SC-25.050/87   -   vols 

I,   II   e   III. 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

ção", não se indicando os sítios arqueológicos e o que estava pró 

vocando  a  alterção das "qualidades ambientais da área"; 

h) que a notificação inicial é nula, 

porque deveria ter sido feita individual e pessoalmente. 

3. A respeito dos recursos   manifestou- 

se  o  CONDEPHAAT,  pela informação  GP-206/88, de fls. 716/726, res 

pendendo  a cada um dos argumentos apresentados pelos recorrentes. 

4. Sob o aspecto jurídico, foi ouvida 

inicialmente a Procuradoria Administrativa, pelo seu Setor de Desa 

propriação, que proferiu o parecer de fls. 775/785. Nos itens 46 

a 48, apresenta a sua conclusão: 

"Como conclusão necessária de todo 

o exposto, não merecem acolhida os recursos inter- 

postos a partir de fls. 728, no que se refere ao aj: 

gumento "ad terrorem" de que a Fazenda Estadual será 

responsabilizada pelo ônus do processo expropriató- 

rio  n2 757/74. 

Com efeito, além de importar em a- 

ção própria para ser buscada, essa responsabilização 

enfrentará o problema da inexistência de nexo de 

causalidade entre o tombamento e a frustração dos pro 

jetos "Distrito Industrial de Santos" e "Cosipa -2", 

quer porque abandonados pelos interessados muito 

antes  do tombamento (que foi por eles solicitdo), quer 

H^ ̂ 
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Proc.     SC-25.050/87   -   vols 

I,   II   e   III. 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSOR1A JURÍDICA DO GOVERNO 

porque o tombamento, segundo seus próprios termos, 

não impede a ocupação econômica da várzea do Vale 

do Quilombo, área destinada aos projetos malogrados, 

mas não  por força do tombamento. 

Ademais, ainda que essa responsabi- 

lização fosse cabal e imediata como sustentam os 

recorrentes, e não é, ainda assim não mereceriam pro 

vimento os recursos, porque o tombamento do Vale do 

Quilombo foi resultado de regular processo, justji 

ficando-se, plenamente, dos pontos de vista técnico 

e do interesse público,  data venia". 

5. Posteriormente, a Procuradoria  Adm_i 

nistrativa manifestou-se pelo setor de pareceres, a fls. 785/803 

(Parecer PA-3 n^ 111/89), no qual afasta as alegações de desvio de 

poder e de nulidade do processo pelo fato de os interessados terem 

sido notificados por edital; quanto ao ônus que poderão resultar pa 

ra o  Estado em decorrência do tombamento, conclui: 

"De qualquer forma, na medida em que 

o princípio da inafastabilidade do controle judicial, 

insculpido no art. 52, XXXV da Lei Maior confere a 

todos a apreciação, pelo Poder Judiciário, de qua.1 

quer lesão de direito individual, poderão eles sub 

meter ã apreciação judicial não só o mérito do pró 

prio ato <te tombamento, ou seja, o valor histórico, cul 

tural, científico e ambiental do bem tombado (confox 

me RTJ  24/283, 91/720, RDA 76/252, RT 587/227,   TFR 

4Ü 
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Proc.      SC-25.050/87   -   vols 

I,   II   e   III. 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

38/392, RDP 68/246, TJSP 576/59) - aferindo a sua 

legalidade, como pleitear ressarcimento, desde que 

provem que as limitações advindas do tombamento im- 

portaram no esvaziamento do conteúdo econômico dos 

imóveis de sua propriedade". 

6. As duas manifestações da Procuradoria 

Administrativa foram acolhidas pelos Subprocuradores Gerais do Esta 

do, da área de Consultoria (fls. 805) e do Contencioso (fls. 807), 

bem  como pelo Procurador Geral do  Estado. 

- 

7. Solicitado o parecer desta   Assesso 

ria, conforme despacho de fls. 811, passamos a  opinar, 

8. 0 assunto foi devidamente examinado 

e exaurido no âmbito da Procuradoria Geral do Estado, pouco ou na 

da havendo a acrescentar  às suas manifestações. 

9. 0 tombamento de que cuidam os autos 

enseja o exame de dois aspectos:  o da legalidade e o do mérito. 

10. Sob o aspecto da legalidade, inexis 

tem nos autos quaisquer elementos que permitam inferir ter sido ela 

infringida. A alegação segundo a qual o tombamento teria sido feito 

no interesse da COSIPA, se comprovada, caracterizaria desvio de 

poder e, portanto, causa de nulidade do ato. No entanto, ainda que 

se demonstre que a COSIPA tenha realmente interesse no tombamento 

para fugir ao compromisso  assumido perante a Prefeitura, isto em na 

(|^ 
IMPBf NS« OFICIAI DO ESTADO 



_ 

Fls.        818 

Proc.     SC-25.050/87   -   vols 

I,   II   e   III. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

da afetaria o ato do Estado, uma vez demonstrado que a área tombada 

realmente constitui um bem de valor para fins de proteção pela refe 

rida medida de intervenção  na propriedade privada. 

11. Cabe assinalar que a conclusão sobre 

o valor histórico, paisagístico, artístico ou cultural é matéria 

que cabe exclusivamente a órgãos técnicos especializados, como e o 

caso do CONDEPHAAT, razão pela qual não dispõe esta Assessoria de 

elementos nem de competência para analisar esse aspecto da questão, 

No entanto, o Poder Judiciário pode fazê-lo, utilizando-se do auxí- 

lio de peritos, hipótese em que poderá anular o tombamento se fi- 

car demonstrado que o bem não apresenta características que o tor- 

nem passível de proteção e justifiquem a restrição imposta ã pro- 

priedade privada. A ausência dessas características implicará nulj. 

dade do ato por ausência ou falsidade em relação ao motivo (pressu 

posto  de fato do ato administrativo). 

12. As alegações feitas pelos recorren 

tes sobre a ausência dessas características foram examinadas pelo 

CONDEPHAAT, que as considerou incabíveis, razão pela qual se presu 

me legítimo o tombamento sob  esse aspecto. 

13. Quanto a eventuais indenizações de 

correntes das restrições sobre a propriedde particular, entendemos 

que, em princípio, elas não são cabíevis pelo só ato do tombamento, 

a menos que os proprietários demonstrem que sofreram real prejuízo 

em decorrência dele. Essa possibilidade existe em qualquer caso de 

tombamento e não neste  de que  cuida especificamente o processo. 

IMPBfNSA OHCIAL DO ESIAOO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

14. Com relação ao fato de o tombamento 

incidir sobre áreas que estão sendo desapropriadas pela P refeitura 

de Santos, parece-nos que não cria qualquer ônus adicional para o 

Estado, uma vez que a própria Prefeitura solicitou o tombamento 

ao Secretário da Cultura, conforme se verifica pelo oficio de fls. 

4/5. Além disso, em consonância com a manifestação do CONDEPHAAT 

(fls. 717), a área não ficará impedida de utilização, pois "pode 

rá receber projetos com menor grau de restrição dentro do conjun 

to tombado". 

1-5. Cabe lembrar também que fica difícil 

sustentar que o tombamento de uma área, com fins de preservação do 

meio ambiente, possa constituir-se em ato contrário ao interesse 

público, num momento em que a Constituição Federal estabelece, no 

art. 225, que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente e- 

quilibrado, bem de uso comum do povo e essencial a sadia qualidade 

de vida, impondo-se ao Poder Publico e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações". 

16. Pelas razões expostas, sugerimos   o 

indeferimento dos recursos interpostos perante o Governador, a quem 

cabe decidir, em seu elevado critério. 

X consideração superior. 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO,   20 

de outubro de 1989 

n ra. / 

MV NU&JÍA. 
MARIA SYLVIA^ZANELLA Dl PIETRO 

Procuradora do Estado Assessora 

IMPBÍNSA 0fICI«l 00 ESI»DO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRE TARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

PROCESSO 

INTERESSADAS 

ASSUNTO 

SC-25.050/87 - I, II e III volumes. 

PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS e COSI- 

PA. 

TOMBAMENTO. 

Aprovo o parecer retro, que a vis 

ta dos elementos de instrução do processo, nota. 

damente do pronunciamento da douta Procurado- 

ria Geral do Estado, propõe o indeferimento dos 

recursos interpostos pelos interessados contra 

o Tombamento da região conhecida como "Vale do 

Quilombo". 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO,24 

de outubro de 1989. 

^ No 
FEHES SABINO 

Procurapor do Estado 

Assessor Chefe 

IMPENSA OFICIAL DO ESTADO 



GABINETE DO GOVERNADOR 
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO 

INTERESSADAS 

ASSUNTO 

SC-25.050/87 - I, II e III volumes. 

PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS E COSI- 

PA. 

TOMBAMENTO. 

X vista dos elementos de instru- 

ção do processo, do pronunciamento da Procurado^ 

ria Geral do Estado e do parecer n? 1.148/89,da 

Assessoria Jurídica do Governo, conheço dos re- 

cursos interpostos pelos interessados, para, no 

mérito, negar-lhes provimento, por falta de am- 

paro legal. 

MARÇO 

PALÁCIO DOS B 

DE 1991. 

IRANTES, 14   DE 

7QUÉRCIA 

GOVERNADOR DO ESTADO 

FIE: 

DE     15 I 

Palácio dos Bandeirantes — Av. Morumbi. s/n." - CEP 05598 — Tel. 211-5522 (PABX) 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



De ordem do Sr  secretário Atfjunt 
encaminhe-se nAlitua-ae    <j^? 

/ 

camuiht 

Ima^^ttp       ~kZsi 

Assessuna Teciiica, UJEJÉ. 
 ^^ 

ELEONORA POKTPIH   ARRIZ*BALAGA 
AgsnU úu àerviçu caü - Aueí Vi 

r 

õÃ^ó oe  *sf;is CARVALHO 
r  iid •nls 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício.GP-677/91 
Processo 25.050/87 

São Paulo, 15 de maio de 1991 

Prezada  Senhora 

Comunicamos a Vossa Senhoria que o des 

pacho do Senhor Governador, indeferindo o recurso que lhe foi a- 

presentado do ato administrativo de tombamento do Quilombo, publi 

cado no D.O.E. de 15/03/91, encontra-se com vista para Vossa Se- 

nhoria para conhecimento dos pareceres aue o fundamentam. 

Valemo-nos da oportunidade para apre- 

sentar nossos protestos de estima e consideração. 

D DE ASSIS CARVALHCT 

Presidente 

lima. Sra. 
Dra. LUCIANA B.TAVARES SP.AOLONZI 

Av.Paulista, 810 - 129 andar - 

CAPITAL 

01310 

ESJ/ds 

12 00 00 3 0 001 
IMPRESSA OFICIAL 00 ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício-GP-680/91 

Processo 25.050/87 

São Paulo, 15 de maio de 1991 

Prezado  Senhor 

Comunicamos a Vossa Senhoria que o des 

pacho do Senhor Governador, indeferindo o recurso que lhe foi a- 

presentadc do ato administrativo de tombamento do Quilombo, publi 

cado no D.O.E. de 15/03/91, encontra-se com vista para Vossa Se- 

nhoria para conhecimento dos pareceres que o fundamentam. 

Valemo-nos da oportunidade para apre- 

sentar nossos protestos de estima e consideração. 

jL 
S^ytDGP&b   DE   ASSIS   CARVALHO 

"7^ Presidéllttr 

Ilmo. Senhor 

Dr. HUGO E.SALOMONE 

Av.Paulista, 810 - 12? andar 

CAPITAL 

01310 

ESJ/ds 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-676/91 

Processo 25.050/87 

São Paulo, 15 de maio de 1991 

Prezado  Senhor 

Comunicarnos a Vossa Senhoria que o des 

pacho do Senhor Governador, indeferindo o recurso que lhe foi a- 

presentado do ato administrativo de tombamento do Quilombo, publi 

cado no D.O.E. de 15/03/91, encontra-se com vista para Vossa Se- 

nhoria para conhecimento dos pareceres aue o fundamentam. 

Valemo-nos da oportunidade para apre— 

sentar nossos protestos de estima e consideração. 

DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

limo. Senhor 

Dr. LÚCIO SALOMONE 

Av.Paulista, 810 - 129 andar 

CAPITAL 

01310 

ESJ/ds 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL 00 ESTAOO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício-GP- 678/91 

Processo 25.050/87 

São Paulo, 15 de maio de 1991 

Prezad a Senhor a 

Comunicamos a Vossa Senhoria que o des 

pacho do Senhor Governador, indeferindo o recurso que lhe foi a- 

presentadc do ato administrativo de tombamento do Quilombo, publi 

cado no D.O.E. de 15/03/91, encontra-se com vista para Vossa Se- 

nhoria para conhecimento dos pareceres aue o fundamentam. 

Valemo-nos da oportunidade para apre- 

sentar nossos protestos de estima e consideração. 

^_^DGA^p  : 

N Presidente 

lima. Sra. 

MARIA REGINA C.DE CASTRO 

AV.PAULISTA, 810 - 129 ANDAR 

CAPITAL 

01310 

ESJ/ds 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAI 00 ISTADO 

IHi MHMH^ 
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SECRETARtA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício.GP-679/91 

Processo 25.050/87 

São Paulo, 15 de maio de 1991 

Prezado  Senhor 

Comunicamos a Vossa Senhoria que o des 

pacho do Senhor Governador, indeferindo o recurso que lhe foi a- 

presentadc do ato administrativo de tombamento do Quilombo, publi^ 

cado no D.O.E. de 15/03/91, encontra-se com vista para Vossa Se- 

nhoria para conhecimento dos pareceres oue o fundamentam. 

Valemo-nos da oportunidade para apre- 

sentar nossos protestos de estima e consideração. 

• DE ASSIS CARVALH 

Presidente   — 

limo. Senhor 

Dr. LUIZ-LOPES 

Rua Riachuelo, 121 

SANTOS 

11.010 

ESJ/ds 

- 3? - cj.31/83 

12 00 00 3 0 00' 
IMPRENSA OFICIAI   00 ÍSTAOO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

A Diretoria Técnica, 

Estamos   encaminhando   fotografíafs)    tiradiro 
PATRIMÔNIO CULTL-R\L PMINTA     P"      T     u!.    VA   P publicação ^ V.^HCK.-U. ^ALLlblA - Bens Tomoados 1968 - 199í?   nnn ««-. 
anexadaís) aos respectivos processos de tombamento. 

1968 - 1998; para serem 

Bem tombado: ^L^ pn Oü^InKAkn    --^ÀM-p^? 

Processo de Tombamento n0:   TJSC^Ç)/p^ 

STCR. 22 de junho de 1999. 

im. 
arq. Tereza C. R/ E. Perei 

frv^ 
Wétldna Hf M. íCamide ̂ 1 

Colaboração: arq. Caio Manoel de OKvçira Fabiano 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
         Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado,   lulc   ^ ALU^L a Proc. deTomb.:; /ârRes.:5£iQ UJlOJtÒ. 

Foto: £l I A.^C. c^. CAM^J
1
; A-l ^tecchio    Data: 

Foto: &CHA   W.\A.   ^AM^t^r. Data:    3T 

Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
  Turístico do Estado de São Paulo. 

^ 

^ 

Dem Tombado: \/A jg  pp Q,, UM^ proc_ de Tomb.:fS050/^y Res.:$Ç£) 22//\&S£j 

Obs.: Fotos de autoria de Edna H. Miguita Kamide, de ^â/f. a serem anexadas ao 
processo de tombamento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
  Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado:   jjjgL-te OUILMU Proc. de Tomb.:2505O/fi>TRes. çcáD22JÚÚF& 

Obs.: Fotos de autoria de Edna H Miguita Kamide, de    /I93/7 . a serem anexadas ao 
processo de tombamento. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Íínihértaior.mn*.-.. 

^\ 

Do 

P.CONDEPHAAT 

tNúmeroton 

25.050 

Anoiancvi  r.Rubtica ■ 5'.  .-1 "H 

87 

I» 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS 

E ECOSIPA 

ASS.: Estudo de tombamento do Vale do Quilombo - Santos. 

Â DT para as providências relativas 

â inscrição no livro de tombo. 

GP/CONDEPHAAT, 26 de outubro de 1988 

>N V -ffdl- 
AUGy§S©=HÜMBERTO VAIRO TIRARELLI 

Vice-Presidente erf exercício 

DS/ahm. 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

São Paulo, 07 de dezembro de 1988 

OF. G NS 0615/88 

PROC. CONDEPHAAT Ne 25050/87 - 35 VOLUME 

^ 

V 

Senhor Procurador Geral 

Seguem à atenção de Vossa Senhoria, para 

encaminhamento à apreciação do setor competente, 03 (três) vo 

lumes de autos, relativamente ao processo em epígrafe, o qual 

vem de ser objeto de recursos administrativos a fls. 728 e se 

guintes do 39 Volume. 

Atenciosamente, 

MARIA ELVIRA ROCHA 

CHEFE DE  GABINETE 

Ilustríssimo Senhor 

DR. SÉRGIO JOÃO FRANÇA 

DD. Procurador Geral do Estado 

SÃO  PAULO     -   SP 

MCMP/amm 

I2 0O0O3 0 0OI 
IMPRENSA OFICIAL OO ESTADO 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

rtím lnlorm*c*o | 
Mdttobn * 

«D ^ 

Doi 

PROCESSO   CONDEPHAAT 

Número ■ Anommimm BRubricai 

25050 711 87     I ISeVOL. AP.  12 e 2eV0L 

m 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTOS E COSIPA 

ASSUNTO    : Estudo de tombamento do Vale do Quilombo-Santos. 

De ordem da Senhora Chefe de Gabinete, 

enviem-se estes autos à Procuradoria Geral do 

Estado. 

AT/GS., em 07 de dezembro de 1988. 

NARILENE COCOZZA MOREIRA PALMA 

ASSESSORIA TÉCNICA 



SECB 5TARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTICA: 

PROCURADORIA  GERAL DO  ESTADO^--^ 
GABINETE  DO PROCURADOR  GERAL 

Processo   n.o     SEC-25.050/87   III   II   e   I   volume. 

Interessado  :      PREFEITURA MUNICIPAL  DE   SANTOS .CÂMARA MUNICIPAL  DE   SAN- ^yV1 

TOS  E  COSIPA. 

Assunio : Estudo  de   tombamento  do Vale  do  Quilombo-Santos. 

PUEA/marf. 

* 

Em face da natureza da matéria e consi 

derando a manifestação de fls. 669 item "3", enca 

minhem-se os autos a Procuradoria Administrativa ou 

vindo-se, sucessivamente, os Setores de Desapropria 

ções e Pareceres, voltando após. 

GPG., aos 26 de dezembro de 1.988. 

SÉRGIO JOÃO FRANÇA 

PROCURADOR GERAL DO ESTADO 

4 

HOO. 2.275 - TOE 



* 



SECRETARIA   DA   JUSTIÇA 

GADINETE    DO    SECRETARIO 

Processo. 

Interessado. 

Assunto. 

SC.n'25050/87 - I a III vols. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, CAMA 

RA MUNICIPAL DE SANTOS E COSI PA. 

Estudo de tombaraento da Vale do  Qu^L 

lombo-Santos. 

Com o pronunciamento da Procuradoria 

Geral do Estado, encaminhe-se ã Secretaria de Esta 

do do Governo para as providências cabíveis. 

G.S.J., era de de 1989. 

ROBLPTHO SEBASTIÃO PETERNELLI 

Chefe de Gabinete 

NP/mlbb 

ModS J. wa iMrMnr '   i r.swo 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

GABINETE DO SECRETARIO 

é* 
PROCESSO NS:- sc-25 050/87- vois.  i,  11 e m 

INTERESSADO:- PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL  DE  SANTOS  e 
COSIPA 

ASSUNTO ;- Tombamento- recurso 

Encaminhe-se a Assessoria Jurídica 

do Governo para que se digne manifestar. 

de 

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES,   aos   <?S~ 

de   1  989. 
csf 

MIARIA  REGINA  FASQUALE 
ASSESSOR     CHEFE  DA ASSESSORIA 

TEOülCA     DO GOVERJfSO 

ATG/RPM/mrs 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

Requerimento de Serviços 
Ofício MB 119/03 

Número 
03024 

Ano 
2003 

Rubrica 

INT.: DEPUTADO MARCELO BUENO 

ASS.:  Solicita fotocópias de documentos relativos ao tombamento do Vale do 
Quilombo da Serra do Mar. 

A STA para atender com as cautelas de praxe. 

/fcsm., 

GP/Condephaat, 18 de junho de 2003. 

tír<r^/ 



CONDEPHAAT 
^ 

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 
03024 / 2003 

<0 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

O 
Q 
< 

Pessoa Física.                                              Pessoa Jurídica.                                           Poder Público. 

Nome vOe-v^LA-^cx^Cje        (Act^yuJ^^       ^^JO-VA» 
(0 
(O 
UJ 

RG/ 
CNPJ 

 1  
Telef. 33«4 -^o^o/g-sSfc-Gxfco CEP 

cc 
IU Ender. /3-£H^44s/) Bairro 

z 
Mun. UF 

 1 
_l 

Ender: vJoU^       oOS    ô^-L&&yY>y>9       ckx.   S^w^'   c<^   fi^cx*- 
< 
o 
1 

Bairro: 
N.0do 

contribuinte 

Município j^Cr^tS^ 

o Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

9" JK^ Solicitação de informações Pedido de tombamento Retomo de informações (inf. Processo) 
1 < 
3 Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 
1- 
V) Outra: 

 1 Projeto < Informações Gerais Cartazes/ Painéis/Anúncios Alteração Ambiental. 

É> Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

z 
D Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

CO 
m Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

< 
Outro: 

N." Processo CADAN (Somente para 
Cartazes / P»inéis / Anúncios) 

N.0 Processo 
em andamento: J^.o^o U^ 

Nome de Processo para 
referência: 

N.0 Processo 
para referência: 

Nestes termos, pede deferimento. São Paulo,/3 de Ju.->-vk3-    de   2003. Pc< 

assinatura 
Observações especificas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
reQuiarização quando o assunto for "Cartazes / Painéis / Anúncios": 

1. O presente requenmento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do Imóvel, com firma 
reconhecida, nào sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a 
cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos 
ofícios aos Interessados, conforme Ordem de Serviço n.0 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT 

(nome do técnico responsável) 

Abrir 
processo 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

ofe-OSo/g/ 
N.0 processo 

aberto 
E exigida 
Resposta? 

sim não 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltórla de Área Natural 
tombada 

Data: 

Deferido Indeferido 

Jê. OG- C^ 
(esclarecimentos no verso) 

Proc. para 
referência: 

Data máxima 
para resposta 

Área envoltóna de Edificação 
tombada. 
Área envoltóna de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltóna de Sitio 
Arqueológico tombado 

Outro. 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS A/.0;     03024 / 2003 
CONDEPHAAT 

LISTA DE ANEXOS 

Anexo Descrição Quant. 
folhas 

oi. QiAU^i       t*ò       -y^P    Ai.^|03 OQ. 
\) 

» 

Assinatura - Data 
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Deputado 

Marcelo Bueno 
Ofício MB n0 119/03 

Prezado Senhor, 

^ 

São Paulo, 12 de junho de 2003. 

Solicito sua gentileza, no sentido de fornecer 
à este Deputado, 40(quarenta) Fotocópias de Documentos relativos ao Tombamento 
do Vale do Quilombo da Serra do Mar, para fins de pesquisa e trabalho parlamentar. 

Desde já, agradeço sua colaboração e coloco 
meu gabinete à sua disposição. 1 

limo. Sr. 
JOSÉ EDUARDO NEIVA 
D.D.. Assessor da Presidência 
CONDEPHAT 

CONDEPHAAT -  Prssldínci» 

Em   B /   fc   /   03 
R»08bldo  por u^^0*- 
■-« o r » » 

S 
\ 

.S 
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FROM   :DEPUTADO KftRCELO  BUENO FfiX NO.   :il 3886-6860 Jun.    12 2003 09:25Pri    PI 

^É'^€<V 
/ 

■9 

Deputado 

Marcelo Bueno   TRANSMISSãO DE FAX 

Destinatário:^ ^jxij   Óck^SiACfc 

Fax:  333^3.?^ Data 15^3 

Tel: 

eme ten te :^.7.   V^CiAU-fo   (^-JL/vO 'J 
Fax: 

Tci:( 

N* DE PÁGINAS INCLÜÍNOO ESTA: O ^ 



CONDEPHAAT ^ 

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico. Artistico e Turístico do Estado de São Paulo 
- CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 

características abaixo discriminadas. 

Nestes termos, pede deferimento 

assinatura 
Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 

regularização quando o assunto for "Cartazes / Painéis / Anúncios": 
1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo propnetário do anúncio ou do imóvel, com firma 

reconhecida, nâo sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a 
cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN. não sendo fornecidos 
ofícios aos interessados, conforme Ordem de Serviço n.0 02/2000. 

PARA' PRÉENCHIM ENTÒ" ÈXCLUS rvÕ" P ELÒC ON DÊ P HÃ AT 

(nome do técnico responsável) (responsável pela indicação) 

Deferido 

Data: 

Indeferido 

(esclarecimentos no verso) 

Abrir 
processo 

Anexar ao 
processo: 

Proc. para 
referência: 

N." processo 
aberto 

E exigida 
Resposta? 

sim não 
Data máxima 
para resposta 

^^^_ 
Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sitio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sitio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N0: 

^ ̂  

CONDEPHAAT 

LISTA DF. ANEXOS 

Anexo 

(/PO/Zü ç   /i      ^ rui    ^ r i 

Descrição 
/ 

Quant. 
folhas 

^r r i- 
^^ ? ^r 
^> • ^^ ^ ^ -ff 

J^S. 7^" 
^//^/•^ /^y^/-^^^/^/ 

^^^/ 
i£^r^: 

^^m 

Zõ ^AAJ J/ 

m^. ~WT^ 
TH 
Wõ ~yr- 

1 e?0 

^^ 

-mrwp 
?f//5 ^^> 
WU2á<* 

ih/iio^n^ n^MS^k 
>nJ/C^ã w 

T 

*& 

ZZSZZS1  ^//yy^ ^y^/r^D 
2^ v^ 

Assinatura - Data 
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— HS&m ^■■P     - *-»       iZ ■ 
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r.-, .   -"•---•,..' •» /• ••« o / 
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O  VALE   DO  QUILOMBO 

G 

Trata-se de um rio pertencente ã drenagem Atlântica do Estado de São 

^Município de tantos, entalhado nas velhas rochas pré-cambrianas da 

^Ma,r„ que desemboca no fundo da Baixada Santista, ao lado da  Vale 

Cubatão. 

It-Blidade ama espécie de réplica deste último, tendo o mesmo-ti 

Ia, direçêb, geologia, clima e cobertura vegetal original. Man- 

tudo muito mais preservado, uma vez que no seu baixei.curso não 

tingido jjela expansão do complexo industrial ali existente, eu 

[es degraáaram aquele vale, do qual se mantém separado  pelo re 

Ico da Serra do--í|lo-rrão.' ■•'«•« ■•*•«  «xta tié»-«•■»?•*■'»<». • 

[iVale, do Quilombo já. fora incluído no tombamento da Serra ■ -do 

até o limite do Parque Estadual da Serra do Mar (cota lOOm). 

[e remanescente do Vale tem características semelhantes,    pro 

Ira a ampliação da área tombada, destes limites até a rodovia ' 

Guarujá. 

lova parcela contem vários tipos de áreas, desde setores com ve 

[restai ombrófila densa de encosta, revestindo relevo acidenta- 

dos de várzeas alteradas, junto à rodovia mencionada, passan- 

las com floresta secundária, em recomposição, ou trechos com ve 

lustiva e herbaceas, igualmente importantes para a estabilidade 

le&. 
jadotados por isso objetivos e critérios de uso diferenciados ' 

dê"tombamento, permitindo uma regulamentação de uso flexível ' 

para os diversos setores, com maior rigor para o primeiro tipo, onde  as 

prioridades tóstão ligados à pesquisa científica e educação ambiental, mas 

preveado a 

nos ttrechos 

0 obje 

possibilidade de atividades econômicas, sociais e culturais  ' 

de várzeas já afetadas pela ação" humana. 

"aivo finail é proteger a vegetação e garantir as qualidades am 

biei^tiais da área, contígua à região extremamente, comprometida do comple- 

xo industriei de Cubatão, onde os desequilíbrios ecológicos observados ••" 

-demonstram a vulnerabilidade, des te tipo de paisagem às agressões antropi- 

cas, sujeita que está a fortes impactos pluviais. 
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TERRAFOTO 

iBASE  CARTOGRÁFICA   SISTEMA CARTOGRAFI CO 

ORIGEM 

MAPA DA VEGETAÇÃO   DO VALE  DO RIO QUILOMBO 
 r—' ■—.  

METROPOLITANO  DA GRANDE  SAO  PAULO I lOOCK 

FOTOGRAFIAS   AÉREAS  ESCALA    I   35 OOOoooSei) 

'     T ULO NUMERO 

O 
•< 
cn 

> 
Lü 
cr 

DESCRIÇÃO DESENHO  :     VERIF APROV DATA 

CIVIL 

ARQUITETURA 

ESTRUTURA 

VENTILAÇÃO 

TUBULAÇÃO 

ELE TRIÇA 

MECÂNICA 

REFRATARíO 

N 

LEGENDA 

CATEGORIAS   E  ÁREAS 

CD FLORESTA   OMBROFILA DENSA DE ENCOSTA  - 640,6 ho (ATE  A COTA  100) 

- 5350,2 ha (ACIMA DA COTA 100) 

FLORESTA OMBROFILA DENSA DAS TERRAS BAIXAS - 286.6 ho 

FLORESTA DE VÁRZEA , PERIODICAMENTE   INUNDADA - 99,2 ho 

H 

INSTRUMENTAÇÃO 

4 VEGETAÇÃO   HERBÃCEO - ARBUSTIVA.DE  BREJO - 26,5 ho 

VEGETAÇÃO  SECUNDÁRIA , PORTE  ARBÓREO (CAPOEIRA) - 81,9  ho 

VEGETEÇÃO   SECUNDÁRIA . PORTE  ARBUSTIVO - HERBÁCEO ( CAPOEIRA  BAIXA) -167,5 ho 

CULTURA  DE   BANANA - 18.6 ho 

CULTURA  DE  SERINGUEIRA - 5,6 ho 

LINHA   DE ENERGIA ELÉTRICA 

VIA  DE  TERRA 

CAMINHO 

RIBEIRÃO   OU   CÓRREGO 

H 

TIPO      DE    DESENHO 

COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA 
COSIPA 

ÁREA 

14   ÁREA  GERAL 
T TüLO    AREA   GERAL 

PARQUE   QUILOMBO 

MAPA DA VEGETAÇÃO 
ESCALA 

I   10 000 
PACOTE 

FIRMA 

OS 

011/85 
CONTRATO N» 

SCP-   I240 

H* 
MiOHOlftAS      u I      "A      SA 
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J. 
PROJETADO   TERRAF0T0 CREA 

DESENHADO   EDUARDO/WELLINGJON 
 ..   * 

VERIFICADO 

ENGENHEIRO   RESPONSÁVEL   PELO PROJETO 

PLINK) XAVIER   DE MENDONÇA   JR       CREA        120/ D-DF 

JOÃO    MARTINS     J^L** *m TURA 
^ 

DESENHO DA FIRMA N? 

14.481-14.002 

DESENHO   DA COSIPA N' 

DATA 

15/06/8 5 
15/08/8 5 

15/08/85 

REVISÃO 

O 

M«/§í    0921 
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ÁREAS   DE  PROPRIEDADE  DA   COSIPA 

"i ÁREA   DE  UTILIDADE   PUBLICA    -    COSIPA 

I I 

ÁREA DE SEGURANÇA DA BARRAGEM DA COSIPA 

ADUTORA DE ÁGUA DA COSIPA 

ATENÇÃO 

ESTE    DESENHO   E    06   P*OP*lEDAOE    DA   COSIPA    NAO PODERÁ SER 

COPIADO   OU   REPRODUZIDO   0€   MENHUMA   MANEIRA.   NEM    SERÁ 

REVELADO   A   TERCEIROS   KM   O   CONSENTIMENTO    DA   COSIPA 
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IBGE 

COSIPA 

COSIPA 

ORIGEM 

SEP/ IBGE-REGIÃO SUDESTE  DOBRASIL- 

SANTOS   i: 50.000 

ADUTORA    DO   QUILOMBO 

CADASTRO   GERAL  - GLEBAS   DE PROPRIEDADE 

DA   COSIPA 

TITULO 

O- 1900 - 57 

99.011   -   10.001 
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O 
i< 
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UJ 
cr 

DESCRIÇÃO DESENHO VERIF. APROV DATA 

CIVIL 

AHOUITETURA 

ESTRUTURA 

VENTILAÇÃO 

TUBULAÇÃO 

ELÉTRICA 

MECÂNICA 

REFRATAR10 

INSTRUMENTAÇÃO 

TIPO      DE    DESENHO 

COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA 
COSIPA 

ÁREA 
14 ÁREA   GERAL 

TITULO     AREA GERAL 

ÁREA   DO QUILOMBO 

ÁREAS   DA   COSIPA 
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I 25.000 
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